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CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00006/2019 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00021/2019 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00021/2019 

OBJETO: 
DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 

CASA LEGISLATIVA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
01.01.- CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

O 1.031.2000.2001 -MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA 
3390 39 00 000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

CONTRATADO: 
WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP, CNPJ: 19.835.542/0001-02 

VALOR DA LICITAÇÃO: 
R$ 58.406,96 (CINQUENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS E SEIS REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS) 

VIGENCIA: 
01108/2019 À 31112/2019 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, 

Venho por meio deste, no uso das prerrogativas que me são conferidas, solicitar 

junto a Vossa Excelência os bons préstimos no sentido de autorizar o setor competente a 

realizar procedimento licitatório, na modalidade que a mesma julgar pertinente, desde que 

sejam observados os ditames exigidos pela legislação em vigor, bem como os princípios 

administrativos que norteiam a administração, todavia, opina este setor demandante pelo 

uso da modalidade pregão presencial, na forma de registro de preços, objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. 

Justificasse esta solicitação tendo em vista a aquisição de materiais de consumo 

visando sempre melhor atender as solicitações desta casa legislativa com destaque para as 

demandas da população e conseqüentemente dos vereadores não lhes deixando faltar tais 

matérias para que esta casa possa realizar seu trabalho com excelência e praticidade. 

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente 

para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de 

Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já, solicitamos a Tesouraria que 

proceda com a respectiva pesquisa de mercado, para informar com exatidão as fontes dos 

recursos pelos quais procederão as despesas provenientes desta contratação solicitada. 

Reiteramos que estamos à disposição de quaisquer setores que se façam 

interessados quanto as mais diversas informações acerca do objeto acima solicitado. 

Av: LU%rtia.~) 3445 - Ce.vvtr-~- B~w.,v- Pa-r~- CEP. 58.306-000 - CNP J 

08 .lóOió. q 7:2./0003.. -31ó 

FO'fi\.ll. (83) 32.32.. 32.86 - Fo.-w. (83) 32.32.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 0000612019- CMB 

PAGINA 4 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA'f cUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

Certos de contarmos com a imediata aprovação desta solicitação, que se faz 

extremamente necessária à continuidade dos trabalhos desenvolvidos. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 01 de Julho de 2019. 

f~O&J::::EGct j{Y/ 
CHEFE DE GABINETE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

Av: L~~- 3445- ~o-- /3~f.M..)u- PlLf'~ - CEP. 58.300-000- CNPJ 

08.00(o.q 7:2./0001.-30 

F0"11\.el. (83) 3.2.3.2.. 3280 - Fo..y.~. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2019- CMB 

PAGINAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00006/2019 - CMB 

.A. 

TERMO DE REFERENCIA 

Av: L~~" 3445- Cf..vvlyo-- 8~~- PtM"~- CEP. 58.306-000- CNPJ 
08 .60~. q 7;1./0001.- -36 

FO'fl\..tl. (83) 3:2.3:2.. 3:2.8~ - Fa,v. (83) 3:2.3.2..5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N• 00006/2019 - CM B 

PAGINA6 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL 

DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIM PEZA E GÊN EROS ALIM ENTÍCIOS) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justificasse esta solicitação tendo em vist a a aquisição de materiais de consumo visando 

sempre melhor atender as so licitações desta casa legislativa com destaque para as 

demandas da população e conseqüentemente dos vereadores não lhes deixando fa ltar tais 

matérias para que esta casa possa realizar seu trabalho com excelência e praticidade. 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

~ . " ~.""'-~" .._ ... ., ... ~-· <{ ' ' ' ~.. "t'>"i ,., ~; . ~ . ' ' - -
~~~~: ' I ,;;,r~~,.·--~~"~ .. ~;.:~~~·"" :~~~t:•u:.''·"'' .. ~,~<· _ ~-~:, ... ,:~: ~;,,. .. , .. " >Ji!!Jt'#C: • ·--~>' - ' ' . 
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2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

COPO DESCARTAVEL 180 M L CRISTAL 60 ex 
COPO DESCARTAVEL 50 ML CRISTAL 20 ex 
LEITA EM PÓ 250GR CAMP FR COM 50 PCT 32 FRD 

CAFÉ EM PÓ MOlDO 250 GR FR COM 20 PCT 40 FRD 

AÇUCAR CRISTALIZADO FR COM 30 PCT DE 1 KG 24 FRD 

BISCOITO SALGADO TR 240 PCT 

BISCOITO DOCE PCT COM 3 80 PCT 

ADOÇANTE LIQUIDO 48 UND 

CHÁ EM SACHE- SABORES VARIADOS 200 UND 

ÁG UA SANITÁRIA DE 2 LT 192 UND 

AROMATIZADOR DE AMBIENTE DE 500 GR 

PLASTICA 
144 UND 

SABAO EM PÓ EMBALAGEM DE 500 GR PLASTICA 240 PCT 

LUSTRA MOVEIS COM 100 ML 48 UND 

FOSFORO PACOTES COM 10 CAIXAS COM 50 
20 PCT 

PALITOS 
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DESINFETANTE LIQUIDO 2LT EMBALAGEM 

PLASTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE 192 UNO 

NO ROTULO 

DETERGENTE LIQUIDO 2LT EMBALAGEM 

PLASTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE 120 UNO 

NO ROTULO 

PAPEL HIGIENICO BRANCO PERFUMADO PACOTE 
32 FRD 

CO 64 ROLOS PICOTADOS 

SACO PARA LIXO COM 100 UNIDADES DE 100 
160 PCT 

LITROS CADA PERFIL SIMPLES 

GUARDANAPO 20X22CM PACOTES COM 50 
16 FRD 

UNIDADES FARDO COM 48 

PILHA PALITO PACOTES COM 4 UNIDADES 120 PCT 

PAPE TOALHA INTERFOLHADO NA COR BRANCA 
160 PCT 

COM 1000 FOLHAS 

SABÃO EM BARRA PACOTES COM 5 UNIDADES DE 
60 PCT 

200GR 

PANO MULTIUSO COM 5 40 UNO 

MULTIUSO LIQUIDO 500 ML 96 UNO 

PÁ PARA LIXO 24 UNO 

VASSOURA NAYLON CABO REVESTIDO 48 UNO 

VASSOURA PIAÇAVA 48 UNO 

PAPEL OFICIO A4 COM 500 FLS 400 RS 

PASTA AZ LOMBO LARGO 240 UNO 

ARQUIVO MORTO POLIONDAS 240 UNO 

CANETA ESFEROGRAFICA CANO PLASTICO 

TRANSPARENTE SEXTAVADO, COM TAMPA AZUL 
1200 UNO 

GRAMPO 26/6 COM 5000 UNIDADES 

GALVANIZADO ACONDICIONADO EM CAIXA DE 40 ex 
PAPELÃO 

CLIPS 2/0 GALVANIZADO COM 50 UNIDADES 80 ex 
CLIPS 6/0 GALVANIZADO COM 25 UNIDADES 80 ex 
PASTA TRANSPARENTE PVC COM ELASTICO TIPO 

FINA 
200 UNO 
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3.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

3.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado 

e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 

disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, por estarem 

presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos 11 e 111, do Art. 49, 

do mesmo diploma legal. 
3.2. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 

inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 

legislação vigente. 

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 

4.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

4.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 

dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 

o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado. 

5.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o 

recebimento e/ou pagamento. 

5.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

5.4. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

Av: Li.hf.r~, 3445- ~o-- Bo..yw..,u- Pa..r-~- CEP. 58.306-000- CNPJ 
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qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

5.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 

técnicas correspondentes. 

6.0. DOS PRAZOS 

6.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias 
6.2.0 prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício, considerado 
da data de sua assinatura. 

7.0. DO REAJUSTAMENTO 

7.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos 

no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 

7.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11, Alínea d, da 

Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

7 .3. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 

inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo 

cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de 

penalidades, ou determinar a negociação. 

7.3.1- Quando o preço registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo 

fornecedor não puder honrar o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 

requerimento ao gerenciador do sistema, devidamente instruído com elementos 

comprobatórios da elevação do preço inicialmente pactuado, pedir o realinhamento ou o 

cancelamento de seu registro. 

7.3.2 - Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao praticado no mercado, o 

gerenciador do sistema notificará o respectivo fornecedor, visando à negociação para 

redução do preço registrado e sua adequação ao de mercado, mantendo o mesmo objeto 
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cotado, qualidade e especificações. Dando-se por infrutífera a negociação, será desonerado 

o fornecedor em relação ao correspondente item e cancelado o seu registro, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis. 

7.4. O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco 

de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 

materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento 

da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

7.5. Definido o valor máximo a ser pago pelo Contratante, o novo preço para o respectivo 

item deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual 

estará o fornecedor vinculado. 

7.6. Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o 

Contratante proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que 

caiba direito a recurso ou indenização 

8.0. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Até trinta dias após a 

entrega total dos produtos solicitados. 

9.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de 

sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 

até OS (cinco) anos. 

9.2. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 

Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 

execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

A v-: LWe..r-~, 3445- ~o-- B~w-,v- pa.y~- CEP. 58.30~-ooo - GNPJ 
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contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das 

penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

9.3. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

9.4. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 

advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 

informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 01 de Julho de 2019. 

fi::N~t:::b:fo~~ 
CH EFE DE GABINETE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
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ex 

2 COPO DESCARTAVEL 50ML CRISTAL 20 ex 

LEITE EM PO 250GR CAMP FR COM 50 PCT 32 FRD 

EM POMO IDO 250GR FR COM 20 PCT 40 FRD 

5 ACUCAR CRISTALIZADO FR COM 30 PCT DE 1 KG 24 FRD 

6 BISCOITO SALGADO TR 240 PCT 

7 DOCE PCT COM 3 80 PCT 

8 ADOÇANTE LIQUIDO 48 UND 

9 CHAEMSA - SABORES V ARl 200 UND 

lO SANIT ARlA DE 2 LT 192 UND 

11 AROMATIZADOR DE AMBIENTE EM AEROSSOL 400 144 UND 

12 SABAO EM PO EMBALAGEM DE 500 GR PLASTlCA 240 PCT 1,90 

13 LUSTRA MOVEIS COM I 00 ML 48 UND 4,60 



. 14< 
• 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

f-: 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

\..JI 

33 

34 

35 

FOSFORO PACOTES COM l O CAIXAS COM 50 20 PCT 7,50 
PALITOS . 
DESINFETANTE LIQUIDO 2LT EMBALAGEM 192 UN[ 

COMISSÃO PER~ÀfJ~i 
PLASTICA COM lDENTIFICACAO DO FABRICANTE • PROCESSO LIC 
NO ROTULO PREGAO PRESENCIAL 

_n _c_n. 

DETERGENTE LIQUIDO 2LT EMBALAGEM 120 UNI 5,60 
PLASTICA COM lDENTIFICACAO DO FABRICANTE 
NO ROTULO 

PAPEL IDGIENJCO BRANCO PERFUMADO. PACOTE 32 FRD 69,00 
COM 64 ROLOS PICOTADOS 

SACO PARA LIXO COM 100 UN1DADAES DE 100 160 PCT 24,00 
LITROS CADA PERFIL SIMPLES 

GUARDANAPO 20X22CM PACOTES COM 50 16 FRD 52,00 
UNIDAES F ARDO COM 48 

PILHA PALITO PACOTES COM 4 UNIDADES 120 PCT 4,80 

PAPEL TOALHA TNTERFOLHADO NA COR BRANCA 160 PCT 12,90 
COM 1000 FOLHAS 

SABAO EM BARRA PACOTES COM 5 UNIDADES DE 60 PCT 5,50 
200GR 

PANO MUL TTUSO COM 5 40 UND 5,90 

MULTTUSO LIQUIDO 500 ML 96 UND 5,90 

PAPARA LIXO 24 UND 6,50 

VASSOURA NAYLON CABO REVESTIDO 48 UNO 11,50 

VASSOURA PlACA V A 48 UND 11 ,50 

PAPEL OFICIO A4 COM 500FLS 400 RS 24,00 

PASTA AZ LOMBO LARGO 240 UND 15,50 

ARQUIVO MORTO POLIONDAS 240 UND 6,90 

CANETA ESFEROGRAFICA CANO PLASTICO 1200 UND 1, 10 
TRANSPARENTE SEXTAVADO, COM TAMPA AZUL 

GRAMPO 2616 COM 5000 UNIDADES GALVANIZADO 40 ex 6,50 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 

CLIPS 210 GAL V ANTZADO COM 50 UNIDADES 80 ex 2,30 

CLIPS 610 GAL V ANlZADO COM 25 UNIDADES 80 ex 2,30 

PASTA TRANSPARENTE PVC COM ELASTICO TIPO 200 UND 2,40 
FINA 

j)_\B!Jl1~UI.I~ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS DA DATA DA COTAÇÃO 

DATA DA ASSINATURA: I I 

CARIMBO RESPONSAVEL PELA COTAÇAO 

I 
,.nneF 
CNP,I ".7.1." 

150.00 

'U. .., .. Dn ':iT~&O ITEDELICIT 
f!' A TÓRIO 
~ 0000612019- CMB ,. 

672,00 

2 208.00 

3.840,00 

832,00 

576,00 

2 064,00 

330,00 

236,00 

566.40 

156,00 

552,00 

552,00 

9.600,00 

3.720,00 

1.656,00 

1.320,00 

260,00 

184,00 

184,00 

480.00 

R$ 59.687,20 
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PREZAUA E,\IPRES.\. SOLICITA,\IOS OS HO;\'S PRf:s"IT\IOS ~O SE;'I;TIDO DE PI~EE~CIIER A COT:\<,:,\0 DE PREÇOS 
PAR.\ O(S) ITE.\1(;\'S) AH.\IXO. INTt:;'I;TA!\'DO ASSil\1 INSTRllll~ COimETAi\IE;\'TE A ABEIHliR.\ DE 

I'I~OCEDL\IE;\'TO LICITATÓRIO. PAIU QUE ESTA [DILIDADF: POSSA \'IR A ("();\'TRATAR OS :\IES~IOS. 

:. · ···. · .. ·- ·o ;\i)OS.I>O . RESI'O~S . .\ \'I~ L "J>EL{ coi:.\(,\0 . . . . . 
•- • • • • ' ~-c • -'""'- o '• ~ - < ~ ... ~ - ., • ~ - • o • • 

PESSOA RESPONSÁVEL: WILSON BRAGA 

FUNÇÃO NA EMPRESA: REPRESENTANTE COMERCIAL TELEFONE PARA CONTATO: 99985-8828 

~:f~~f:i~~X;~.~Ii~;.~;{~.;Ja.-,wa ~J~~l;.,<:,.~~-:~:: :._-,,~~ "'· ~- aim \lUDWUiwlnmw. \J_§rlDAl 
~~ ..... • I -~.' ::lt·.·, 

l COPO DESCARTA VEL I 80ML CRISTAL 60 ex 87,75 . -.~;· 5 21\511 

.;.. .,., ·,. . 
2 COPO DESCARTA VEL SOML CRISTAL 20 ex 92,91 .i..85'8,2 

<-

LEITE EM PO 250GR CAMP FR COM 50 PCT 32 FRD 304,53 
... ~,·:~).. 9~744,9 

4 CAFÉ EM PO MOlDO 250GR FR COM 20 PCT 40 FRD 11 8,71 ·4.748,A 

5 ACUCAR CRISTALIZADO FR COM 30 PCT DE 1 KG 24 FRD 97,04 232JUl 

'< "\ ..• 
6 BISCOITO SALGADO T R 240 PCT 4,03 y _961,2 

7 BISCOITO DOCE PCT COM 3 80 PCT 6,40 I • , ..._. -~ 5l2,0 

8 ADOÇANTE LIQUIDO 48 UND 5,06 242,8 

9 CHA EM SACHE - SABORES V ARI 200 UND 3,82 764,0 
. :~ 

10 ÁGUA SANIT ÁRJA DE 2 L T 192 UND 4,54 ' . 
871,6 
.~ 

] ] AROMATIZADOR DE AMBIENTE EM AEROSSOL 400 144 UND 10,22 · t4-,1~6 
ML 

12 SABAO EM PO EMBALAGEM DE 500 GR PLASTICA 240 PCT 1,96 . 470,41 

f 
13 LUSTRA MOVEIS COM IOOML 48 UND 4,75 228,~ 



14 lFOSFORO 
.. ..._ PALITOS 

PACOTES COM 10 CAIXAS COM 50 20 PCT 7,74 154.80 

15 DESINFETANTE LIQUIDO 2LT EMBALAGEM 192 UN ~ COMISSÃO P~;'iJA~ i""...,., un!;r'~ 
PLASTICA COM rDENTIFICACAO DO FABRICANTE 

rrs DE LICaa"''r"'\:.0 
PROCESSO LIC rrATÓRJO· 

NO ROTULO PREGÃO PRESENCIAL ir' 0000612019- CMB 
o .ro r>. · · "-

16 DETERGENTE LIQUIDO 2LT EMBALAGEM 120 UN 5,78 693,60 
PLASTICA COM IDENTIFICACAO DO F ABRI CANTE 
NO ROTULO 

17 PAPEL HIGIENICO BRANCO PERFUMADO. PACOTE 32 FRD 71 ,23 2.279.36 
COM 64 ROLOS PICOTADOS 

18 SACO PARA LIXO COM 100 UN1 DADAES DE 100 160 PCT 24,78 3.964.80 
LITROS CADA PERFIL SIMPLES 

19 GUARDANAPO 20X22CM PACOTES COM 50 16 FRD 53,68 858,88 
UNIDAES F ARDO COM 48 

20 PILHA PALITO PACOTES COM 4 UNIDADES 120 PCT 4,96 595,20 

21 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO NA COR BRANCA 160 PCT 13,32 2. 131,20 
COM 1000 FOLHAS 

22 SABAO EM BARRA PACOTES COM 5 UNIDADES DE 60 PCT 5,68 340,80 
200GR 

23 PANO MULTIUSO COM 5 40 UND 6,09 243,60 

1-
MULTI USO LIQUIDO 500 ML 96 UND 6,09 584,64 

25 PAPARA LIXO 24 UND 6,71 161 ,04 

26 VASSOURA NA YLON CABO REVESTIDO 48 UND 11 ,87 S6Q,7o 

27 VASSOURA PlACA V A 48 UND 11,87 569,76 

28 PAPEL OFICIO A4 COM 500FLS 400 RS 24,78 9.912,00 

29 PASTA AZ LOMBO LARGO 240 UND 16,00 3.840.00 

30 ARQUIVO MORTO POLIONDAS 240 UND 7,12 1.708,80 

31 CANETA ESFEROGRAFICA CANO PLASTICO 1200 UND 1,14 1.368,00 
TRANSPARENTE SEXTAVADO, COM TAMPA AZUL 

32 GRAMPO 26/6 COM 5000 UNIDADES GALVANIZADO 40 ex 6,71 268,40 

'- ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 

33 CLIPS 2/0 GALVANIZADO COM 50 UNIDADES 80 ex 2,37 189,60 

34 CLIPS 6/0 GALVANIZADO COM 25 UNIDADES 80 ex 2,37 189,60 

35 PASTA TRANSPARENTE PVC COM ELASTICO TIPO 200 UND 2,48 496,00 
FINA 

. ' ,. ......... 4 .. .. 
·· -· .. ·."'".""_._ · -·:: ::·~- .·~'y~(L;üti.-TQJ.:..\1} 1.),\ . (;_o:~~\C.ill] R.' láUóU.'l-' r •• - ·'· . ~ -· .. -· ' - • ~· -.#' • 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS DA DATA DA COTAÇÃO 

DATA DA ASSINATURA: I I 

CARIMBO RESPONSA VEL PELA COTAÇAO 



. \ 
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PROCESSO LICITA TÓRIO: 

PREGÃO PRESENCIAL N" 0000612019 • CMB 
PAGINA 17 

J>I~EZAI>:\ E~II'I~ESA. SOLICITAi.\ lOS OS BO~S PRt=STI;\IOS ~O SE~TIDO DE I'I~EEl\CII ERA COTAÇ,.\0 I> E I'I~EÇOS 
PAR,\ O(S) ITE~I(~S) AIJAIXO. I~TEl\TA~OO ASSI~I INSTIWIR COimf.TAi\IE~Tf. A AIJERTHIU OE 

PI{OCEI>IMENTO LICITATÓRIO. I'ARA QllE EST,\ EDILIOAOE POSSA \'IR A CO~TRr\1':\1~ OS .\IES:\IOS. 

~ ··:~:._.., _/ ~~\ -!.~ :.(; .• s~;;·~··~·::·· ' ,.· ItA,.UtJ..i[})\\!auw~411!..'' 

~O SOCIAL: JOAO BATISTA DA ROCHA RIBEIRO 

. ,-,· . ...... ,_ 

ENDEREÇO: Av. Cruz das Armas, 1254 Sala 1 

BAIRRO: Cruz das Am1as CIDADE: JOAO PESSOA ESTADO: PARAIBA CEP: 58.085-000 

CNPJ: 19.242.524/0001-17 

PESSOA RESPONSÁVEL: JOÃO BATISTA 

TELEFONE PARA CONTATO: (83) 3506-2610 I 98690-2058 

2 DESCARTA VEL 50ML CRISTAL 20 ex 

32 FRD 

EM PO MOlDO 250GR FR COM 20 PCT 40 FRD 

5 ACUCAR CRJST ALIZADO FR COM 30 PCT DE 1 KG 24 FRD 

6 BISCOITO SALGADO TR 240 PCT 

7 SCOITO DOCE PCT COM 3 80 PCT 

8 48 UND 

9 - SABORES V ARI 200 UND 

lO SANTT ARIA DE 2 LT 192 UND 

11 AROMA TIZADOR DE AMBIENTE EM AEROSSOL 144 UND 
ML 

12 SABAO EM PO EMBALAGEM DE 500 GR PLASTICA 240 PCT 1,97 

13 LUSTRA MOVEIS COM I 00 ML 48 UND 4,78 



14 FOSFORO PACOTES COM I O CAIXAS COM 50 20 PCT_ 7,79 - •;,. ~n 

PALITOS fi~ •• :".".·' 
,1~ DESTNFET ANTE LIQUIDO 2LT EMBALAGEM 192 UNI '-f"\ IVI~'"~' '5'.4( ~i'i.ltn COMISSAO rt:l • PLASTlCA COM IDENTIFlCACAO DO FABRICANTE r ;o uc ~i~~ ' :~: ' ."<' 

NO ROTULO PREGÃO PRESENCIAL ~-i:~·.l P Ar.fl\1 

16 DETERGENTE LIQUIDO 2LT EMBA.LAGEM 120 UNI 5,82 . ': "'' '1\Qit.il.f~. 

PLASTICA COM IDENTIFrCACAO DO FABRICANTE 
. ~ ....... ~_i.,.,, ~'~,>-:"' 

NO ROTULO 
fi',.,-~ r·, 

17 PAPEL HIGIENlCO BRANCO PERFUMADO. PACOTE 32 FRD 71 ,68 .. :-: ~ "2:293;Th 

COM 64 ROLOS PICOTADOS 
'""~ 

18 SACO PARA LIXO COM I 00 UNIDADAES DE I 00 160 PCT 24,93 3.988,M 
LITROS CADA PERFIL SIMPLES ~~~_"·,':'· :c"'': . " 

19 GUARDANAPO 20X22CM PACOTES COM 50 16 FRD 54,02 864,32 
UNlDAES F ARDO COM 48 ~.,. ..,, 

20 PILHA PALITO PACOTES COM 4 UNIDADES 120 PCT 4,99 '·o. .o- ~8.80 
r:-"' 'j71 

21 !PAPEL TOALHA TNTERFOLHADO NA COR BRANCA 160 PCT 13,40 ·~~. !44~00 
I COM I 000 FOLHAS 

22 SABAO EM BARRA PACOTES COM 5 UNiDADES DE 60 PCT 5,71 342s60 
200GR 

23 !PANO MUL TIUSO COM 5 40 UND 6,13 245,20 

~ 
MUL TIUSO LIQUIDO 500 ML 96 UND 6,13 ·ssg,.fR 

25 PAPARA LIXO 24 UND 6,75 162,00 

---26 VASSOURA NA YLON CABO REVESTI DO 48 UND 11 ,95 573,60 

27 VASSOURA PlACA V A 48 UND 11 ,95 573,60 

28 PAPEL OFICIO A4 COM 500FLS 400 RS 24,93 9_._972,00 

29 PASTA AZ LOMBO LARGO 240 UND 16,10 3.864,00 

30 ARQUIVO MORTO POUONDAS 240 UND 7, 17 1.720,80 

31 CANETA ESFEROGRAFICA CANO PLASTICO 1200 UND 1, 14 1.368,00 
TRANSPARENTE SEXTAVADO, COM TAMPA AZUL 

32 GRAMPO 26/6 COM 5000 UNIDADES GALVANfZADO 40 ex 6,75 270,00 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO .,. 
CLIPS 2/0 GAL V ANlZADO COM 50 UNIDADES 80 ex 2,39 191,20 

34 CLIPS 6/0 GAL V ANlZADO COM 25 UNIDADES 80 ex 2,39 191,20 

35 PASTA TRANSPARENTE PVC COM ELASTICO TIPO 200 UND 2,49 498,00 
FINA 

\vt.'UI.IH~ lliJia't ..,~ln.um_.cr.D.II RS 61.997,~8 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS DA DATA DA COTAÇÃO 

DATA DA ASSINATURA: I I 

CARlMBO RESPONSAVEL PELA COTAÇAO CARIMBO CNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAY 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00006/2019- CMB 

MAPA COMPARATIVO 

Av: LiJxr~., 3445- Cf,vvfy~- 6~W1V- Po-r~- CEP. 58.300-000- CNPJ 
08.606. q 72/000l. -36 

F01'\..e.l. (83) 3.2.3.2.. 3.2.86 - Fa.-w. (83) 3.2.3.2..5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYI:UX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00006/2019 - CMB 

~ 

DOTAÇAO , 

ORÇAMENTARIA 

Av: Lihf..r~ 3445 - Ct.vvlro-- 13~UA1U- PGLY~- CEP. 58.30~-ooo - CNP J 

08 .~o~. q 7:Uooo1.. -3~ 

F011\.v. (83) 3.2.3.2.. 3.2.8~ - Ft:L)(I. (83) 3.2.3.2..5080 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL No 00006/20I9 - CMB 

PAGINA 22 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

REFERENCIA: PROCESSO LICITATÓRIO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do 
objeto relativo à contratação em tela: 

01.01. - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 39 00 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 12 de Julho de 2019. 

!J I '/( C( (j/ j 

ayse Correia Lima Fernandes 
Tesoureira 

Câmara Municipal de Bayeux 

Av: L~~- 3445- ~o- - 13~W--)v- PtLt-a.W<:v - CEP. 58.30~-ooo - CNPJ 

08.~0~.q72./0001--3~ 

Fo-vw. (83) 3232. 328~ - F001.1. (8 3 ) 3232.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYeux 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00006/2019- CMB 

,., 

AUTORIZAÇAO DO 
PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL 

A\r. L~~J 3445- Ct,vvfyo--- 13~~- pa..y~- CEP. 58.306-000 - CNPJ 

08.606. q 7;1./0003. -36 

F~ (83) 3.23.2. 3.286 - Fo.-w. (83) 3.2.3.2..5080 
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PREGÃO PRESENCIAL N" 0000612019 - CMB 

PAGINA 24 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA"Y;....-t:.: rT'O"IUX __________ ____J 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

AUTORIZAÇÃO 

Compulsando os autos do presente processo, acato a solicitação inicial do setor 
demandante, junto com o Termo de Referência que baseia os itens correlacionados, nos quais 
constam as exigências necessárias a esta contratação; cotação de preços de 03 (três) empresas 
da atividade comercial do objeto solicitado; mapa comparativo entre cotações de mercado 
elaborado pela Tesouraria e informação do setor contábil que existe disponibilidade de 
dotação específica no orçamento vigente para execução deste objeto. 

Na condição de gestor desta edilidade AUTORIZO o setor competente a realizar 
procedimento licitatório. 

Justificasse esta solicitação tendo em vista a aqms1çao de materiais de consumo 
visando sempre melhor atender as solicitações desta casa legislativa com destaque para as 
demandas da população e conseqüentemente dos vereadores não lhes deixando faltar tais 
matérias para que esta casa possa realizar seu trabalho com excelência e praticidade. 

Destarte, salienta-se que devem ser observados em máxima obediência a legislação 
pertinente e os princípios reguladores das licitações pátrias, sobretudo, os da Economicidade e 
da Eficiência, sempre. 

Encaminho o presente processo, solicitando que seja observado a sugestão do setor 
demandante, qual seja, a modalidade pregão presencial, na forma de registro de preços, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MA TERIA L DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA A TENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 
LEGISLATIVA. 

JEFFERSO LU 
PRESIDENTE DA Â 

Bayeux - PB, 15 de Ju lho de 2019. 

Av: LU:x.r-~, 3445- ~o-- Bo..yw-,v- po.,ya,.Wa.,- CEP. 58.306-000 - CNPJ 

08.606.q72/000:l- - 36 

F~ (83) 3232. 3286 - FC1.1Uo (83) 3232.5080 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00006/2019 - CMB 

GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 

Av: Li.ht.r~.~ 3445- ~O"'- 13o.y~- Pa.v-~- CéP. 58.300-000 - CNPJ 
08.006. q 7;1./0001.. -30 

F~ (83) 3.2.3.2.. 3.2.80 - Fo.-w. (83) 3.2.3.2..5080 
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PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2019 - CMB 

PAG INA 26 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA A TENDER 
AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da Resolução Normativa RN
TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê 
Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/20 18; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do fiscal 
do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e 
Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que a 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a 
GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da 
CHEFIA DE GABINETE, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência 
ficará sob a responsabilidade da TESOURARIA, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) 
da pasta. 

Bayeux- PB, 15 de Julho de 2019. 

DA SILVA 
PRESIDENTE DA ICIPAL DE BA YEUX 

Av-: Lihu-~, 3445 - Ce.vviYo-- Ba.yfM.-)v- po..,y~- CEP. 5 8 .306-000 - CNP J 

08.606.q72/000J..-36 

FOV\.e!. (83) 3232. 3286 - FC/0</. (83) 3232.5080 
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PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 

Observado o disposto na legislação pertinente bem como os princípios 
reguladores da licitação no que concerne à modalidade de licitação empregada em 
relação ao valor previsto do certame e as características e particularidades da 
despesa, bem como a sugestão do setor requerente que solicita que o presente 
processo seja adquirido de forma parcelada, tendo em vista que a contratação do 
objeto está sendo almejada de acordo com as especificações dos itens 
correlacionados e que atenderá de sobremaneira as demandas provenientes deste 
município, e ainda o que consta dos elementos de planejamento da administração, 
em especial o orçamento vigente, esta Comissão Permanente de Licitação 
protocolou o processo em tela como: 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00006/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO No 00021/2019 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO E ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 
LEGISLATIVA. 

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto 
acima indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do setor 
demandante, junto com o Termo de Referência que baseia os itens correlacionados, 
nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação; cotação de preços 
de 03 (três) empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa comparativo 
entre cotações de mercado elaborado pela Diretoria de Compras; declaração 
contendo a disponibilidade orçamentária correspondente ao do objeto em tela e a 
autorização emitida pelo gestor constitucional desta edilidade. 

Bayeux- PB, 16 de Julho de 2019. 

Presidente da CPUPregoeiro 
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DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO 
Criado pela Resolução n° 009 de 20 de agosto de 2005, Ano XIX, n° 361 de 02 
de janeiro de 2019. 

PORTARIA GAPRE 159/2019. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 1.439, Art.5°, 
parágrafo único, de 20 outubro de 20 16, 

RESOLVE 

NOMEAR, para fazerem parte da Comissão Permanente de 
Licitação, no exercício Financeiro de 2019, os servidores relacionados com os 
respectivos cargos: Fabiano Constancio do Rego-Pregoeiro, Natalia Maria de 
Lima Melo-Apoio e Maria José de Araujo Marques-Apoio, servindo-lhe de 
Diploma a presente Portaria. 
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PORTARIA GAPRE 159/2019. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 1.439/2016, Art. 1°, 
parágrafo único, de 20 de outubro de 2016, 

RESOLVE 

NOMEAR, para fazerem parte da Comissão Permanente de 
Licitação, no exercício fmanceiro de 2019, os servidores relacionados com os 
respectivos cargos: Fabiano Constâncio do Rego-Presidente, Natália Maria de 
Lima Melo-Membro e Maria José da Silva Araujo Marques-Membro, servindo
lhe de Diploma a presente Portaria. 

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2019. 
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Enap Escola Nacional de Administração Pública 

CERTIFICADO 
A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

FABIANO CONSTANCIO DO REGO, nascido(a) em 28 de julho de 
1985, CPF 063.142.054-17, concluiu o curso Formação de Pregoeiros 
(Turma FEV/2019), disponível no período de 19/02/2019 a 21/03/2019, 

com carga-horária de 20 horas. 

Aline Soares 
Presidente - Escola Nacional de Administração Pública 

Enap MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENl,O, GOVERNO 

DESENVOLVIMENTO E GESTAO FEDERAL 

} ) 
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CPF: 
063.142.054-17 

Período: 

19/02/2019 a 21/03/2019 

Data de Nascimento: 
28/07/1985 

Carga Horária: 

20 horas 

País de Nascimento: 
Brasil 

Nota Final: 

100 

·u ~ '~ON"'"EÚDO PROGRAMÁTICO 
u ~~--~--------------------------------------------------------------------------------------------------~ '" 

1 Pregão .___ __ -I--~ 

1.1 Bens e serviços comuns 
1.2 Características e formas do Pregão 
1.3 Princípios e benefícios 
1.4 Equipe e fornecedores 

2 Fases do Pregão Eletrônico 
2.1 Fases Preparatória e Externa 
2.2 Retorno à fase anterior/ Ata complementar 
2.3 Sanções e penalidades 
2.4 Anulação e revogação 
2.5 Documentos formais da licitação 
2.6 Pregão Internacional 

3 Operação do sistema I 
3.1 Utilização do sistema 
3.2 Inclusão do Aviso de Licitação 
3.3 Fluxo de trabalho do Pregão Eletrônico 
3.4 Menu do Pregão Eletrônico 
3.5 Vinculação da equipe do Pregão 
3.6 Inclusão de impugnações, esclarecimentos e avisos 
3.6 Sessão pública do Pregão 

4 Operação do sistema li 
4.1 Ata do Pregão 
4.2 Análise e decisão de recurso 
4.3 Adjudicação do Pregão 
4.4 Ata Complementar 
4.5 Homologação do Pregão 

Certificado registrado na Escola Virtual Enap sob código et575375090QSh, em 19/02/2019 às 18:02 
horas. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso 
desejar, informando código acima na página da EVG, opção "Validação de Documentos". 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os 
requisitos mínimos para aprovaç~j antecipadamente. ) 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00006/2019 

, ~.. ~~:~ .. 

PROCESSO LICITATORIO N° 00021/20·:F:~.r 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRAT*~O DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NO FORNEêlMÊNTO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (EXPEDIENTE, CINíPEZA E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA CASA LEGISLAIIV A. 

·' \"'":~jKr-::c>-,""· 

TIPO ·~NOR PREÇO POR ITEM 

.... ,~;<·':';;:;:·;·;:, \·'· 

LOCAL: A v. LIBERDADE, 3445- CENTRO- BA YEUX
PARAÍBA- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 

FONE: (83) 3232.3286- FAX: (83) 3232.5080 

INFORMAÇÕES: 
E-MAIL: EVELINE.TESOURARIA@HOTMAIL.COM 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00006/2019 
PROCESSO LIC ITA TÓRIO N° 0002112019 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAY EUX - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, por 
intermédio do Pregoe iro Sr. Fabiano Constânc ia do Rego, junto com sua equipe de apoio composta por Natália 
Maria de Lima Melo e Maria José de Araújo Marques, toma público que, de acordo com Lei Federal N° I 0.520, 
de 17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão, e respectivas a lterações e pelas condições 
constantes neste Edital, cuja minuta foi aprovada pe la Procuradoria Jurídica, real izar-se-á lic itação na 
modalidade PREGÃO PRESENC IAL SRP N° 00006/2019, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 
o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNEC IMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, 
LIMPEZA E GÊNEROS ALIM ENTÍC IOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 

LEG ISLATIVA, de acordo com as especificações dos itens corre lacionados no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO 
DO OBJETO deste Edital, na forma abaixo: 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

Os envelopes contendo a " Proposta d e Preço" e a "Documentação de Habilitação" definidos neste Edital 
deverão ser entregues no local , data e horário seguinte: DIA 29 DE JULHO DE 2019, ÀS 07:00 HORAS. 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação s ituada à Sede da Câmara M unicipal de Bayeux, AV. 
LIBERDADE, 3445- CENTRO- BA YEUX- PARAÍBA - CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 
INFORMAÇÕES: 

E-mail: EVELfNE.TESOURARJA@ HOTMAIL.COM 

I. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a 
este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da CÂMARA MUNIC IPAL DE BA YEUX 
- COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO que se seguir. 

2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito a: 
2.1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 
2.2. Recebimento dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de Ha bilitação" 
2.3. Abertura dos envelopes "Proposta de Preço"; 
2.4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
2.5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 
2.6. Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da(s) licitante(s) ofertante(s) do meno r preço; 
2.7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

3. As decisões do Pregoeiro e equipe de apoio serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a 
sessão, e lavradas em ata e/ou publ icadas em imprensa oficial e/ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio 
de oficio, com comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame será também divulgado mediante 
publicação na Imprensa Ofic ia l. 
4. Os documentos previstos nesta lic itação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) e equ ipe de apoio a part ir 
do origina l, até O I (um) d ia útil anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" 
e "Documentação". 
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S. Os interessados poderão formu lar consultas, questionamentos e a inda impugnações, sempre por escrito e na 
abordagem do caso concreto, até 02 (dois) dias úteis antes da abertura dos envelopes, as petições devem ser 
protocoladas diretamente na comissão permanente de lic itação dirig indo-se ao Pregoeiro, sob pena de ter seu 
recebimento intempesti vo, que atende ao público de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 13 horas, na sala 
da CPL, no prédio sede da CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX, com endereço definido no preâmbulo deste 
Edital. 

.);;> Conforme o Inciso 11 do Artigo 3° da Lei I 0.520/2002. 

1.1. O presente Pregão tem por obj eto REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDI CA ESPECIALI ZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (EXPEDIENT E, LIMPEZA E GÊN EROS ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS 
NECESS IDADES DESTA CASA LEG ISLATIVA, conforme discriminação constante do ANEXO I -
ESPECIFICAÇÃO DO OBJ ETO deste Edital, por um período de 12 meses. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga esta edil idade a fim1ar as contratações que dele poderão advir 
ficando-lhe facultada a realização de lic itações para aquisição de um ou mais itens inclusos na Ata de Registro 
de Preços, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do 
§ 4° do art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

1.3. A CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX se reserva ao direito de monitorar, sempre que julgar plausível 
e necessário ou quando solicitado por componentes dessa administração ou ate por solicitação de terceiros os 
preços dos produtos/serviços, avaliando o mercado constan temente e podendo rever os preços registrados e/ou 
contratados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar novos valores desde que 
comprovadamente documentada aos autos. 

1.4 A Administração não emitirá qualquer ordem de empenho sem a prévia existência do respectivo crédito 
orçamentário. 

1.5 A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela desta edi lidade, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do 
valor inic ial atualizado da contratação. 

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados 
no orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX para os exercícios alcançados pelo prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços e os contratos oriundos da mesma, a cargo da ed ilidade contratante, cujos 
programas de trabalho e e lementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de Empenho, o que será 
pago com recursos orçamentários oriundos da: 

01.01. - CÂMARA MUNIC IPAL DE BAYEUX 
01.031.2000.2001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEG ISLATIVA 

3390 39 00 000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA J URÍDICA 

3.1. Poderão participar do Certame todos e qualquer interessados, do ramo de atividade pertinente ao objeto de 
contratação, legalmente estabelecidos no País e que atendam às exigências deste Edital e seus anexos. 

3.2. Não poderá participar do presente Pregão Presencial: 
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3.2.1. Empresas co nstitu ídas em consórc ios e que sej am contro ladas, co li gadas ou subsid iárias entre 
si, sob nenhuma forma; 
3.2.2. Empresas que estejam suspensas de participar de lici tação realizada pela CÂMARA MUN IC IPAL DE 
BAYEUX; 
3.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição; 
3.2.4. Empresas que se encontre sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial concurso de 
credores, dissolução, liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.5. Tenham funcionário, membro ou dirigente de qualquer órgão desta edilidade; e; 
3.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionam no País. 
3.2.6.1. Devem-se levar em consideração as regras do art. 9° da Lei n° 8.666/93: 

Art. 9~ Não poderá partic ipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; 
11 -empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direi to a voto ou 
contro lador, responsável técnico ou subcontratado; 
I 11 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
§ 1: É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso 11 deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como 
consultor ou técnico, nas fun ções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, 
exclus ivamente a serviço da Administração interessada. 
§ 2: O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 
preço previamente fixado pela Administração. 
§ 3~ Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 
ou trabalhista entre o autor do proj eto, pessoa fis ica ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de 
bens e serviços a estes necessários. 
§ 4~ O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
licitação. 

3.3. Pela simples participação no presente processo licitatório, a empresa estará acei tando todas as cond ições 
estabelecidas no edital. 

3.4. Só terão direito a usar da palavra, rubricar e ter acesso à documentação e propostas, apresentar reclamações 
ou recursos e ass inar a ata, os representantes legais das proponentes e que estejam devidamente credenciados, o 
Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio. 

4.1. No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, serão recebidos os credenciamentos e aberta 
pelo Pregoeiro a sessão pública destinada ao recebimento e abertura dos envelopes de " Proposta de Preço" e 
"Documentação de Habil itação", correspondentes a este Pregão, conforme disposto na Lei n° I 0.520/2002, 
aplicando-se a estes, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/ 1993. 
4.1.1. O pregoeiro poderá retardar o início dos trabalhos em espaços de tempo que cheguem ao máximo a 
OOh 15min (quinze minutos) visando abranger uma maior concorrência ou sanar algum problema eventual, 
podendo aplicar novamente o mesmo prazo, caso esse período de tempo não seja suficiente para sanar esse 
problema eventual deverá remarcar a sessão em acordo com os licitantes ou ainda suspender os trabalhos. 
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4.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 
4.2.1. A retardatária, a não ser com a concordância expressa dos demais licitantes, inclus ive tendo tal fato sido 
constado em ata; 

4.3. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equipe 
de Apoio do Pregoeiro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento 
lic itatório e que venha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes para formu lação de 
propostas e para prática de todos os demais atos re lat ivos a este Pregão, inclusive dar lances. 
4.3. 1. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante devidamente 
credenciado. 

4.4. No mesmo ato, o Pregoeiro receberá a documentação de credenciamento e os envelopes "Proposta de 
Preços" e "Documentação de Habilitação", em separado, procedendo, em seguida à abertura dos envelopes 
"Proposta de Preço" e aos seguintes procedimentos: 
4.4.1. Exame de conformidade da proposta, consistindo rubrica, conferência, aná lise e c lassificação das 
propostas em confronto com o objeto e exigênc ias deste edital ; 
4.4.2. Class ificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), em re lação ao menor preço por item; ou 
4.4.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos; 
4.4.3. 1. Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo 
preço; 
4.4.4. Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das 
licitantes participem da etapa competitiva, por meio de la nces verbais; 
4.4.5. In íc io da etapa de apresentação de la nces verbais, que deverão ser formu lados de modo sucessivo, em 
valores d istintos e decrescentes. 

4.5. Classificadas as propostas, e uma vez inic iada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará individualmente 
as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da 
proposta de ma ior preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados. 
4.5.1. A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances 
verbais, inclusive tendo seu preço vindo a ser desconsiderado. 
4.5.2. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

4.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará exclusão da licitante 
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 
c lass ificação das propostas. 

4.7. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço por item, o Pregoeiro, caso julgue 
necessário, poderá fi xar prazo para apresentação de amostras, fo lders expl icativos, vistoria técnica dos obj etos 
ou a lgum tipo de comprovação que venha a demonstrar o objeto licitado, desde que constante em ata 
circunstanciada da sessão ta l informação, para que este seja analisado pela Comissão de Análise e Recebimento 
e/ou Setor Demandante que assumir tal responsabilidade, ou ainda poderá facultar essa responsabilidade para 
que os mesmos venham a solic itar ta l apresentação visando comparar as condições do produto/serviço que fora 
sol icitado em edita l com o produto/serviço que fora ofertado pela empresa. 

4.8. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exig idos no envelope " Documentação de 
Habilitação", o u os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irreg ularidades, será 
inabi litada, sem prejuízo de ser-lhe apl icada, no que couber, as pena lidades previstas no Item 32. 1 deste edital e 
demais cominações legais. 
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4.8.1. Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão, exceto para documentos 
fiscais das empresas que fizerem jus aos beneficios contidos na Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as 
suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014. 

4.9. Caberá ao Pregoeiro (a), ainda, como parte das atribuições que lhe compete durante a re&lização deste 
Pregão: ,..:<,~~:.,. \ 
4.9.1. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; . ''~i~~;~, .rr? 
4.9.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço por item, quanto ao objeto~e'' valor, 
decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; ::::: ... , "' 
4.9.3. Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da propo~~onsiderada como a mais 
vantajosa para a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, após constatado o ate~irtf to das exigências deste 
edital; 
4.9.4. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativ~ÇJ!te a este Pregão; 
4.9.5. Encaminhar à autoridade superior da CÂMARA MUNICIPAL QÊ. BÃ~_UX o processo relativo a este 
Pregão, devidamente instruído, depois de ocorrida a adjudicaçio~'),,çom 'Vistas à homologação deste 
procedimento licitatório e à contratação do objeto com a licitante vencedÓ~~,, .)F 

~z-,.f~~ 

4.10. Ao Gestor Constitucional da CÂMERA MUNICIPAL DE BAYEUX ~aberá: 
4.10.1. Adjudicar os resultados deste pregão, após decjd(do(s) o(s) recurso(s) interposto(s) contra ato(s) do 

=~e:.;~~~:ologar o resultado deste Pregão, após dec~~ rJcursos porventura interpostos contra atos do 
Pregoe1ro, e promover a celebração do contrato corresponden~~/" 

4.11. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação da 
Habilitação" em um único momento, "'em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do 
edital, ou, ainda, se os trabalhos não \liti~t~m ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos <$'serão c~fgft~dós em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
posteriormente, podendo a m~Jltt.l_ ser ptll?licada caso haja necessidade ou não caso todos os presentes e 
interessados tomem ciência dofl]atifs)que de~m causa a essa interrupção. 
4.11.1. Os envelopes não abertos, já tu\ticados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 
pelos representantes legais das licitantés presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova 
reunião oportuname.nfe marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

i~,, 

4.12. Qualqueptl~~'tl~~~ã,ç a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das 
licitantes presente):~Não ac'õlhida a reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso. 

4.13. Tod#S~\~ propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, 
pe!fu~~uip~~ a·\" 9io e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

r:;~:(;~:;::·;,,~,>·J\. / 
4.14. U~trapãSsada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação de Habilitação" não 
caberá d.esclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da mesma. 

4.15. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação, salvo no caso 
previsto no item 4.8.1 por força da Lei Complementar N° 123/2006, jâ adequadas as suas alterações conforme a 
Lei Complementar N° 147/2014. 
4.15.1. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

4.16. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 
4.16.1. Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente registrada em 
ata durante o transcurso da sessão do Pregão; 
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4. 16.1.1. Nesse caso, a adjudicação caberá ao Pregoei ro; 
4.1 6.2. Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento ou indeferimento do 
recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado; 
4. 16.1.2. Nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão ao gestor constitucional da CÂMARA 
MUN ICIPAL DE BA YEUX. 

4. 17. A abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Docu mentação de Habilitação" serão realizadas 
sempre em sessão pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da sessão, que deverá 
obrigatoriamente ser ass inada pelo Pregoeiro e pelos representantes das licitantes presentes, e pelos membros 
da eq uipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste P regão, seja com relação às 
propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes. 

4. 18. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das licitantes, da 
análise das propostas e dos documentos de habilitação, dos preços das propostas escr itas e dos la nces verbais 
apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros registros entendidos 
necessários. 

4.19. Após concluída a licitação e ass inada a ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS, os envelopes contendo a 
documentação ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição das licitantes, pelo período de I O (dez) dias úteis, 
após este prazo os mesmos serão destruídos. 

5. 1. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar, por escrito, os termos do ato convocatório do Edital, desde que encaminhada e protocolada 
diretamente na Comissão Permanente de Licitação para que sej a resguardado tanto o direito da empresa 
como o prazo da comissão de responder tal ato. 

OBS: AS PETIÇÕES DEVEM SER PROTOCOLADAS DI RETAMENTE NA COM ISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 
13:00HS, SOB PENA DE TER SEU RECEBIMENTO INTEMPEST IVO. 

5.2. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, intentando sanar o vicio apresentado inicialmente preservando o maior interesse público. 
5.3. Quando tratar-se de impugnação in terposta pela mesma empresa será apreciada nova impugnação apenas do 
que foi alterado no Edital ficando o restante da matéria, não impugnada no primeiro momento, preclusa. 

5.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edita l perante CÂMARA M UNIC IPAL DE BA YEUX a 
licitante que não o fizer até o segundo d ia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"Proposta de Preço" e " Documentação de Habilitação", hipótese em que tal documento não terá efeito de 
impugnação. 

5.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licita nte de participar deste processo licitatório até o 
trâns ito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data 
marcada para o recebimento e abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de 
Habilitação". 

~- .. -........ - -- - ' . .._ 

··-· •J. ' ' ~, .. ' ' ' - • ~_: 
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~ Conforme o Inciso VI do Artigo 4° da Lei 10.52012002 

6.1. O representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento j unto à Equipe de Apoio do 
Pregoe iro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento licitatório e 
que venha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para 
prática de todos os demais atos re lativos a este Pregão, inclusive dar lances e ainda: 
6.1. 1. Apresentar declaração dando ciência de que a tende plenamente os requ isitos de habi litação, conforme 
precei tua o Inc iso VII, Art. 4°, Le i n° I 0.520/2002, nos termos abaixo: 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HA BILITAÇÃO 

(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ n°. , com sede (endereço completo da empresa), 
por intermédio de seu representante legal, Sr(a) (nome completo do( a) representante), em cumprimento ao 
disposto no inciso VI/ do artigo 4° da Lei n°. 10.520, de 17 de j ulho de 2002, DECLARA expressamente 
cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Presencial 11 °. 
__ 12019, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. 

de de 2019. 
(Local e data) 

6.1.2. Para fins de obtenção dos beneficios concedidos pela Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as 
suas a lterações con forme a Le i Complementar N° 147/20 14, as Microempresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) deverão comprovar essa condição mediante apresentação da seguinte documentação: 
6.1.2.1. Para empresas optantes pelo Simp les Naciona l, regida pela Lei Complementar N° 123/2006, j á 
adequadas as suas a lterações conforme a Lei Complementar N° 147/20 14: 
6.1.2.1.1. Comprovante de opção pe lo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal: 
www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/simples.htm; 
6.1.2. 1.2. Declaração, fi rmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no §4° do artigo 3° da LC 147/04; 
6.1.2.2. Para empresas não optantes pelo Simples Nacional, regido pela Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Le i Complementar N° 147/2014: 
6.1.2.2.2. Balanço patrimonia l e Demonstração do Resultado do Exerclcio- ORE, comprovando te r receita bruta 
dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e 11 , do art. 3° da LC 147/ 14; 
6.1.2.2.3. Cópia da Dec laração de Informação Econômico - Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e respectivo recibo 
de entrega, em conformidade com o Balanço e a ORE; 
6.1.2.2.4. Comprovante de Inscrição e situação cadastra l no CN P J, com prazo de emissão de no máximo 90 
(noventa) dias anteriores a data de abertura da sessão. 
6.1.3. Os itens re lacionados acima (6. 1.2), para e feito de comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, pode rão ser substitu ídos pela certidão exped ida pela Junta Comerc ial. 
6.1.4. Declaração de que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte e 
requerimento de beneficios adquiridos na Le i Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas a lterações 
conforme a Lei Complementar N° 147/20 14 nos tennos abaixo: 

DECLARAÇÃ O: 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL W ___ 12019 (nome da empresa), CNPJ ou C/C n~ sediada à 
(endereço completo), declara sob as penas da lei, que se enquadra na categoria de 
--::----:-------=------...,.-----~· em conformidade com a Lei Complementar N° 12312006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar No 14712014 e requer, ao mesmo tempo, os 
beneficios adquiridos no citado diploma legal para o presente processo licitatório. 

de de 2019. 
(Local e data) 
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Assiuatura do represeutaute legal da empresa 

6.1.5. As empresas que mesmo estando incluídas na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte- EPP, mas que não fizerem a comprovação o Pregoeiro ou a sua equipe de apoio no ato do credenciamento 
ou deixarem de apresentar um dos documentos exigidos nos subitens 6. 1.2 e 6.1.4, terão seus beneficios de ME 
ou EPP automaticamente cancelados para este certame por falta de comprovação de maneira e/ou em tempo 
hábil. 
6.1.6. A não apresentação da Declaração disposta no item 6. 1.4 implica na RENÚNCIA ao dire ito de aplicação 
da Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/20 14; 
6. 1.7. A falsidade da Declaração apresentada, referida no item 6. 1.4, objetivando os beneficios da Lei 
Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/20 14, 
caracteriza o crime previsto no Artigo 299 do Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízos das 
sanções previstas neste edital ; 

6.2. O Credenciamento é a condição obrigatória para a formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão 
(artigo 4°, inciso VI da Lei n. o I 0.520/2002). 

6.3. O credenciamento far-se-á por meio de Procuração Pública ou documento Credencial (conforme modelo 
ANEXO VIII) ou Procuração Particular, ou documento equivalente da empresa licitante, com poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada e 
acompanhada de documento co mprobatório da ca pacidade do outorgante pa ra constituir mandatários. 
6.3.1. Entende-se por documento credencial: 
6.3.1.1. Estatuto/contrato social, com todas as alterações, 
6.3. 1.2. No caso de sociedade simples/civil, apresentar contrato social/estatuto acompanhado de todas as 
a lterações com a certidão do cartório de pessoas competente, certificando as alterações havidas no 
instrumento contratual orig inal; 
6.3.1.3. Registro Comercial, no caso de empresa individua l, apresentar certidão simplificada da J UCEF 
competente; 
6.3. 1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a at ividade 
assim o exigir; 
6.3. 1.5. Credencia l (conforme modelo AN EXO VIII) ou Procuração Pública ou Procuração Particular, 
expressando poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste 
Pregão, acompanhada de documento comprobatório da capacidade do outorga nte para constituir 
mandatários; 
6.3.1.6. Cópia da Carteira de Identidade da pessoa credenciada; 
6.3.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, negociar 
preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão; 
6.3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um a licita nte para o respectivo item a que se propõe, não 
podendo assim um mesmo credenciado representar mais de uma empresa em um mesmo item, sob pena de 
cancelar o sigilo da proposta, em trata ndo-se de itens diferentes não há vedação para participação de um 
mesmo credenciado; 
6.3.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar 
da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso e de renunciar ao 
direito de interposição de recursos. 

6.4. Estes documentos deverão ser apresentados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes 
contendo Proposta e Documentação. 

6.5. A não apresentação, incorreção do documento de credencia mento ou ausência do representa nte, não 
importará na desclassificação da s ua proposta no presente certa me. Contudo, ela não poderá apresentar 
la nces verbais c nem fazer qualquer manifestação em nome da mesma na(s) scssão(ões), desde que não se 
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trate de declaração de habil itação, devendo esta estar subscrita por quem de direi to (com poderes para tal), de 
acordo com o cadastro social da licitante e suas alterações pertinentes. 

- . "- ' . 
~ ' i :-_. . 'l ' ' . ~ ~ ' • • .. :'<;·r::~! ~/"'t l : : ~ • 

)> Conforme os Incisos VI e XI I do Artigo 4° da Lei I 0.520/2002. 

7. 1. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital , o representante legal de cada lic itante 
deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, a lém do credenciamento e das declarações de habil itação 
tratadas nos Itens 6.1.1 c 6.1.2, a proposta de preços e a documentação de habilitação, em envelopes separados, 
fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

~~::!.:·~~:~·. . . ' 
lj>c. ' 

·. 
l •• :. •-' • 

~:~ ~ ~ '~ ~ ' ' r • _ • ~ ' • ' ' , : 1 _ _ _ ' _ _ . 

)> Confonne o Artigo 6° da Lei 10.520/2002. 
)> Conforme o Artigo 5° da Lei 8666/ 1993. 

8.1. A proposta de preço, emitida por computador ou dati lografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas em 
todas as suas fo lhas pelo licitante ou seu representante e deverá conter: 
8.1. 1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca (se houver), fabricante (se houver), 
modelo (se houver), procedência, (país de origem), descrição detalhada do objeto ofertado e demais dados 
pertinentes, observadas as especificações constantes no AN EXO 1- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
8.1.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com 
os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do ANEXO I - ES PEC IFICAÇÃO 
DO O BJ ETO. 
8. 1.3. No preço proposto deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 
impostos, incl usive ICMS, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

8.2. Apresentar junto à proposta de preço, caso exigido no Termo de Referência e/ou nas especificações do 
objeto, documento contendo as características do material ofertado quais sejam marca (se houver), fabricante (se 
houver), mode lo (se houver), procedência, (país de origem), a lém de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ilustrativos, manuais, em português o u traduzidos, compatíveis e adequados às 
especificações técnicas, fo lhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2. 1. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
8.2.2. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 
8.2.3. Prazo de val idade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação. 
8.2.4. Indicação do banco, número da agência e agência do licitante, para fins de pagamento. 
8.2.5. Obrigatoriamente deverá informar a a líquota de ICMS do seu estado de origem; 
8.2.6. No caso de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota, informar o 
disposit ivo legal que comprove ta l beneficio; 
8.2.7. No caso de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), declarar expressamente na proposta 
comercial a opção pelo SIMPLES Nacional. 
8.2.8. No caso de empresa de outro Estado, em obediência ao Decreto Estadual n° 20.210/98, informar os valores 
propostos com a alíquota vigente em seu Estado e os valores propostos acrescidos da di ferença de alíquota; 
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8.3. Atender as demais exigências pertinentes a proposta de preços exigidas no Termo de Referência e/ou 
especificações do objeto; 

8.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 

8.5. Para efeitos de classificação, lances e julgamento das propostas, considerar-se-ão os preços inclusos todos os 
encargos e impostos, inclusive o ICMS, e a diferença de alíquota no caso de empresas fora do estado . 

8.6. A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de plei tear qualquer alteração, seja para mais 
ou para menos. 

8.7. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Rea l (R$), em algarismos, e, de 
preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. 

8.8. Serão desclassificadas as propostas que o fereçam preços ou vantagens baseadas nas o fertas dos demais 
I ic itantes. 

9.1. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesse Pregão e seus Anexos, será declarada 
como mais vantajosa para a CÂMARA MUN ICIPAL DE BAY EUX, a oferta do T IPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, desde que atenda as ex igências técnicas do produto/se rviço. 

9.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive fi nanciamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais lic itantes; 

9.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços unitários simból icos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
este Pregão não tenha estabe lecido limites mínimos, exceto quando se referirem à materia is e instalações de 
propriedade do próprio lic itante, para os quais e le renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4. Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o j ulgamento da obediência às condições 
aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edita l. 

9.5. Poderá ser solicitado ao fornecedor, informações adicionais necessárias, laudo técnico, amostra do 
produto/serviço a qualquer tempo ou fase do Processo Licitatório, com a final idade de dirimir dúvidas e instruir 
as decisões relativas ao julgamento. 

9.6. O Pregoeiro poderá solic itar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da CÂMARA 
MUN ICIPAL DE BA Y EUX ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a e la, para orientar sua decisão. 

~-~!.' ' 'r! • ·~ ' ,. • ,. '-~·_ ........ '_J .. · • . .• 

~ Conforme Artigo 4°, inciso X da Lei I 0.520/2002. 

I 0.1. A class ificação das propostas será pelo critério de menor preço por item ; 

10.2. Durante o j ulgamento e a análise das propostas, será verificada pelo Pregoeiro e Eq uipe de Apoio, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital, devendo ser classificadas 
para a etapa competitiva, ou sej a, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 
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1 0.3. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas 
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10o/o (dez) por cento, em relação ao menor 
preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da 
etapa de lances verbais. 
10.3.1. Quando não forem identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas com preços conforme definido 
na condição anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará os menores preços, por item, até!~que haj~. no 
máximo de 03 (três) licitantes classificados, por item, colocados em ordem crescente, quaisquer quêt§_ejani1 os 
valores ofertados nas propostas escritas, para que os representantes legais das licitantes participem, tam'6é'm, da 
etapa de lances verbais. .<>"" ·· 

10.4. Às proponentes classificadas conforme subitens 10.3 e 10.3.1 será dada op~~de para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. ·· ;~~:t;:,, 

J~~ 

1 0.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo''·p~~~d~i:fo (a), implicará exclusão da 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço /a~t~"'entad~ pela licitante, para efeito de 
classificação das propostas. .,.:~t·.·,, ... ·" 

'i-~~·;·;-

1 0.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
relacionadas no item 32 - DAS PENALIDADES deste Editál> 

/:~,., _}·-..' 
10.7: Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ord~~~;~~xclusivamente, pelo critério de menor preço 
pM~m. ~ 

1 0.8. Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta primeira classificada quanto ao valor 
apresentado, de acordo com o estimadRpela CÂMARÀ MUNICIPAL DE BAYEUX para o fornecimento, 
decidindo motivadamente a respeito. \;:~rtrl5In>-

:i:, ?~. /C:'t'_::;· 
1 0.9. Para encerrar o exame da~êQpf~rmidá~e da; propostas com o estabelecido neste Pregão poderá a, critério 
do Setor Demandante, se for4b c'~q!,.ser efetuada a análise das amostras, conforme disposto no subitem 12 -
Da Solicitação de Amostras. '\(z:;;.· 

1 O. 1 O. Aceita a prOBQSta de menor preço será aberto o envelope "Documentação de Habilitação", contendo os 
documentos de habÚitaç~o da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias 
assegurando-se ,à;;liQil!Jl~.já cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na 
própria sessão. ··~\.. . ... c"··· 

10.11. o·~r~goeiro po'derá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, no 
se"'tigo de 'qtlt}:~~j~ obtido melhor preço: 
10~ftiir::§.ç:não';JiÓuver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela CÂMARA 
MUNl<;;~PjfL DE BA YEUX para o fornecimento; 
10.11.2. Mésmo após encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e exame, quanto ao objeto e valor 
ofertado, da aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, da de menor preço; 
1 0.11.3. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 
1 0.11.4. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias. 
1 O. 1 1.4.1. Na ocorrência das situações previstas nos sub itens 1 O. 11.3 e 1 0.11.4, será examinada a oferta 
seguinte cuja amostra tenha sido aprovada, se for o caso, e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da 
licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda às condições deste edital; 
10.11.4.2. Na hipótese da alínea anterior, o Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido o melhor preço. 
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10.12. Verificado que a proposta de menor preço atende às exigências editalícias, quanto à proposta e à 
habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe adj udicado, pelo Pregoeiro, o obj eto 
definido neste Edital. 

I 0.13. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não for habilitada, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos. 

1 0.1 4. Nas situações previstas no subitem I 0.13, poderá o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente, 
para que seja obtido preço melhor. 

I 0.1 S. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes das licitantes. 

I 0. 16. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital , a proposta 
será desclassificada. 

10.1 7. Em caso de divergência entre in formações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerá esta última. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exig idos pelo Edital 
e em outros apresentados, porém não exig idos, prevalece~:_ão as primeiras. 

11.1. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e 11 da Lei n°. 
8.666/93, as propostas que: 
11.1.1. Apresentarem preços excessivos ou com valor unitário superior ao lim ite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabi lidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
11.1 .2. Não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

11.2. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para apresentação de outras propostas, escoimadas das causas referidas na condição anterior . 

..,.. - - " 

~i._"'--', • I ' ',... .._, •f__ '_ - ' ' • ' ' ' ~. " "!! -:.~,.,,,. ""')"""' ' ' ~" ~ ._.,, * • :- • 

12.1. Finalizada a sessão, o Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) a apresentação 
de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que venha a 
demonstrar o objeto licitado, para que sejam entregues no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a 
sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela Comissão de Analise e Recebimento e/ou Setor 
Demandante que venha assumir tal responsabilidade. 
12.1.1. Caso o pregoeiro não solicite do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) a apresentação das amostras 
apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que 
venha a demonstrar o objeto licitado, a própria Comissão Permanente de Licitação e/ou Setor Demandante que 
venha assumir ta l responsabilidade tem poderes para solicitar que sejam entregues no prazo máximo de 72 horas 
após a sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela mesma. 
12.1.2. Durante a análise da amostra, poderá haver inspeção nas insta lações da empresa a ser contratada; 
12.1.3. A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, será desclassificada e convocada a 
empresa próxima classificada. 
12. 1.4. Em caso de dúvida, poderá a CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX, a seu critério, em qualquer fase da 
licitação ou do recebimento dos produtos licitados, indicar institu ição reconhecida para proceder a análise dos 
produtos apresentados pelas licitantes participantes, pelas licitantes vencedoras ou pela contratada, ficando a 
cargo dos mesmos todos os custos oriundos da análise. 
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12.1.5. Não será aceito pedido de prorrogação. Em caso de não Atendimento do Prazo automaticamente será 
convocado o segundo colocado e será aberto PROCESSO ADM INISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE 
P ENALIDADES. 

13.1. O envelope contendo a documentação de habilitação deverá ser indevassável , lacrado e rubricado no fecho. 

13.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, ou 
mediante publicação em órgão de imprensa oficial. Ficando os mesmos retidos no processo. 

13.3. As empresas que não fizerem seu cadastramento poderão apresentar os documentos a seguir relacionados, 
dentro do Envelope n" 2, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de 
forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 

13.3.1. Relativa à Habi litação J uridica: 
13.3.1. 1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
13.3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou Cont rato Socia l em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
13.3. 1.2.1. Os documentos mencionados no subitem anterior deverão estar acompanhados da última alteração 
consolidada; 
13.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ; e 
13.3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exig ir. 

13.3.2. Rela tiva à Regula ridade Fiscal: 
13.3.2. I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juríd ica - CN PJ emitida com data não anterior a 30 
(trinta) dias da data de abertura do certame; 
13.3.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com e feitos de Negativa: Quitação de Tributos e 
Contribuições Sociais administrados pela RFB (Receita Federal do Brasi l) e quanto a Dívida Ativa da União. 
13.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadua l da sede do licitante; 
13.3.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
13.3.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Reg ularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
13.3.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, 
do art igo 3°, da Lei n°. 12.440/2011 , e Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas. 

13.3.3. Relativo à Q ualificação Técn ica: 
13.3.3. 1. Todas as lic itantes, cadastr adas ou não, deverão apresentar ainda: 
13.3.3. 1. 1. Comprovação de capacitação técnico-operacional da lic itante (Art.30, li da Lei 8.666/93) através de 
Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com firma 
reconhecida do emitente, que comprove a execução de serviços ou de fornecimento semelhante ao do objeto 
desta licitação, sendo que pelo menos um seja acompanhado da cópia da nota fiscal e do contrato autenticado em 
cartório o ficia l; 
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13.3.4. Rela tiva à Qua lificação Econômico-Fina nceira: 
13.3.4.1. Todas as licita ntes, cadast radas o u não, deverão apresentar dentro do Envelope de Ha bilitação os 
documentos a seguir listados: 

13.3.4. 1.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
em itida nos últimos 30 (Trin ta) d ias, contados da data prevista para o recebimento dos envelopes. 
13.3.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, reg istrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação fi nanceira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por jndices oficiais quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta: 
13.3.4.2.1. A comprovação de que trata a alínea anterior, deverá ser feita através de cópias de referências do 
Livro Diário (n° do livro, Termo de Abertura e Encerramento), inclusive cópias das folhas onde contenha o 
balanço patrimon ial e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência de registro da Junta 
Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade Jurídica da empresa Licitante. Nos termos 
da NBC-T-2. 1 do Conselho Federal de Contabil idade, o balanço e demais demonstrações contábeis de 
encerramento de exercício bem como a demonstração dos índices comerciais deverão ser obrigatoriamente 
assinados por contador credenciado junto ao Conselho Regional de Contabi lidade - CRC e pelo titular da 
empresa ou seu representante legal; 
13.3.4.2.2. Se necessária a atua lização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado j ustamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspo~dente; 
13.3.4.2.3. As empresas constituídas no ano em curso, poderão substituir o balanço anual por balanço de 
abertura; 
13.3.4.2.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, acompanhada de 
um quadro explic itando o cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), devendo 
apresentar índices maiores ou iguais a 1,5 (um vírgu la cinco), e do Grau de Endividamento (GE) devendo 
apresentar valor menor ou igual que I ,O (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmu las: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG: 

PASS IVO CIRCULANTE + EX IG ÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
L C : ------------------------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCU LANTE 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
G E : ------------------------------------------------------------------------------------------------

ATIVO TOTAL 

13 .3.4.2.5. Comprovação do Capital Social de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio 
da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercíc io social, apresentados na 
forma da le i, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
ofic iais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
13.3.4.2.6. Para empresas optantes pelo Simples Nacional, regida pela Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/20 14, é necessária a comprovação de opção 
pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal: 
www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/simples.htm l. 

13.3.5. Declar ações 
13.3.5.1. Todas as lic ita ntes, cadast radas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os 
documentos a seguir listados: 
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13.3.5.1.1. Declaração de inex istência de fato superveniente impedi tivo da habilitação, na forma do § 2°, do art. 
32, da Lei n.0 8.666/93, alterado pela Lei n.0 9.648/98 e Instrução Normativa n.0 5/95, do MARE, conforme 
ANEXO V. 
13.3.5.1.2. Declarar, em cumprimento ao Decreto n° 4.358, de 05 de setembro de 2002, a não uti lização de mão
de-obra infantil, obrigatoriamente nos termos do ANEXO V I. 
13.3.5. 1.3. Declaração negativa de relação fam iliar ou parentesco com os servidores da CÂMARA MUN ICLPAL 
DE BAYEUX, conforme o ANEXO VIl. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habi li tação deverão estar: 
13.4.1. Em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com o endereço respectivo: 
13.4.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
13.4.1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
13.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e com 
CNPJ da matriz e/ou da(s) fi lial(ais) da licitan te; 

13.5. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia, ou mediante publicação em órgão da imprensa oficial. 
13.5.1. Os documentos previstos nesta I icitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoio a 
partir do original, até O I (um) dia úti l anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes 
"Proposta de Preço" e a " Documentação de Habilitação". (Não serão autenticados documentos no dia da 
sessão). 
13.5.2. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
13.5.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 
13.5.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 
julgar necessário, durante qualquer fase do processo, visando sanar eventuais questionamentos de outros 
licitantes interessados, da própria equipe de apoio ou a pedido de qualquer ente da administração, ou ainda 
mediante solicitação por escrito de membro da sociedade civil. 

13.6. OS DOCUMENTOS DEVE RÃO SER APRESENTADOS, PREFERENCIALMENTE, 
GRAM P EADOS E/OU ENCADERNADOS, NUMERADOS SEQÜENCIALMENTE E NA ORDEM 
RETRO MENCIONADA, DESCRITOS NA FOLHA ABAIXO O NÚMERO DO ITEM A QUE 
CORRESPONDE, ESTA MEDIDA VISA FACILITAR A CONFERÊNCIA DA C ITADA 
DOCUMENTACÂO. 

13.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital. 

13.8. Os licitantes que alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos na 
fase habilitatória deverão comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou 
legislação em vigor. 

13.9. Observações apl icáveis às Micro e Pequenas Empresas, na forma da Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações confonne a Lei Complementar N° 147/20 14: 
13.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal , será assegurado prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante (ME ou EPP) for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negat ivas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
13.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência do 
direito à contr~tação, sem prej uízo das sanções previstas no art. 8 1, da Lei n°. 8.666, de 2 1.06.1993, sendo 
facultada à CAMARA MUNICIPAL DE BA YEUX convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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13.9.3. A regularidade fiscal é condição indispensável para a assinatura do contrato. 

~~ '' I> ,.,;,,;~:'):',\<~<1 ' t • • ' ',:·-~ 

14.1. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, 
mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

14.2. Quando todas as lici tantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro 
poderá fixar- lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das 
causas referidas no ato inabi litatório (art. 48, parágrafo 3°, da Lei n°. 8.666/93). 
14.2. 1. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos. 
14.2.2. Os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo, desde que devidamente expresso 
na ata c ircunstanciada da sessão. 

~-
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15.1. Oeclarada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá man ifestar, imediata e motivadamente, a 
intenção de interpor recurso, deverá ser fe ita ao fina l da sessão, com registro em ata circunstanciada da 
sessão da síntese das suas r azões de recorrer, no que lhe será concedido prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, desde que encaminhada e protocolada diretamente na Comissão 
Permanente de Licitação, que atende no horário ao público de Segunda à Sexta-feira, das 08 às 14horas, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

I 5.2. Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá à licitante a juntada dos 
memoriais re lativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da 
lavratura da ata, nos casos de: 
15.2.1. Julgamento das propostas; 
15.2.2. Habilitação ou inabi litação da licitante; e 
15.2.3. Outros atos e procedimentos. 

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
deste Pregão, tendo sua fala transcrita na ata c ircunstanciada da sessão, impl icará decadência e preclusão desse 
direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 

I 5.4. Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licitantes para contrarrazoar, apresentando memoriais com suas 
contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis. 
I 5.4.1. Será franqueada às licitantes, sempre que esta for sol icitada, vista dos autos na sala da Comissão 
Permanente de Licitação. 

15.5. O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro, nos casos de habilitação ou inabilitação do 
lic itante terá efeito suspensivo. 

I 5.6. Caberá ao Pre&oeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e ao Gestor 
Constitucional da CAMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, que poderá diligenciar junto a outros setores para 
dirimir dúvidas, a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro( a). 

I S. 7. AApós decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor Constituc ional 
da CAMARA MUNICPAL DE BAYEUX, poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a 
contratação com a(s) licitante(s) vencedora(s). 
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15.8. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total 
ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao 
recurso próprio. 

15.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação no endereço, horários e dias estipulados no Preâmbulo deste Edital. 

15. 10. Dos Atos da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX caberá: 
I - recurso, dirigido ao Presidente, interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço referido no Preâmbulo deste Edital, nos casos de: 
15.1 0.1. Anulação ou revogação da licitação; 
15. 1 0.2. Rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n.0 8.666/93 ; 
15. 10.3. Apl icação das penas de suspensão ou multa. 
li - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do 
Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
15. 1 0.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo 
devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade(§ 4° do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 
15.10.2. A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem 9.8, excluindo-se a pena de multa, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial. 

15.11. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

16. 1. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar N° 
123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014 e para que essa possa 
gozar dos beneficios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento 
acrescentar a Declaração exigida no subitem 6. 1.2. 

16.2. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações 
conforme a Lei Complementar N° 147/2014. 

16.3. A identificação do PROPONENTE como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, deverá 
ser fei ta na forma do item 16.1 deste edital. 

16.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço. 

16.5. Para efeito do disposto no item 16.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
16.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova 
proposta, a qual deverá ser fe ita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de 
primeira classificada do certame; 
16.5.2. Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea "a" deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 16.4 deste edital , na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no item 16.4 deste edital, será real izado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
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16.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 16.4 deste edital, vol tará à condição de 
primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada. 

16.7. O disposto nos itens 16.4 e 16.5 somente se aplicará quando a proposta de menor preço não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

16.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrem nas hipóteses da Lei 
Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas a lte rações con forme a Lei Complementar N° 147/201 4, e 
tendo preenchidos todos os cri térios de favorecimento contidos na Le i n° 8.666/93, não havendo lances, será 
efetuado sorteio em ato público, com a participação de todas as lic itantes. 
16.8.1. Frise-se que poderá haver empate de propostas, nunca de lances. 

16.9. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exig ida para comprovação da regularidade fiscal, 
ainda que apresente a lguma restrição ; 

16. 10. Havendo restrição da regularidade fisca l da M E e /ou EPP, será assegurado o prazo de até 05 (cinco) d ias 
úteis, contados do momento em que a proponente for dec larada vencedora do ce rtame, podendo ta l prazo ser 
prorrogado por igua l período, a cr itério da Adm inistração, para regularização, pagamento ou parcelamento do 
déb ito e emissão de eventua is Certidões Negativas ou Positivas com e fe ito de Negativa. 

17. 1. Homologado o procedimento e adjudicado o registro de preços, será (ão) convocada(s) a(s) vencedora(s) 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úte is, a contar da data de recebimento da notificação, ass inar a ATA DE 
REG IST RO DE PREÇOS, cuj a minuta integra esse Edita l, sob pena de decair do d ire ito ao registro de preços, 
podendo, a inda, suje itar-se as penalidades previstas neste edital. 
17 . I. I. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando sol i citado pela parte 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo j ustificado e aceito pelo Pregoeiro( a). 

17.2. O fornecimento dos materiais será e fetuado mediante termo de contrato e expedição da Nota de Empenho, 
da qual constarão a data de expedição, especificações do material, quantitat ivos(s), prazo, local de entrega e 
preços un itários e totais e a inda aj untada da ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS. 

17.3. Homologada a lic itação, a Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) 
meses, sendo documento vinculativo obrigacional; 

17.4. Será lavrada a ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS com a lic itante vencedora , a q ua l terá vigência a partir 
da sua ass inatura e encerrar-se no prazo improrrogável de 12 (doze) meses. 

17.5. Se a(s) licitante(s) vencedora(s) recusar(em)-se a assina r a Ata de Registro de Preços, bem como o 
Contrato, sem j usti fi cativa por escrito, o p regoeiro, sem prejuízo da apl icação das sanções administrativas 
previstas neste Edita l e no art. 8 1 da Lei n° 8.666/93, examinará as ofertas subsequentes e a qua lificação dos 
licitantes, respei tada a ordem de classificação para, após comprovados os requis itos habil itatórios e fe ita a 
negoc iação, declarar o respectivo licitante vencedor, ce lebrado com e le o compromisso representado pe la 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 

17.6. A CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX não está obrigada a adqu irir uma quant idade mínima do 
material, ficando a seu exclusivo c ritério a defin ição da quantidade e do momento da aquisição. 
17.6.1. Os quantitativos tota is expressos no anexo I são estimativos e representam previsões da CÂMARA 
MUN IC IPAL DE BA YEUX para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 
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17.7. A existência do preço registrado não obriga a CÂMA RA MUN IC IPAL DE BA YEUX a firmar as 
contratações que dele poderão advir, facu ltada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferênc ia em igualdade de condições. 

17.8. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as s ituações re fer idas nos artigos 
77 e 78 da Lei Federa l n. 8.666/93. 

17.9. A licitante vencedora da presente licitação por item, será o DETENTOR DA ATA, para aque le(s) item(ns) 
por cada empresa. 

18.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Câmara Municipal de Bayeux, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabe lecidas na Lei n° 
8.666/93 e relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 
20 13. 

18.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse j unto à Câmara Munic ipa l de Bayeux, conforme estabelece 
a legislação vigente em nosso ordenamento j urídico. 

18.3. Os quantitativos a serem disponibi lizados das adesões obedecerão ao disposto no parágrafo 4°, do art . 22 
do Decre to Federal n° 7.892/13. 

19. 1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
19. 1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
19.1 .2. Inc idir em qua lquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penal idades; 
19.1 .3. Causar qua lquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
19.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de au fer ir vantagem ilícita; 
19.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada 
em relatório da fiscalização; 
19.1.6. Quando o FORNECEDOR REG ISTRADO/ DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, 
comprovar estar impossibi litado de cumprir as exigênc ias do compromisso do fornecimento; 
19.1.7. Por decurso de prazo de vigência; 
19. 1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
19.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
19.1.1 O. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua j ustificativa; 
19. 1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução tota l ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
19. 1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR 
REG ISTRADO recusar-se a aba ixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 
19.1.13. Por razões de interesse públ ico devidamente demonstrado e j ustificado pe la Administração Pública; 
19.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste C láusula, será fe ita por 
correspondênc ia com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro 
de Preços: 
19.1.15. A solicitação referida na a línea "n" desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mín ima de 30 
(trinta) dias, facultada à Admin istração a ap licação das penal idades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo assegurada o direito ao contraditório e a ampla defesa da lic itante, nos termos da Le i n° 
8.666/93. 
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2 1.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial. 

22.1. Caberá a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX: 
22.1. I. Permitir durante a vigênc ia do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados da 
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos/prestação dos serv iços nas dependências da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante do 
CONTRATANTE; 
22. 1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos/prestação dos serviços, 
sob os aspectos quantitativo e qualitat ivo, anotando em registro próprio as fa lhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA a ocorrência de qua lquer fato que exija medidas corretivas por Rarte desta; 
22.1.3. Comunicar à lic itante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços e interromper imediatamente o fornec imento, se for o caso. 
22.1.4. Impedir que terceiros forneçam os produtos/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 
22.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solic itado pela CONTRATADA; 
22. 1.6. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Le i 8.666/93 . 
22.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do 
Material. 
22.1.8. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente; 

22.2. Caberá à licitante vencedor a: 
22.2.1. Responder, em re lação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de 
produtos/prestação dos serviços, tais como: 
22.2. I. I. Salários; 
22.2.1.2. Seguros de acidente; 
22.2. 1.3. Taxas, impostos e contribuições; 
22.2. 1.4. Indenizações; 
22.2.1 .5. Vale-refeição; 
22.2.1.6. Vale-transporte; e 
22.2.1. 7. Outras que porventura venham a ser criadas e exig idas pelo Governo; 
22.2.2. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substitui r 
imediatamente qua lquer um deles que seja considerado inconven iente à boa ordem e às normas disc iplinares da 
C ÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX; 
22.2.3. Respeitar as normas e procedimentos de contro le e acesso às dependências da CÂMARA MUNICIPAL 

DE BAYEUX; 
22.2.4. Responder pelos danos causados diretamente a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX ou a terce iros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto /prestação dos serv iços lic itado, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabi lidade a fi scalização ou o acompanhamento pe la CÂMARA M UN ICIPAL DE 
BAYEUX; 
22.2.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados d iretamente a bens de propriedade CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX, quando esses tenham s ido ocasionados por seus empregados durante a entrega do 

produto /prestação dos serviços licitado; 
22.2.6. Efetuar a entrega do produto /prestação dos serv iços lici tado objeto da Autorização de Empenho (AE) de 
acordo com a necessidade e o interesse da CÂMARA MUNIC IPAL DE BA YEUX, no prazo estipulado em 

contrato. 
22.2.7. Comunicar ao Setor Solicita nte, por escri to, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário; 
22.2.8. Just ificar, no caso de descumprimento do prazo ci tado no item anterior ou paral isação do fornecimento, 

por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada; 
22.2.9. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a prestação 
ou a iminênc ia de fatos que possam interferir na perfeita execução deste contrato, bem como atraso ou 
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paralisação do fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais serão obj eto de análise, que poderão ser 
ou não aceitas pelo Contratante; 
22.2.10. Encontrar-se em dia com as obrigações fi scais, em conformidade com o previsto no procedimento 
licitatório. 
22.2.11. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do futuro termo contratual. 

•• ·- - - ' L •,.... ( .. ~ -_.::: ... ~--#. - . -~-'_,._~.~·~·'-..!.:.' "''J>.-).,i ... _. -~"'it>_ ~-

23.1. À licita nte vencedora caberá, ainda: 
23.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legis lação social e traba lhista em vigor, obrigando-se a sa ldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com da CÂMARA MUNICIPAL.DE BAYEUX; 
23.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando do fornecimento do produto/prestação dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência da CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX; 
23.1.3. Assum ir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civi l ou penal, relacionadas ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e 
23.1.4. Assumir, a inda, a responsabi lidade pelos encargos fi scais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Pregão. 

23.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere 
a responsabi lidade por seu pagamento à CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. 

24.1. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 
24.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CÂMARA 
MUN IC IPAL DE BA YEUX durante a vigência do contrato; 
24.1.2. Expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Pregão, salvo se houver 
prévia autorização da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX; e 
24.1.3. Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto e/ou serviço objeto deste 
Pregão. 

25.1. A entrega do produto/prestação dos serviços lic itado será em até 15 (quinze) dias após a nota de 
empenho/ordem de serviço. 
25.1.1. A entrega do produto deverá ser realizada no Almoxarifado Central da CÂMARA MUNICIPAL DE 
BA YEUX ou em local ainda a ser detenninado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 
25.1.2. A prestação dos serviços licitado deve ser realizada em parte fisica das instalações CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na 
ordem de serviço. 

25.2 No momento da entrega os fornecedores deverão atender as seguintes exigências: 
25.2.1. Documento de nota fi scal em duas vias, em quantidades de acordo com a Autorização de Empenho. 
25.2.2. A nota fiscal deverá conter também: 
25.2.2.1. Número do Contrato 
25.2.2.2. Número do Empenho 
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25.3. Os produtos entregues no al moxari fado deverão obrigatoriamente ter validade e em caso de a lgum produto 
se estragar dentro da embalagem e dentro da validade, a empresa fornecedora será notificada a fazer de pronto a 
sua substitu ição. 

~ ' ' ~ '-~ . ~ . 
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26. 1. O recebimento dos produtos será efetuado pelo responsáve l da COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, OU AINDA POR OUTRO SERVIDOR DESIGNADO PARA 
ESTE RECEBIMENTO. 

26.2. Os itens corre lacionados no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edita l objeto do contrato 
serão recebidos provisória e definitivamente, em parcelas, med iante pedidos e notas de empenho, através de 
atestados passados pe la COMISSÃO DE REC EBIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX OU 
AINDA POR OUTRO SERVIDOR DESIGNADO PARA ESTE RECEBIMENTO. 

26.3. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a COMISSÃO DE 
RECEBIM ENTO DA CÃMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, pelo responsável da Comissão e/ou a outro 
servidor designado para esse fim . 

26.4. Quando tratar-se de prestação de serviços, o atesto caberá ao SETOR DEMANDANTE. 

27.1. O Contrato será acompanhado e fiscalizado pela COM ISSÃO DE RECEB IM ENTO - CÂMARA 
MUN IC IPAL DE BA YEUX e/ou Setor Demandante que venha a assumir tal responsabi lidade, ou ainda o Setor 
Demandante que deverá indicar os Servidores responsáveis pelo Controle, e que será des ignado para esse fim , na 
condição de representantes da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX. 

27.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes gestores deverão ser solici tadas à 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, em tempo hábi l para a adoção das medidas convenientes. 

27.3. A licitante vencedora deverá mante r preposto, ace ito pela CÂMA RA M UN IC IPAL DE BA YEUX, 
durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

.. ~ . ' 
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28.1. A adjudicatária deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YE UX, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, quando deverão ser 
mantidas as mesmas condições in iciais de habilitação. O pagamento será fe ito a Contratada até 30 (trinta) dias, 
após o atesto, na Nota Fiscal Faturada. 

28.2. Para e feito de cada pagamento, ficará condic ionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma 
apresentar a nota fi scal/ fatura deverá estar acompanhada das cópias das Certidões que provem a regula ridade 
para com a: Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribu ições Federais); Fazenda 
Estadual da sede do licitante; Fazenda Municipal da sede do licitante; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS-CA IXA), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por le i; e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhis tas - CN DT, em o riginal ou em fotocópia. 
28.2.1. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido o contrato poderá ser rescindido e a Contratada 
suje ita às multas estabe lecidas neste Contrato. 

28.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 
CONTRATADA e haverá, em decorrênc ia, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado. 
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28.4. A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os serviços fornecidos estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

28.5. A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX poderá deduzir da importância a pagar os valores 
correspondentes às multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos deste Pregão. 
28.5.1. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
I -a multa será descontada do valor tota l do respectivo contrato; e 
11 - se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado pela 
sua di ferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, 
quando for o caso, cobrada j udicialmente. 

28.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação q ualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso 
de pagamento. 
28.6. I. O prazo de pagamento dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de 
cada parcela. 

28.7. Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em 
conformidade com a legislação vigente, inclusive as de ordem municipal. 

29.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da Lei 8.666/93, desde que 
haja interesse da CÂMARA MUNICiPAL DE BA YEUX, com a apresentação das devidas j ustificativas 
adequadas a este Pregão. 

30.1. No interesse da CÂMARA MUNlClPAL DE BAYEUX, o Contrato poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, pa rágrafos t• e 2•, da Lei n• 
8.666/93. 
30.1.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições lici tadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 
30.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

31 .1. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua 
proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relat ivas a todos os insumos, encargos em geral, 
lucro e participação percentua l em relação ao preço final. 

31.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibi litará à unidade administrativa a proceder a futuras 
revisões de preços, caso venha a contratada so licitar equil íbrio econômico-financeiro. 

31.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e j ustificar as alterações havidas na 
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova compos ição do preço. 

31 .4. No caso de o detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar 
de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor 
de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação 
percentual de cada item em relação ao preço final (Plan ilha de Custos). 
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31.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida 
pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 

31.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Mun ic ipal adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser real izada pe la própria unidade 
ou por instituto de pesquisa, util izando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo 
Federa l, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da a lteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo 
de 05 (cinco) dias. 

31.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 

-~' ' ~ . . . 
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32.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n• 8.666/93, a adjudicatária ficará SUJ eita, no caso de 
descumprimento dos prazos, atraso injustificado e demais obrigações assumidas, ass im consideradas pela 
Adm inistração, de inexecução total ou parcia l da obrigação, resultante deste Pregão, sem prejuízo das 
responsabilidades c ivil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente 
ou não: 
32. 1.1. advertênc ia; 
32. 1.2. multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 
32.1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de I 0% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não 
aceito pe la CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, deixar de atender tota lmente à Autorização de 
Fornec imento ou à solicitação prevista nos Itens 24.2.7 e 24.2.8 deste Edital ; 
32.1.4. suspensão temporária do direito de participar de lic itação e impedimento de contratar com a Câmara 
Munic ipal de Bayeux e os demais órgãos que compõem a Administração Munic ipal, por até 02 (dois) anos; 

32.2. Ficará impedida de licita r e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até OS 
(CINCO) anos, garantido o direito prévio da c itação e d a a mpla defesa, enquanto perdurarem os moti vos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação perante a própria autoridade que aplicou a 
pena lidade, a licita nte que: 
32.2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
32.2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente; 
32.2.3. comportar-se de modo inidôneo; 
32.2.4. fizer declaração falsa; 
32.2.5. cometer fraude fiscal; 
32.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
32.2.7. Não celebrar o contrato; 
32.2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
32.2.9. Apresentar documentação fa lsa. 

32.3. A lém das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará suje ita, a inda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX e, no que couber, 
às demais pena lidades referidas no Capítulo IV da Lei n•. 8.666/93. 
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32.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX, em relação a um dos eventos arrolados no Item 33, a licitante vencedora ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 

32.5. As sanções de advertência e impedimento de licitar e contratar com a Administração da CÂMARA 
MUN ICIPAL DE BA YEUX ou com a Administração Pública poderá ser aplicada à licitante vencedora 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

32.6. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, a seu 
exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse 
na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto licitado ou 
então cancelar o item as seguintes hipóteses: 
32.6.1. Após decorridos 10 (dez) dias da convocação da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX sem que a 
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual. 
32.6.2. Após decorridos I O (dez) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a entrega dos serviços, 
objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não 
aceita. 

32.7. Devem-se levar em consideração as regras dos arts. 93 e 96 da Lei n° 8.666/93: 

Art. 93. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório: 
Pena- detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente: 
I - elevando arbitrari,amente os preços; 
li- vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; 
111 - entregando uma mercadoria por outra; 
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
V - tomando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 
execução do contrato: 
Pena- detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

33.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei no 8.666/93. 
35. 1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moti vados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

33.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
35.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a 
antecedência mínima de lO (dez) dias; ou 
33.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja conveniência para a 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; ou 
35.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

33.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
33.3.1. Os casos de rescisão contratual serão forma lmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contradi tório e a ampla defesa. 
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34.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

34.2. A presente licitação não importa necessariamente em celebração de contrato. 

' 34.3. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei Federal n° I 0.520/2002, do Decreto Federal 
n° 3.555/2000 e 3.931 /2001 , e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/1993 e alterações posteriores. 

34.4. O Pregoeiro poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 

34.5. O PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do PROPONENTE que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da ta, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

34.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele SUP,erior, em qualquer fase da licitação, promover 
dil igências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

34. 7. Os PROPON ENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabi litação. 

34.8. Nos documentos que não trazem prazo de val idade, serão considerados válidos, os que forem emitidos até 
30 (trinta) dias, antes da data de recebimento e abertura dos envelopes. 

34.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação nos me ios dispostos na 
legislação; 

34.10. As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa Oficia l. 

34.1 I. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

~ ~ ' ' 

:- :._~>;:: " - , '• .,:,t_/:!3.._ ,u ~·~·r , -.' • • · ~ 

35.1. A critério da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX poderá: 
35.1.1. Ser anulado, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; ou 
35.1.2. Ser revogado, a juízo da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta; ou 
35.1.3. Ter sua data de abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" transferida, por conveniência 
exclusiva da CÂMARA MUNICfPAL DE BAYEUX. 

35.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 
35.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.0 8.666/93; 
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35.2.2. A nulidade do procedimento lic itatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na 
alínea anterior; e 
35.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

36.1. São partes integrantes deste edital os segui ntes anexos: 
ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO; 
ANEXO 11 - TERMO DE REFERÊNCIA- RESU MO; 
ANEXO 111 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO V- MfNUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVE lENTE; 
ANEXO VI- MfNUTA DE DECLARAÇÃO DE INEX ISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO 
DA EMPRESA. 
ANEXO VII - MfNUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO COM FUNCIONÁRIOS DA 
CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX 
ANEXO VIII -CREDENCIAL (MODELO) 

37.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
BA YEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privi legiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
I 02, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

Sala da Comissão Permanente de Licitação. 

FABIANO CONSTANCIO DO REGO 
Presidente da CPL/Pregoeiro 

Bayeux-PB, 17 de Julho de 20 19. 
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' -'" •'I li • ~ 

~.~-...~~- J •'"' ~ ' ·~"' ; ~.. . ' . " 

COPO DESCARTAVEL 180 ML CRISTAL 60 ex 
2 COPO DESCARTAVEL 50 ML CRJSTAL 20 ., ex 
3 LEITA EM PÓ 250GR CAMP FR COM 50 PCT 32 FRD 

4 CAFÉ EM PÓ MOlDO 250 GR FR COM 20 PCT 40 '1, FRD 

5 AÇUCAR CRJSTALIZADO FR COM 30 PCT DE I KG 24 FRD 

6 BISCOITO SALGADO TR 240 PCT 

8 BISCOITO DOCE PCT COM 3 
' 

80 PCT 

9 ADOÇANTE LIQU IDO ~ 48 UNO 

IO CHÁ EM SACHE- SABORES V ARJADOS A. 200 UNO 

li ÁGUA SANITÁRJA DE 2 LT 192 UNO 

12 AROMATIZADOR DE AMB IENTE DE 500 GR PLASTJCA 144 UNO 

I3 SABAO EM PÓ EMBALAG EM DE 500 GR PLASTLCA 240 PCT 

I4 LUSTRA MOVEIS COM 100 ML 48 UNO 

15 FOSFORO PACOTES COM lO CAIXAS COM 50 PALITOS 20 PCT 

16 
DESrNFETANTE LIQU IDO 2LT EMBALAGEM PLASTICA 

192 UNO 
COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRJCANTE NO ROTULO 

17 
DETERGENTE LIQUIDO 2L T EMBALAGEM PLASTICA 

120 UNO 
COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRJCANTE NO ROTULO 

18 
PAPEL HIG IEN ICO BRANCO PERFUMADO PACOTE CO 

32 FRD 
64 ROLOS PICOTADOS 

19 
SACO PARA LIXO COM 100 UNIDADES DE 100 LITROS 

160 PCT 
CADA PERFIL SIMPLES 

20 
GUARDANAPO 20X22CM PACOTES COM 50 UN IDADES 

16 FRD 
FARDO COM 48 

21 PILHA PALITO PACOTES COM 4 UNIDADES 120 PCT 

22 
PAPE TOALHA rNTERFOLHADO NA COR BRANCA 

160 PCT 
COM 1000 FOLHAS 

23 
SABÃO EM BARRA PACOTES COM 5 UN IDADES DE 200 

60 PCT 
GR 

24 PANO MULTIUSO COM 5 40 UNO 

25 MULTIUSO LI QU IDO 500 ML 96 UNO 

26 PÁ PARA LIXO 24 UN O 

27 VASSOURA NA YLON CABO REVESTIDO 48 UNO 

28 VASSOURA PIAÇA V A 48 UNO 

29 PAPEL OFICIO A4 COM 500 FLS 400 RS 

30 PASTA AZ LOMBO LARGO 240 UNO 
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ARQUIVO MORTO POLIONDAS 240 UN O 

CANETA ESFEROGRAFICA CANO PLAST ICO 
1200 UNO 

TRANSPARENTE SEXTAVADO, COM TAM PA AZUL 

GRAMPO 26/6 COM 5000 UNIDADES GALVAN IZA DO 
40 ex 

ACONDICIONADO EM CA IXA DE PAPELÃO 
' 

C LIPS 2/0 GALVAN IZADO COM 50 UN IDADES 80 ex ' 

CLI PS 6/0 GALVAN IZADO COM 25 UN IDADES 80 ex 
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DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALI ZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERJAL DE CONSUMO (EX PEDIENTE, LI MPEZA E 
GÊNEROS ALIM ENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
CASA LEG ISLATIVA. 

Justificasse esta solicitação tendo em vista a aquisição de materiais de consumo 
visando sempre melhor atender as solicitações desta casa legislativa com destaque para 
as demandas da população e conseqüentemente dos vereadores não lhes deixando 
faltar tais matérias para que esta casa possa rea lizar seu trabaLho com excelência e 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 
prorrogação nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será 
considerado a partir da emissão da Nota de Empenho: 
Entre : 5 · dias. 

A prestação dos serviços licitado deve ser real izada em parte fisica das instalações 
CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX ou em local ainda a ser determi nado pelo 
SETOR DEMAN DANT constante na ordem de servi 

O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício, 
considerado da data de sua assinatura. 
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Aos .......... dias do mês de ................. do ano de 20_ , a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, com sede na AV. LIBERDADE, 3445- CENTRO- BA YEUX - PARAÍBA- CEP. 58.306-
000 - CNPJ 08.606.972/000 1-36, neste ato representada pelo Sr. Jefferson Luiz Dantas da Silva, Presidente da 
Câmara Municipal de Bayeux, que neste ato designa o Pregoeiro, Sr. Fabiano Constâncio do Rego, como 
gerenciador da presente ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da licitação na modalidade 
PR EGÃO PRESENC IAL SRP N" 00006/2019, cujo objetivo fora à REGISTRO DE PREÇO CONS IGNADO 
EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ES PEC IALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS 
ALI MENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, processada nos 
termos do PROCESSO LIC ITA TÓRIO N° 00021/201 9 a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, regulamentado pelo Municipal n° 
7.884/20 13, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

' .. . . 
1 ... ••' 't...J / • 1 l"'' ' - I ... • J \ ( I • '•t • '~ ' • • -, 

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM 
ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURjD ICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDI ENTE, LIMPEZA E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESS IDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, cujos 
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente defin idos através do procedimento 
licitatório em epígrafe. 

2. 1. Integ ra a presente Ata de Registro de Preços a CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX, Pessoa Jurídica de 
Direito Publico, com sede na Av. Liberdade n°3445 Centro, Bayeux-PB, inscrita no CNP J n° 08.606.972/0001 -
36, na q ualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 

2.2. Parágra fo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Públ ica poderá sol icitar 
a util ização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas no art. 8° do Decreto n°. 7.884/20 13. 

:}~, : - ' 1 I • ' ' ' -! '- ~ ~ • 

O ÓRGÃO GER ENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a: 

3.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solic itado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 
q uant itat ivos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de class ificação 
indicada na licitação; 

3.2. Convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para ass inatura da ARP, assinatura do contrato e 
retirada da nota de empenho; 

3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sej am mantidas todas as condições de habi litação e 
quali ficação exigidas na lic itação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 
solic itação de novas cert idões ou documentos vencidos; 
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3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

3.5. Real izar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de 
utilizar a presente ARP; 

3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes poss íveis alterações ocorridas na presente ARP; 

3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação durante a execução 
contratual, na presente ARP. 

'? ~ _.. - •• < 

,' .. . . 
~c~ .. _· : ·. '~,,- "J • -. • ~ \. , • : • - . .. 

O ÓRGÃO PARTIC IPANTE e o Ó RGÃO PARTICIPANTE A POSTERIOR!, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de util ização de forma 
correta da mesma; 

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIA DOR objetivando a obtenção das informações necessárias à 
aquisição pretend ida; 

4.3. Veri ficar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 

4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 

4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as in form ações sobre a contratação efet ivamente 
rea lizada; 

4.6. Acompanhar e fiscalizar o fie l cumprimento das obrigações contidas no edita l da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

·- ~ ~ - - . . 
; ~ '•- • • ' ' I • ' 

O FORNECEDOR obriga-se a: 

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (c inco) dias úteis, contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 

5.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital ; 

5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP; 
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5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARP; 
5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP; 

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (c inco) dias úteis, documentação de habilitação e 
qual ificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das cond ições firmadas a pa(tir da data da assinatura da 
presente ARP; 

5.9. Ressarcir os eventuais preJUIZOS causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, re lativos ao (s) material 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária 
ou subsidiária por tal pagamento; 

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finai s ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for o caso; 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua ass inatura, vigorando até o 
dia ..... de .......... de 20 .. . 

i;y }, _:- _ -~·-= 1 • •• '· ~ :. ' ' 1 " • • - • • , , ... v ;.~ .L, t< • - • ! . -

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (a is) registrados nesta Ata 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório. 

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornec imento, encargos, lucros e demais ônus 
que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

EMPRESA:~~---------------------------------------------------
Endereço: __ ~--------------~--------------------~--~-------------------
CNPJ: _________ FONE: FAX ___ ___ lns. Est. ______ _ 

Responsável: Doc. ldent. ------- --

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNTD UNID 
MARCA PREÇO PREÇO 

PRODUTO UNITÁRIO TOTAL 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de: R$: XXXXXXXXXXXXXXX 

~N>..,"7 · · • ~,··~":.+< ' • • • ,. ,_ '.' ·"· 
~;;,.......:::,.~·· ~-. ~ • • ... ,, ' • ~ O ' ' ,j ~-'\~-~~- ·· t•'-< '>!I +<~_ç•o\~ ......... ~.. '• 
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8. 1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será 
entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 
convocatório. 

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 

~· ·~--'... ~ ... ' ' ~ . . 

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
específico para determ inada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de 
igualdade de condições, a preferência. 

~E- ........ ,:::•_'· ' I •• - ••• _ ' •••• -· -. ' ~. • 

I O. I. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como também 
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficial, na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93. 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93; 
11.1.1 . Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado, ou de fa to novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado . 

.. - . ' --
.. [ l - • - - • ~ - • • 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

12. 1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada 
em relatório da fiscalização; 
12.1.6. Quando o FORNECEDOR REG ISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento; 
12.1. 7. Por decurso de prazo de vigência; 
12.1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
12.1.1 O. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
12.1.11 . Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
12.1.1 2. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR 
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 
12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública; 
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12. 1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro 
de Preços: 
12.1.15. A solicitação referida na alínea "n" desta cláusu la deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, facu ltada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93. 
12.1.1 6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a 
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
O I (um) dia da pub licação. 

12.2. O fornecedor poderá solic itar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortu ito ou de força maior, 
devidamente comprovado. 

~· ... -- . . ·' ''" "' ....... . 

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a p révia defesa e o 
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabil idade civil e criminal 
que seu(s) ato(s) ensej ar( em): 

13.1. Advertência; 

13.2. Multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

13.3. Multa de 0,5% (c inco décimos por cento) por d ia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato, quando a lic itan te vencedora, injustificadamente, ou por motivo não 
aceito pela CÂMA RA MUNICPAL DE BA YEUX, deixar de atender totalmente à solicitação prevista na 
cláusula quinta, item 5.2, alínea "g" e "J1", do presente instrumento contratual; 

13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA 
MUN ICIPAL DE BAYEUX e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) 
anos. 
13.4. 1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo admin istrativo, será descontado 
da CONTRATA DA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, 
quando for o caso, cobrados judicialmente. 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14. 1.1. PROCESSO LIC ITA TÓRIO N° 0002 1/2019; 
14. 1.2. Ed ita l do PREGÃO PRESENC IAL SRP W 00006/20 19 e anexos; 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S); 
14. 1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00006/20 19; 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrati vamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
BA YEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais pri vi legiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
I 02, Inciso I, a línea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar eu, Fabiano Constâncio do Rego, 
Pregoeiro, designado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux como Gerenciador 
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da ARP, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai ass inada pelo gestor 
constituc ional do ÓRGÃO GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular 
(es) fornecedor (es). 

J EFFERSON LUI Z DANTAS DA SI LVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEU 

FABI ANO CONSTANCIO DO REGO 
GERENCIADOR DA ARP 

EMPRESA (S) DETEN ORA DA A RP: 
CNPJ: 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUN ICIPAL DE BAYEUX, POR INTERMED IO DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA, E A EM PRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: 
xx.xxx.xxx/xxx-xx, VENCEDORA DO PROCEDfM ENTO LI ClT A TÓRIO -
MODALIDADE PREGÃO PRESENC IAL SRP No 00006/20 I 9, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, NA FORMA ABA IXO. 

A Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na AV. LIBERDADE, 3445-
CENTRO- BAYEUX - PARAÍBA - CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/000 1-36, neste ato representada 
pelo Sr. Jefferson Luiz Dantas da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxxxx, INSCRIÇÃO 
ESTADUAL: xxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxx, n° xxxx, Bairro xxxxxxxxxx, Cidade xxxxxxxxx, CEP: 
xxxxxxxxx, FONE: xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo( a) Sr(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF: xxxxxxxxxx, RG xxxxxxxxxxxxxx, resolvem celebrar o presente instrumento, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

..--. >- ' ' • 
• l,l;.-.. o ; o O o~ o ..... 0 O '- jo :. -, -- • A • 

1. I. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 
1.1.1. Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 
1.1.2. Lei Federal n° I 0.520/2002; 
1.1.3. Decreto n° 3 .555/2000; 
1.1.4. Lei Orgânica para esta edilidade; 
1.1 .5. Lei Complementar no 123/2006; 

01.01. - CÂMARA MUNIC IPAL DE BAYEUX 
01.03 1.2000.2001 -MANUT ENÇÃO DAS ATIVIDADES LEG ISLATIVA 

3390 39 00 000 - O UTROS SERVIÇ OS DE TE RCEIROS PESSOA JU RÍDICA 

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPEC IALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERJ AL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LI MPEZA E GÊNEROS ALI MENTÍCIOS) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DESTA CASA LEG ISLATIVA, dentro das especificações solicitadas no Termo de 
Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte 
integrante e inseparável deste instrumento. 

4. I. O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. Conforme consta no anexo I do presente 
contrato. 
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5. 1. Os preços contratados são fi xos pe lo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 
6°, da Le i 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65 , Inciso 11 , Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado. 

- - ~ ' ~ ' 
~ - - - • 'l•" "• ( h - ~ • • • • 

6. 1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, med iante processo regular, da seguinte maneira: 
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de ad implemento. 

7. 1. O prazo de vigênc ia do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, que 
poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses. 

8. 1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente rea lizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
8.2. Proporcionar ao Contratado todos os me ios necessários para o fie l forneci mento contratado; 
8.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qua lidade dos produtos, exercendo 
a mais ampla e completa fiscali zação, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e 
legais. 

-- . 
·~~ '.~. ... . - . _' -~--.: . ~ .. ~ .1.-~ ~~~..:~ .. t.· .. ~ ....... --!}.; .......... ·_ J:- . .,~ : .. . ~,.', ... . ~·~ 

9.1. Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratua l, com 
observância aos prazos estipulados; 
9.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civi l, tributária e 
trabalhis ta, bem como por todas as despesas e comprom issos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terce iros em razão da execução do objeto contratado; 
9.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pe lo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
9.4. Permitir e fac il itar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
9.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabil idade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
9.6. Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 
9.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibi lidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habi litação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado. 

I 0.1. Este contrato poderá ser a lterado, unilatera lmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Le i 
8.666/93. 
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I 0.2. O Contratado fi ca obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fi zerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

~.;;-,- , .·,~c.-~--,·. . -~ ,_,... ' -v 

=:.'.~ ' ' ~ ' ~ • ! ~ • ' • O " J • • ./ • • " '- U o.Ot.: : "- • 

11.1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: 
11.1.1. Advertência; 
11.1.2. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso 
na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; 
1 t. 1.3. Multa de I O% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; 
11.1.4. Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei I 0.520/02. 

12. t. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bayeux. 

12.2. E, por estarem de pleno acordo, fo i lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Bayeux - PB, XX de XX:XXXXXXXX de XXXX. 

TESTEMUNHAS: 

CAMARA M UNICIPAL DE BAYEUX 
CN P J: 08.606.972/000 1-36 

JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA 
PRESrDE.NTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CONTRATANTE 

EMPRESA 
CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 
RG: 

CONTRATADA 

!") _______ _______ _ 

CPF: 
RG: 

2") _ _ ______________ _ 
CPF: 
RG: 
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Bayeux - PB, XX de XXXXXXXX de XXXX. 

CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CNPJ: 08.60 .972/0001-36 

JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEU X 

CONTRATANTE 

EMPRESA 
CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 
RG: 

CONTRATADA 
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Ref.: identificação da licitação 

Para fins de participação na licitação (indicar o n° registrado no Edital), a( o) (NOME COM PLETO DO 
PROPONENTE) ................... ........... , CN PJ ou CIC n°, sediada(o) à ....... (ENDEREÇO COMPLETO), 
declara(amos) sob as penas da lei, que até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habi litação 
no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(nome, carimbo e assinatura do represen tante legal da empresa). 
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Ref.: identificação da licitação 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n°. por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n°. , órgão expedidor , e 
do CPF n°. DECLARA, para fin s do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 , acrescido pela Lei n° 9 .854, de 27 de outubro de 1999, declara que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXII I do art. 
7° da Consti tuição Federal de 1998 (Lei n°. 9.854/99). 

(nome, carimbo e ass inatu ra do representante legal da empresa). 
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Ref.: identificação da licitação 

(nome da empresa), inscrita no CNP J n°. , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n°. , órgão expedidor , e do 
CPF n°. vem por meio deste, DECLARAR para fins de participação neste processo sob as penas da 
Lei, que NÃO MANTEM PARENTESCO com os servidores municipais da administração direta e indireta, 
principalmente com relação aos servidores pertencentes a esta edilidade quer seja por laço de matrimônio quer 
seja por laço de parentesco afim ou consanguíneo ate o segundo grau. 

______ ae ____________ de201 9 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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Ref.: identificação da licitação 

Credencio o Senhor (a) , (nacionalidade, estado 
civil, profissão), portador do Registro de Identidade no expedido pela ____ _ 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° _______ _ 
residente na rua , no , cidade de como 
meu mandatário, para representar a empresa , CNPJ 
podendo praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório, inclusive com poderes para 
formulação de propostas, lances verbais e interposição de recursos, renúncia ao prazo recursal e 
desistência expressa dos mesmos, concernente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00006/2019, cujo objeto é 
o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDI CA ESPECIALIZA DA NO FORNECIM ENTO DE MATERIAL DE CONS UMO (EXPEDI ENTE, 
LIMPEZA E GÊNEROS ALIM ENTÍCIOS) PARA A EN DER AS NECESSIDADES DESTA CASA 
LEGISLATIVA, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

Nome, carimbo e assinatura do representante legal da emp resa. 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00006/2019 - CMB 

REQUERIMENTO DE 
PARECER DA , 

ASSESSORIA JURIDICA 
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REQUERIMENTO DE PARECER JURÍDICO 

Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Para: ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

Excelentíssimo(a) Sr.(a) Procurador(a), 

Considerando a necessidade de abertura de licitação do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP No 00006/2019 concernente ao PROCESSO LICITATÓRIO No 
00021/2019, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 
LEGISLATIVA. 

E considerando o que está preceituado no parágrafo único do art. 38 
da Lei 8.666/93 e suas alterações que estabelece que as minutas de editais de 
licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 
Segue a redação do referido dispositivo: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente 
autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso 
próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: 
I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o 
caso; 
li- comprovante das publicações do edital resumido, na 
forma do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite; 
111 - ato de designação da comissão de licitação, do 
leiloeiro administrativo ou oficial, ou do responsável 
pelo convite; 
IV - original das propostas e dos documentos que as 
instruírem; 
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a 
licitação, dispensa ou inexigibilidade; 

Av-: LWe..r-~, 3445 - Ce-wlro-- f3o..yfM,)u - po.-y~- CEP. 58.306-000- CNPJ 
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VIl - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua 
homologação; 
VIII -recursos eventualmente apresentados pelos 
licitantes e respectivas manifestações e decisões; 
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, 
quando for o caso, fundamentado circunstanciadamente; 
X -termo de contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o caso; 
XI - outros comprovantes de publicações; 
XII - demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem 
como as dos contratos. acordos. convênios ou ajustes 
devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. (Redação 
dada pela Lei n° 8.883, de 1994) [grifo nosso] 

Encaminho a presente minuta de edital para que seja realizada a 
análise adequada e elabore o parecer jurídico aprovando a mesma ou emita parecer 
solicitando as alterações que julgar necessárias de acordo com a Lei no 8.666/93 
e/ou legislação pertinente. 

Solicito o parecer com a maior brevidade possível para que seja dada a 
devida continuidade ao processo 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 16 de Julho de 2019. 

~~~d/0/d--p 
FABIANO CO~STÂNCIO DO REGO 

Presidente da CPUPregoeiro 
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PARECER JURÍDICO 

I - DO RELATÓRIO 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
PROCESSO LICITATÓRIO. COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO. PROCESSO 
LICITATÓRIO No 00021/2019. MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00006/2019. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO 
EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. 

Solicitado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
da Câmara Municipal de Bayeux/PB, quanto à necessidade de abertura de licitação, 
do PROCESSO LICITATÓRIO No 00021/2019 concernente ao PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 00006/2019, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, esta Assessoria Jurídica passa a 
analisar e emitir parecer sobre o presente edital e seus anexos. 

A Autorização para a abertura do referido processo licitatório se deu 
através de ato exarado pelo Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Sr. 
JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA. 

Consta nesse processo quando do recebimento do mesmo por essa 
assessoria a seguinte documentação: solicitação do Setor Demandante, junto com o ( 

Av-: L~~) 3445- Ce.w/ro--- t3~UA-1V- f'a,.y~- CEP. 58.306-000 - CNPJ 
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Termo de Referência que baseia os itens da contratação, nos quais constam as 
exigências necessárias a esta contratação; cotação de preços, de 03 (três) 
empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa comparativo entre 
cotações de mercado; declaração contendo a disponibilidade orçamentária 
correspondente ao do objeto em tela; autorização emitida pelo gestor constitucional 
desta edilidade, protocolo de autuação, expedido pelo Presidente da CPL/Pregoeiro, 
e a minuta do edital de licitação. 

A seguir, o presente processo fora encaminhado para essa Assessoria 
com a finalidade de promover análise e emissão de parecer jurídico. 

É o sucinto relatório. 

Passa-se a opinar. 

11- DA FUNDAMENTAÇÃO 

É cediço que a Administração Pública, ao contrário dos particulares, não 
dispõe de ampla liberdade quando pretende adquirir, alienar e locar bens ou 
contratar a execução de obras ou serviços. Para fazê-lo se faz necessário que a 
mesma adote procedimentos preestabelecidos rigorosamente na conformidade da 
lei. 

Dessa forma, a Constituição da República em seu art. 37, XXI, determina 
que os contratos administrativos sejam precedidos de licitação, ressalvadas as 
exceções previstas em lei, em respeito aos princípios constitucionais sobre os quais 
a atividade administrativa deve se sustentar, vejamos a redação constitucional: 

Art. 37 - A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impossibilidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, também, ao 
seguinte: 
( ... ) 
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XXI - ressalvados os caso especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas de que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensável à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Por Licitação, entende-se que é o procedimento administrativo mediante o 
qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de 
seu interesse. Como procedimento, desenvolve-se através de uma sucessão 
ordenada de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, o que 
propicia igual oportunidade a todos os interessados e atua como fator de eficiência e 
moralidade nos negócios administrativos. 

Sabe-se que a Licitação, além de prover a Administração Pública com o 
melhor contrato, observa ainda, em sua estrutura, um verdadeiro instrumento 
efetivador dos princípios constitucionais da impessoalidade, da legalidade, da 
eficiência, da publicidade e da moralidade. 

DA MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

No que concerne à modalidade de licitação escolhida, o Pregão 
Presencial, esta é instituída pela Lei Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002, 
denominada doravante de "Lei do Pregão", no âmbito da União, Estados, do Distrito 

·federal e dos Municípios, para a aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que 
seja o valor estimado, considerados estes como aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais no mercado. 

O advento da referida lei representou para o Poder Público a aquisição de 
mais um novo instrumento de contratação, que tem como maior de seus objetivos 
propiciar velocidade e economicidade nas contratações entre o ente público e o 
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particular, buscando sempre atingir a eficiência administrativa e permitindo uma 
ampliação da disputa na busca pelo menor preço. 

O Pregão foi criado para imprimir celeridade no processo de contratação 
e ampliar a competição entre os interessados nas licitações, gerando estimulo à 
redução de preços, fato justificável em virtude de sua aptidão para contratação mais 
simples. 

De acordo com a Lei Federal no 10.520/2002, bens e serviços comuns 
são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possa ser objetivamente 
definido no edital, vejamos: 

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns 
poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços 
comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. (grifo nosso) 

Destarte poderá ser utilizada a modalidade Pregão para compras e 
contratações de bens e serviços comuns, conforme a Lei Federal no 10.520/2002, a 
saber: 

Art.11 - As compras e contratações de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União dos Estados, 
do distrito Federal e dos Municípios, quando 
efetuadas pelo sistema de registro de preço previsto 
no art.15 da lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
poderão adotar a modalidade de pregão, conforme 
regulamento específico. 

No caso em comento, trata-se da solicitação de licitação que objetiva o , 
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL . 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR(DICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
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DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS 
ALIMENT(CIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 
LEGISLATIVA, sendo assim, observamos que o presente objeto está plenamente de 
acordo com o que diz respeito à característica utilizada para a modalidade adotada. 

No tocante ao procedimento, devem estar presentes os requisitos do art. 
3°, da Lei que disciplina a modalidade pregão, que assim dispõe: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o 
seguinte: 
1- A autoridade competente justificará a 
necessidade de contratação e definirá o objeto do 
certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento: 
11- a definição do objeto deverá ser precisa, 
suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição; 
111- dos autos do procedimento constará a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste 
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre 
os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a 
serem licitados: e 
IV- a autoridade competente designará, dentre 
os servidores do órgão ou entidade promotora da 
licitação, o pregoeiro e, respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certam ao 
licitante vencedor. 
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Dessa forma, quanto à escolha de modalidade de licitação, qual seja 
Pregão Presencial, não há óbice, sendo adequada para o que se pretende contratar, 
ou seja, aquisição de bens e/ou serviços cujo para padrões de qualidade possam ser 
objetivamente definidos no edital. 

No caso em tela, tem-se a orientação do setor demandante foi acatada 
pela comissão permanente de licitação com a escolha da modalidade pregão 
presencial, na forma de registro de preços, haja vista que tal modalidade permite a 
contratação parcelada dos itens solicitados, quer seja para aquisição de bens, quer 
seja para contratação de serviços, para o qual, não verificamos óbice quanto à 
contratação dos bens objeto da presente licitação. 

DO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

No que se refere ao tipo licitatório, foi adotado o tipo por menor preço que 
é o mais utilizado e tratado pela Lei no 8.666/93, como preferencial. Além disso, a 
referida Lei Federal explica a adoção do critério por menor preço para realização do 
procedimento. 

Vejamos o que fala a Súmula 247 do Tribunal de Contas da União: 

Súmula 247: É obrigatória a admissão da 
adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilita o 
adequar-se a essa divisibilidade. 
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Assim, a administração deverá buscar a maior qualidade e o menor 
desembolso possível, segundo a natureza do interesse a ser satisfeito. Em razão 
disso, considerando as propostas de qualidades equivalentes, deverá escolher-se a 
de menor preço. 

DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 

No caso em epígrafe verifica-se que foi realizada pesquisa de mercado, 
conforme se depreende das propostas de preços acostados dos autos, realizados 
pela Tesouraria, dessa forma, o Pregoeiro no momento do certame, deve verifica se 
tal pesquisa de mercado não ultrapassa o prazo de 90 (noventa) dias da coleta e 
com isso examinar os preços ofertados, fazendo um parâmetro com a referência, 
não adjudicando, assim, preços acima da média. 

Quanto a sua elaboração, o presente edital obedeceu plenamente aos 
preceitos e requisitos preestabelecidos no art. 40, da Lei 8.666/93. 

Ressalte-se que o mesmo está em consonância com a Lei Complementar 
N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 
147/2014. 

Desta forma, considerando todo exposto, para a Licitação em questão o 
Edital será a Lei interna que irá reger todo o procedimento licitatório, vinculando aos 
seus termos os licitantes e a Administração. Devendo dispor de regras claras, 
completas, objetivas e imparciais, e de acordo com a Lei no 8.666/93, a fim de, 
garantindo a igualdade entre os licitantes, assegure a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública. 

111 - CONCLUSÃO 

Considerando que a manifestação da presente Assessoria a toma por 
base, exclusivamente os elementos que constam até a presente data nos autos do 
processo licitatório em epígrafe, realizando-se parecer sob o prisma estrita nte 
jurídico. 

Av: L~~ .. 3445 - Ce.vvtr""- B01J~- pa-y~- CEP. 58.306-000 - CNP J 

08.606,q7:z.!OOO:L-36 

FO'fl\..v. (83) 3.23.2. 3.286 -F().,)(!. (83) 3.2.3.2..5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2019 - CMB 

PAGINA92 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYt:UX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

Ante o exposto, tendo em vista que os órgãos públicos gozam de fé 
pública e levando em consideração as informações contidas no processo, nos 
moldes deste parecer, considero que houve pleno enquadramento do procedimento 
licitatório em epígrafe quanto ao previsto na Lei Federal no 10.520/2002 e na Lei 
Federal no 8.666/93, bem como nas legislações correlatas, devendo haver 
legalmente o prosseguimento do procedimento licitatório, posto que considero 
adequados os termos das minutas do edital e anexos do processo licitatório em 
análise. 

Sendo assim, opinamos pela seguinte providência: 

a) Dar ciência do presente parecer ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação para promover o aviso de licitação e assim iniciar a fase 
externa do processo licitatório. 

Bayeux - PB, 17 de Julho de 2019. 

Assessoria Jurídica 
OAB/PB 11.243 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00006/2019 - CMB 

EDITAL 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00006/2019 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00021/2019 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA CASA LEGISLATIVA. 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
DIA 29 DE nJLHO DE 2019, ÀS 07:00 HORAS 

LOCAL: A V. LIBERDADE, 3445 - CENTRO - BA YEUX
PARAÍBA- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 

FONE: (83) 3232.3286 - FAX: (83) 3232.5080 

INFORMAÇÕES: 
E-MAIL: EVELINE.TESOURARIA@HOTMAIL.COM 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL S RP No 00006/2019 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00021 /2019 

}> Conforme do Artigo 40, da Lei 8666/ 1993. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX - COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, por 
intermédio do Pregoeiro Sr. Fabiano Constâncio do Rego, j unto com sua equipe de apoio composta por Natál ia 
Maria de Lima Melo e Maria José de Araújo Marques, torna público que, de acordo com Lei Federal N° I 0.520, 
de 17 de j ulho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão, e respectivas alterações e pelas condições 
constantes neste Edital, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Juríd ica, realizar-se-á licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENC IAL SRP W 0000612019, do T IPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 
o REGISTRO DE PREÇO CONS IGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPEC IA LIZA DA NO FORNECIMENTO DE MA TERIA L DE CONSUMO (EXPEDIENTE, 
LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍC IOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA C ASA 

LEG ISLATIVA, de acordo com as especificações dos itens correlacionados no AN EXO I - ES PEC IFI CAÇÃO 

DO OBJ ETO deste Edita l, na forma abaixo: 

RECEBIM ENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

Os envelopes contendo a "Proposta de Preço" e a "Documentação de Habilitação" defin idos neste Edita l 
deverão ser entregues no local, data e horário seguinte: DIA 29 DE J ULHO DE 20 19, ÀS 07:00 HORAS. 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação situada à Sede da Câmara Municipal de Bayeux, AV. 
LIBE RDADE, 3445- CENTRO - BA YEUX- PARAÍBA- CEP. 58.306-000- CN PJ 08.606.972/0001 -36 
INFORMAÇÕES: 

E-ma il: EVELINE.TESOURARIA@ HOTMAIL.COM 

I. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o iníc io da abertura dos envelopes referentes a 
este Pregão serão realizados no primeiro d ia útil de funci onamento da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
-COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO que se seguir. 

2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito a: 
2. 1. Credenc iamento dos representantes legais das licitantes inte ressadas em participar deste Pregão; 
2.2. Recebimento dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação d e Habilitação" 
2.3. Abertura dos enve lopes "Proposta de Preço" ; 
2.4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
2.5. Condução dos trabalhos re lativos aos lances verbais; 
2.6. Abertura do enve lope "Documentação de Habilitação" da(s) Jicitan te(s) ofertante(s) do menor preço; 
2.7. O utros que se fi zerem necessários à realização deste Pregão. 

3. As decisões do Pregoeiro e eq uipe de apoio serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a 
sessão, e lavradas em ata e/ou publicadas em imprensa oficial e/ou, a inda, a critério do Pregoeiro, por interméd io 
de oficio, com comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame será também d ivulgado mediante 
publ icação na Imprensa Oficial. 
4. Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoio a par1ir 
do original, até O I (um) dia útil anterior à data marcada para o recebimento e abertu ra dos envelopes " Proposta" 
e "Documentação". 
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S. Os interessados poderão formular consultas, questionamentos e ainda impugnações, sempre por escrito e na 
abordagem do caso concreto, até 02 (dois) dias úteis antes da abertura dos envelopes, as petições devem ser 
protocoladas diretamente na comissão permanente de lic itação dirigindo-se ao Pregoeiro, sob pena de ter seu 
recebimento intempestivo, que atende ao público de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 13 horas, na sala 
da CPL, no prédio sede da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, com endereço definido no preâmbulo deste 
Edital. 

- •• • < > •• 

-!'..<' •,' -•', • LV- .. ~ ... ~la.6.,--~?-~ ..... ...f .. !~• 'l~ ' > 

);> Conforme o Inciso li do Artigo 3° da Lei 10.520/2002. 

1.1. O presente Pregão tem por objeto REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR ÍDICA ESPECIALIZA DA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, conforme discriminação constante do ANEXO I -
ESPEC IFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital, por um período de 12 meses. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga esta edi lidade a firmar as contratações que dele poderão advir 
ficando-lhe facu ltada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens inclusos na Ata de Registro 
de Preços, hipótese em que, em ig ualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do 
§ 4° do art. 15 da Lei Federal8.666/93. 

1.3. A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX se reserva ao direito de monitorar, sempre que julgar plausível 
e necessário ou quando solicitado por componentes dessa administração ou ate por solicitação de terceiros os 
preços dos produtos/serviços, avaliando o mercado constantemente e podendo rever os preços registrados e/ou 
contratados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar novos valores desde que 
comprovadamente documentada aos autos. 

I .4 A Administração não emitirá qualquer ordem de empenho sem a prévia existência do respectivo crédito 
orçamentário. 

1.5 A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela desta edi lidade, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do 
valor inicial atualizado da contratação. 

2. I. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta I icitação correrão à conta dos recursos consignados 
no orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX para os exercícios alcançados pelo prazo de val idade 
da Ata de Registro de Preços e os contratos oriundos da mesma, a cargo da edil idade contratante, cujos 
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de Empenho, o que será 
pago com recursos orçamentários oriundos da: 

01.01. - CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX 
01.031.2000.2001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEG ISLATIVA 

3390 39 00 000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

3. I. Poderão participar do Certame todos e qualquer interessados, do ramo de at ividade pertinente ao objeto de 
contratação, legalmente estabelecidos no País e que atendam às exigências deste Edital e seus anexos. 

3.2. Não poderá participar do presente Pregão Presencial : 
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3.2.1. Empresas constituídas em consórc ios e que sej am contro ladas, co li gadas ou subs id iárias entre 
si, sob nenhuma forma; 
3.2.2. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela CÂMARA MUNIC IPAL DE 
BAY EUX; 
3.2.3. Empresas declaradas inidôneas para lic itar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição; 
3.2.4. Empresas que se encontre sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial concurso de 
credores, dissolução, liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.5. Tenham funcionário, membro ou dirigente de qualquer órgão desta edilidade; e; 
3.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionam no País. 
3.2.6.1. Devem-se levar em consideração as regras do art. 9° da Lei n° 8.666/93: 

Art. 9~ Não poderá part icipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fls ica ou jurídica; 
11 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto sej a dirigente, gerente, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
I li - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
§ I ~ É permi tida a participação do autor do proj eto ou da empresa a que se refere o 
inciso 11 deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como 
consultor ou técnico, nas funções de fiscal ização, supervisão ou gerenciamento, 
exclusivamente a serviço da Administração interessada. 
§ 2~ O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 
preço previamente fixado pela Administração. 
§ 3~ Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 
ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa fisica ou jurídica, e o lic itante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornec imentos de 
bens e serviços a estes necessários. 
§ 4~ O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
licitação. 

3.3. Pela simples participação no presente processo licitatório, a empresa estará aceitando todas as cond ições 
estabelecidas no edital. 

3.4. Só terão direito a usar da palavra, rubricar e ter acesso à documentação e propostas, apresentar reclamações 
ou recursos e assinar a ata, os representantes legais das proponentes e que estejam devidamente credenciados, o 
Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio . 

.. '... • ·' ... .. ~ .. "' ' ~ ...... '.... v -!' 

4.1. No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edita l, serão recebidos os credenciamentos e aberta 
pelo Pregoeiro a sessão pública destinada ao recebimento e abertura dos envelopes de " Proposta de Preço" e 
" Documentação de Habilitação", correspondentes a este Pregão, conforme disposto na Lei n° I 0.520/2002, 
aplicando-se a estes, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/ 1993. 
4.1.1. O pregoeiro poderá retardar o início dos trabalhos em espaços de tempo que cheguem ao máx imo a 
OOh 15m in (quinze minutos) visando abranger uma maior concorrência ou sanar algum problema eventual, 
podendo aplicar novamente o mesmo prazo, caso esse período de tempo não seja suficiente para sanar esse 
problema eventual deverá remarcar a sessão em acordo com os licitantes ou ainda suspender os trabalhos. 
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4.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 
4.2.1. A retardatária, a não ser com a concordância expressa dos demais licitantes, inclus ive tendo tal fato sido 
constado em ata; 

4.3. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equipe 
de Apoio do Pregoeiro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento 
Iicitatório e que venha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes para formu lação de 
propostas e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão, inclusive dar lances. 
4.3.1. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante devidamente 
credenciado. 

4.4. No mesmo ato, o Pregoeiro receberá a documentação de credenciamento e os envelopes "Proposta de 
Preços" e "Documentação de Habilitação", em separado, procedendo, em seguida à abertura dos envelopes 
"Proposta de Preço" e aos seguintes procedimentos: 
4.4.1. Exame de conformidade da proposta, consistindo rubrica, conferência, análise e c lass ificação das 
propostas em confronto com o objeto e exigênc ias deste edital; 
4.4.2. Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores sucessivos e 
superiores em a té 10% (dez por cento), em relação ao meno r preço por item; ou 
4.4.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos; 
4.4.3.1. Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo 
preço; 
4.4.4. Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das 
licitantes participem da etapa competitiva, por meio de la nces verbais; 
4.4.5. Início da etapa de apresentação de la nces verbais, que deverão ser formu lados de modo sucessivo, em 
valores d istin tos e decrescentes. 

4.5. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará individualmente 
as licitantes class ificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da 
proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados. 
4.5.1. A desclass ificação da proposta da licita nte importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances 
verbais, inclusive tendo seu preço vindo a ser desconsiderado. 
4.5.2. Após a fase de classificação, não caberá des istência das propostas, salvo por mot ivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

4.6. A desistência em apresentar lance verbal , quando convocada pelo Pregoeiro, implicará exclusão da licitante 
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 
classificação das propostas. 

4.7. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço por item, o Pregoeiro, caso julgue 
necessário, poderá fi xar prazo para apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos 
ou algum tipo de comprovação que venha a demonstrar o objeto licitado, desde que constante em ata 
circunstanciada da sessão tal informação, para que este seja analisado pela Comissão de Análise e Recebimento 
e/ou Setor Demandante que assumir tal responsabil idade, ou ainda poderá facu ltar essa responsabi lidade para 
que os mesmos venham a solicitar tal apresentação visando comparar as condições do produto/serviço que fora 
solicitado em edital com o produto/serviço que fora ofertado pela empresa. 

4.8. A licitan te que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope "Documentação de 
Habilitação", ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edita l ou com irregularidades, será 
inabi litada, sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades previstas no Item 32.1 deste edital e 
demais com inações legais. l1i) __.--
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4.8. 1. Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão, exceto para documentos 
fiscais das empresas que fizerem jus aos beneficios contidos na Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as 
suas a lterações conforme a Lei Complementa r N° 147/2014 . 

4.9. Caberá ao Pregoeiro (a), a inda, como parte das atribuições que lhe compete durante a realização deste 
P r egão: 
4.9.1. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
4.9.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço po r item, quanto ao objeto e valor, 
decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 
4.9.3. Adjudicar o obj eto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a mais 
vantajosa para a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, após constatado o atendimento das exigências deste 
edital; 
4.9.4. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas dec isões, re lativamente a este Pregão; 
4.9.5. Encaminhar à autoridade superior da CÂMA RA MUNICIPAL DE BA YEUX o processo relativo a este 
Pregão, devidamente instruído, depois de ocorrida a adjudicação, com vistas à homologação deste 
procedimento licitatório e à contratação do objeto com a licitante venced ora. 

4. 10. Ao Gestor Constitucional da CÂMERA MUN ICIPAL DE BA YEUX caberá: 
4. 1 0.1. Adjudicar os resultados deste pregão, após decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s) contra ato(s) do 
Pregoeiro; e 
4.1 0.2. Homologar o resultado deste Pregão, após decididos os r ecursos porventura interpostos contra atos do 
Pregoeiro, e promover a celebração do contrato correspondente. 

4. 11. Se não houver tempo sufic iente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação da 
Ha bilitação" em um único momento, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do 
edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
posteriormente, podendo a mesma ser publ icada caso haja necessidade ou não caso todos os presentes e 
interessados tomem c iência dos fatos que deram causa a essa interrupção. 
4. 11.1. Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pe lo Pregoeiro, equipe de apoio e 
pe los representantes legais das licita ntes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova 
reun ião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

4. 12. Qualquer reclamação a respeito deverá ser fe ita, no ato da reunião, pelos representantes legais das 
licitan tes presentes. Não acolhida a reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso. 

4. 13. Todas as propostas e os documentos de habi litação serão rubricados, obrigatoriamente , pelo Pregoeiro, 
pela equipe de apoio e pelos representantes legais das lic ita ntes presentes à sessão deste Pregão. 

4.14. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação de Habilitação" não 
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da mesma. 

4.15. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade S uperior, em qua lquer fase deste Pregão, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação, salvo no caso 
previsto no item 4.8. 1 por força da Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações con forme a 
Le i Complementar N° 147/20 14. 
4.15.1. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

4. 16. A adj udicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 
4. 16. 1. Se não houver man ifestação da licitante de sua intenção de in terpor recurso, devidamente registrada em 
ata durante o transcurso da sessão do Pregão ; 
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4.16.1.1. Nesse caso, a adjud icação caberá ao Pregoeiro; 
4.16.2. Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento ou indeferimento do 
recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado; 
4.16.1.2. Nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão ao gestor constitucional da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

4.1 7. A abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de Habilitação" serão realizadas 
sempre em sessão pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da sessão, que deverá 
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e pelos representantes das licitantes presentes, e pelos membros 
da equipe de apoio que formu larem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às 
propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes. 

4.18. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das licitantes, da 
análise das propostas e dos documentos de habil itação, dos preços das propostas escritas e dos lances verbais 
apresentados, da mani festação da licitante de interpor recurso, sem prej uízo de outros registros entendidos 
necessários. 

4.19. Após concluída a licitação e assinada a ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS, os envelopes contendo a 
documentação ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição das licitantes, pelo período de I O (dez) dias úteis, 
após este prazo os mesmos serão destruídos. 

5.1. Q ualquer pessoa, ftsica ou jurídica, é parte legít ima para solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar, por escrito, os termos do ato convocatório do Edital , desde que encaminhada e protocolada 
diretamente na Comissão Permanente de Licitação para que sej a resguardado tanto o di reito da empresa 
como o prazo da comissão de responder tal ato. 

OBS: AS PETIÇÕES DEVEM SER PROTOCOLADAS DIRETAMENTE NA COMISSÃO 
PERMA NENTE DE LICITAÇÃO, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 
13:00HS, SOB PENA DE TER SEU RECEBIMENTO INTEMPEST IVO. 

5.2. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, intentando sanar o vicio apresentado inicialmente preservando o maior interesse público. 
5.3. Quando tratar-se de impugnação interposta pela mesma empresa será apreciada nova impugnação apenas do 
que fo i alterado no Edital ficando o restante da matéria, não impugnada no primeiro momento, preclusa. 

5.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste ed ital perante CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX a 
licitante que não o fi zer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abettura dos envelopes 
" Proposta de Preço" e "Documentação de Habilitação", hipótese em que tal documento não terá efeito de 
impugnação. 

5.5. A impugnação fe ita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data 
marcada para o recebimento e abertura dos enve lopes "Proposta de Preço" e "Docum entação de 
Habilitação". 
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.li> Conforme o Inciso VI do Artigo 4° da Lei 10.52012002 

6.1. O representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equipe de Apoio do 
Pregoeiro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento licitatório e 
que venha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para 
prática de todos os demais atos relativos a este Pregão, inclusive dar lances e a inda: 
6.1. 1. Apresentar declaração dando c iênc ia de que atende plenamente os requisi tos de habilitação, conforme 
preceitua o Inc iso VII , Art. 4°, Lei n° I 0.520/2002, nos termos abaixo: 

DECLARAÇA-0 DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HA BILITAÇÃO 

(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ nO. , com sede (endereço completo da empresa), 
por intermédio de seu representante legal, Sr(a) (nome completo do(a) representante), em cumprimento ao 
disposto no inciso VI/ do artigo ./0 da Lei nO. I 0.520, de 17 de julho de 2002, DECLA RA expressamente 
cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregcio Presencial /1 °. 

__ 12019, realizado pela CÂMARA MUNICiPAL DE BAYEUX. 
de de 2019. 

(Local e data) 

resa 

6.1.2. Para fins de obtenção dos beneficios concedidos pela Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as 
suas a lterações conforme a Lei Complementa r N° 147/20 14, as Microempresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) deverão comprovar essa condição mediante apresentação da seguin te documentação: 
6.1.2.1. Para empresas optantes pelo Simples Naciona l, regida pela Le i Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas a lterações conforme a Lei Complementar N° 147/20 14: 
6.1.2.1.1. Comprovante de opção pelo Simples obtido atTavés do site da Secretaria da Receita Federal: 
www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/simples.h tm ; 
6.1.2.1.2. Declaração, fi rmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no §4° do artigo 3° da LC 147/04; 
6.1.2.2. Para empresas não optantes pelo Simples Nacional, regido pela Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas a lterações conforme a Lei Complementar N° 147/20 14: 
6.1.2.2.2. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício- ORE, comprovando ter rece ita bruta 
dentro dos limites estabelecidos nos inc isos I e 11, do art. 3° da LC 147114; 
6.1.2.2.3. Cópia da Declaração de Informação Econômico - Fiscais da Pessoa Jurídica- DI P J e respect ivo recibo 
de entrega, em conform idade com o Balanço e a ORE; 
6.1.2.2.4. Comprovante de Inscrição e situação cadastral no CNP J, com prazo de emissão de no máximo 90 
(noventa) dias anteriores a data de abertura da sessão. 
6.1.3. Os itens relacionados acima (6.1.2), para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial. 
6.1.4. Dec laração de que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte e 
requerimento de beneficios adqui ridos na Le i Complementar N° 123/2006, j á adequadas as suas a lterações 
conforme a Le i Complementar N° 147/20 14 nos termos abaixo: 

DECLARAÇÃO: 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL W _ __ 12019 (nome da empresa), CNPJ ou CIC n~ sediada à 
(endereço completo), declara sob as penas da lei, que se enquadra na categoria de 

em conformidade com a Lei Complementar No 12 312006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 14712014 e requer, ao mesmo tempo, os 
beneficios adquiridos no citado diploma legal para o presente processo licitatório. 

de de 2019. 
(Local e data) 
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Assinatura do representante legal da empresa 

6. 1.5. As empresas que mesmo estando incluídas na categoria de Microempresa- ME ou Empresa de Pequeno 
Porte- EPP, mas que não fizerem a comprovação o Pregoeiro ou a sua equipe de apoio no ato do credenciamento 
ou deixarem de apresentar um dos documentos exigidos nos subitens 6.1.2 e 6.1.4, terão seus beneficios de ME 
ou EPP automaticamente cancelados para este certame por falta de comprovação de maneira e/ou em tempo 
hábi l. 
6. 1.6. A não apresentação da Declaração disposta no item 6.1.4 implica na RENÚNC IA ao direito de aplicação 
da Lei Complementar W 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/20 14; 
6.1.7. A fal sidade da Declaração apresentada, referida no item 6.1.4, objetivando os beneficios da Lei 
Complementar W 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar No 147/20 14, 
caracteriza o crime previsto no Artigo 299 do Cód igo Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízos das 
sanções previstas neste edita l; 

6.2. O Credenciamento é a condição obrigatória para a formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão 
(artigo 4°, inciso VI da Lei n. o I 0.520/2002). 

6.3. O credenciamento far-se-á por meio de Procuração Pública o u documento Credencial (conforme modelo 
ANEXO VIII ) ou Procuração Particular, ou documento equ ivalente da empresa I ic itante, com poderes para 
formu lar lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada e 
acompanhada de documento comprobatório da capacidade do outorgante para constituir mandatá rios. 
6.3.1. Entende-se por documento credencial: 
6.3.1.1. Estatuto/contrato social, com todas as alterações, 
6.3.1.2. No caso de sociedade simples/civil, apresentar contrato social/estatuto acompanhado de todas as 
alterações com a certidão do cartó rio de pessoas competente, certi ficando as alterações havidas no 
instrumento contratual original; 
6.3.1.3. Registro Comercia l, no caso de empresa individ ua l, apresentar certidão simplificada da JUCEF 
competente; 
6.3.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
6.3.1.5. Credencia l (conforme modelo ANEXO VIII) ou Procuração Pública ou Procuração Particular, 
expressando poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste 
Pregão, acompa nhada de documento comprobatório da capacidade do outorgante pa ra constituir 
ma ndatários; 
6.3.1.6. Cópia da Carteira de Identidade da pessoa credenciada; 
6.3.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formu lar ofertas e lances verbais, negociar 
preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
praticar em nome da licita nte todos os atos pertinentes a este Pregão; 
6.3.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licita nte para o respectivo item a que se propõe, não 
podendo assim um mesmo credenciado representar ma is de uma empresa em um mes mo item , sob pena de 
cancelar o sig ilo da proposta, em tratando-se de itens diferentes não há vedação para participação de um 
mesmo credenciado; 
6.3.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar 
da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso e de renunciar ao 
direito de interposição de recursos. 

6.4. Estes documentos deverão ser apresentados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes 
contendo Proposta e Documentação. 

6.5. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do representa nte, não 
importará na desclassificação da sua proposta no presente certame. Contudo, ela não poderá apresentar 
la nces verbais e nem fazer qua lquer manifestação em nome da mes ma na(s) scssão(ões), desde que não se 

Página 9 de 46 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIA L N" 00006/2019 - CMB 

PAGINA 103 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

trate de declaração de habilitação, devendo esta estar subscrita por quem de direito (com poderes para tal), de 
acordo com o cadastro social da licitante e suas alterações pertinentes. 

~ Conforme os Incisos VI e XI I do Artigo 4° da Lei I 0.520/2002. 

7.1. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada licitante 
deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e das declarações de habilitação 
tratadas nos Itens 6. 1.1 e 6.1.2, a proposta de preços e a documentação de habil itação, em envelopes separados, 
fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes d izeres: 

:,.:. ' . . ~ : . ~ . . . . ' . . . 

. ~ . . . . . . 
' . - .. 

WL"-..--)~....._,_· :.· . ~"'~·' _ _ _l ~- , : ,,.. __ ,~ :__,_;__I,: •.. ....:..:.::. I • ~~,_:. -'-..1~:: :J. _j 

~ Conforme o Artigo 6° da Lei I 0.520/2002. 
~ Conforme o Artigo 5° da Lei 8666/1993. 

8.1. A proposta de preço, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e ass inada, como também rubricadas em 
todas as suas fo lhas pelo licitante ou seu representante e deverá conter: 
8.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca (se houver), fabricante (se houver), 
modelo (se houver), procedência, (país de origem), descrição detalhada do objeto o fertado e demais dados 
pertinentes, observadas as especificações constantes no ANEXO I - ESPEC IFICAÇÃO DO OBJETO 
8. 1.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com 
os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO 
DO OBJETO. 
8. 1.3. No preço proposto deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 
impostos, inclusive ICMS, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

8.2. Apresentar junto à proposta de preço, caso exigido no Termo de Referência e/ou nas especificações do 
objeto, documento contendo as características do material ofertado quais sejam marca (se houver), fabricante (se 
houver), modelo (se houver), procedência, (país de origem), além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ilustrativos, manuais, em português ou traduzidos, compatíveis e adequados às 
especificações técnicas, fo lhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2.1. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
8.2.2. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 
8.2.3. Prazo de va lidade da proposta não inferior a 60 (sessenta) d ias corridos, a contar da data da sua 
apresentação. 
8.2.4. Indicação do banco, número da agência e agência do licitante, para fins de pagamento. 
8.2.5. Obrigatoriamente deverá informar a alíquota de ICMS do seu estado de origem; 
8.2.6. No caso de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota, informar o 
dispositivo legal que comprove tal beneficio; 
8.2.7. No caso de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), declarar expressamente na proposta 
comercial a opção pelo SIMPLES Nacional. 
8.2.8. No caso de empresa de outro Estado, em obediência ao Decreto Estadual n° 20.2 10/98, informar os valores 
propostos com a alíquota vigente em seu Estado e os valores propostos acrescidos da diferença de a líquota; 

Pág ina I O de 46 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/20I9- CMB 

PAGINA 104 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

8.3. Atender as demais exigências pertinentes a proposta de preços exigidas no Termo de Referência e/ou 
especificações do objeto; 

8.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 

8.5. Para efeitos de classificação, lances e julgamento das propostas, considerar-se-ão os preços inclusos todos os 
encargos e impostos, inclusive o ICMS, e a diferença de alíquota no caso de empresas fora do estado. 

8.6. A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e tota l 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direi to de pleitear qualquer alteração, seja para mais 
ou para menos. 

8.7. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos, e, de 
preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. 

8.8. Serão desclassificadas as propostas que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais 
licitantes. 

9.1. Após anal isar a conformidade das propostas com o estabelecido nesse Pregão e seus Anexos, será declarada 
como mais vantajosa para a CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX, a oferta do T IPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, desde que atenda as exigências técnicas do produto/serviço. 

9.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, preço o u vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantes; 

9.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, a inda que 
este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem à materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4. Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às cond ições 
aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital. 

9.5. Poderá ser solicitado ao fornecedor, informações adicionais necessárias, laudo técnico, amostra do 
produto/serviço a qualquer tempo ou fase do Processo Licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e instruir 
as decisões re lativas ao julgamento. 

9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX ou, a inda, de pessoas fis icas ou jurídicas estranhas a e la, para orientar sua decisão. 

~ Conforme Artigo 4°, inciso X da Lei I 0.520/2002. 

10.1. A classificação das propostas será pelo critério de menor preço por item; 

10.2. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada pelo Pregoeiro c Equipe de Apoio, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requis itos estabelecidos neste edital, devendo ser classi fi cadas 
para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 
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I 0.3. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas 
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em relação ao menor 
preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das I icitantes participem da 
etapa de lances verbais. 
I 0.3.1. Quando não forem identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas com preços conforme definido 
na condição anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará os menores preços, por item, até que haja no 
máximo de 03 (três) licitantes classi ficados, por item, colocados em ordem crescente, quaisquer que sejam os 
valores ofertados nas propostas escritas, para que os representantes legais das licitantes participem, também, da 
etapa de lances verbais. 

I 0.4. Às proponentes classificadas conforme subitens I 0.3 e I 0.3. 1 será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

I 0.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro (a), implicará excl usão da 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 
classificação das propostas. 

10.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
re lacionadas no item 32- DAS PENALIDADES deste Edital. 

10.7. Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente, pelo critério de menor preço 
por item. 

I 0.8. Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta primeira classificada quanto ao valor 
apresentado, de acordo com o estimado pela CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YE UX para o fornecimento, 
decidindo motivadamente a respeito. 

10.9. Para encerrar o exame da conformidade das propostas com o estabelecido neste Pregão poderá a, critério 
do Setor Demandante, se for o caso, ser efetuada a análise das amostras, conforme disposto no subitem 12-
Da Solicitação de Amostras. 

I 0.1 O. Aceita a proposta de menor preço será aberto o envelope "Documentação de Habilitação", contendo os 
documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias 
assegurando-se à licitante já cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na 
própria sessão. 

I 0.11. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, no 
sentido de que seja obtido melhor preço: 
10.11.1. Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YE UX para o fornec imento; 
10.11.2. Mesmo após encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e exame, quanto ao objeto e valor 
ofertado, da aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, da de menor preço; 
I 0.1 I .3. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 
10.11.4. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias. 
10.11.4.1. Na ocorrência das situações previstas nos subitens 10.11.3 e 10.1 1.4, será exam inada a oferta 
seguinte cuja amostra tenha sido aprovada, se for o caso, e a sua aceitabi lidade, procedida à habilitação da 
licitante que tiver formu lado a proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda às condições deste edital; 
I 0.11.4.2. Na hipótese da al ínea anterior, o Pregoeiro( a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido o melhor preço. 
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10.12. Verificado que a proposta de menor preço atende ás exigências edita líc ias, quanto á proposta e á 
habi litação, será a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado, pelo Pregoeiro, o obj eto 
defin ido neste Ed ital. 

10.13. Se a o ferta não for aceitável ou se a proponente não for habilitada, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classi ficação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva proponente declarada vencedora e a e la adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos. 

I 0.14. Nas situações previstas no subitem I 0.13, poderá o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente, 
para que seja obtido preço melhor. 

I 0.15. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes das licitantes. 

I 0.16. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital, a proposta 
será desclassificada. 

I 0.17. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerá esta última. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exig idos pelo Edital 
e em o utros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 

11.1. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no art igo 48, incisos I e 11 da Lei n°. 
8.666/93, as propostas que: 
11.1.1. Apresentarem preços excessivos ou com valor unitário superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexequíveis, ass im considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coefi cientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
11.1.2. Não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

11.2. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar ás licitantes o prazo de 08 
(oito) d ias úteis para apresentação de outras propostas, escoimadas das causas referidas na condição anterior. 

12.1. Finalizada a sessão, o Pregoei ro poderá solicitar do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) a apresentação 
de amostras, folders expl icativos, vistoria técnica dos objetos o u algum tipo de comprovação que venha a 
demonstrar o obj eto licitado, para que sejam entregues no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a 
sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela Comissão de Analise e Recebimento e/ou Setor 
Demandante que venha assumir ta l responsabilidade. 
12.1.1. Caso o pregoeiro não solic ite do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) a apresentação das amostras 
apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que 
venha a demonstrar o objeto licitado, a própria Comissão Permanente de Licitação e/ou Setor Demandante que 
venha assum ir ta l responsabilidade tem poderes para solicitar que sejam entreg ues no prazo máximo de 72 horas 
após a sessão, o j ulgamento acerca dessas amostras será decidido pela mesma. 
12.1.2. Durante a análise da amostra, poderá haver inspeção nas instalações da empresa a ser contratada; 
12.1.3. A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, será desclassificada e convocada a 
empresa próxima classi ficada. 
12.1.4. Em caso de dúvida, poderá a CÂMA RA MUN ICIPAL DE BAYEUX, a seu critério, em qualquer fase da 
licitação ou do recebimento dos produtos licitados, indicar instituição reconhecida para proceder a análise dos 
produtos apresentados pelas lic itantes participantes, pelas I icitantes vencedoras o u pela contratada, ficando a 
cargo dos mesmos todos os custos oriundos da análise. 
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12.1.5. Não será aceito pedido de prorrogação. Em caso de não Atendimento do Prazo automaticamente será 
convocado o segundo colocado e será aberto PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE 
PENALIDADES. 

... .. -
- ("· ' ' '. ~ ' ' . -. ~'i~ ·- ·" :_ 

13. 1. O enve lope contendo a documentação de habi litação deverá ser indevassável, lacrado e rubricado no fecho. 

13.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, ou 
mediante publicação em órgão de imprensa oficia l. Ficando os mesmos retidos no processo. 

13.3. As empresas que não fizerem seu cadastramento poderão apresentar os documentos a seguir relacionados, 
dentro do Envelope n" 2 , entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de 
forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 

13.3. 1. Relativa à Habili tação Ju rídica: 
13.3. 1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
13.3. 1.2. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
adm inistradores; 
13.3.1.2. 1. Os documentos mencionados no subitem anterior deverão estar acompanhados da última alteração 
conso lidada; 
13.3. 1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; e 
13.3.1 .4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exig ir. 

13.3.2. Rela tiva à Regularidade Fisca l: 
13.3.2. I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ emitida com data não anterior a 30 
(trinta) dias da data de abertura do certame; 
13.3.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federa l mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efei tos de Negativa: Quitação de Tributos e 
Contribuições Sociais administrados pela RFB (Receita Federa l do Brasil) e quanto a Dívida Ativa da União. 
13.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante; 
13.3.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do lic itante; 
13.3.2.5. Prova de regular idade relativa ao FGTS, representada pelo CRF- Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
13.3.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, 
do artigo 3", da Lei n•. 12.440/20 li , e Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas. 

13.3.3. Relativo à Qualificação Técnica: 
13.3.3.1. Todas as licita ntes, cadastradas ou não, deverão apresentar ainda: 
13.3.3. 1.1. Comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante (Art.30, 11 da Lei 8.666/93) através de 
Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com firma 
reconhecida do emitente, que comprove a execução de serviços ou de fornecimento semelhante ao do objeto 
desta lic itação, sendo que pelo menos um sej a acompanhado da cópia da nota fi scal e do contrato autenticado em 
cartório oficial ; 
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13.3.4. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
13.3.4. I. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os 
documentos a seguir listados: 

13.3.4. I. I. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa j urídica, 
emitida nos últimos 30 (Trinta) dias, contados da data prevista para o recebimento dos envelopes. 
13.3.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação finance ira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta: 
13.3.4.2. I. A comprovação de que trata a alínea anterior, deverá ser feita através de cópias de referências do 
Li vro Diário (n° do livro, Termo de Abertura e Encerramento), inclusive cópias das folhas onde contenha o 
balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência de registro da Junta 
Comercial ou publ icação na imprensa, de acordo com a personal idade Jurídica da empresa Licitante. Nos termos 
da NBC-T-2. 1 do Conselho Federal de Contabilidade, o balanço e demais demonstrações contábeis de 
encerramento de exercício bem como a demonstração dos índices comerciais deverão ser obrigatoriamente 
assinados por contador credenciado junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC e pelo titular da 
empresa ou seu representante legal; 
13.3.4.2.2. Se necessária a atualização do balanço e do capi tal social, deverá ser apresentado justamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 
13.3.4.2.3. As empresas constituídas no ano em curso, poderão substitu ir o balanço anual por balanço de 
abertura; 
13.3.4.2.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, acompanhada de 
um quadro explicitando o cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), devendo 
apresentar índices maiores ou iguais a I ,5 (um vírgula cinco), e do Grau de Endividamento (GE) devendo 
apresentar valor menor ou igual que I ,O (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCU LANTE + REA LIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG : 

PASSIVO CIRCU LANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC : ------------------------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE + EX IGÍV EL A LONGO PRAZO 
G E : ------------------------------------------------------------------------------------------------

ATIVOTOTAL 

13.3.4.2.5. Comprovação do Capital Social de I 0% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio 
da apresentação do balanço patrimon ial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na 
forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
13.3.4.2.6. Para empresas optantes pelo Simples Nacional, regida pela Lei Complementar N° I 23/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014, é necessária a comprovação de opção 
pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal: 
www .receita. fazenda.gov .br/pessoaj urid ica/sim ples.html. 

13.3.5. Declarações 
13.3.5. I. Todas as licita ntes, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os 
documentos a seguir listados: 
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13.3.5.1.1. Declaração de inex istência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do art. 
32, da Lei n.0 8.666/93, alterado pela Lei n.0 9.648/98 e Instrução Normativa n.0 5/95, do MARE, conforme 
ANEXO V. 
13.3.5.1.2. Declarar, em cumprimento ao Decreto n° 4.358, de 05 de setembro de 2002, a não util ização de mão
de-obra infantil, obrigatoriamente nos termos do ANEXO VI. 
13.3.5.1.3. Declaração negativa de relação famil iar ou parentesco com os servidores da CÂ MARA MUNICIPAL 
DE BAY EUX, conforme o ANEXO VII. 

13.4. Sob pena de inabi litação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
13.4.1. Em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com o endereço respectivo: 
13.4.1.1. Se a lic itante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
13.4. 1.2. Se a licitante for a filia l, todos os documentos deverão estar em nome da fi lia l, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
13.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica/responsabil idade técnica poderão ser apresentados em nome e com 
CNP J da matriz e/ou da(s) filia l( ais) da licitante; 

13.5. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qua lquer processo de 
cópia, ou mediante publicação em órgão da imprensa oficia l. 
13.5.1. Os documentos previstos nesta lic itação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoio a 
partir do orig inal , até O I (um) dia útil anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes 
" Proposta de Preço" e a "Documentação de Habilitação". (Não serão autenticados documentos no dia da 
sessão). 
13.5.2. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
13.5.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 
13.5.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o origina l de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 
j ulgar necessário, durante qualquer fase do processo, visando sanar eventuais questionamentos de outros 
lic itantes interessados, da própria equipe de apoio ou a pedido de qua lquer ente da adm inistração, ou ainda 
mediante solic itação por escrito de membro da sociedade civil. 

13.6. OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS. PREFERENCIALMENTE, 
GRAMPEADOS E/OU ENCADERNADOS, NUMERADOS SEQÜENCIALMENTE E NA ORD EM 
RETRO MENCIONADA, DESCRITOS NA FOLHA ABAIXO O NÚMERO DO ITEM A Q UE 
CORRESPONDE, ESTA MEDIDA VISA FACILITAR A CONFERÊNC IA DA C ITADA 
DOCUMENTAÇÃO. 

13.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
req ueridos no presente Edita l. 

13.8. Os licitantes q ue alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos na 
fase habilitatória deverão comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou 
legislação em vigor. 

13.9. Observações aplicáveis às Micro e Pequenas Empresas, na forma da Lei Complementar N° 123/2006, j á 
adequadas as suas alterações conforme a Le i Complementar N° 147/2014: 
13.9.1. Havendo a lguma restrição na comprovação da reg ularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicia l corresponderá ao momento em que a licitante {ME ou EPP) for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou pos itivas com efeito de certidão negativa. 
13.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto na a linea anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prej uízo das sanções previstas no a rt. 8 1, da Lei n°. 8.666, de 2 1.06. 1993, sendo 
facultada à CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a ass inatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Página 16 de 46 



CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 0000612019 - CMB 

PAGINA 11 0 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

13.9.3. A regularidade fiscal é condição indispensável para a assinatura do contrato. 

' ~ . . 
' ' . 

t - • • •• ~ "'"~ J ... • 

14.1. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habil itação das licitan tes, 
mediante conrronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

14.2. Quando todas as licita ntes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro 
poderá fi xar- lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das 
causas referidas no ato inabilitatório (art. 48, parágrafo 3°, da Lei n°. 8.666/93). 
14.2.1. Serão exig idos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos. 
14.2.2. Os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo, desde que devidamente expresso 
na ata circunstanciada da sessão. 

15.1. Declarada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá man ifestar, imediata e motivadamente, a 
intenção de interpor recurso, deverá ser fe ita ao final da sessão, com registro em ata circunstanciada da 
sessão da síntese das suas razões de recorrer, no que lhe será concedido prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, desde que encaminhada e protocolada diretamente na Comissão 
Permanente de Licitação, que atende no horário ao público de Segunda à Sexta-feira, das 08 às 14horas, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do térm ino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.2. Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá à lici tante a juntada dos 
memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respecti va, no prazo de 03 (t rês) dias úteis contados da 
lavratura da ata, nos casos de: 
I 5.2.1. Julgamento das propostas; 
15.2.2. Habilitação ou inabilitação da licitante; e 
15.2.3. Outros atos e procedimentos. 

15.3. A falta de ma nifestação imed iata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
deste Pregão, tendo sua fala transcrita na ata circunstanciada da sessão, implicará decadência e preclusão desse 
direi to da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 

I 5.4. Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licitantes para contrarrazoar, apresentando memoriais com suas 
contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis. 
15.4.1. Será rranqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na sala da Comi ssão 
Permanente de Licitação. 

15.5. O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro, nos casos de habilitação ou inabi litação do 
licitante terá efeito suspensivo. 

I 5.6. Caberá ao Pre~oei ro receber, examinar e instruir os r ecursos impetrados contra suas decisões e ao Gestor 
Constitucional da CAMARA MUN IC IPAL DE BA YEUX, que poderá diligenciar junto a outros setores para 
dirimir dúvidas, a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro( a). 

15. 7. AApós decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor Const ituc ional 
da CAMARA MUN ICPAL DE BA YEUX, poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a 
contratação com a(s) licitan te(s) vencedora(s). 
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15.8. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total 
ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao 
recurso próprio. 

15.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação no endereço, horários e dias estipulados no Preâmbulo deste Edital. 

15.10. Dos Atos da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX caberá: 
I - recurso, dirigido ao Presidente, interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço referido no Preâmbulo deste Edital, nos casos de: 
15.10.1. Anulação ou revogação da licitação; 
15.1 0.2. Rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n.0 8.666/93; 
15.10.3. Aplicação das penas de suspensão ou multa. 
11 - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do 
Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
15.1 0.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo 
devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade(§ 4° do artigo I 09 da Lei no 8.666/93). 
15.10.2. A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem 9.8, excluindo-se a pena de multa, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial. 

15.11. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

16.1. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Comp lementar N° 
123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/20 14 e para que essa possa 
gozar dos beneficios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento 
acrescentar a Declaração exigida no subitem 6.1.2. 

16.2. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar N° 123/2006, j á adequadas as suas alterações 
conforme a Lei Complementar N° 147/20 14. 

16.3. A identificação do PROPONENTE corno Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, deverá 
ser feita na forma do item 16.1 deste edital. 

16.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço. 

16.5. Para efe ito do disposto no item 16.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
16.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova 
proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor class ificada, passará à condição de 
primeira classificada do certame; 
16.5.2. Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na fonna da alínea "a" deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 16.4 deste edital, na 
ordem classi ficatória, para o exercício do mesmo direito; e 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no item 16.4 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
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16.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 16.4 deste edital, voltará à condição de 
primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada. 

16.7. O disposto nos itens 16.4 e 16.5 somente se ap licará quando a proposta de menor preço não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

16.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrem nas hipóteses da Lei 
Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/20 14, e 
tendo preenchidos todos os critérios de favorecimento contidos na Lei n° 8.666/93, não havendo lances, será 
efetuado sorteio em ato público, com a participação de todas as lic itantes. 
16.8. 1. Frise-se que poderá haver empate de propostas, nunca de lances. 

16.9. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação da regularidade fiscal, 
ainda que apresente alguma restrição; 

16. 1 O. Havendo restrição da regularidade fiscal da ME e /ou EPP, será assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Admin istração, para regularização, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Negativa. 

17.1. Homologado o procedimento e adjudicado o registro de preços, será (ão) convocada(s) a(s) vencedora(s) 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da not ificação, assinar a ATA DE 
REG ISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra esse Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, 
podendo, a inda, sujeitar-se as penalidades previstas neste edita l. 
17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando so licitado pela parte 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo j ustificado e aceito pelo Pregoeiro( a). 

17.2. O fornecimento dos materiais será efetuado mediante termo de contrato e expedição da Nota de Empenho, 
da q ual constarão a data de expedição, especificações do material, quantitativos(s), prazo, local de entrega e 
preços unitários e totais e ainda a juntada da ATA DE REG I STRO DE PREÇOS. 

17.3. Homologada a licitação, a Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) 
meses, sendo documento vinculati vo obrigacional; 

17.4. Será lavrada a ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS com a licitante vencedora, a qual terá vigência a partir 
da sua assinatura e encerrar-se no prazo improrrogável de 12 (doze) meses. 

17.5. Se a(s) lic itante(s) vencedora(s) recusar(em)-se a assinar a Ata de Reg istro de Preços, bem como o 
Contrato, sem justificativa por escrito, o pregoeiro, sem prejuízo da apl icação das sanções administrativas 
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n° 8.666/93, examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, respeitada a ordem de classificação para, após comprovados os requisitos habil itatórios e fe ita a 
negociação, declarar o respectivo lic itante vencedor, celebrado com ele o comprom isso representado pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 

17.6. A CÂMARA MUNICIPA L DE BAYEUX não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
17.6.1. Os quantitativos totais expressos no anexo I são estimativos e representam previsões da CÂMARA 
MUN ICIPAL DE BAYEUX para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 
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17.7. A existência do preço registrado não obriga a CÂ MARA MUN ICIPAL DE BA YEUX a firm ar as 
contratações que dele poderão advir, facul tada a uti lização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detenrora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

17.8. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 
77 e 78 da Lei Federal n. 8.666/93. 

17.9. A lic itante vencedora da presente licitação por item, será o DETENTOR DA ATA, para aquele(s) item(ns) 
por cada empresa. 

18. 1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Câmara Municipal de Bayeux, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as cond ições e as regras estabelecidas na Lei n° 
8.666/93 e relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 
20 13. 

18.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Câmara Municipal de Bayeux, conforme estabelece 
a legislação vigente em nosso ordenamento j urídico. 

18.3. Os quantitativos a serem disponibilizados das adesões obedecerão ao disposto no parágrafo 4°, do art. 22 
do Decreto Federal n° 7.892/ 13. 

~-;," í~ ~··/ '' ' . . ., ' ,: -~~·~·-:: ··~·(_;'"'--;..~ "'.. ' o... ...~. 

J 9. 1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
19. 1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações lega is; 
19.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
19. 1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
19. 1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
19. 1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada 
em relatório da fiscalização; 
19. 1.6. Quando o FORNECEDOR REG ISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento; 
19. 1. 7. Por decurso de prazo de vigência; 
19.1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
19. 1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
19. 1.10. Não real izar o fornecimento no prazo estabelecido e a Adm in istração não aceitar sua j ustificativa; 
J 9.1. 11. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
19. 1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR 
REGISTRA DO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 
J 9. 1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e j ustificado pela Administração Pública; 
19. 1.1 4. A comun icação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro 
de Preços: 
19.1.15. A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, facultada à Admin istração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo assegurada o direito ao contraditório e a ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 
8.666/93. 
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19.1.1 6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REG ISTRADO, a 
comunicação será fe ita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
O I (um) dia da publicação. 

19.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superven iente 
que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovado e justificado nos autos do processo. 
19.2. 1. A devida comprovação de ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, pode vir a evitar a aplicação das 
penalidades previstas na legislação pet1inente e neste instrumento convocatório. 

' ~ .... > • - -

~-~.~j_ .. ·c_.. . .--i...., ....... · •:,:-:·_- : ···• . . 1_._ 

20. 1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da emissão de Contrato 
referente ao fornecimento do produto/prestação dos serviços será formal izado e conterá, necessariamente, as 
condições já especificadas neste ato convocatório, do qual fará parte, independente de transcrição, o presente 
edital e seus anexos e a proposta da contratada, no que couber, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BA Y EUX e a licitante vencedora, que observará os termos da Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores e demais normas pertinentes. 

20.2. A licitante vencedora deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da convocação oficial pelo Pregoeiro (a), para assinatura do Termo contratual. 

20.3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial e não tendo a lic itante vencedora comparecido 
ao chamamento, sem justificativa aceita pela CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX, decairá o dire ito de 
celebrar o contrato, bem como, sujeitando-se, automaticamente, às sanções legalmente previstas e 
administrativas e cabendo, assim, à Câmara o direito de convocar as demais classificadas, observada à ordem de 
classificação, para assinatura da ata de registro de preços, nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive 
quanto ao preço, ou revogar a presente licitação em parte ou no seu todo. 

20.4. Com base e termos presentes no Edital, da Ata de Registro de Preços e por consequência transcritos ao 
Contrato é que a CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX expedirá a Nota de Empenho para a empresa 
contratada. 

20.5. Qualquer entendimento relevante entre o contratado e a edilidade contratante será forma lizado por escrito, 
sem o que não terá qualquer val idade e integrará o processo. 

20.6. A inexecução total ou parcial, ou ainda o inad implemento do contrato enseja sua rescisão e consequente 
aplicação das sanções. 

20. 7. Poderá ser assinado novo contrato no exerctcto financeiro atual ou no seguinte, desde que dentro da 
validade da ATA DE REG ISTRO DE PREÇO. 

20.8. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusu las contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do a rt igo 54 da Lei n." 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 
55, do mesmo diploma legal. 

21.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, que 
poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
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21.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial. 

22.1. Caberá a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX: 
22.1.1. Permitir durante a v igência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados da 
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos/prestação dos serv iços nas dependências da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante do 
CONTRATANTE; 
22.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos/prestação dos serviços, 
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em reg istro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta; 
22.1.3. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornec imento dos produtos/prestação dos 
serv iços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
22.1.4. Impedir que terceiros forneçam os produtos/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 
22. 1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela CONTRATADA; 
22.1.6. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93. 
22.1. 7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) d ias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do 
Material. 
22.1.8. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente; 

22.2. Caberá à licitante vencedora: 
22.2.1. Responder, em re lação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de 
produtos/prestação dos serviços, tais como: 
22.2.1. 1. Salários; 
22.2.1 .2. Seguros de acidente; 
22.2.1.3. Taxas, impostos e contribuições; 
22.2.1.4. Indenizações; 
22.2.1 .5. Vale-refe ição; 
22.2.1.6. Vale-transporte; e 
22.2.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
22.2.2. Manter, a inda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja cons iderado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
CÂMARA MUNIC IPAL DE BAYEUX; 
22.2.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CÂMARA MUN IC IPAL 
DE BAYEUX; 
22.2.4. Responder pelos danos causados diretamente a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto /prestação dos serviços licitado, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAYEUX; 
22.2.5. Responder, a inda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade CÂMARA 
MUN IC IPAL DE BA YEUX, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do 
produto /prestação dos serviços licitado; 
22.2.6. Efetuar a entrega do produto /prestação dos serviços licitado objeto da Autorização de Empenho (AE) de 
acordo com a necess idade e o interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, no prazo estipulado em 
contrato. 
22.2.7. Comunicar ao Setor Solicitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
22.2.8. Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do fornecimento, 
por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada; 
22.2.9. Comunicar ao CONTRATANTE, por escri to, se verificar condições ue possam prejudicar a prestação 
ou a iminência de fatos que possam inter ferir na perfeita execução ~ t con ato, bem como atraso ou 
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paralisação do fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais serão objeto de aná lise, que poderão ser 
ou não aceitas pelo Contratante; 
22.2. 1 O. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no procedimento 
licitatório. 
22.2.1 1. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas todas as condições de habil itação e 
qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do futuro termo contratual. 

23. 1. À licita nte vencedora caberá, ainda: 
23.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatíc io com da CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX; 
23. 1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando do fornecimento do produto/prestação dos serviços ou em conexão com e le, ainda que acontecido em 

. dependência da CÂMARA MUN IC IPAL DE BA YEUX; 
23.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhis ta, c ivi l ou penal , relacionadas ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e 
23.1.4. Assumir, ainda, a responsabi lidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Pregão. 

23.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabe lecidos na condição anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à CÂMARA MUN ICI PAL DE BA YEUX, nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
at iva o u passiva, com a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX. 

' . .. ~ 
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24. 1. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 
24. 1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX durante a vigência do contrato; 
24. 1.2. Expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Pregão, salvo se houver 
prévia autorização da CAMARA MUNICIPAL DE BAY EUX; e 
24. 1.3. Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto e/ou serviço objeto deste 
Pregão. 

25.1. A entrega do produto/prestação dos serviços lic itado será em até 15 (quinze) d ias após a nota de 
empenho/ordem de serviço. 
25. 1.1. A entrega do produto deverá ser realizada no Almoxarifado Central da CÂMA RA MUN IC IPAL DE 
BA YEUX ou em loca l ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 
25.1.2. A prestação dos serviços licitado deve ser realizada em parte fisica das instalações CÂMARA 
MUN IC IPAL DE BA YEUX ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na 
ordem de serviço. 

25.2 No momento da entrega os fornecedores deverão atender as seguintes exigências: 
25.2.1. Documento de nota fi scal em duas vias, em quantidades de acordo com a Autorização de Empenho. 
25.2.2. A nota fiscal deve rá conter também: 
25.2.2.1. Número do Contrato 
25.2.2.2. Número do Empenho 

Página 23 de 46 



CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2019- CMB 

PAGINA 117 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

25.3. Os produtos entregues no almoxarifado deverão obrigatoriamente ter validade e em caso de algum produto 
se estragar dentro da embalagem e dentro da val idade, a empresa fornecedora será notificada a fazer de pronto a 
sua substitu ição. 

26.1. O recebimento dos produtos será efetuado pelo responsável da COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, OU AINDA POR OUTRO SERVIDOR DESIGNADO PARA 
ESTE RECEBIM ENTO. 

26.2. Os itens correlacionados no ANEXO I -ESPECIFICAÇÃO DO OBJ ETO deste Edital objeto do contrato 
serão recebidos provisória e definitivamente, em parce las, mediante pedidos e notas de empenho, através de 
atestados passados pela COM ISSÃO DE RECEBIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX OU 
AINDA POR OUTRO SERVIDOR DES IGNADO PARA ESTE RECEBIMENTO. 

26.3. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, pelo responsáve l da Comissão e/ou a outro 
servidor designado para esse fim. 

26.4. Quando tratar-se de prestação de serviços, o atesto caberá ao SETOR DEMANDANTE. 

27.1. O Contrato será acompanhado e fiscalizado pela COM ISSÃO DE RECEBIMENTO - CÂMARA 
MUN IC IPAL DE BA YEUX e/ou Setor Demandante que venha a assumir ta l responsabi lidade, ou ainda o Setor 
Demandante que deverá indicar os Servidores responsáveis pelo Controle, e que será designado para esse fim, na 
condição de representantes da CÂMARA MUN IC IPAL DE BA YEUX. 

27.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes gestores deverão ser solic itadas à 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

27.3. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela CÂMARA MUN IC IPAL DE BA YEUX, 
durante o período de vigênc ia do contrato, para representá-la sempre que for necessário . 

.... 1 ·- •' • • 
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28.1. A adjudicatária deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, quando deverão ser 
mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação. O pagamento será fe ito a Contratada até 30 (trinta) dias, 
após o atesto, na Nota Fiscal Faturada. 

28.2. Para e feito de cada pagamento, ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma 
apresentar a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das cópias das Certidões que provem a regularidade 
para com a: Fazenda Federa l (Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais); Fazenda 
Estadual da sede do licitante; Fazenda Munic ipal da sede do lic itante; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS-CA IXA), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por le i; e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CN DT, em orig inal ou em fotocópia. 
28.2. 1. Não sendo feita a regularização no prazo estabe lecido o contrato poderá ser rescindido e a Contratada 
sujeita às multas estabe lecidas neste Contrato. 

28.3. Qualque r erro o u omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pe la 
CONTRATA DA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pa amento até que o problema seja 
definitivamente regularizado. 
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28.4. A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX reserva-se o dire ito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os serviços fornecidos estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas . 

28.5. A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX poderá deduzir da importância a pagar os valores 
correspondentes às multas ou indenizações devidas pe la lic itante vencedora nos termos deste Pregão. 
28.5. 1. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
I - a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e 
11 -se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado pe la 
sua d iferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pe la Administração, ou a inda, 
quando for o caso, cobrada judicia lmente. 

28.6. Nenhum pagamento será e fetuado à lic itante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere dire ito à a lteração dos preços, ou de compensação finance ira por atraso 
de pagamento. 
28.6. 1. O prazo de pagamento dos serviços será contado a partir da data fina l do período de ad implemento de 
cada pa rcela. 

28.7. Dos pagamentos devidos à lic itante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em 
conformidade com a legislação vigente, inclusive as de ordem municipa l. 

'< < " - • ~ • ~~. .. ._ "" • 
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29.1. O contrato a ser fi rmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da Lei 8.666/93 , desde que 
haj a interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, com a apresentação das devidas justificativas 
adequadas a este Pregão. 

~ __ 1- o •• o • •• •• _;,_ :- • •• : • ••• ., :. .', 

30.1. No interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, o Contrato poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e c inco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos I" e 2", da Lei n" 
8.666/93. 
30. 1.1. A licitante vencedora fica obrigada a ace itar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fi zerem necessários; e 
30. 1.2. Nenhum acrésc imo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

3 1.1. A contratada deverá demonstrar de maneira c lara a composição do preço de cada item constante de sua 
proposta, através de Plani lha de Custos contendo as parce las relativas a todos os insumos, encargos em gera l, 
lucro e participação percentua l em relação ao preço final. 

31.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras 
revisões de preços, caso venha a contratada solic itar equilíbrio econômico-financeiro. 

31.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e j ustificar as alterações havidas na 
planilha apresentada à época da e laboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

31.4. No caso de o detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comerc ia l deverá demonstrar 
de mane ira c lara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas re la tivas ao valor 
de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Ind ústria, encargos em geral, lucro e partic ipação 
percentual de cada item em relação ao preço fina l (Planilha de Custos). 
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3 1.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exig ida da CONTRATADA lista de preços expedida 
pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial , para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 

31.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Admin istração Municipal adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil , produtoras e/ou comercial izadoras, a ser realizada pela própria unidade 
ou por instituto de pesquisa, uti lizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo 
Federal, devendo a deliberação de deferimento o u indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adm inistração no prazo 
de 05 (cinco) dias. 

31. 7. É vedado à Contratada interromper o fornec imento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 

32.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Le i n° 8.666/93, a adjudicatária ficará SUJeita, no caso de 
descumprimento dos prazos, atraso inj ustificado e demais obrigações assum idas, assim consideradas pela 
Administração, de inexecução total ou parcial da obrigação, resultante deste Pregão, sem prejuízo das 
responsabilidades civi l e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente 
ou não: 
32.1.1. advertência; 
32.1.2. mu lta de I 0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 
32.1.3. multa de 0,5% (cinco déc imos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedo ra, injustificadamente ou por motivo não 
aceito pela CÂMARA M UN IC IPAL DE BA YEUX, deixar de atender totalmente à Autorização de 
Fornecimento ou à solicitação prevista nos Itens 24.2.7 e 24.2.8 deste Edital; 
32.1.4. suspensão temporária do di reito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Bayeux e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos; 

32.2. Ficará impedida de lici ta r e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de a té OS 
(C INCO) a nos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que: 
32.2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste P regão; 
32.2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente; 
32.2.3. comportar-se de modo inidôneo; 
32.2.4. fizer declaração falsa; 
32.2.5. cometer fraude fiscal; 
32.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
32.2.7. Não celebrar o contrato; 
32.2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
32.2.9. Apresentar documentação falsa. 

32.3. Além das penalidades citadas, a licita nte vencedo ra ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Registro de Fornecedores- CRF da CÂMARA M UN IC IPAL DE BA YEUX e, no que couber, 
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n•. 8.666/93. 
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32.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX, em relação a um dos eventos arrolados no Item 33, a licitante vencedora ficará 
isenta das pena lidades mencionadas. 

32.5. As sanções de advertência e impedimento de licitar e contratar com a Administração da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX ou com a Administração Pública poderá ser apl icada à licitante vencedora 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

32.6. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX, a seu 
exclusivo Juizo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de class ificação, para que manifestem interesse 
na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto licitado ou 
então cancelar o item as seguintes hipóteses: 
32.6. 1. Após decorridos 10 (dez) dias da convocação da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX sem que a 
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual. 
32.6.2. Após decorridos I O (dez) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a entrega dos serviços, 
objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não 
aceita. 

32.7. Devem-se levar em consideração as regras dos arts. 93 e 96 da Lei n° 8.666/93: 

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório: 
Pena- detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente: 
I - elevando arbitrariamente os preços; 
li - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria fal sificada ou deteriorada; 
111 - entregando uma mercadoria por outra; 
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
V -tornando, por qualquer modo, injustamente, ma is onerosa a proposta ou a 
execução do contrato: 
Pena -detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

33.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos a rtigos 77 a 80 da 
Lei no 8.666/93. 
35.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

33.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
35.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XV II do a rtigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a 
antecedência mínima de I O (dez) dias; ou 
33~2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja conveniência para a 
CAMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX; ou 
35.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

33.3. A rescisão administrativa ou amigáve l será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
33.3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
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34.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre inte rpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

34.2. A presente licitação não importa necessariamente em celebração de contr a to. 

34.3. Aos casos omissos, ap licar-se-ão as demais disposições da Lei Federa l n° I 0.520/2002, do Decreto Federa l 
n° 3.555/2000 e 3.93 I /200 I , e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/ 1993 e alte rações posteriores. 

34.4. O Pregoeiro poderá prorrogar, a qua lquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 

34.5. O PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da lic itação. A fals idade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações ne le contidas implicará a imediata desc lassificação do PROPONENTE que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha s ido o vencedor, a rescisão da Ata, sem prejuízo das demais sanções cabíve is. 

34.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a e le superior, em qualquer fase da lic itação, promover 
di ligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

34.7. Os PROPONENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pe lo Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/ inabil itação. 

34.8. Nos documentos que não trazem prazo de validade, serão considerados vá lidos, os que forem emitidos até 
30 (trinta) dias, antes da data de recebimento e abertura dos enve lopes. 

34.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, a inda, mediante publ icação nos meios dispostos na 
legislação; 

34.1 O. As decisões re ferentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa O ficial. 

34. 11 . Os casos não previstos neste Edita l serão decididos pelo Pregoeiro. 

35.1. A critér io da CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYE UX poderá: 
35.1.1. Ser anulado, se houver ilegalidade de oficio o u por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; ou 
35.1.2. Ser revogado, a juízo da CÂMARA MUNIC IPAL DE BA YEUX, se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse públ ico, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta; ou 
35.1.3. Ter sua data de abertura dos envelopes " Proposta" e " Documentação" transferida, por conven iência 
exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE BAY EUX. 

35.2. Será observado, a inda, quanto ao procedimento deste Pregão: 
35.2.1. A anulação do procedimento lic itatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o d isposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.0 8.666/93; 
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35.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na 
alínea anterior; e 
35.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

. - -
•• ' .. , ' ' ~ l • :-- . .,, .... ; ·::::: *:.~"- # ~ ' '"":. ,, • • 

36.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO; 
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA- RESUMO; 
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO V - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; 
ANEXO VI- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EM PREGADO MENOR NO QUADRO 
DA EMPRESA. 
ANEXO VII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO COM FUNCIONÁRIOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
ANEXO VIII - CREDENCIAL (MODELO) 

37. 1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
BA YEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, sa lvo nos casos previstos no art. 
I 02, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

Sala da Comissão Permanente de Licitação. 

Bayeux-PB, 17 de Julho de 2019. 
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I COPO DESCARTAVEL 180 ML CRJSTAL 60 ex 
2 COPO DESCARTAVEL 50 ML CRISTAL 20 ex 
3 LEITA EM PÓ 250GR CAMP FR COM 50 PCT 32 FRD 

4 CAFÉ EM PÓ MOlDO 250 GR FR COM 20 PCT 40 FRD 

5 AÇUCAR CRJST ALIZADO FR COM 30 PCT DE I KG 24 FR.D 

6 BISCOITO SALGADO TR 240 PCT 

8 BISCOITO DOCE PCT COM 3 80 PCT 

9 ADOÇANTE LIQUIDO 48 UNO 

lO CHÁ EM SACI-I E- SABORES V ARfADOS 200 UNO 

li ÁGUA SANITÁ RJA DE 2 LT 192 UNO 

12 AROMATIZADOR DE AMBIENTE DE 500 GR PLASTI CA 144 UNO 

13 SABAO EM PÓ EMBALAGEM DE 500 GR PLASTICA 240 PCT 

14 LUSTRA MOVEIS COM 100 ML 48 UNO 

15 FOSFORO PACOTES COM lO CAIXAS COM 50 PALITOS 20 PCT 

16 
DESINFETANTE LIQUIDO 2LT EMBALAGEM PLASTICA 

192 UNO 
COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE NO ROTULO 

17 
DETERGENTE LIQU IDO 2LT EMBALAGEM PLASTICA 

120 UNO 
COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRJCANTE NO ROTULO 

18 
PAPEL HI GIEN ICO BRANCO PERFUMADO PACOTE CO 

32 FRD 
64 ROLOS PJCOT ADOS 

19 
SACO PARA LIXO COM 100 UNIDADES DE 100 LITROS 

160 PCT 
CADA PERFIL SIMPLES 

20 
GUARDANAPO 20X22CM PACOTES COM 50 UNIDADES 

16 FRD 
FARDO COM 48 

21 PILHA PALITO PACOTES COM 4 UNIDADES 120 PCT 

22 
PAPE TOA LH A INTER.FOLHADO NA COR BRANCA 

160 PCT 
COM I 000 FOLHAS 

23 
SABÃO EM BARRA PACOTES COM 5 UNIDADES DE 200 

60 PCT 
GR 

24 PANO MULTIUSO COM 5 40 UNO 

25 MULTI USO LIQU IDO 500 ML 96 UNO 

26 PÁ PARA LIXO 24 UNO 
27 VASSOURA NA YLON CABO REVESTIDO 48 UNO 
28 VASSOURA PIAÇA V A 48 UNO 
29 PAPEL OFICIO A4 COM 500 FLS 400 RS 
30 PASTA AZ LOMBO LARGO 240 UNO 
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ARQU IVO MORTO POLIONDAS 240 UNO 

CANETA ESFEROGRAFICA CANO PLASTICO 
1200 UNO 

TRANSPARENTE SEXTAVADO, COM TAMPA AZUL 
GRAMPO 26/6 COM 5000 UNIDADES GALVANIZADO 

40 ex 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 

CLIPS 2/0 GALVANIZADO COM 50 UN IDADES 80 ex 
CLIPS 6/0 GALVANIZADO COM 25 UN IDADES 80 ex 
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REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO 
FORN ECIM ENTO DE MA TERIA L DE CONSUMO (EX PEDI ENTE, LIM PEZA E 
GÊNEROS ALIM ENTÍCIOS) PARA ATEN DER AS NECESS IDADES DESTA 
CASA LEG ISLATIVA. 

Justificasse esta solicitação tendo em vista a aquisição de materiais de consumo 
visando sempre melhor atender as solicitações desta casa legislativa com destaque para 
as demandas da popu lação e conseqüentemente dos vereadores não lhes deixando 
faltar tais matérias para que esta casa possa realizar seu trabalho com excelência e 
praticidade. 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 
prorrogação nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será 
considerado a partir da emissão da Nota de Empenho: 

· dias. 

A prestação dos serviços licitado deve ser realizada em parte física das instalações 
CÂMA RA MUN ICIPAL DE BAYEUX ou em local ainda a ser determinado pelo 
SETOR DEMAN constante na ordem de serv· . 

O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício, 
considerado da data de sua assinatura. 
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Aos .......... dias do mês de ................. do ano de 20_ , a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica 
de Dir eito Público, com sede na AV. LIBERDA DE, 3445- CENTRO- BAYEUX - PARAÍBA- CEP. 58.306-
000 - CNP J 08.606.972/0001 -36, neste ato representada pelo Sr. Jefferson Luiz Dantas da Silva, Presidente da 
Câmara Municipal de Bayeux, que neste ato designa o Pregoeiro, Sr. Fabiano Constâncio do Rego, como 
gerenciador da presente ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da lic itação na modalidade 
PREGÃO PRES ENC IAL SRP N" 00006/20 19, cujo objetivo fora à REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO 
EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPED IENTE, LIMPEZA E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEG ISLATIVA, processada nos 
termos do PROCESSO LIC ITATÓRIO N° 0002 1/2019 a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei n• 8.666/93, regulamentado pelo Municipal n• 
7.884/2013, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1. 1. A presente estabelece as cláusulas e cond ições gerais para o REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM 
ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍD ICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MA TERIA L DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEG ISLATIVA, cujos 
quant itativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento 
lic itatório em epígrafe. 

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a CÂMARA MUN ICIPAL DE BAY EUX, Pessoa Jurídica de 
Direito Publico, com sede na Av. Liberdade n°3445 Centro, Bayeux-PB, inscrita no CNPJ n• 08.606.972/0001-
36, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 

2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar 
a utilização da presente ARP, independentemente da partic ipação ou não na licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas no art. 8° do Decreto n•. 7.884/20 13. 

O ÓRG ÃO GER ENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a: 

3. 1. Gerenciar a presente ARP, ind icando, sempre que solic itado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 
quantitativos d isponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 
ind icada na lic itação; 

3.2. Convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mai l, para assinatura da ARP, assinatura do contrato e 
retirada da nota de empenho; 

3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as cond ições de habi li tação e 
qualificação exig idas na licitação, bem assim, a compatibi lidade com as obrigações assum idas, inclusive com 
solic itação de novas certidões ou documentos vencidos; 
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3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objet ivando a famil iarização das 
pecu liaridades do Sistema de Registro de Preços; 

3.6. Consul tar os fornecedores registrados (observada a ordem de classi ficação) quanto ao interesse em 
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de 
utilizar a presente ARP; 

3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis a lte rações ocorridas na presente ARP; 

3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da lic itação durante a execução 
contratual, na presente ARP. 

~ • ; ' 
0 

I • ~ f ' • ' > _... > ~ I ' I 
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O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de uti lização de forma 
correta da mesma; 

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à 
aquisição pretendida; 

4.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP j unto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens veri ficadas; 

4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENC IADOR a respectiva nota de empenho; 

4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (c inco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

4.6. Acompanhar e fi scalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edita l da licitação e na presente 
ARP, informando ao Ó RGÃO GERENCIADOR qualquer irregu laridade ou inadimplemento do particular. 

O FORN ECEDOR obriga-se a: 

5. 1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úte is, contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 

5.2. Informar, no prazo máximo de 05 (c inco) d ias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Adm inistração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

5.3. Entregar o (s) material (a is) solici tado (s) nos prazos estabelecidos no edital; 

5.4. Fornecer o (s) materia l (ais) conforme especificações, marcas, e preços reo ·strados na presente ARP; 
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5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARP; 
5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, fal has ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP; 

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 
qual i fi cação cujas vai idades encontrem-se vencidas; 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP; 

5.9. Ressarcir os eventuais preJulzos causados aos órgãos gerenciador e partiCipante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 

5.1 O. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, re lativos ao (s) material 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária 
ou subsidiária por tal pagamento; 

5. 11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for o caso; 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o 
dia ..... de .......... de 20 .. . 

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta Ata 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório. 

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais ônus 
que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

EMPRESA: ___________________ ________ _ 

Endereço= ------------------~---------------------------------------------
CNPJ: ----- - - -- FONE: FAX _______ Ins. Est. _____ __ _ 
Responsável: Doc. ldent. --- - - - ---

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNTD UNID 
MARCA PREÇO PREÇO 

PRODUTO UNITÁRIO TOTAL 

7.3. O va lor total da presente Ata de Registro de Preços é de: R$: XXXXXXXXXXXXXXX 
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8.1. O ÓRGÃO GE RENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena v igência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será 
entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 
convocatório. 

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENC IADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de 
igualdade de condições, a preferência. 

I 0. 1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como também 
as possíveis a lterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa o ficial, na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93. 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93; 
11. L.l . Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADO R 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

O FORNECEDOR terá seu registro cance lado nos seguintes casos: 

12.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
12.1.1. Deixar de cumprir fie lmente as obrigações legais; 
12.1.2. Incidir em qualq uer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
12. 1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
12. 1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilic ita; 
12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada 
em relatório da fiscalização; 
12.1.6. Quando o FORNECEDOR REG ISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornec imento; 
12.1.7. Por decurso de prazo de vigência; 
12.1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Reg istro de Preços; 
12.1.1 O. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua j ustificativa; 
12. 1. I 1. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
12. 1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos prat icados no mercado e o FORNECEDOR 
REGISTRADO recusar-se a abaixá- los, após solicitação expressa da Secretaria; 
12. 1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública; 
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12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro 
de Preços: 
12.1.15. A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93. 
12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REG ISTRADO, a 
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
O I (um) dia da publicação. 

12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fa to superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Ed ital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovado. 

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o 
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabil idade civil e criminal 
que seu(s) ato(s) ensejar(em): 

13.1. Advertência; 

13.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injusti ficadamente, ou por motivo não 
aceito pela CÂMARA MUNICPAL DE BA YEUX, deixar de atender totalmente à solicitação prevista na 
cláusula quinta, item 5.2, alínea "g" e "h", do presente instrumento contratual; 

13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) 
anos. 
13.4.1. Parágrafo primeiro- O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado 
da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, 
quando for o caso, cobrados judicialmente. 

14. 1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. PROCESSO LI CITA TÓRIO W 0002 1/20 19; 
14.1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00006/20 19 e anexos; 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S); 
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00006/20 19; 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Públ ica, no Foro da cidade de 
BA YEUX/PB, com exclusão de qua lquer outro, por mais privi legiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
I 02, ln_ciso I, ~línea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar eu, Fabiano Constância do Rego, 
Pregoe1ro, des1gnado pe lo Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux como Gerenciador 
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da ARP, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor 
constitucional do ÓRGÃO GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular 
(es) fornecedor (es). 

J EFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIClPAL DE BAYEUX 

FABI ANO CONSTANCIO DO REGO 
GERENCIADOR DA ARP 

EMPRESA (S) DETENTORA DA ARP: 
CNPJ: 
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TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUN ICIPAL DE BAYEUX, POR INTERMEDI O DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA, E A EM PRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CN PJ: 
xx.xxx.xxx/xxx-xx, VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO -
MODALIDADE PR EGÃO PRESENCIAL SRP No 00006/20 19, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Mun icipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Dire ito Público, com sede na A V. LI BERDADE, 3445 -
CENTRO- BAYEUX- PARA ÍBA- CEP. 58.306-000- CN PJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada 
pelo Sr. Jefferson Luiz Dantas da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxxxx, INSCRJÇÃO 
ESTADUAL: xxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxx, n° xxxx, Bairro xxxxxxxxxx, Cidade xxxxxxxxx, CEP: 
xxxxxxxxx, FONE: xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo( a) Sr(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF: xxxxxxxxxx, RG xxxxxxxxxxxxxx, resolvem celebrar o presente instrumento, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

l. l. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 
l.l.l . Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 
1.1.2. Lei Federal n° I 0.520/2002; 
1.1.3. Decreto n° 3.555/2000; 
1.1.4. Lei Orgânica para esta edi lidade; 
1.1.5. Lei Complementar n° 123/2006; 

" ... - .. ~~~ ' -' - - -. - . -' - ...... . -- . . . .,. ~ "'- ...... 
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01.01. - C ÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
01.031.2000.2001 -MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES L EGISLATIVA 

3390 39 00 000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JU RÍD ICA 

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍD ICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERI AL DE CONSU MO (EXPEDI ENTE, LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA ATEND ER 
AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, dentro das especificações solicitadas no Termo de 
Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte 
integrante e inseparável deste instrumento. 

4.1. O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. Conforme consta no anexo I do presente 
contrato. 
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S. L Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 
6°, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado. 

• ~! • • 

·-~'__: ~~ '•... . . ·~· 

6. L O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: 
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

7. L O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, que 
poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses. 

8.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
8.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
8.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabil idades contratuais e 
legais. 

9. 1. Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
9.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fi scal, civi l, tr ibutária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
9.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
9.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
9.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabi lidade a fi scalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
9.6. Não ceder, transfer ir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 
9.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação ex igidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado. 

I O. L Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 
8.666/93. 
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I 0.2. O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11. 1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: 
11. 1.1. Advertência; 
11.1.2. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso 
na entrega. no início ou na execução do objeto ora contratado; 
11. 1.3. Multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; 
11.1.4. Simultaneamente, qualquer das penal idades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei I 0.520/02. 

12. 1. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bayeux. 

12.2. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02( duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Bayeux - PB, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

TESTEMUNHAS: 

CAMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX 
CNPJ: 08.606.972/0001-36 

JEFFERSON LU IZ DANTAS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

CONTRATANTE 

EMPRESA 
CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 
RG: 

CONTRATADA 

I") 
CPF~:---------------------------------

RG: 

2") 
CPF~:--------------------------------

RG: 
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~i~:·:._ --~ -··:-~--i-~~_:;::. __ ·::, ... - - .'
1 

• 

Bayeux - PB, XX de XXXXXXXX de XXXX. 

CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CN P J: 08.606.972/0001-36 

JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CONTRATANTE 

EMPRESA 
CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 
RG: 

CONTRATADA 
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Ref.: identificação da licitação 

Para fins de participação na licitação (indicar o n° registrado no Edita l), a(o) (NOME COMPLETO DO 
PROPONENTE) ........... ................... , CNPJ ou CIC n°, sediada(o) à ....... (ENDEREÇO COMPLETO), 
declara(amos) sob as penas da lei, que até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação 
no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

___ de ______ de2019 

(nome, carimbo c assinatura do representante legal da empresa). 
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Ref.: ident ificação da licitação 

(nome da empresa), inscrita no CN P J n°. , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n°. , órgão expedidor , e 
do CPF n°. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 2 1 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXI II do art. 
7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n°. 9.854/99). 

______ de ____________ de201 9 

(nome, carim bo e assinatu ra do representante lega l da empresa). 
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Ref.: identificação da licitação 

(nome da empresa), inscrita no CN PJ n°. , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n°. , órgão expedidor , e do 
CPF n°. vem por meio deste, DECLARAR para fins de participação neste processo sob as penas da 
Lei, que NÃO MANTEM PARENTESCO com os servidores municipais da administração direta e indireta, 
principalmente com relação aos servidores pertencentes a esta edilidade quer seja por laço de matrimônio quer 
seja por laço de parentesco afim ou consanguíneo ate o segundo grau. 

___ de ______ de2019 

(nome, carim bo e ass ina tura do representante legal da empresa). 
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Ref.: identificação da lic itação 

Credencio o Senhor (a) , (nacionalidade, estado 
civil, profissão), portador do Registro de Identidade n° , expedido pela ____ _ 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° _ _ _____ _ 
residente na rua , n° , cidade de como 
meu mandatário, para representar a empresa , CN PJ 
podendo praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento lic itatório, inclusive com poderes para 
fo r mulação de propostas, lances ver bais e interposição de recursos, renúncia ao prazo recursal e 
desistência expressa dos mesmos, concernente ao PREGÃO PR ESENCIAL SRP N° 00006/2019, cujo objeto é 
o REG ISTRO DE PREÇO CONS IGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONT RATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ES PEC IALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSU MO (EXPEDIENTE, 
LIMPEZA E GÊNEROS ALIM ENTÍCIOS) PARA ATEN DER AS NECESS IDADES DESTA CASA 
LEGISLATIVA, conforme especificações constantes do Tem1o de Referência, Anexo l do Edital. 

________ , __ de _____ de 20 19. 
(Local e data) 

Nome, carimbo e ass inatura do represen ta nte legal da empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00006/2019 - CMB 

""'* 

AVISO DE LICITAÇAO: 

•DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO 

• JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO 

•DIÁRIO DO PODER 
LEGISLATIVO 

Av: Lihw~} 3445- ~o-- 8~~- Pa.r~- CEP. 58.306-000 - CNPJ 
08.606. q 7;1./0001.. -36 

F~ (83) 3.23.2. 3.286 - Fa.-w. (83) 3.2.3.2..5080 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LI ClT AÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO No 00021/2019 

A Câmara Municipal de Bayeux, inscrita no CNPJ sob 
no 08.606.972/0001-36, através do seu Pregoeiro, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar Licitação, na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo menor preço por item, às 07:00 horas (horário 
local), do dia 29 de Julho de 2019, objetivando o: 
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA 
E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA A 
sessão pública será real izada na sede da Câmara 
Municipal de Bayeux, situada à Av. Liberdade, n° 3445, 
Centro, Bayeux-PB. Cópia do Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos, in loco, no endereço acima, das 
08:00 às 13:00hs e (horário local), a partir da 
publicação deste aviso. Informações pelo Fone: (083) 
3232-3286. 

Presidente da CPUPregoeiro 

Av: Lihe.+-~, 3445- Ce-w~Yo-- B~~- po.-y~ - CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 

08.~0~.q72/0001.-3~ 

F~ (83) 3232. 328~ -F~ (83) 3232.5080 
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~ Diá~icial João Pessoa· Quinta-feira, 18 de Julho d ! 2019 3 
" 

c/mara Municipal .. ~ Prefeitura Municipal 
fe Bayeux 1=========~""- de São José de Princesa 

11~1 !!!!!!!!!!!!!!!ucn!!!!!:A!!Çi!!o!!!!!!L--.1 "-I uciTAÇôES 
c ,\MARA MUNICII'AL DE BAYEUX 

COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ,\0 

AVISO PE !.ICITACÃO 
PREGÃO PRESENCIALN" 00006/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00021/2019 
A Ciunara ·Municipal de Baycux, inserira no CNPJ sob n• 08.606.97210001-36, através do seu Pre
goeiro, 1oma publico para conhecimenlo dos interessados que fará realizar Licitação, na modalidade 
Prcg:io Presencial, do tipo menor preço por item, às 07:00 horas (horário local), do dia 29 de Julho de 
2019, objc1ivando o: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CON
TRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E GI!NEROS ALIMENTÍCIOS) PARA ATE ' DER AS 
NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. A sessão pública será realizada na sede da Cãrnara 
Municipal de Bnycux, situada :i Av. Liberdade, no 3445, Centro, Baycux-PB. Cópia do Edita.! c seus 
anexos poderão ser obtidos, in loco, no endereço acima, das 08:00 à< 13:00hs e (horário local). a part ir 
da publ icação deste aviso. lnfonnaçõcs pelo Fone: (083) 3232-3286. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA 

PREGÃO PRESENCIAL ' 01212019 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Pregoeiro Oficial do MlDIÍcipal de São José de Princesa· PB, dcsigJIOdo pela portaria n' 00212019, tiOS tmnos 
do an. 3' inciso IV da Lei Federaln" 10.520 de 17/0712002. ADJUDICA o n:suhadodo Prcgiio Presencial n" 
01 2/2019, que tem como objeto a comratação de empresa especializada parn serviços de locação de softwares 
customizados de gestão publica parn atender a demanda da Prefeitura Municipal de São José de Princcsa-PB. 
conforme especificações contidas no termo de rcfcréncia, em favor da empresa E-TICONS - EMPRESA DE 
TECNOLOGIA DA fNFORMAÇÃO E CONSULTORIA LW A i1"crita no C 1PJ: 09.196.97410001-67. 
Vencedora do certame no lote I com proposta no valor lotai de RS 16.200,00 (Dezesseis mil c duzentos rcrus), 
que scni pago om parcelas mensais de RS 2.700,00 (dois mil c setecentos reais). 

São José de Princesa· PB, 15 de julho de 201 9. 
Natalício Ferreira Neto do Nascimento 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRI 'CESA 
\ 

Baycux,17 deJulhode2019. 
FABIANO CONST ÃNCIO DO REGO v 

1\.. Presldcn!c da CPLJPrcgoclro PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 024/2019 
I ' · I' REGÃO PRESENCIAL N• OJ2/2019 

/ TERMO DE HOMOLOGAÇAO 
a Municipal L A Prefeita Mwlicipal de São Jos.! de Princesa- PB no uso das atribuiçü.:s que lhe são conf.-ridas pelas Leis t==============::;z""• Federal n• 10.520 de 17/0712002 c K.M6 de 21/06/1993, nos tcnnos do relatório final apresentado pelo VelhO Pregoeiro c observado o Parecer Jurídico. HOMOLOGO o Processo Administrnrivo n' 024/2019 - Pregão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N' 0000212019 

A Prcfc:itura Municipal de Curral Velho, aLrnvés do Prcsidenta dn Comissão de licitaço1o, deste tomar 
publico para conhecimento dos interessados, o resuhado de habilitação da TOMADA DE PREÇO N' 
00002/2019, cujo o Contrata;:ão de emprc'Sa parn execução de serviços parJ re-alização de Roço de 
estradas vicinais do município de Curral Velho - PB. Sendo considerada INABILITADA as empresas 
ULTRA SERV TERCEIRIZACOES EM SERVJCOS E MAO DE OBRA EIRELI c a empresa DEL 
ENGENHARIA· EIRELI. sendo considerada HABILITADA as empresas J. W. CONSTRUTORA 
LTDA c ABILIO FERREIRA LIMA NETO ErRELI- EPP. Abre-se vistas aos interessados do inteiro 
teor Ja decisão da comissão, como também não ocorrendo interposição de recurso fica designado o dia 
25/0712019 as 08:30 horas para abertorn do envelope de propos1a de preço. 

Curral Vdho - PB, 17 de Julho de 2019. 
CLÁUDIO NOGUEIRA DOS SANTOS 

Prcsidcnlc dn CPL 

Prefeitura Municipal 
de Mataraca 

UCITAÇÂO 
PREFEIT URA MUNICIPAL DE ~·IATARACA 

I~EI'UBLICADO POR INCORREÇ;\o 
RESULTADO FASE PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇOS N' 00001/2019 
OBJETO: ContrJUlçào de uma cmpn:sa c."Spt!'Ciali z:~da en'l COitSLruçào !.!ivil parJ pavimt:ntaç.;.io em parJic· 
lcpipcdo c drenagem em diversa.< rua< no Distrito de Barra do Camara1uba neste Município. LICITANTE 
DECLARADO VENCEDOR o n:specrivo valor total da contratação: B & F EDIFICARE ENGENHA
RIA LWA - Valor. RS 284.327,38. Dos aiOS dccom:ntcs do procedimento licitalório, caberiio rccur.;os nos 
tcm1os do Art. I 09, da Lei Federal n•. 8.666193 e suas aherações. Maion--s infom10ções poderão ser oblidas 
jtuuo a Comiss:io Pcnmncnte de Licitação, Rua Daniel Toscano, 2S - Centro- Mn1araca - PB, no horário 
da.• 08:00 as 12:00 horns dos dias úteis. Telefone: (083) 3297-1130. E-mai l: lieita.mataraca@lgmail.com. 

Mataraca- PB. 30 de Maio de 2019 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

Presidente da Comissão 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 0008412018 DE 03.10.2018 
OBJETO: Aditar a execução dos serviços de rcfonnas em 3(três) colégios deste Municipio, confonnc 
prcviSia na Clóu.<ula Sétima do contrato 00084/2018, ficando prorrogado por mais 60 (scssentn) dias, a 
data de vencimento, passando dessa fomm, o prazo contratual total parJ 300 (trezentos) dias. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 27.05.2019. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Matarnca c: B & F EDIFICARE ENGE
NliARIA LTDA .. 
OBS.: OS EFEITOS DESTA PUBLICAÇ;i.o RETROAGEM A 2MI0512019. 

Presencial n' O I 'V20 19. Que tem por objeto a contratação de empresa e-specializada parn serviços de locação 
de softv;nrcs customirodos de gestão pública para atender a demanda da Prefeitura Municipal de São José 
de Princesa-PB, conforme especificações comidas no temlO de referência, em favor da empresa E-TICONS 
- EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR.J'v!AÇÃO E CONSULTORIA LWA inscri ta no CNPJ: 
09.196.974/0001-67. Venet.'tlom docert:unc no lote I com propost:l no valorrotal de RS 16.200,00 (De7.essd s 
mil c duzc:ntos n:ais). que sc:rJo pagos cnl pan:c:Las mensais de RS 2.700.00 (dois mil c setccc1HOS reais), 

São José de Princesa- PB, 16 dcjulho de 2019. 
~faria Assunção Vieira 

Prcfcl!a. 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA 

PROCESSO ADM INISTRATIVO " 024/2019 
PREGÃO PRESENCIAL '" 0121201 9 
EXTRATO DE COl'íTRATO 
OBJETO: contrntnção de empresa especializada para serviços de locação de sorl:warcs customizados de 
gestão pública para arcnder a demanda da Prefeitura Municipal de São José de Princcsa-PB. confonnc 
especificações contida" no tenno de rcfcrCncia. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n• Ol'V2019. Lei Federal n' 10.520 de 17/0712002 c 
subsidiariamcnlc Lei 8.666 de 2 1/0611993 c suas ahemções. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.000SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO- 04 122 1015 1006AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA A SECRETRIA DE ADMINISTRAÇÃO- 3390.39 Outros Serviços de Ten:eiros ·Pessoa Jurídico 
05.000- SECRETARJA DE FINANÇAS- 04 123 1003 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE FINANÇAS- 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São José de Princesa· PB, 
CNPJ/MF: 01.612.684/0001-45. 
CONTRATADO: E-Ticons - Empresa de Tecnologia da Informação e Consultoria Ltda. CNPJ: 
09.196.974/0001-67. 
CONTRATO N" 02712019 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17/07/20 19 
VALOR: RS 16.200,00 (0..--usscis mil c duzcn1os reais), que serão pagos em parcelas mensais de 
RS 2. 700,00 (dois mil c sctcccmos reais), 
VIGÊNCIA: De 17/07/2019 331112/2019. 
São José de Princesa - PB. 17 de julho de 2019. 
Maria Assunção Vieira 
Prefeito.. 

Prefeitura Municipal 
de Natuba 

UCITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 'ATUBA 

HOMOLOGAÇ,\0 
PREGÃO PRESENCIAL N' 00012/2019 

Nos termos do relatório final apresemado pelo Pregoeiro Oficial c observado parecer da Assessoria 
Juridica. rcfercme ao Pregão Presencial n' 00012n 019, que objetiva: Aquisição de Fonna parcelada 
de Gêneros Alimentícios, tipo Honifruti para consumo das divcrsa'i. secretarias munici11--1is, incluindo. 
o Fundo Municipal de Assislencia Social c Fundo Municipal de Saude do Municipio de Natuba!PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em lavor de: ANDREZA FERREIRA DE 
OLIVEIRA - RS 44.985,50: ILMA GOMES BEZERRA- RS 51.838,50. 

Naruba - PB, 27 de Junho de 2019. 
JANETE SANTOS SOUSA DA SILVA 

Prdeitn 
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Instituído pela Resolução n• 09/2005 de 17 de agosto 

Câmara Municipal de Bayeux- Paraíba 

I Edição Extra www.camarabayeux.pb.gov.br 15 de Fevereiro de 2019 I 

MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÃMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICiPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSÓES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/2019 
PROCESSO LIC ITA TÓRIO N° 0002112019 

A Câmara Mun icipal de Bayeux, inscrita no CNP J sob n° 08.606.972/0001 -
36, através do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, 
do tipo menor preço por item, às 07:00 horas (horário local), do dia 29 de 
Julho de 2019, objetivando o: REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO 
EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (EX PEDI ENTE, LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. 
A sessão púb lica será rea lizada na sede da Câmara Municipal de Bayeux, 
situada à Av. Liberdade, n• 3445, Centro, Bayeux-PB. Cópia do Edital e 
seus anexos poderão ser obtidos, in loco, no endereço acima, das 08:00 às 
13:00hs (horário local), a partir da publicação deste aviso. Informações pelo 
Fone: (083) 3232-3286. 

Bayeux/PB, 17 de Julho de 2019. 

FABIANO CONSTANCIO DO REGO 
Presidente da CPL!Pregoeiro 

14a LEGISLATURA 
2° BIÊNIO 

(2019 A 2020) 
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Tribunal de Contas do Estado da t'~r;:ttt a;ouc iTATÓRIO: 
~OMISSÃOOER.MANENTE DE LICITAÇÃO 

---- _ PR'T!d'Ã~I~ SrNCIAL N° 00006120 19 - CMB 
TRAMITA- Sistema de Tramitação de Processos e Documentos PAGINA 145 

RECIBO DE PROTOCOLO 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/07/2019 às 16:43:58 foi protocolizado o documento 
sob o ND 52680/19 do Aviso da Licitação n° 00006/2019 referente ao exercício de , exercício 2019, referente a( o) 
Câmara Municipal de Bayeux, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por 
Jefferson Luiz Dantas da Silva. 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Número da Licitação: 00006/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Valor Estimado: R$ 61.104,72 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JUR[DICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E 
GÊNEROS ALIMENT[CIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. 
Data do Ato: 17/07/2019 
Data e Hora do Certame: 29/07/2019 07:00 
Local do Certame: AV. LIBERDADE, 3445 CENTRO BAYEUX PARAÍBA 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento Informado? Autenticação 

IPDF] Edital da Licitação Sim 56728d6801 c67b36a41237fa868f3df9 

João Pessoa, 22 de Julho de 2019 

O Assinado Eletronicamente j 
conformo LC 18/93, allomda pola LC 9112009 o 

pelo Reg•mento Interno, attemdo pela 
RA TC 1812009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

REC!~O PROTOCOLO. Doc. 52680/19. Data: 22/07/2019 16:43. Responsável: tramita. 
Impresso por JS11va1 12 em 22/07/2019 16:44. Validação: CA77.1319.FBA6.AE78.F862.1 F17.493D.33FD. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃp 

Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB -Publicado em quarta-feira, • ~de julho de_2~<t.J!m7.-ICIT A TÓRIO: t3 

Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
Valor Estimado: R$ 530.190,75 

Jurisdicionado: Departamenlo de Estradas de Rodagem 
Documento TCE n°: 52679/19 
Número da Licitação: 00003/2019 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Obras de Pavimentação da Rodovia PB-087, trecho: Pilões I 
Entroncamento PB-085 (Serraria) 
Data do Certame: 20/08/2019 às 10:00 
Local do Certame: Sala de Reunião da CPL- 2° andar 
Valor. stimado: R$ 9.350.675,91 

risdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
ocumento TCE n°: 52680/19 

Número da Licitação: 00006/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E G~NEROS ALIMENTÍCIOS) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. 
Data do Certame: 29/07/2019 às 07:00 
Local do Certame: AV. LIBERDADE, 3445 - CENTRO - BAYEUX 
PARAÍBA -

alar Estimado: RS 61.104,72 

Jur dicionado: Fundo Municipal de Educação de Monteiro 
Documento TCE n°: 52687/19 
Número da Licitação: 26013/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Material de Consumo Escolar 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS EM ATA PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR, DE FORMA 
PARCELADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Data do Certame: 02/08/2019 às 10:30 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Patos 
Documento TCE n°: 52697/19 
Número da Licitação: 00020/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Prestação de serviços de locação de veículos destinado ao 
desenvolvimento das ações e atividades realizadas pela Câmara 
Municipal de Patos PB, conforme edital e seus anexos. 
Data do Certame: 02/08/2019 às 08:30 
Local do Certame: Sala de reuniões do Prédio Câmara Municipal de 
Pat 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Documento TCE n°: 52698/19 
Número da Licitação: 00019/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços na 
realização de exames laboratoriais encaminhados pela Secretaria de 
Saúde do Município, especificações conforme anexo I do Edital. 
Data do Certame: 06/08/2019 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 182.043,00 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Salgado de São Félix 
Documento TCE n°: 52699/19 
Número da Licitação: 00036/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO TÉCNICA 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS MÉDICOS E 
ODONTOLÓGICOS, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS PELA 

CONTRATADA P~RA OS ITENS RELAcrcsm.ltJ~stf'b ANEXO I 
Data do Certame 01 /08/2019 às 09:00 
Local do Certam . o.cuc1 uc1 v rL, 1-''"'u•u oa prerenura mumc1pa1 
Valor Estimado: R$ 58.1 20,00 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Documento TCE n°: 52700/19 
Número da Licitação: 00018/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços 
especializados na realização de exames de ultra-sografias e 
atendimentos médicos especializados em pacientes encaminhados 
pela Secretaria de Saúde do Município de Santa lnês-PB. 
Data do Certame: 06/08/2019 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 110.830,00 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Documento TCE n°: 52704/19 
Número da Licitação: 00029/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Ti o de Compra ou Serviço: Outros 

bjeto: AQUISIÇÃO DE FORMA GRADUAL DIÁRIA E SEMANAL DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, MATERIAL ESCOLAR ENTRE 
OUTROS MATERIAIS RELACIONADOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E ESCOLAS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB, DURANTE O ANO DE 2019. 
Data do Certame: 31/07/2019 às 09:30 
Local do Certame: Sala da CPL, sede do Governo Municipal 
Valor Estimado: R$ 244.629,95 
Observações: 
20.00.01.00.04.122.0019.2002.001 0000.01.3.3.90.30.99 
20.00.02.00.04.122.0008.2004.001 0000.01.3.3.90.30.99 
20.00.03.00.04.123.001 0.2005.0010000.01.3.3. 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Documento TCE n°: 52706/19 
Número da Lic itação: 00004/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada para continuação da 
construção de 01 (uma) quadra escolar coberta com vestuário para o 
municfpio de São José do Bonfim/PB, conforme termo de 
compromisso PAC207821/2014 
Data do Certame: 08/08/2019 às 14:00 
Local do Certame: RUA JOSÉ FERREIRA - N°. 05 -CENTRO 
Valor Estimado: R$ 140.480,38 

Jurisd icionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE n°: 52737/19 
Número da Licitação: 001 81/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Projetores Multimfdia 
Data do Certame: 07/08/2019 às 09:00 
Local do Certame: http://www.licitacoes-e.com.br 
Observações: destinado à Secretaria de Estado da Educação e da 
Ciência e Tecnologia- SEECT 

Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE n°: 52744/19 
Número da Licitação: 00134/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Serviços de construção manual de cercas, 
serviços de execução de limpeza de terrenos, serviços de tratos 
culturais em plantios e serviços de execução de plantios e replantios 
Data do Certame: 06/08/2019 às 09:00 
Local do Certame: http://www.licitacoes-e.com.br 
Observações: destinado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca-SEDAP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2019 - CMB 

PAGINA 147 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00006/2019 - CMB 

CREDENCIAMENTO: 
WAGNER CARTAXO 

MARQUES EIRELI EPP, 
CNPJ: 19.835.542/0001-02 

Av: Ll.hw~J 3445- ~o-- 13o..y~- Pt:Lr~- CEP. 58.306-000 - CNPJ 

08.606. q 7:L/0001.. -36 

F011\.t.l. (83) 3.2.3.2.. 3.2.86 - FOo1Vo (83) 3.2.3.2..5080 



comercial 
RAZÃO SOCIAL: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 
CNPJ.: 19.835.542/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.233.896-1 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 0006/2019 PMBEX 
PROCESSO LICITATÓRIO No 00014/2019 PMBEX 
DATA:29/07/2019 HORÁRIO: 07:00HS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIA L N• 0000612019- CMB 

PAGINA 148 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
19.835.542/0001-02, sediada Av. Flávio Ribeiro Coutinho,96 Sala 08- Parque verde- Cabedelo-PB, por intermédio 
de seu representante legal, Sr. Manoel Valmir Martins Andrade, em cumprimento ao disposto no inciso VIl do artigo 
4° da Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA expressamente cumprir plenamente todos os requisitos de 
habilitação exigidos no Edital do Pregão Presencial n°. 0006/2019, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAYEUX-PB. 

CABEDELO- PB., 29 de Julho de 2019 

Email: wwcomercial7 @gmail. com 
Telefone: (83) 99626.8181 

WAGNER CARTAXO MARQUES EIREU·EPP • CNP"'9.835.542/0001-02 · INSCRIÇÃO ESTAOUAL 16 ..... 896-1 • INSCRIÇÃO MUNICIPAL. OiJ4.991).S _fJ 
Ema li: wwcomerclal7@gmall.com - (83}3191-8006 - 9998S.8828 

Av Governador Flávio Ribeiro Coutinho, 96, Sala 08-- Parque Verde- CEP 58102-835- Cabedelo - PB. 



comercial 
RAZÃO SOCIAL: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 
CNPJ.: 19.835.542/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.233.896-1 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
PREGÃO PRESENCIAL SRP W 0006/2019 PMBEX 
PROCESSO LICITATÓRIO No 00014/2019 PMBEX 
DATA:29/07/2019 HORÁRIO: 07:00HS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI CITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N• 0000612019 - CMB 
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DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ n° 19.835.542/0001-02, 
1ara fins de participação no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n° 0006/2019, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a). Manoel Valmir Martins Andrade, portador(a) da Carteira de Identidade n° 588.093-
SSP/PB e do CPF n° 206.381.164-49, declara sob as penas da lei, que se enquadra na categoria de 
microempresa I Empresa de pequeno porte, em conformidade com a Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014 e requer, ao mesmo tempo, os beneficios 
adquiridos no citado diploma legal para o presente processolicitatório. 

CABEDELO- PB., 29 de Julho de 2019 

Email: wwcomercial7@gmail.com 
Telefone: (83) 99626.8181 

t ~f 
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Av Governador Flávio Ribeiro Coutinho, 96, Sala 08-- Parque Verde- CEP 58102-835- Cabedelo - PB. 
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comercial 

RAZÃO SOCIAL: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 
CNPJ.: 19.835.542/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.233.896-1 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 0006/2019 PMBEX 
PROCESSO LICITATÓRIO No 00014/2019 PMBEX 
DATA:29/07/2019 HORÁRIO: 07:00HS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 0000612019- CM B 
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DE CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES 
LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO 

A empresa WAGNER CARTAXOMARQUES EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
19.835.542/0001-02, sediada Av. Flávio Ribeiro Coutinho.~6 Sala 08 - Parque verde - Cabedelo-PB, por 
intermédio de seu representante legal, Sr. Manoel Valmir Mar.ins Andrade, em cumprimento ao disposto no inciso 
VIl do artigo 4° da Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARAR para fins de participação neste processo, 
sob as penas da Lei, que RECEBEU OS DOCUMENTOS E QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS 
INFORMAÇÓES E DAS CONDIÇÓES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÓES OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 

CABEDELO- PB., 29 de Julho de 2019 

CPF. : 206381164-49 
Email: wwcomercial7 @gmail. com 
Telefone: (83) 99626.8181 

fl/ ~ 
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comercial 
RAZÃO SOCIAL: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 
CNPJ.: 19.835.542/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.233.896-1 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 0006/2019 PMBEX 
PROCESSO LICITATÓRIO No 00014/2019 PMBEX 
DATA:29/07/2019 HORÁRIO: 07:00HS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/20 19- CMB 

PAGINA 151 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

MANOEL VALMIR MARTINS ANDRADE, Brasileiro, casado, representante comercial, RG. 588093-SSP
PB, CPF.: 206.381 .164-49, residente a Av Flamboyant,210 Apto. 404 - Bancários - João Pessoa-PB, 
como representante devidamente constituído da empresa WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI -
EPP, CNPF.: 19.835.542/0001-02, doravante denominado (Licitante), declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
~a) A proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL N.0 PP0006/2019, foi elaborada de 

'-tnaneira independente pela empresa WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI - EPP e o conteúdo da 
mesma não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato, do PREGÃO PRESENCIAL N.0 PP0006/2019, por qualquer meio ou 
pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO PRESENCIAL N.0 

PP0006/2019 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do PREGÃO PRESENCIAL N.0 PP0006/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL N.0 PP0006/2019, quanto a participar ou não da referida 
Licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL N.0 PP0006/2019 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato, do PREGÃO PRESENCIAL N.0 PP0006/2019, antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL N.0 PP0006/2019, 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB, antes da abertura oficial das propostas; e 
'f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
nformações para firmá-la. 

CABEDELO- PB., 29 de Julho de 2019 

CPF.: 206381164-49 
Email: wwcomercial7@gmail.com 
Telefone: (83) 99626.8181 

r ~~ 
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Emall: -comerclal7@gmall.com - {83)3191-8006 - 99985-8828 ~\r-' 
Av Governador Flávio Ribeiro Coutinho, 96, Sala 08-- Parque Verde - CEP 58102-835- Cabedelo - PB. 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

A empresa WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP, estabelecida na GOV FLAVIO RIBEIRO 
COUTINH0,96 SL 08, CNPJ DE Nº 19.835.542/0001-02, BAIRRO PARQUE VERDE, CEP 58.102-835, 
CABEDELO, PARAIBA, por intermédio de seu representante legal o Sr. WILSON SOARES BRAGA, Brasileiro, 
·asado, Representante Comercial, portadora da identidade Nº 702501 SSP-PB, devidamente inscrito no 
cadastro de pessoa físicas do Ministério da Fazenda sob o Nº 373.987.764-20, residente a Av. Esperança, 
N!! 1140, Manaíra, cidade de João Pessoa- PB, pelo presente instrum_el)to de mandato, nomeia e constitui 
como procurador o Sr. MANOEL VALMIR MARTINS ANDRADE ~rasileiro, casado, Representante 
Comercial, portador da identidade Nº 588093 SSP-PB, devidamente inscrito no cadastro de pessoa físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N!! 206.381.164-49 ,residente a Av. Flamboyant,210 , Bancários, cidade 
de João Pessoa - PB, a quem confere amplos poderes para praticar os atos necessários para representar a 
outorgante junto as repartições públicas, federais, estaduais e municipais, autarquias e fundações em 
geral, Pregões Presencial e eletrônico e com fim especial de participar de concorrências públicas, Tomada 
de preços, Carta Convite, podendo apresentar e retirar documentos, participar da solenidade de abertura 
de envelopes e propostas, passar recibo e dar quitação, rubricar documentos, assinar contratos, formular 
lances verbais, apresentar impugnações, assinar declarações, assinar proposta de preços, assinar lista de 
presença e ata, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, recorrer de decisões, enfim 
praticar todos o demais atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

'-tCibedelo-PB, 10 de Abril de 2019. 

WAGNER CARTAXO MARQUES EJRai-EPP • CNPJ:l9.835.S42/0001..02 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 16.233.896-1 - INSCRIÇÃO MUNICIPAl- 004-990-S 
Email: wwcomerdal7@gmall.com - (83)3191-8006- 99985-8828- 98841..0060 

Av Governador Flávio Ribeiro Coutinho, 96, Sala 08-- Parque Verde - CEP 58102-835 - Cabedelo - PB. 
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REPÚBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL CÂMt-RA MUNICI PAL DE BA YEUX 
ESTAOO DA PARAÍBA COMISSA O PERMANENTE DE LIC ITAÇÃO 

CARTÓRIO AZEVêOO BASTOS _ PROCESSO LIC ITA TÓRIO: 
FUNDADO EM 1888 PREGAO PRESENCIAL N• 0000612019- CMB 

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTEROIÇÕE E TUTELAS DA COMARCA~M~ fl§§SOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pes oe PB 
Tel: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 '-------------------

http:J!www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oflcíal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de JoAo Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lel. etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticaçlo Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de 
acordo oom as Legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda quo, para garantir transparência e segurança jurfdlca de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria 
Garal de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 00312014, detennlnando a lnserçao de um código em todos os atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalizaçllo 
Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo D/g/tJJI: ABC12345-X1XZ) e dessa forma, cada autenticaçllo processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada 
tantas vezes quanto for necessário através do sito do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dignal/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que eta foi realizada, a empresa WAGNER CARTAXO MARQUES tinha posse de um documento oom as 
mesmas caracterlstlcas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da eMpresa WAGNER CARTAXO MARQUES a responsabilidade, única e exdusiva. pela Idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/0412019 12:41:52 (hora local) através do sistema de autenticaçAo digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10" e seus§§ 1° e 
2" da MP 2200/2001, como também, o documento eletr6nico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a 
empresa WAGNER CARTAXO MARQUES ou ao Cartório pelo endereço de &omail auteoUca@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site l!!.tps:/lau!d!g~al.azevedobastos not.br e informe o Código de Consulta desta Declaraç6o. 

Código de Consulta desta Deelaraçlo: 1221638 

A consulta desta DectaraçAo estará disponlvel em nosso sita até 11/0412020 12:39:39 (hora local). 

'Código de Autentlcaçao Digital : 35991104191233330268-1 
'legislaçOes VIgentes: Lei Federal n• 8.935194, Lei Faderal n• 10.406/2002, Medida Provisória n• 220012001, Lel Federal n• 13.105/2015, Lel Estadual n• 8.72112008, Lei Estadual n• 
10.13212013 e Provimento CGJ tr 00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94105712d69fe6bc05ba138c968680d42de83502cc21 d78e61 e19270ae6d6ted0b8b1 f1 a954e6b30d71 e 7 e69cdf28f8ce6b69b4e1853ee21 babd2a2c79506d0b315882d03fd 
75<25a8c 
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República Federativa do Brasil 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 
Certeira de Identidade Profissional 

Regl$lro Nacional 

Nome 161469359-5 

(MANOEL VALMIR MARTINS ANDRADE 
Rllaçao 
ANTONI O MARTINS LOPES 

( AAACY GONÇALVES DE l\.IIDRI\DE 

Titulo Prollulonal 
Técnico em EditicacOes 

Asa. do Prollaalooal 

uf-'/tf...., ~'"'~~-·. 

CÃMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 0000612019 - CMB 

PAGINA 154 
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CÂMARA MUNICI PAL DE BA YEUX 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ESTADO DA PARAIBA PROCESSO LICITA TÓRIO: 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS PREGÃO PRESENCIAL N• 00006/2019 - CMB 
FUNDADO EM 1888 PAGINA 155 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, NTERDIÇ0ES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WAGNER CARTAXO MARQUES tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WAGNER CARTAXO 
MARQUES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0110812018 16:47:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100 e seus§§ 1° e 2" da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WAGNER CARTAXO MARQUES ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httP.s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1043449 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 0110812019 16:39:39 (hora local). 

' Código de Autentlca~o Digital: 35990108181609450537-1 
' Legislações Vigentes: Lei Federal n• 8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n• 2200/2001, Lei Federal n• 13.105/2015, Lei 
Estadual n• 8.721/2008, Lei Estadual n• 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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1 
, ! , TABELIÃO SUBSTITUTO 

HERÓFILO MACIEL FRANCA 
\ . ) 

' I. 'I I PROCURAÇAO BASTANTE QUE FAZ(EM): ·t. ~ . I WAGNER CARfAXO MA_RQUES E/RELI~ EPP, ~ 1 
• 

I , na forma abaixo: ' • 
--- ----; ... 

/ 

.......__ ., •• - ·-- ""' ...... \oo \ • \ a.# ~ l ,_ ,... .; -

__ ._ Saibam q~antos esta Pública Procuração virem que aos 11 (onze) dias 'do mês. de abril · .. : _ - :: 
do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no 5• OFICIO DE NOTAS· CARTOR/0 MONTEIRO DA . . ~-- -

=~ FRANCA; situado na Av. Pres.· E:pitácio Pessoa, n° 416- Torre, João 'Pessoa- PB, lavrei este ~ --;·' 
_ instrumento público de Procuração, onde figura como OUTORGANTE: WAGNER CARTAXO ._-.J' ....... -

MARQUES E/RELI • EPP, com nome de fantasia "WWW COMERCIAL H, Inscrita no 
_ CNPJIMF sob n° 19.835.54210001-02, estabelecida na Av. Governador Flavio Ribeiro 
_ Coutinho, n° 96 - Sala 08, Parque Verde, CEP 58.102·835, Cabedelo/PB; neste ato 
- representada pelo seu titular: WAGNER CARTAXO MARQUES, brasí/eiro, casado, 
' empresário, portador da CNH n° 02623437809. DETRANIPB, onde consta o Documento de 
- Identidade. RG n° 452.n5- SSPIPB, inscrito no CPF/MF sob n° 191.103.164-34, residente 

e domiciliado na Rua Comerciante José Florentino de Andrade, n° 347 ·apto. 102, Jardim ~-
- Cidade Universitária - João Pessoa/PB; reconhecido(s) por mim Notário(a). à vista dos - --

- documentos de identificaçflo apresentados, do que dou fé, por ele( a) me foi dito que por este - --
::- público instrumento. e nos termos de direito, nomeava e constituis seu bastante procurador. -~---
-:: WILSON SOARES BRAGA, ~ brasileiro, casado, empresário, portador da CNH n° 
._ · 03175985809 • DETRANIPB onde consta o Documento de Identidade • RG n° 702.501 • " ··-· 

SSPIPB, inscrito no CPF/MF sob n° 373.987.764-20, residente e domiciliado na Av. ·--- -. -
- Esperança, n° 1140 ·apto, 1202, Manaíra ·João Pessoa/PB; a quem ~onfere amp~os e··-~ 
~ ilimitados poderes para representar a empresa outorgante perante todas e qua1squer repart1ções · - -·----.. 
- públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, Fundacionais, sociedades de economia ---.. ...., ____ _ 
_ - mista, empresas est~tais e para-estatais, no c?rryérvio, ind~stria; perante qualquer instituição ·;,;;;:--·-..... 

bancária e de créd1to. bancos em geral, ofic1a1s e/ou pnvados, notadamente BANCO DO - - ·- ·-·
-~ BRASIL S/A., em especial a conta corrente n• 33.810-9, agência n• 3502-5; BANCO DO - ... -- _ 
. NORDESTE DO BRASIL S/A.; CAIXA ECONÓMICA FEDERAL; BANCO BRADESCO S/A.; --·- _ , 
_ BANCO ITAÚ SIA.; BANCO SANTANDE:R SIA., e demais bancos; perante Ministérios, Justiça ~ ---- _ .. , 

do Trabalho, Juntas de Conciliação e Julgamento, Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional, Junta Comercial, Secretaria de Finanças, INSS, CEHAP, CREA,. 

/ Previdência Social, Serviços Notariais e Registrais, Companhias Seguradoras, Sindicatos, 
Organizações não Governamentais, Prefeituras. Corpo de Bombeiros, e com esta se apresentar 
onde mais for necessário; podendo resolver tudo, solicitar Alvarás, fazer declaração do imposto 
de renda e quaisquer outras declarações, pagar, assinar guias e receber devoluções de 
Impostos, taxas e tipos de ônus em geral, requerer, recorrer, ajustar, praticar, assinar em nome 
da outorgante, juntar, protocolar, desentranhar, retirar, apresentar e assinar documentos 
exigidos, formular requerimentos, petições, efetuar pagamentos e recebimentos; participar de 
concorrências, licitações, tomadas de preço, pregões presenciais, pregões eletrónicos, 
apresentar, assinar e rubricar propostas, carta convite, orçamentos, planilhas de preços, 
formular ofertas. fazer verbalmente lances e preços, firmar declarações, desistir ou apresentar 
razões de recursos. impugnar concorrentes, assinar atas, assinar contratos de venda, 
fornecimento de mercadorias e/ou produtos, ajustar cláusulas e condições, receber quantias em 
nome e/ou através de cheques nominativos a outorgante, passar recibos, dar e aceitar quitação, ' 
emitir e receber correspondências, encomendas e/ou quaisquer remessas postais; admitir, , 
advertir, ,suspender e demitir. empregados, assinar Carteiras de Trabalho da Previdência Social, 'JG 

/ folhas de pagamento; usar velculos da empresa; abrir, movimentar e encerrar contas bancAria..~ ~e,\ 
, I ' ' I I I ( 11\ \l\~~,. it.l.\(\1' 

I I Gd~ ~~ 
1 • • • • ' te'lle~ 

Av. Epitócio 'Pessoa, .416 - Torre • CEP: 58040.000 Telefax: {83) 3244.8006 - Joflo Pes 
I ' ' I 'I ' I I d fr ' b \ . f ' · , f i f , cartorio@monteiro a anca.com. r 1 \ 

/ I ) t f I J 1 \ ,\ 

/f 11 I : I : ' I \ \ 

' 

' ' 

Scanned with CamScanner 



i~,AZEVt~OflcloDf""-CMlDASI'OIQAI..,.... ,.:., ...... ~ :,~~;._~=-=-
--- Autint:JCàÇiõl) g 

De_.a.t•ll1illtllll ,._.,..r& vr.•1•52•w&,....&aa5'1* eAr\. lk.d 
•ut&adllll.12tQIXII.....,...~.....,..~~~~~ 

tta~..,.........~,...o,....._,., oau• 

) DA FRANCA 
arlal-5° Oficio 
~ANCA JÚNIOR 
'e lia o 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 

C6d . .,utentlcaçio: 35991104191233330177-2; Data: 11/o.41201912:38: 

Ci!N...P Selo Digital d<l Ascallz.açAo Tipo Nonnal C: AIK91814-D4CO: IACIEL FRANCA 
1 Substituto 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00006120 19 - CMB 
PAG INA 157 

.::%:". ValorTotaldoAto· R$4,42 
· - ,.,:, -~"' oo dtdot do oto om: htlpt:lnalodlgltol.ljpb.Juo.br 

1, N° 416-Torre 
Fone (83) 3244-8000-João PesS?a-PB 

FOLHA: 024 

~inar, emitir e endossar cheques, autorizar contas de depósito, autorizar cobrança, utilizar o 
crédito aberto na forma e condições, solicitar talonários, saldos e extratos, fazer depósitos e 
retiradas, firmar e assinar contratos e outros instrumentos bancários, receber, passar recibo e 
dar quitaçao, efetuar transferências/pagamentos, por qualquer meio, autorizar débito em conta 
relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, requisitar e receber cartão 
eletrOnico, movimentar conta corrente com cartão eletrOnico, sustar/contra-ordenar, cancelar e 
baixar cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, efetuar saques em conta corrente e/ou 
poupança, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, firmar e assinar contratos e outros 
instrumentos bancários; e ainda nomear e constituir advogado para o foro em geral, com as 
cláusulas "ad-judicia" e "ad-negotia", para defender os interesses e direitos da outorgante 
perante qualquer Juizo, Tribunal ou lnstáncia, repartições Públicas, podendo acordar, 
concordar, desistir, transigir, firmar compromissos, receber citação e/ou intimação, solicitar 
audiência; enfim, tudo mais pratícar para o fiel e cabal desempenho deste mandato. Os dados 
constantes na presente procuração foram fornecidos e conferidos pe/o(a) outorgante, 
que, responde civil e criminalmente por quaisquer eventualidades que venham a ocorrer. 
Recolhidas as Taxas FARPEN- Fundo de Apoio ao Registro das Pessoas Naturais, no valor de 
R$ 5,37, FEPJ- Fundo Especial do Poder Judiciário, no valor de R$ 19,81, /SS -Imposto Sobre 
Serviço, no valor de R$ 4,95, sendo os Emolumentos R$ 99,07. Se/o Digital: Al/70987-8282. 
Confira a autenticidade em https:llselodigital.tjpb.jus.br. Em fé de verdade assim o disse e 
outorgou, sendo lavrada a presente Procuração, a qual feita e lhe sendo lida, em alta e clara 
voz, achou-a conforme, outorgando, aceitando e assinando, sendo dispensadas a presença e a 
assinatura de testemunhas, de acordo com o Provimento da Corregedoria Geral da Justiça do 
Estado da Paralba. A resente rocura ão ode ser substabelecid Os referidos aderes 
são concedidos por 01 (um) ano. Eu, Geraldo Inácio Ferreira , Escrevente Autorizado, 
lavrei, rubriquei e encerrei este ato, conferindo toda a docum ntaçao necessária para sua 
devida efetivação, como também, as assinaturas apostas neste documento. Eu, DAMAS/O 
FRANCA JUNIOR • Titular do 5° OFICIO DE N~1"p • CARTORIO MONTEIRO DA FRANCA, 
subscrevo e assino, estando conforme o origino/ 

Em teste~o (~a ver;ade. 

DA~~{ c&;;~ 
·TITULAR· 

Gera.úfo Irukio ferreira 
Escrevente Autorizad<' 

.... MONTEIRO DA FRANCA 
.l.':::. Serviço Notarial-5° Oficio 
l~J I DAMAS IO FRANCA JÚNIOR 
lrfJ Tabelião 

HERÓFILO MACIEL FRANCA 
Tabelião Substituto 
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11/04/2019 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprova te/359911 04191233330177 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA . 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS PROCESSO LICITA TORIO: 
FUNDADO EM 1888 PREGÃO PRESENCIAL No 00006/2019 - CMB 

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕ S E TUTELAS DA COMARCA,()Ej UOÃOI 5 6SSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 580~. João Per:~=.:.P.:B~--------------------...J 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http'J/www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vâlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenlicaçllo Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de 
acordo com as Legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respedivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria 
· Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a Inserção de um código em todos os atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização 

Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X7) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada 
tantas vezes quanto for necessário através do stte do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba. endereço http://corregedoria.ijpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WAGNER CARTAXO MARQUES linha posse de um documento com as 
mesmas características que fomm reproduzldas na cópia autentiCada, sendo da empresa WAGNER CARTAXO MARQUES a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do 

· documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/04/201912:42:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 100 e seus§§ 1° e 
2" da MP 2200/2001, como também, o documento eletr6nico autenticado contendo o CertifiCado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos. poderá ser solicitado diretamente a 
empresa WAGNER CARTAXO MARQUES ou ao Cartório pelo endereço de &-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site !!l!ps://autd!gital.gevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaraçllo. 

Código de Consulta desta Declaraçao: 1221639 

A consulta desta Deciaraç.llo estará disponlvel em nosso síte até 11/04/2020 12:39:39 (hora local). 

'Código de Autenticaçlo Digital: 359911041912333301n-1 a 359911041912333301n-2 
'Leglslaç6es Vigentes: Lei Federal n• 8.935/94, Lei Federal n• 10.40612002, Medida Provisória n• 220012001, Lei Federal n• 13.105/2015, Lei Estadual n• 8.72112008. Lei Estadual n• 
10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba138c968680d42de83502oc21d78e81ea1f5d1c60e597f4d0bb7b57436ce0b09e7e69cdf28f8ce6b69b4e1853ee21babfbd76f4cd3ec58d11e270d9426 
f91c07 
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CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ESTADO DA PARA(BA PROCESSO LICITA TÓRIO: 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS PREGÃO PRESENCIAL W 00006/20 19 - CMB 
FUNDADO EM 1888 PAGINA t60 

PRJMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-<ligitall 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WAGNER CARTAXO MARQUES tinha 
posse de um documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WAGNER CARTAXO 
MARQUES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1411212018 12:10:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WAGNER CARTAXO MARQUES ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hl!P-s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 11 34302 

A consulta desta Declaração estará disponlvel em nosso site até 14/121201911:52:47 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 35991412181145080356-1 
•Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual no 8.72112008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/2019 - CMB 

INSTRU~ENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DA EMr RES:.\ :NDIVIDUAL PAGINA 161 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA: 

WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada, WAGNER CARTAXO MARQUES, brasileiro, 
casado no regime de comunhão parcial de bens, portador da Cl n° 452.775- SSP-PB 

e de CPF n° 191.103.164-34, residente e domiciliado na rua José F. de Andrade, 347 -
apt. 102 - CEP - 58.052.203 -- Jardim Cidade Universitária, na cidade de João 
Pessoa, capital do Estado da Paraíba, resolve com fundamento no Art. 980-A, da Lei 
10.406/2002 , constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, a qual 
será regida pelas cláusulas e condições seguintes. observando nas omissões. as 
regras previstas para a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 

13 )- A presente Empresa Individual de Responsabilidade Limitada girará 
sob o nome empresarial WAGNER CART AXO MARQUES E I RELI. 

2")- A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada tem sua sede 
social na Av. Gov. Flávio Ribeiro Coutinho, 96- SI 08- Loteamento Parque Verde-, 
CEP 58.102.835, nesta cidade de Cabedelo, Estado da Paraiba. 

33 ) - A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada tem como 
objeto social: Comércio varejista de artigos de papelaria, I de equipamentos para 
escritório/móveis;artigos de vestuário e acessórios/ferragens e ferramentas; comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informàticat outros artigos 
de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente ,Imaterial elétrico, artigos 
de colchoaria;outros produtos não especificados anteriormente/brinquedos e artigos 
recreativOS/ artigos esportiVOS/ arttgos de armarinho.( comércio varejista especializado 
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vldeo/ comércio varej ista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; comércio varejista de 
mercadorias em geral, ~om predominância de produtos alimentícios, minimercados, 
mercearias e armazéns/comércio varejista especializado de instrumentos musicaiste 
acessórios, comércio varejista de artigos mêrlic:ns P. ortopédicos/ comércio varejista de 
tapeçaria, cortinas e persianas( Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho/comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamento~ param uso agropecuário; partes e peças/ comercio otocadisto de 
máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças.-tomércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios/ 
comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal, doméstico não 
especificado anteriormente,/ instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado. de ventilação e refrigeração( reparação e manutenção de computadores 
e de equipamentos periféricos,/ reparação de artigos do mobiliário/ mamttenção e 
reparação de outros equipamentos e produtos não especificados anteriormente,/ 
seNigos e montagAm de móveis de qualquer material.! serviços especializados para 
con;;truçi:o nf.lt'l espe<:ificaC:os 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANEN-TE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006120 19 - CMB 

• CONTINU~ÇÃO 00 INSTRUMENTO PARTICULAR DE CON~ TITtiiÇÃO DÀ PAG INA 163 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA WA~3NER CARTAXO 

MARQUESEIRELI L-------------------------------~ 

anteriormente, aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, aluguel de 
vefculos sem motorista, manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos 
para usos industriais não especificados anteriormente, manutenção e reparação de 
máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial. 

43 ) - O capital social será representado pela importância de R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais), totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente no 
pais. detido em sua totalidade pelo titular WAGNER CARTAXO MARQUES. 

PARAGRÁFO ÚNICO - A responsabilidade do Titular é limitada a 
importância total do capital social integralizado. 

sa) - A empresa iniciará suas atividades na data de registro do seu ato 
constitutivo na Junta Comercial do Estado da Paraíba e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

68 ) -A administraçao da Empresa será exercida por seu titular WAGNER 
CARTAXO MARQUES que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e 
necessários ao exerclcio das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la 
judicial e extra judicialmente, ativa a passivamente perante todas repartições e 
instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social. 

7a) - Ao término de cada exercfcio social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico , cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados. 

8") - O Titular - Administrador 
declara. sob as penas da Lei: 

WAGNER CARTAXO MARQUES 

§ Primeiro - Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos 
moldes do EIRELI. em qualquer parte do território nacional; 

§ Segundo - Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial ou em virtude de condenaçao criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou á propriedade. 

98) - O titular poderá fixar uma retirada mf!nsal. a titulo de pro labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

103 ) -A EiRELI, poderá a qua quer tempo, abrir nu fP.r.h;u filial ou outra 
dependência , mediante alteraçao contratual assinada pelo titular. 

11a) - Pela exatidão daquilo acima estipulado , o titular e administrador 
assim· o pr..,senti.! inst·umeltto <lr•1 03 (três) vias de igual teor e forma, que será levado 
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a registro perante na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para que a mesma 
adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor. 

Cabedelo, 13 de fevereiro de 2014 
CAl'tTQ-T\<'-
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http:/Jw.vw.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paralba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaU 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WAGNER CARTAXO MARQUES tinha 
posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WAGNER CARTAXO 
MARQUES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0210112019 14:11:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100 e seus§§ 1° e~ da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WAGNER CARTAXO MARQUES ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site b!lps://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1142520 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 0210112020 13:51:20 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 35990201191230160403-1 a 35990201191230160403-7 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ W 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bd324966c9d8cfc1 b68b3b575aa499142eb03951702ec15558b 712aa9f8fa 1 e 51 e 7 e69cdf28f8ce6b69b4e 1853ee 
21 bab8c6da966085a36fe99aad25ff4acfffc 
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CNPJ -19.835.54210001-0: ~ 
L-------~--------------------r 

CABEDELO - PB .. .. ..... 

\ 

Pelo presente instrumento particular de alteração de . Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada, WAGNER CARTAXO MARQUES, brasileiro, 
casado no regime de comunhão parcial de bens, portador da Cl n° 452.775- SSP-PB 
e de CPF n° 191.103.164-34, residente e domiciliado na rua José F. de Andrade, 347-
apt. 102 - CEP - ·58.052.203 - Jardim Cidade Universitária, na cidade de João 
Pessoa, capital do Estado da Paraíba, resolve com fundamento no Art. 980-A. da La 
10.406/2002 , alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada WAGNER 
CARTAXO MARQUES EIRELI EPP. registrada na Junta Comercial d/Estado sob o 
NIRE 25.600.01342-2 por despacho de 07/03/2014 e de CNPJ 19.835.542/0001-02 . 
resolve alterar e consolidar seu contrato inicial mediante as cláusulas e condições 

seguintes .. 

1 a) - A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada que tem 
como objeto social: Comércio varejista de artigos de papelaria, de equipamentos 
para escritório, móveis, artigos de vestuário e acessórios, ferragens e ferramentas, 
comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, outros 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, material elétrico, 
artigos de colchoaria, outros produtos não especificados anteriormente, brinquedos e 
artigos recreativos. artigos esportivos, artigos de armarinho, comércio varejista 
eSpecializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comércio 
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, mini
mercados, mercearias e armazéns, comércio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios, comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, comércio 
varejista de tapeçaria, cortinas e persianas, Comércio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comércio atacadista de 
máquinas. aparelhos e equipamentos param uso agropecuário; partes e peças, 
comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças, 
comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios, comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso rw 
pessoal, doméstico não especificado anteriormente, instalação e manutenção de 'Vf{J 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, reparação de artigos do · 
mobiliário. manutenção e reparação de outros equipamentos e produtos não 
especificados anteriormente, serviços e montagem de móveis de qualquer material, 
serviços especializados para construção não especificados anteriormente. 
aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, aluguel de veículos· sem 
motorista. manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos 
in~ustriais não especificados anteriormente, manutenção e reparação de máquinas 

·~ 

-· 
CERTIFICO O REGISTRO BK 03/07/2019 10:21 SOB N' 20190312424 . . 
PROTOCOLO: 190312424 DB 27/05/2019. C6DIGO DB VBRIPICAçiO~. . . 
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Maria de Fátima Ventura Venâncio 
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e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, passa a ser 
Comércio varejista de artigos de papelaria, de equipamentos para escritório, 

móveis, artigos de vestuário e acessórios. ferragens e ferramentas, comércio 
de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. material elétrico, artigos 
de colchoaria, brinquedos e artigos recreativos, artigos esportivos, artigos de 
armarinho, comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo, comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação, comércio varejista de mercadorias em geral. com predominância de 
produtos alimentícios, mini-mercados, mercearias e armazéns, comércio varejista 
especializado de instrumentos musicais e acessórios, comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos, comércio varejista de tapeçaria, cortinas e persianas, Comércio 
varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem, Comércio atacadista 
de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos param uso agropecuário; partes e 
peças, comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e 
peças, comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal, doméstico não especificado anteriormente, Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico-hospitalar; partes 
e peças, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 
reparação de artigos do mobiliário, serviços e montagem de móveis de qualquer 
material, aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, aluguel de veículos 
sem motorista, manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para 
usos industriais não especificados anteriormente, Serviços de pintura de edifícios em 
geral. 

2a)- O capital social que é de R$ 75.000,00) setenta e cinco mil reais~· · 
fica elevado para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) , sendo integralizado neste ato e~ 
moeda corrente no país a importância de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil 
reais). 

3a ) - A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato 
social com a seguinte redação. 

1a) -A presente Empresa Individual de Responsabilidade Limitada gira 
sob o nome empresarial WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI- EPP 

2a) - A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada tem sua sede 
social na Av. Gov. Flávio Ribeiro Coutinho, 96 - SI 08 - Parque Verde - , CEP 
58.102.835- Cabedelo - PB 

' 

CBRTIPI CO O REGISTRO BM 03/07/ 2019 10:21 SOB N° 201 9 031 2424 . /} 
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3a) - A empresa Individual de Responsabilidade Limitadatem como ob;eto social: 
Comércio varejista de artigos de papelaria, de equipamentos para escritório, móveis, 
artigos de vestuário e acessórios, ferragens e ferramentas, comércio de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente. material elétrico, artigos de colchoaria, 
brinquedos e artigos recreativos, artigos esportivos, artigos de armarinho, comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipàmentos de áudio e vrdeo, 
comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 
comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

. alimentícios, .mini-mercados, mercearias e armazéns. comércio varejista ~sp~cia.lizado 
de instrumentos musicais e acessórios, comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos, comércio varejista de tapeçaria, cortinas e persianas. Cor:nércio varejista 
de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem, Comércio atacadista de roupas 
e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos param uso agropecuário; partes e peças, 
comércio·atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças, 
comércio atacadistà de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios, comércio atacadista de outros equipamento~ e artigos de uso 
pessoal, doméstico não especificado anteriormente. Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédico-hospitalar, partes e 
peças. reparação e manut~nção de computadores e de equipamentos periféricos, 
reparaç~o .de artigos do mobiliário, serviços ~ montagem de móveis de qualquer 
material,' aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, aluguel de veículos 
sem motorista. manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para 
usos industriais não especificados anteriormente, Serviços de pintura de edifícios em 

· geral · ·, .. 

4a) - O capital social será representado pela importância de 
R$200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente integralizado neste ato, em moeda 
corrente no país. detido em sua totalidade pelo titular WAGNER CARTAXO 
MARQUES. . 

PARAGRÁFO ÚNICO - A responsabilidade do Titular é . limitada a 
importância total do capital social integralizado. A / 

5a)- A empresa iniciou suas atividades em 07/03/2014 e seu prazo oolA' 
duração é por tempo indeterminado. 

. . 6a) - A administração da Empresa será exercida por seu titular WAGNER 
CARTAXO MARQUES que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e 
necessários ao exercício das atividades ora assumidas. · bem como, de representá-la 
judicial e extrajudicialmente, ativa a passivamente perante todas repartições e 
instituições financeiras. vedado. no entanto, o uso dó nome empresa·rial em atividades 
estranhas ao interesse social. 

CERTIFICO O REGISTRO BM 03/07/ 2 019 10:21 SOB N' 20190312424. 
PROTOCOLO: 1 90312424 DE 27/05/2019. CÓDIGO DE VBRIFICAç!O: 
11903005550. NIRB: 25600013422 . 
WAGNBR CARTAXO MARQUBS BIRBLI BPP 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SBCRRTI.RI .A-GBRAL 

JOÃO PESSOA, 03/07/2019 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, s e impresso, fica s u jeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta is. 
Informando seus r espectivos c 6digos de verificaçã o 

1 

I 
I 
' 



.. 
, • • • CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

CONTINUAÇÃO DA 13 Al TERAÇAO DA EMPRESA ~fimMPlffAil'l~f'NTE D~ LI CITAÇÃO 
PRO"Cf:S!i'Ol.ft:ITATORIO: 

RESPONSABILIDADE LIMITADA WAGNER CARTAX~ MARQWiSE!tiiRI&WN-·~oi9 · CMB 
PAGINA 172 

73
) - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador procederá a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico , cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados. 

83
) - O Titular - Administrador 

declara, sob as penas da lei: 
WAGNER CARTAXO MARQUES 

§ Primeiro - Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos 
moldes do EIRELI, em qualquer parte do território nacional; 

§ Segundo - Não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou subamo, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. 

93 ) - O titulàr poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore1 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

103
) -A EIREU, poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência , mediante alteraçãÓ contratual assinada pelo titular. 

11 3
) - Pela exatidão\daquilo acima estipulado , o titular e administrador 

assina o presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor e forma, que será levado 
a registro perante na Junta Comercial do Estado da Paraíba , de acordo com a 
legislação em vigor. 

CARTÓRIO 
c::ij=> 

VIEIRA BATISTA 

Cabedelo, 08 de maio de 2019 

. tJ}aq~ .g~c4~ 
WagfJer Cartaxo Marques 1 ( · 
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Contém o presente livro 44 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 44 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 004, referente 
ao período 01/01/2018 a 31/12/2018, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2018, da firma WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI - EPP, 
estabelecida no(a} AV FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, n° 96. SL. 08, bairro 
MANAIRA, CEP 58300-150, cidade Cabedelo, estado PB, Inscrita no C.N.P.J. 
19.835.542/0001-02 e registrada no(a) JUCEP I PB sob o n° 25.600.01342-2 
por despacho de 07/03/2014. 

~,f~ 
R- CRCtFii 1516-t 
72.508.194-53 

Cabedelo-PB, 1 de Janeiro de 2018 

~~~1~~~ 
EMPRESARIO 
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TERMO DE ENCERR AMEN TO 

Contém o presente livro 44 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 44 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 004, referente 
ao periodo 01/01/2018 a 31/12/2018, com encerramento do exercido social 
em 31/12/2018, da firma WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI - EPP, 
estabelecida no(a) AV FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, n° 96, SL. 08, bairro 
MANAIRA, CEP 58300-150, cidade Cabedelo, estado PB, inscrita no C.N.P.J. 
19.835.542/0001-02 e registrada no(a) JUCEP I PB sob o n° 25.600.01342-2 
por despacho de 07/03/2014. 

Cabedelo-PB, 31 de Dezembro de 2018 

. roof41~ 
NTAQOR- CRC!PB 1516~ 
CPF: 072.508.194-53 

t.JJaq.u.i/ ~~:rc;fl/?? c.L/~~.uh 
WAG~R CARTAXO MARQUES 7- /' 

EMPRESARIO 
191.1 03.164-34 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

WAGNER CARTAXO MARQUES I~IREL<f~s~~:s~~~~~~~~gR~~~TAçÃo 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00006120.19 - CMB 

AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, 96 - SL. C~- Parque Verde~~~8ed~lo- PB 

NIRE- 25.600.013.42.2 

CNPJ- 19.835.542/0001-02 

DEMONSTRAÇÃO GERAL DO BALANÇO REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

ATIVO CIRCULANTE 

Caixa 

Bco. C/Mov 

Bco. C/lnvestimentos 

Estoque de Mercadorias 

ATIVO PERMANENTE 

IMOBILIZADO TÉCNICO 

Instalações Comerciais 

Móveis e Utensílios 

Equipamentos de Informática 

ATIVO 

TOTAL DO 

31 .753,65 

40.675,18 

35.000,00 

108.687,31 

7.700,00 

4 .650,00 

6.000,00 

ATIVO 

216.116,14 

18.350,00 

R$ 234.466,14 

Cabedelo, 31 de dezembro de 2018 

til~~~ 
War/ner Cartaxo Marque~~ 

Empresário 

CBRTXPICO O RBCXSTRO BM 09 /05/20 19 1 5 ;4 4 SOB N° 2019028 4587 . 
PROTOCOLO: 1 902845 87 DE 08 / 0 5/20 19. CODIGO DE VERIFICAçAO: 
11902079658 . NIRE: 25600 01 3422 . 2ft 
WAGNER CARTAXO MARQUES E!RELI E~~ 

Na r ia de Fátim~ Ventura Ven âncio 
S BCRETARL\-GBRAL 

JOÃO PESSOA , 09/05/2019 
www.redes i m. pb.gov .br 

A validade deste documento, se i~~;~~~~~=i~~ .. ~u~~~~~-~"=~~P=~~~~~~ ~= :~~,~~==~;~cidade n os res pectivos p~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

WAGNER CARTAXO MARQUES El• ,Euc.?~F'w PERMANENTE o~ u c iTAÇÃo • ffiOCESSO LICITATORIO: 
. PREGAO PRESENCIAL N" 00006/2019 . CMB 

AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, 96- SL. m -Parque Verde Ei't9~l!!lo -PB 

NIRE - 25.600.013.42.2 

CNPJ -19.835.542/0001-02 

DEMIONSTRAÇÃO GERAL DO BALANÇO REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Impostos e Contrib a Recolher 

Obrigações Sociais a Recolher 

40.482,02 

2.128,36 42.610,38 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capital Social 

Reservas de Lucros 

j1t::h~ 
(_flfAADOR. CRCJPB 151~ 

CPF: 072.508.194-53 

75.000,00 

116.855,76 191.855,76 

TOTAL 00 PASSIVO....... R$ 234.466,14 

Cabedelo. 31 de dezembro de 2018 

Empresário 

CERTJ.FICO O RBGISTRO EM 09/05/2019 15:44 SOB N' 20190284587 
PROTOCOLO: ~90284587 DE 08/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO· . 
11902079659. NTRE: 25600013422 . . 
WAGNER CARTAXO 1-lARQUES EIRELI EPP 

Maria de Fátima Ventura venâncio 
SBCRETÁRIA·GERAL 

JOÃO rDOCOA, 09/05/20~P 

www.redeaim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se i~p:es~o •. fica sujeito a_compr~~~ção ~e sua.~~tcn:icidade no~ respectivos portais. 
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WAGNER CARTAXO MARQUES EIRI LI _('@~~ÃOPERMANENTE DELICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO· 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006120.19 - CMB 

PAGINA 179 
AV Ç.30VERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, 96- SL. O -Parque Verde - Cabedelo - PB 

NIRE- 25.600.013.42.2 

CNPJ- 19.835.542/0001-02 

DEMONSTRAÇÃO GERAL DA CONTA RESULTADO DO EXERCICIO REALIZADA EM 

31112/2018 

'RECEITA BRUTA DE VENDAS 

Venda Mercadorias 

Venda de Serviços 

RECEITA OPERACIONAl BRUTA 

(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

SIMPLES NACIONAL 

(-) CUSTO DAS MERC E SERVIÇOS 

Custo das Mercadorias Vendidas 

RECEITA OPERACIONAl LIQUIDA 

·LUCRO OPERACIONAL BRUTO 

RECEITAS FINANCEIRAS 

Receitas Financeiras 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

Despesas Administrativas 

Despesas Financeiras 

301 .672,65 

8.678,36 

1.797.686.90 

16.860,00 

1.814.546,90 

( 166.555.69) 

( 895.345,13) 

752.646,08 

752.646,08 

1.213,95 

(310.351,01) 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO . . . . . . R$ 443.509,02 

Cabedelo, 31 de dezembro de 2018 

Balanço transcrito ás folha 41/42/43 do livro diário n° 04 

JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EH 09/05/2019 15:44 SOB N• 20190284587. 
PROTOCOLO: 190294587 DE 08/05 / 2019 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902079b~ij . N~RE: 2560001 3422. 
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14ad a de Fátim~ Ventura Venâncio 
SECRETARIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 09 / 05/2019 
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PROCESSO LICITA TÓRIO: 

WAGNER CARTAXO MARQUES EI~P.ERePPALwoooo6/2019 - cMs 
PAG INA 180 

NIRE- 25.600.013.42 .. ~------------__j 

CNPJ -19.835.542/0001-02 

NOTAS EXPLICATIVAS 

1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa WAGNER CARTAXO MARCOS EIRELI - EPP, se insere no 
seguimento de : Comércio varejista de artigos de papelaria, de equipamentos 
para escritório, móveis, artigos de vestuário e acessórios, ferragens e ferramentas, 
comércio de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, material 
elétrico, artigos de colchoaria, brinquedos e artigos recreativos, artigos 
esportivos, artigos de armarinho, comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, mini
mercados, mercearias e annazéns, comércio varejista especializado de 
instrumentos musicais e acessórios, comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos, comércio varejista de tapeçaria, cortinas e persianas,Comércio 
varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem, Comércio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho, comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos param uso 
agropecuário; partes e peças, comércio atacadista de máquinas e equipamentos 
para uso industrial; partes e peças, comércio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio 
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal, doméstico não 
especificado anteriormente, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e fi;2 
equipamentos para uso odonto médico-hospitalar; partes )L 
e peças, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos, reparação de artigos do mobiliário, serviços e montagem de móveis 
de qualquer material, aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, 
aluguel de veículos sem motorista, manutenção e reparação de outras máquinas 
e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente, Serviços 
de pintura de edifícios em geral. 

2- SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTABEIS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos 

preceitos da Legislação Comercial; aos preceitos da Lei das 

J U CEt-" 

A 
CERTIFICO O REGISTRO BM 09/05/2019 15:44 SOB N• 20 190284 587 . t. 
PROTOCOLO: 19028 4587 DE 08/05/2019 . CÓDI GO DE VERIFI CAÇÃO : 

~~~~!~7~!!~~x~I~Q~;~o~~!~~~2 EPP ~ ~ 
Maria de Fátima Ventu ra Venâncio 

SECRETARIA-GERAL 
JOAO PESSOA, 0~/0~{ZOl~ 
~vw.redesim . pb . guv.br 
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NIRE _ 25.S00.013_42_2 PREGÃO PRESE~A~~~AN~ 
8
o
1
0006120 19 - CMB 

CNPJ -19.835.542/0001-ez~::!~------------___J 

Sociedades Anônimas; e aos princ1ptos de Contabilidade geralmente 

aceitos, As principais práticas na elaboração das demonstrações 

financeiras são as seguintes; 

a) Determinação do Resultado 

O resultado é apurado em obediência ao regime de competência de 

exercícios. 

b) -Ativo Permanente 

O ativo imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação 

c) Passivo Circulante 

Demonstrado por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos 

quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações 

monetárias, incorridas até a data do balanço. ~ 

3- IMOBILIZADO 

Avaliado pelo custo original 

Instalações Comerciais 

Móveis e Utensílios 

Equipamentos de Informática 

TOTAL •••• R$ 

7.700,00 

4.650,00 

6.000,00 

18.350,00 

CERTIFICO O REGISTRO BM 09 / 05/2019 15:44 SOB N" 20190284587. 
PROTOCOLO: 190284587 DE 08/05/2019. CÓDIGO.OE VERIFICA~: 
11902079658. lllK.H: 2560001342 2 . 
WAGNKR CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 

Maria de Fát~a Ventura Venâncio 
SECRIITÁRIA- GERAL 

JOÃO PESSOA. 09 / 05 / 2019 
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4 • CAPITAL 

O capital social está representado por R$ 75.000,00 (setenta e cinco 

mil reais). 

5 - INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa em 31 de 

dezembro de 2018, estão todos registrados em contas patrimoniais e 

não apresentam valores de mercado diferentes dos reconhecidos nas 

demonstrações financeiras. 

6 - COBERTURA DE SEGUROS 

Face a natureza de suas atividades, a centralização das suas 

instalações, a empresa adota a política de contratar cobertura de 

seguros com base no conceito securitário de ·· perda máxima provável -·, 

o que corresponde ao valor máximo possível de destruição em alguns 

eventos. 

Dentro deste conceito, em 31 de dezembro de 2017, os ativos da 

Empresa, apresentavam-se segurados contra sinistros (incêndio, atos 

dolosos, roubo ou furto . 

.João Pessoa, 31 de dezembro de 2018 

Wadkdl c&ilil#P 
Wa .. er Cartaxo Ma~~ 

Empresa rio 

tJ 
CERTIFICO O REGISTRO EM 09/05/2019 15:44 SOB N• 2019028.587. ~ 
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! !902079658. NIRE: 25600 013422. t 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO· 

PREGÃO PRESENCIAL N" 00006120.19 - CMB 

WAGNER CARTAXO MARQUES- E RELI - EPP PAGINA IS3 

AV. GOV. FLÁVIO RIBEIRO COUTINHO, 96 - SL. 06 - PARQUE 

VERDE CABEDELO - PB 

CNP.J - 19.835.542/0001-02 

DLPA - DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUIZOS 

ACUMULADOS 

Saldo em 31/12/2017 113.346,74 

Lucro liquido do exerciclo 234.466,14 

Lucro total disponível 347.812,88 

{·) Lucro Distribuído 230.957,12 

Saldo de lucros Acumulados em 31/12/2017 191.855,76 

Cabedelo, 31 de dezembro de 2018 

JUC E P 

uJ~ ~cUA~r. ~ 
Wagper CartaiOMãr~,.-e~ 

Empresário 

Ma ria de Fát ima Ventura Venâncio 
SECRETÁR IA- GERAL 

JOAO PESSOA, U~/05/2019 

~~.redesim .pb. gov . br 

A validade d eot• documqntn ~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

, PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGAO PRESENCIAL N" 0000612019- CMB 

WAGNER CARTAXO MARQUES- E:IRELI- EPP PAGINA 184 

CNPJ - 35.423.201/0001-86 

DMPL - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

2018 

DESCRIÇAO CAPITAL RESERVAS RESERVAS LUCROS TOTAL DO 
SOCIAL DE CAPITAL DE ACUMULADOS PL 

LUCROS 

Saldos Iniciais 75.000 00 113.346,74 188.346,74 
Alterações do 

Capital -
Alterações de 

Reservas 
Lucro Liquido 234.466,14 
Destinação do 

Lucro 
-Reservas 

~·~ ~ 

-Dist; de Lucros 230.957.12 
Saldos Finais 75.000,00 116.855,76 191.855}6 

João Pessoa, 31 de dezembro de 2018 

~~ 
. BarbOsa r,; · 

ADOR. CRCIPB 151~ 
PF: 072.508. t94-53 

.JUCt::t> 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/05/2019 15:44 SOB !f" 20190284567. 
PROTOCOLO: 19028{587 DE 08/05/2019. CÓDIGO DE VERIPICAÇÃO: 
119020796~8. NIRE: 256000~3422. 

WAGNER Ç~RTAXO MARQUES 2IR2LI RPP 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SBCRBTÁ.~IA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 09/05/~019 
www.redesim.pb.gov.br 

A vAlid~do doRto doc.,~An to. se i~:esso, _fica s ujeito ~.compro~~ção ~e s ua . ~~ten:icidade nos reopcctivoa portais. 
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CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

WAGNER CARTAXO MARQUES El~ts~~~ANENTEDELICITAÇÀO 
_ PkdC~SSO LICITA TÓRIO: 

PREGAO PRESENCIAL N• 0000612019- CMB 

AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, 96- SL. 08 - Pa~~'rde
Cabedelo - PB 

CNPJ -19.835.542/0001-02 

NIRE- 25.600.013.42-2 

INDICES DE, SOLVÊNCIA GERAL (ISG) E LIQUIOEZ CORRENTE (ILC) 

2018 

ISG- AT = > 1 234.116,14 = 
42.610,38 

5,49 

ILC -

PC + P não Circulante 

AC => 
PC 

1 216.116.14 = 
42.610,38 

Cabedelo, 31 de dezembro de 2018 

5,07 

WCJ4Mt-/ ~~ iV~ 
Wagper Cartaxo Marqueo/ (, -

Empresario 

CERTI FICO O REGI STRO EM 09/05/20 19 15 : 44 SOB N• 2019028 4587 ~ 
• 

PROTOCOLO: 190284587 DE 08/05/20 19. CÓDIGO DE VERI FICAÇÃO· . 
!!902079658. NXRE: 2~G000l3422. . 
WAGNER CARTAXO MARQUBS EIRBLI EPP 

· .::;.;;...~_ Mari a de Fátima Ven t u ra Venâncio j;J 
J U C E p SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 09/05/201 9 
www.redesim.pb.gov . br 

A ve1idede deotc documen to. se i~p~P~so, _fi ca s u jeito à . compr~:~ção ~e sua.~~ten:icidade nos respectivos portais. 
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RELATÓRIO DE SITUA ÃO ECONÔ 

WAGNER CARTAXO MARQUES 

CNPJ - 19.835.542/0001-02 

SITUAÇÃO ECONÔMICA 

A situação econômica no exercício de 2018, foi excelente, os Quocientes 
de Rentabilidade encontram-se acima dos Quocientes - padrão mediano 
.A boa rentabilidade alcançada no exercício de 2018, o baixo índice de 
endividamento. mostra a boa capacidade financeira e econômica da 
empresa WAGNER CARTAXO MARQUES- EIRELI- EPP., para que a 
mesma possa contratar com o poder público. 

Após análise das demonstrações financeiras e índices de liquidez do 
último balanço . encerrado em 31/12/2018 da empresa WAGNER 
CARTAXO MARQUES- EIRELI- EPP, tenho as seguintes informações: 

SITUAÇÃO FINANCEIRA 

Endividamento - A empresa apresenta um baixo grau de endividamento. 

Liguidez - Sob o ponto de vista de solvência, a empresa WAGNER 

CARTAXO MARQUES - EIRELI - EPP. , encontra-se em posição 
favorável , uma vez que apresenta uma boa solidez financeira, o que lhe 
garante o cumprimento de suas obrigações financeiras, de curto e longo 
prazo. 

Eu, Carlos Augusto Barbosa Freire, brasileiro, casado, contador inscrito 
no CRC PB sob n° 001516/PB., atesto que a empresa WAGNER 
CARTAXO MARQUES EIRELI - EPP, encontra-se apta a contratar com 
a Administração Pública. 

João Pes~31 ~ ~ze.~bro de 2018 

a A. ~ 
ADOR- CftCIPB 1516..0 

CPf: 072.508.194-53 

JUCE=P 

CERTIFI CO O REGISTRO EM 09/05/ 2019 15:44 SOB N° 20190284587. 
PROTOCOLO : 1 90 284587 DE 08/05 / 2019 . CÓDIGO DE VERI FI CAÇÃO· 
1 1902079658 . NIRE : 25600013422. . 
WAG~ER CAP.TAXO MAHQU~~ ~IREL I EPP 

Mari a de Fátima Vent ura Venâncio 
SECRETÁRI A-GERAL 

JOÃO PESSOA, 09/05/20 1 9 
www. r edesim. pb. gov .br 

~ 
jJ 

A va~idade dcotc documento a• imprA A f' · · ~ 
· ~ n. 1 ca s u1e1to a comprovação de s ua autenti c i dade nos respectivos portais. 
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03107/2019 Certidão de Regularidade Protiss onal 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/20 19 - CMB 

PAGINA 187 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PARAÍBA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PARAÍBA certifica que o(a) 
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ............ .. ... : CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE 
REGISTRO .......... : PB-001516/0-0 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF .................... : 072.508.194-53 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: JOÃO PESSOA, 03.07.2019 as 11:02:35. 
V à lido até: 01 .10.2019. 
Código de Controle: 193421. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

www3.cfc.org.br/scriptslsql_consultav03PB.d1Vlogin 1/1 
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· Autenticação Digital -

DeccrcbCIDI"''OI ~ 1•,,-a,.nc. Ytr, 41 •61•U.,_.II&.J3Srl .. •M.IIc.lGI 
dat..~l.rl1IDJI---.,•"'_..."''01"'410W.ud&.,_,.....W 
lil~-utoeCII'IIIrdD,.....,_O..,_.,•......._Oau,. 

Cód, Autenlicaçllo: 359911041912333300n-1; Data: 11/0412019 12:38:5 

tL _ZI Saio o~ de FoscaJCZIIÇêo Tipo Ncnnal c . AIK91812-FJVP; ,; -=-• ValorTolal do Alo. R$4,42 • 
v 1,!!''-~"' os dado& do oto em: h11ps:J/stlodigltlll.tjpb.)us.br •' 
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1110412019 https://autdigita l.azevedobastos.not.brlhomelcomprovan el359911 04191233330077 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LI ClT A TÓRIO: 

REPÚBLICA FEDERATNA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PREGÃO PRESENCIAL N" 000061201 9 - CMB 

PRIMEIRO REGISTRO CNIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRNATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕE E TUTELAS DA COMARCA!m'Q~ llfi~SOA 

Av. Epitácoo Pessoa, 1145 Baorro dos Estados 58030-00. Joao Pes. oa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 L----------------- -------' 

http./IWwN.azevedobastos.notbr 
E-mail· cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanb, Oftcial do Pnmeiro Registro Civil de Nascomentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdoçOes e Tutelas com atnbuiçao de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc .. 

DECLARA para os devidos fins de dire~o que, o documento em anexo identifiCado indMdualmente em cada Código de Autenticaçao Digital' ou na referida sequência, loo autenticados de 
acordo com as LegislaçOes e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paralba, a Corregedoria 
Geral de Justiça edotou o Provimento CGJPB N• 003/2014, determinando a inserçao de um código em todos os atos notariais e registrais, assim, cada Selo D igital de Fiscalizaçao 
Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaçao processada pela nossa SeiVentia pode ser confirmada e verificada 
tantas vezes quanto ror necessário através do Slte do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço http://corregedona.tjpb.jus.br/selo-dogitaU 

A autenticaçao dig~l do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WAGNER CARTAXO MARQUES tinha pos.se de um documento com as 
mesmas caractertsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WAGNER CARTAXO MARQUES a responsabi lidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/0412019 12:42:42 (hora local) através do sistema de autenticaçao digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. t •, t o• e seus§§ t• e 
2• da MP 2200/2001, como também, o documento eletrOnico autenticado contendo o Certificado Dig~l do ~ular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a 
empresa WAGNER CARTAXO MARQUES ou ao Cartório pelo endereço de e-maol autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita lll!ll§ !/autdog1tal azevedobastos not br e informe o Código de Consuna desta Dec/araçao 

Código de Consulta desta Occlaraçao: 1221640 

A consulta desta Declaraçao estará disponlvel em nosso s~e até 11/0412020 12:39:39 (hora local). 

'Código de Autentlcaçao Digital: 35991104191233330077-1 
' Leglslaçoes Vigentes: Lei Federal n• 8.935194, Lei Federal n•10.406/2002, Medida Provisóna n• 220012001, Leo Federal n• 13.105/2015, Lei Estadual n• 8.721/2008, Lei Estadual n• 
10.13212013 e Provimento CGJ N" 00312014. 

O relendo é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05ba 138c968680d42de83502cc21 d78e61 e8a3279bl3b03bf02557 42f20b12739d7e 7 e69cdf28f8ce6b69b4e 1853ee21 bab34c2f8592089537 cae2f5c0d6b 
9973aa 

https:llautdigilal.azevedobastos.not.brlhomelcomprovantel359911 04191233330077 111 
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C~provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICJTATÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N• 00006/20 19 - CMB 

PAGINA 190 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providen< ie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 
19.835.542/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
07/03/2014 

NOME EMPRESARIAL 
WAGNER CARTAXO MARQUES EIREU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
WWW COMERCIAL 

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
46.42-7-02- Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

C DIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

I PORTE 
EPP 

33.14-7-99- Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados 
anteriormente 
33.19-a-oo- Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.29-5-01 -Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de ediffcios em geral 
46.45-1-01 -Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.61-3-00- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.63-0-00- Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
47.12-1-00- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentlcios- mini mercados, 
mercearias e armazéns 
47.42-3-00- Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0..()1 -Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vldeo 
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02- Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5..()2- Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3-00- Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-a-01 -Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-a-99 -Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 
230-5- Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO 
L~ __ .1_0_2-a __ 35 ______ ~ .. PARQUEVERDE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WWCOMERCIAL7@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I ~MERO I I ~~~~MENTO 

I MUNiclPIO 
.CABEDELO 

I TELEFONE 
(83} 9985-8828 

DATA DA SITUAÇAO 
CADASTRAL 
07/03/2014 



~ I I ' 

I I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL , ........ 
I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/07/2019 às 09:37:37 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
19.835.542/0001-02 CADASTRAL 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
WAGNER CARTAXO MARQUES EIREU 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICA~ S.Jt'CUNDARIAS 
47.61-0-03- Comércio varejista de artigos de papelaria Í/ 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.73-3-00 -Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 -Comércio varejista de calçados ' 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-Q-99 -Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
77.11-0-00- Locação de automóveis sem condutor 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
95.11-8-00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.29-1-05- Reparação de artigos do mobiliário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
230-5- Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 

I CEP li BAIRRO/DISTRITO 
'-~,-~_._1_02_-8_3_5 ______ ~. _PARQUEVERDE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WWCOMERCIAL7@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I ~~~~::ÇÃO ESPECIAL 

I MUNICÍPIO 
_CABEDELO 

'TELEFONE 
(83) 9985-8828 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1 .863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/07/2019 às 09:37:37 (data e hora de Brasilia). 

CÂMARA M UNICIPAL DE BA YEUX - -:f E LI ClT AÇÃO 
PROCESSO LICI TÓRIO: 

PREGÃO PRESENCIAL N , 0006/2019 - CMB 

lU '"'"' T I )ATA DA SITUAÇÃO 

,.~~~ ~~:: ""-

Página: 1/2 

DATA DE ABERTURA 
07/03/2014 

DATA DA SITUAÇAO 
CADASTRAL 
07/03/2014 

DATA DA SITUAÇÃO 
ESPECIAL 

[UFI 
~ 
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Governo do Estado da Paraíba 
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado da Paraíba 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CÂMARA M UN ICIPA L DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITATÓR IO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/2019 - CMB 

PAG INA 192 

REDES IM 

Sistema Nacional de Reg istro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP Protocolo: 
PBC1900619420 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato lnfcfo de Ativ idade 
25600013422 19.835.542/0001-02 Constitutivo 07/0312014 

07/03/2014 

Endereço Completo 
Avenida Governador Flávio Ribeiro Coutinho, N° 96, SALA 08: Parque Verde- Cabedelo/PB- CEP 58102-835 

Objeto 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, Comércio varejista de artigos de papelaria, de equipamentos para 
escritório, móveis, artigos de vestuário e acessórios, ferragens e ferramentas, comércio de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, material elétrico, 
ertigos do colchoerie, brinquedos e ertigos recreativos, ertigos esportivos, ertigos de armarinho, comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo, comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentlcios, mini-mercados, mercearias e armazéns, comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios, comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos, comércio varejista de tapeçaria, cortinas e persianas, Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem, comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos param uso agropecuário; partes e peças, comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; 
partes e peças, comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de outros equipamentos e 
artigos de uso pessoal, doméstico não especificado anteriormente, Comércio atacadista de e peças, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos, reparação de artigos do mobiliário, serviços e montagem de móveis de qualquer material, aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, aluguel de 
veiculas sem motorista, manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente, Serviços de pintura de 
edifícios em geral.. 

Capital Porte Prazo de Duração 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

-

Titular I 

Nome CPF Administrador lnfcfo do Mandato Término do Mandato 
WAGNER CARTAXO MARQUES 191.103.164-34 s 13/0212014 

Dod010 do Administrador 
Nome CPF Inicio do Mandato Término do Mandato 
WAGNER CARTAXO MARQUES 191.103.164-34 

I 
13/02/2014 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
03/07/2019 20190312424 002/ 051 -CONSOLIDAÇÃO DE Status 

CONTRA TO/ESTATUTO SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15107/2019, às 16:04:19 (horário de Brasnia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/lwww.redesfm.pb.gov.br, com o código QPTLNJCV. 

Maria de Fatima Ventura Venancio 
Secretário Geral 
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SIMPLES 
NACIONAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/20 I9 - CMB 

PAG INA I93 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 03/07/2019 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 19.835.542/0001-02 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : WAGNER CART AXO MARQUES EIRELI - EPP 
!B Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 07/03/2014 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 
lfl Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

t!J Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

!B Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0000612019- CMB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00006/2019 - CMB 

PROPOSTA DE PREÇOS: 
WAGNER CARTAXO 

MARQUES EIRELI EPP, 
CNPJ: 19.835.542/0001-02 

Av: Lihe.r~~ 3445- Ct.Nvlro-- B~w.,v- PIM'"~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 
08.~0~. q 7:2./0001..-36 

F~ (83) 3.2.3.2.. 3.2.8~ - Ftl1Vo (83) 3.2.3.2..5080 



UrJ 
comercial 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00006/2019- PMBEX 
PROCESSO LICITA TÓRIO N" 00014/2019- PMBEX 
DAT A:29/07/2019 
HORÁRIO: 07:00HS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E GtNEROS ALIMENTICIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

---- - r·-,- -- · 1-'· "V- . 

ITEM DESCRIÇÃO UNO MARCA QUANT P. UNIT P. UNIT. POR EXTENSO 

1 COPO DESCARTAVEL 180ML CRISTAL ex TOTAL 60 R$ 87,13 
oitenta e sete reais e treze 

centavos 

2 COPO DESCARTAVEL 50ML CRISTAL ex TOTAL 20 R$ 92,25 
noventa e dois reais e vinte e 

cinco centavos 

3 LEITE EM PO 250GR CAMP FR COM 50 PCT FRD CAMPONESA 32 R$ 302,38 
trezentos e dois reais e trinta e 

oito centavos 

4 CAFt EM PO MOlDO 250GR FR COM 20 PCT FRD SÃO BRAZ 40 R$117,88 
cento e dezessete reais e oitenta 

e oito centavos 

5 ACUCAR CRISTALIZADO FR COM 30 PCT DE 1 KG FRD OLHODAGUA 24 R$ 96,35 
noventa e seis reais e trinta e 

cinco centavos 
6 BISCOITO SALGADO TR PCT ESTRELA 240 R$ 4,00 quatro reais 

8 BISCOITO DOCE PCT COM 3 PCT ESTRELA 80 R$ 6,36 seis reais e trinta e seis centavos .... 
9 ADOÇANTE LIQUIDO UNO ZERO CAL 48 R$ 5,02 cinco reais e dois centavos 

três reais e setenta e nove 10 CHA EM SACHt- SABORES VARI UNO ZERO CAL 200 R$ 3,79 centavos 

11 ÁGUA SANITÁRIA DE 2 L T UNO LIMPEM 192 R$ 4,51 
quatro reais e cinquenta e um 

centavos 

12 AROMATIZADOR DE AMBIENTE EM AEROSSOL 400 
UNO NOAR 144 R$ 10,15 dez reais e quinze centavos ML 

13 SABAO EM PO EMBALAGEM DE 500 GR PLASTICA PCT DAS NEVES 
um real e noventa e cinco 

240 R$1,95 
centavos 

P. TOTAL V. TOTAL POR EXTENSO 

R$ 5.227,80 
cinco mil, duzentos e vinte e sete 
reais e oitenta centavos 

R$1.845,00 
um mil, oitocentos e quarenta e cinco 
reais 

R$ 9.676,16 
nove mil, seiscentos e setenta e seis 
reais e dezesseis centavos 

R$ 4.715,20 quatro mil, setecentos e quinze reais 
e vinte centavos 

R$ 2.312,40 
dois mil, trezentos e doze reais e 

!quarenta centa 1os 

R$ 960,00 novecentos e s ~ssenta reais 

R$ 508,80 
quinhentos e 0 1 o reais-e oit~ta 
centavos f;; g 

R$ 240,96 
duzentos e que enta reais ~~n j:! 
e seis centavo! o C/) 

~-o >•> 

R$ 758,00 setecentos e ci 
;;o2U ?J 

quent@ i~ ~ais 
n;m:;.; 

R$ 865,92 
oitocentos e se se1~~~ciS ~ais 1e 
noventa e dois ~nt eiS r~() 

R$ 1.461,60 
um mil, quatroc !3nto~~e]s~ e 
um reais e ses enta~ti~ r-

R$468,00 quatrocentos e 
e::;-.., o::::: 

~essen@ ~~ai 
--- -r:;:: 

ó 
1/ 

~J ' )> 
(") 

D 3:: 
CP 

~ ~ 
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comercial 

14 LUSTRA MOVEIS COM 100 ML UNO OLHO 48 R$ 4,72 
quatro reais e setenta e dois 

R$ 226,56 
duzentos e vinte e seis reais e 

centavos cinquenta e seis centavos 

15 
FOSFORO PACOTES COM 10 CAIXAS COM 50 

PCT OLHO 20 R$ 7,69 
sete reais e sessenta e nove 

R$153,80 
cento e cinquenta e três reais e 

PALITOS centavos oitenta centavos 

16 
DESINFETANTE LIQUIDO 2L T EMBALAGEM PLASTICA 

UNO LIMPEM 192 R$ 5,33 
cinco reais e trinta e três 

R$ 1.023,36 
um mil e vinte e três reais e trinta e 

COM IDENTIFICACAO DO FABRICANTE NO ROTULO centavos seis centavos 

17 
DETERGENTE LIQUIDO 2L T EMBALAGEM PLASTICA 

UNO LIMPEM 120 R$ 5,74 
cinco reais e setenta e quatro 

R$ 688,80 
seiscentos e oitenta e oito reais e 

COM IDENTIFICACAO DO FABRICANTE NO ROTULO centavos oitenta centavos 

18 
PAPEL HIGIENICO BRANCO PERFUMADO. PACOTE 

FRD NEVE 32 R$ 70,73 
setenta reais e setenta e três 

R$ 2.263,36 
dois mil, duzentos e sessenta e três 

COM 64 ROLOS PICOTADOS centavos reais e trinta e seis centavos 

19 
SACO PARA LIXO COM 100 UNIDADAES DE 100 

PCT DONAPACK 160 R$ 24,60 
vinte e quatro reais e sessenta 

R$ 3.936,00 
três mil, novecentos e trinta e seis 

LITROS CADA PERFIL SIMPLES centavos reais 

20 
GUARDANAPO 20X22CM PACOTES COM 50 UNIDAES 

FRD CHEFF 16 R$ 53,30 
cinquenta e três reais e trinta 

R$ 852,80 
oitocentos e cinquenta e dois reais e 

FARDO COM 48 centavos oitenta centavos i 

21 PILHA PALITO PACOTES COM 4 UNIDADES PCT PANASONIC 120 R$ 4,92 
quatro reais e noventa e dois 

R$ 590,40 
quinhentos e noventa reais e I 

centavos I quarenta centavos I 

22 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO NA COR BRANCA 
PCT CHEFF 160 R$13,22 

treze reais e vinte e dois 
R$ 2.115,20 

dois mil, cento e quinze reais e vinte 
COM 1000 FOLHAS centavos centavos 

23 
SABAO EM BARRA PACOTES COM 5 UNIDADES DE 

PCT DAS NEVES 60 R$ 5,64 
cinco reais e sessenta e quatro 

R$ 338,40 
trezentos e trinta e oito reais e 

I 200GR centavos !quarenta centavos 
~ 24 PANO MULTI USO COM 5 UNO WISH 40 R$ 6,05 seis reais e cinco centavos R$ 242,00 duzentos e quarenta e dois reais 

25 MUL TIUSO LIQUIDO 500 ML UNO LIMPEM 96 R$ 6,05 seis reais e cinco centavos R$ 580,80 
quinhentos e oitenta reais e oitenta 
centavos 

26 BRASIL 24 R$ 6,66 
seis reais e sessenta e seis 

R$ 159,84 
cento e cinquer ta e nove reais e 

PAPARA LIXO UNO 
centavos oitenta e quatrc centavos 

27 VASSOURA NAYLON CABO REVESTIDO UNO BRASIL 48 R$11,79 
onze reais e setenta e nove 

R$ 565,92 
quinhentos e SE ssenta ~cin@ reais e 

centavos noventa e dois entavo~ $: n 

28 VASSOURA PlACA VA UNO BRASIL 48 R$ 11,79 
onze reais e setenta e nove 

R$ 565,92 
quinhentos e SE jssenta ~'cin~ ~ais e 

centavos noventa e dois entavolE ;g "f:.,' 
vinte e quatro reais e sessenta ms.>~> 29 PAPEL OFICIO A4 COM 500FLS RS COPIMAX 400 R$ 24,60 R$ 9.840,00 nove mil, oitoce r tos e qgé{W é1:$!eai centavos ""C ~ (/) ,...... 

30 PASTAAZ LOMBO LARGO UNO F RAMA 240 R$15,89 
quinze reais e oitenta e nove 

R$ 3.813,60 
três mil, oitocen os eQfltl~~i~ 

centavos sessenta centa os z ~c~ Q 

31 ARQUIVO MORTO POLIONDAS UNO POLI BRAS 240 R$ 7,07 sete reais e sete centavos R$ 1.696,80 
um mil, seiscen os e :D~~~::Seis 
reais e oitenta c enta~~ )>; m ~ 

32 CANETA ESFEROGRAFICA CANO PLASTICO UNO COMPACTO 1200 R$ 113 um real e treze centavos R$ 1.356 OO um.mil, trezentcs e cin~~eis 
TRANSPARENTE SEXTAVADO, COM TAMPA AZUL ' ' "'a" a ~ n 5: 

t 
• ' )>c 

WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI-EPP - CNP"'9.835,542/0001-G2 - "5CRIÇÃO ESTADUAL 16.233.896-1 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL- OIM-m-5 ~ 2 J J 
Email: wwcomerclal7@gmall.can - (83)3191-8006- 99985-8828 ~ OJ 

Av Governador Flávio Ribeiro Coutinho, 96/08- - Parque Verde- CEP 58102-835- C8bedelo - PB. ~ _L--
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comercial 

33 GRAMPO 26/6 COM 5000 UNIDADES GALVANIZADO ex ACC 40 R$ 6,66 
seis reais e sessenta e seis 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO centavos 

34 CLIPS 2/0 GALVANIZADO COM 50 UNIDADES ex BACCHI 80 R$ 2,36 
dois reais e trinta e seis 

centavos 

35 CLIPS 6/0 GALVANIZADO COM 25 UNIDADES ex BACCHI 80 R$ 2,36 
dois reais e trinta e seis 

centavos 
VALOR DA PROPOSTA: 

( sessenta mil, seiscentos e noventa e três reais e quarenta centavos 

PRAZO - De acordo com o edital 
PAGAMENTO - De acordo com o edital 
VALIDADE DA PROPOSTA- De acordo com o edital 
PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO: De acordo com o Edial. 

Declaro para fins de participação no Pregão Presencial n• 00006/2019, que nos preços propostos encontram-se incluldos 
todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão. 
AHquota de imposto estadual (ICMS) 18% 
A empresa declara que é optante pelo simples nacional. 

CONTA BANCARIA: Banco do Brasil- Ag. 0011-6 C/C: 33.810-9 

Cabedelo-PB, 29 Julho de 2019 

Email: wwcomercial7@gmail.com 
Telefone: (83) 99626.8181 

' 

R$ 266,40 

R$188,80 

R$ 188,80 

R$ 60.693,40 

WAGNER CARTAXO MARQUES EIREU-EPP - CNPJ:19.835.542/0001-02- I\ISCRIÇÂO ESTADUAL 16.233.896-1 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL- 004-990-5 
Email: wwcomerclal7@gmall.can - (83)3191-8006 - 99985-8828 

Av Governador Flávio Ribeiro Coutinho, 96/08 - - Parque Verde- CEP 58102-835- Cabedelo - PB. 

duzentos e sessenta e seis reais e 
quarenta centavos 

cento e oitenta e oito reais e oitenta 
centavos 
cento e oitenta e oito reais e oitenta 
centavos 



comercial 
RAZÃO SOCIAL: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 
CNPJ.: 19.835.542/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.233.896-1 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 0006/2019 PMBEX 
PROCESSO LICITATÓRIO W 00014/2019 PMBEX 
DATA:29/07/2019 HORÁRIO: 07:00HS 

CÀMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2019 - CMB 

PAGINA 198 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

MANOEL VALMIR MARTINS ANDRADE, Brasileiro, casado, representante comercial, RG. 588093-SSP
PB, CPF.: 206.381.164-49, residente a Av Flamboyant,210 Apto. 404 - Bancários - João Pessoa-PB, 
como representante devidamente constituído da empresa WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI -
EPP, CNPF.: 19.835.542/0001-02, doravante denominado (Licitante}, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
'a) A proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL N.0 PP0006/2019, foi elaborada de 

'-maneira independente pela empresa WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI- EPP e o conteúdo da 
mesma não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato, do PREGÃO PRESENCIAL N.0 PP0006/2019, por qualquer meio ou 
pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO PRESENCIAL N.0 

PP0006/2019 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do PREGÃO PRESENCIAL N.0 PP0006/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL N.0 PP0006/2019, quanto a participar ou não da referida 
Licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL N.0 PP0006/2019 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato , do PREGÃO PRESENCIAL N.0 PP0006/2019, antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL N.0 PP0006/2019, 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB, antes da abertura oficial das propostas; e 
'f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

'-mformações para firmá-la. 

CABEDELO- PB., 29 de Julho de 2019 

Manoel Valmi rtins Andrade (procurador) 
RG.: 588093/SSP-PB 
CPF.: 206381164-49 
Email: wwcomercial7@gmail.com 
Telefone: (83) 99626.8181 

~ 
r WAGNER CARTAXO MARQUES EIREU-EPP - CNP"l9-835.542/0001-<l2- INSCRIÇÃO ESTADUAL 16.233.896-1 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL - 1104-9911-5 ~ 

Email: wwcomerclal7@gmall.com - (83}3191-8006 - 99985-8828 
Av Governador Flávio Ribeiro Coutinho, 96, Sala 08 -- Parque Verde - CEP 58102-835 - Cabedelo - PB. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEc'1unv-x----------_j 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00006/2019 - CMB 

,., 

HABILIT AÇAO: 
WAGNER CARTAXO 

MARQUES EIRELI EPP, 
CNPJ: 19.835.542/0001-02 

Av-: L~~" 3445- ~""- 13a.y~- PlM"'tM:Ixv- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 
08.~0~.q72/0001..-3~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
-----------------------+ - _t,r:;or.•M ISSÀQ..P6RMANEWE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 0000612019- CMB 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DA EM?RES~ :NDIVIDUAL PAGINA 200 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA: 

WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada, WAGNER CARTAXO MARQUES, brasileiro, 
casado no regime de comunhão parcial de bens, portador da Cl n° 452.775- SSP-PB 
e de CPF n° 191.103.164-34, residente e domiciliado na rua José F. de Andrade. 347-
apt. 102 - CEP - 58 052.203 -- Jard1m Cidade Universitária, na cidade de João 
Pessoa, capita: ·do Estado da Paraíba. resolve com fundamento no Art. 980-A, da Lei 
10.406/2002 • constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, a qual 
será regida pelas cláusulas e condições seguintes, observando nas omissões. as 
regras previstas para a Empresa Individual de Responsabilidade limitada. 

18)- A presente Empresa Individual de Responsabilidade Limitada girará 
sob o nome empresarial WAGNER CART AXO MARQUES EIRELI. 

2")- A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada tem sua sede 
social na Av. Gov. Flávio Ribeiro Coutinho, 96 - SI 08 - Loteamento Parque Verde - . 
CEP 58.102.835, nesta cidade de Cabedelo, Estado da Paraíba. 

3a) - A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada tem como 
objeto social: Comércio varejista de artigos de papelaria, I de equipamentos para 
escritório/móveis;artigos de vestuário e acessórios/ferragens e ferramentas; comércio 
Vi:H~ji:;ta especializado de equipamentos e suprimentos de informático/ outros artigos 
de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente,/material elétrico, artigos 
de colchoaria;outros produtos não especificados anteriormente/brinquedos e artigos 
recreativos.{ artigos esportiVOS/ artigos de annarinho,/corr:ércio varejista especializado 
de eletrodomésticos e equipamentos de àudio e vídeo/ comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; comércio varejista de 
mercadorias em geral. «am predominância de produtos alimentícios, minimercados, 
mercearias e armazéns/ comércio varejista especializado de instrumentos musicais te 
acessórios~ comercio varejista de artigos merlic:o!'> P. ortopédicos/comércio varejista de 
tapeçaria, cortinas e persianas( Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho/comércio atacadista de màquinas. aparelhos e 
~:~quipormmlo& param uso agropecuário; partea e peçaa,/ comérciO atacadista de 
máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças,k:omércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios/ 
comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal, doméstico não 
especificado anteriormente,/ instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado. de ventilação e refrigeração( reparação e manutenção de computadores 
e de equipamentos periféricos,/ reparação de artigos do mobiliãrio/ manutenção e 
reparação de outros equipamentos e produtos não especificados anteriormente,/ 
sen,ic;-.os e montagAm de móveis de qualquer material./ serviços especializados para 
construçt:o ri.v'l ~spec:ificaC:os 1 
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CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX 
COMIS&ÃG-PER-M-A:NEN-TE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/2019 - CMB 

CONTINU~ÇÃO 00 INSTRUMENTO PARTICULAR DE CON.:lfriTl liÇÃO DÀ PAGINA 202 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA WA3NER CARTAXO MARQUES EIRELI L_ _______________ _] 

anteriormente. aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, aluguel de 
veiculas sem motorista, manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos 
para usos industriais não especificados anteriormente, manutenção e reparação de 
máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial. 

4°) -O capital social será representado pela importância de R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais). totalmente integralizado neste ato. em moeda corrente no 
país. detido em sua totalidade pelo titular WAGNER CARTAXO MARQUES. 

PARAGRAFO ÚNICO - A responsabilidade do Titular é limitada a 
importância total do capital social integralizado. 

53 ) - A empresa iniciará suas atividades na data de registro do seu ato 
constitutivo na Junta Comercial do Estado da Paralba e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

6°) -A administração da Empresa será exercida por seu titular WAGNER 
CARTAXO MARQUES que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e 
necessários ao exerclcio das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la 
judicial e extra judicialmente, ativa a passivamente perante todas repartições e 
instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social. 

7a) - Ao término de cada exerclcio social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico , cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados. 

8") - O Titular - Administrador 
declara. sob as penas da Lei: 

WAGNER CARTAXO MARQUES 

§ Primeiro - Não possuir ou ter sob sua ti1ularidade, nenhuma outra empresa nos 
moldes do EIRELI. em qualquer parte do território nacional; 

§ Segundo - Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela. 
a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. 

98) - O titular poderá fixar uma retirada mensal. a titulo de pro labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

10a) - A EIRELI, poderá a qua quer tempo, abrir ou fP.r.hl'!r filial ou outra 
dependência , mediante alteraçao contratual assinada pelo titular. 

11a) - Pela exatidã_o daquilo acima estipulado , o titular e administrador 
assim· o pr~<sent>-! inst·umeroto i3ri'l 03 (três) vias de igual teor e forma, que será levado 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 
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referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 
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X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-<ligitall 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WAGNER CARTAXO MARQUES tinha 
posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WAGNER CARTAXO 
MARQUES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02101/2019 14:11:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100 e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WAGNER CARTAXO MARQUES ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt~gital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1142520 
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CNPJ- 19.835.542/0001-0~ ~ 
L-----~--------------------~ 

CABEDELO - PB . ... 

\ 

Pelo presente instrumento particular de alteração de . Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada, WAGNER CARTAXO MARQUES, brasilaro, 
casado no regime de comunhão parcial de bens, portador da CI n° 452.775 - SSP-PB 
e de CPF n° 191.103.164-34, residente e domiciliado na rua José F. de Andrade, 347-
apt. 102 - CEP - ·58.052.203 - Jardim Cidade Universitária, na cidade de João 
Pessoa, capital do Estado da Paraíba, resolve com fundamento no Art. 980-A, da Léi 
10.406/2002 , alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada WAGNER 
CARTAXO MARQUES EIRELI EPP, registrada na Junta Comercial d/Estado sob o 
NIRE 25.600.01342-2 por despacho de 07/03/2014 e de CNPJ 19.835.542/0001-02 , 
resolve alterar e consolidar seu contrato inicial mediante as cláusulas e condições 
seguintes .. 

1 3
) - A Empresa Individual de Responsabilidade limitada que tem 

como objeto social: Comércio varejista de artigos de papelaria, de equipamentos 
para escritório, móveis, artigos de vestuário e acessórios, ferragens e ferramentas, 
comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, outros 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, material e!étrico, 
artigos de colchoaria, outros produtos não especificados anteriormente, brinquedos e 
artigos recreativos, artigos esportivos, artigos de armarinho, comércio varejista 
eSpecializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comércio 
varejista e~pecializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, mini
mercados, mercearias e armazéns, comércio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios, comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, comércio 
varejista de tapeçaria, cortinas e persianas, Comércio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos param uso agropecuário; partes e peças, 
comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças, 
comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios, comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso (i'Jyj' 
pessoal, doméstico não especificado anteriormente, instalação e manutenção de 'Vfl} 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, reparação de artigos do · 
mobiliário, manutenção e reparação de outros equipamentos e produtos não 
especificados anteriormente, serviços e montagem de móveis de qualquer material, 
serviços especializados para construção não especificados anteriormente, 
aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, aluguel de veículos · sem 
motorista. manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos 
inqustriais não especificados anteriormente, manutenção e reparação de máquinas 

., 
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e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, passa a ser 
Comércio varejista de artigos de papelaria, de equipamentos para escritório, 

móveis, artigos de vestuário e acessórios. ferragens e ferramentas, comércio 
de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. material elétrico, artigos 
de colchoaria, brinquedos e artigos recreativos, artigos esportivos, artigos de 
armarinho, comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo, comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação, comércio varejista de mercadorias em geral. com predominância de 
produtos alimentícios, mini-mercados, mercearias e armazéns, comércio varejista 
especializado de instrumentos musicais e acessórios, comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos, comércio varejista de tapeçaria, cortinas e persianas, Comércio 
varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem, Comércio atacadista 
de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos param uso agropecuário; partes e 
peças, comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e 
peças, comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal, doméstico não especificado anteriormente, Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico-hospitalar; partes 
e peças, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 
reparação de artigos do mobiliário, serviços e montagem de móveis de qualquer 
material, aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, aluguel de veículos 
sem motorista, manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos p·ara 
usos industriais não especificados anteriormente, Serviços de pintura de edifícios em 

geral. &f 
2a)- O capital social que é de R$ 75.000,00 ) setenta e cinco mil reais · · 

fica elevado para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sendo integralizado neste ato e . 
moeda corrente no país a importância de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil 
reais). 

3a ) - A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato 
social com a seguinte redação. 

1a) -A presente Empresa Individual de Responsabilidade Limitada gira 
sob o nome empresarial WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI- EPP 

2a)- A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada tem sua sede 
social na Av. Gov. Flávio Ribeiro Coutinho, 96 - SI 08 - Parque Verde - , CEP 
58.102.835 - Cabedelo - PB 

CERTIFICO O REGISTRO BM 03/ 07/ 2019 10: 2 1 SOB N° 2 0190312424 . 
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33
) - A empresa Individual de Responsabilidade Limitadatem como ob;eto social: 

Comércio varejista de artigos de papelaria, de equipamentos para escritório, móveis, 
artigos de vestuário e acessórios, ferragens e ferramentas, comércio de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente, material elétrico, artigos de colchoaria, 
brinquedos e artigos recreativos, artigos esportivos, artigos de armarinho, comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vrdeo, 
comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 
comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

. alimentícios, .mini-mercados, mercearias e armazéns, comércio varejista ~s~cia,lizado 
de i'nstrumentos musicais e acessórios, comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos, comércio varejista de tapeçaria, cortinas e persianas,Cornércio varejista 
de c·alçados, Comércio varejista de artigos de viagem, Comércio atacadista de roupas 
e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos param uso agropecuário; partes e peças, 
comércio·atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças, 
comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios. comércio atacadista de outros equipamento~ e artigos de uso 
pessoal , doméstico não especificado anteriormente, Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédico-hospitalar, partes ê 
peças. reparação e manut~nção de computadores e de equipamentos periféricos, 
reparaçã,o .de artigos do mobiliário, serviços e montagem de móveis de qualquer 
material,' aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, aluguel de veículos 
sem motorista, manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para 
usos industriais não especificados anteriormente, Serviços de pintura de edifícios em 

· geral · · ·, .. 

43
) - O capital social será representado pela importância de 

R$200.000,00 (duzentos mil reais) , totalmente integralizado neste ato, em moeda 
corrente no pais, detido em sua totalidade pelo titular WAGNER CARTAXO 
MARQUES. . 

PARAGRAFO ÚNICO - A responsabilidade do Titular é . limitada a 
importância total do capital social integralizado. A / 

53
)- A empresa iniciou suas atividades em 07/03/2014 e seu prazo oof.4 

duração é por tempo indeterminado. 
o 

. . 6a) - A administração da Empresa será exercida por seu titular WAGNER 
CARTAXO MARQUES que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e 
necessários ao exercício das atividades ora assumidas, · bem como, de representá-la 
judicial e extrajudicialmente, ativa a passivamente perante todas repartições e 
instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso dó nôme empresa-rial em atividades 
estranhas ao interesse social. 
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7a) - Ao término de cada exerc1cto social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico , cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados. 

aa) - O Titular - Administrador 
declara, sob as penas da Lei: 

WAGNER CARTAXO MARQUES 

§ Primeiro - Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos 
moldes do EIRELI, em qualquer parte do território nacional; 

§ Segundo - Não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relaçOes de consumo, fé pública ou à propriedade. 

ga) - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore
1 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

10a) -A EIREU, poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteraçãÓ contratual assinada pelo titular. 

na) - Pela exatidão\daquilo acima estipulado I o titular e administrador 
assina o presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor e forma, que será levado 
a registro perante na Junta Comercial do Estado da Paraíba, de acordo com a 
legislação em vigor. 

CARTÓRIO 

r::ir 
VIEIRA BATISTA 

Cabedelo, 08 de maio de 2019 

. tJ}aq~ 4~~~ 
Wagfjer Cartaxo Marques 1 ( · 

CERTIFICO O REGISTRO BM 03/07/2019 10:21 SOB N° 20190312424. 
PROTOCOLO: 190312424 DB 27/05/2019. CÓDIGO DB VBRIFICA 
11903005550. NIRB: 25600013422. 
WAGNER CARTAXO MARQUBS BIRBLI BPP 

Maria da Fátima Ventura Venâncio 
SBCRBTÁRIA-GBRAL 

JOÃO PBSSOA, 03/07/2019 
www . redesim.pb.gov. br 

o 

' 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaç!o de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificação 
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CERTIFICO O REGISTRO BM 03/07/2019 10 :21 SOB N" 20190312424. 
PROTOCOLO: 190312424 DB 27/05/2019. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 
11903005550. NIRB: 25600013422. 
WAGNBR CARTAltO MARQUES BIRBLI BPP 

Maria da Fátima Ventura Ven&ncio 
SBCRBTÁRIA-GBRAL 

JOlO PBSSOA, 03/07/2019 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provide ciejunto à RFB a sua atualiz~o 
cadaslral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
19.835.542/0001..()2 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
07/03/2014 

NOME EMPRESARIAL 
WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I PORTE 
WWW COMERCIAL . EPP 

'--- ---' 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL ) 
46.42-7..()2- Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND RIAS 
33.14-7-99- Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados 
anteriormente 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.29-5..()1 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
43.30.4-04 - Serviços de pintura de edlffclos em geral 
46.45-1..()1 -Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.61-3-oO- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.63-o-oo- Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes e peças 
47.12-1..()0- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentlcios- minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.42-3..()0 • Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 -Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.51-2..()1 ·Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1..()0 ·Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-oO - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7..()1 ·Comércio varejista de móveis 
47.54-7..()2 ·Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5..()2 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3..()0- Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-01 • Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 ·Comércio varejista de out ros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
230.5 • Empresa Individual de Responsabilidade Umitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE VERDE 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
WWCOMERCIAL7@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ....... 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I ~ÚMERO I I ~~:~MENTO 
I MUNICÍPIO 
. CABEDELO 

I TELEFONE 
{83) 9985-8828 

DATA DA SITUAÇÃO 
CADASTRAL 
07/03/2014 

fUFI 
~ 



. 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~~~ÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nR 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/07/2019 às 09:37:37 (data e hora de Brasflia). 

NUMERO DE INSCRIÇÃO I 
19.835.542/0001-Q2 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI 

C DIGO E DESCAlÇAO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 
47.61-o-o3- Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-o1 -Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02- Comércio varejista de artigos esportivos 
47.73-3-DO- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-D1 - Comércio varejista de calçados 
47.89-o-o7- Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
77.11-o-oo- Locação de automóveis sem condutor 
77.33-1-DO ·Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
95.11 -8-oo- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.29-1-DS- Reparação de artigos do mobiliário 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
230-5- Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

I 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
• ~ E LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITf ÓRIO: 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006120 19 - CMB 
·~= -=14 

DATA DA SITUAÇÃO I 
:.:>.t::.:'IAL 

J 

Página: 1/2 

DATA DE ABERTURA 
07/03/2014 

I ~ÚMERO I I ~~:~MENTO LOGRADOURO 
AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE VERDE 

ENDEREÇO ELETR NICO 
WWCOMERCIAL7@GMAIL.COM 

I ~!E FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

.ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~~ÇÃO ESPECIAL 

I MUNicfPIO 
. CABEDELO 

I TELEFONE 
(83) 9985-8828 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nR 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/07/2019 às 09:37:37 (data e hora de Brasília). 

l DATA DA SITUAÇÃO 
CADASTRAL 
07/03/2014 

DATA DA SITUAÇÃO 
ESPECIAL 

fUFI 
~ 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA- SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 
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PREGÃ0

7
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I 
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NÚMERO DE INSCRJÇ.I.O 

I= 16.233.896-1 
FIRMA OU fiAZ.AD SOCIAL 

WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI 
NOME FANTASIA 

WWW COMERCIAL 
CNPJ/CPF INSC. JUNTA COMERCIAL 

19.835.542/0001-02 2560001342-2 
LOGRADOURO 

1:MERO 
AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 
COMPLEMENTO BAIRRO 

SL08 PARQUE VERDE 
MUNICIPfO CEP 

CABEDELO 58102-835 

ATIVIDADE ECONÕMICA 

ICMS oeNOMINAÇAo 

~642-7102 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
PRINCIPAL OENOMINAÇAo 

~642-7102 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
SECUNOAAIO OENOMINI\ÇAo 

4645-1/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E 

4649-4/99 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO 

400 1-3/00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, 

4663-0/00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS 

4712-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

4742-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

4744-0/01 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS --4751-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA - -
4752-1/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 

47:53-9/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
4754-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4754-7/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4755-5/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4756-3/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 
NATUREZA JURIDICA COO. NATUREZA JURIOICA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 2305 
TIPO De ESTABEL.eCIM~O TIPO DE UNIDADE 
MATRIZ UNIDADE PRODUTIVA 
FORMA DE ATUAçAO 

ESTABELECIMENTO FIXO 
REGIME DE RECOLHIMENTO INICIO DE ATMOADE 
SIMPLES NACIONAL 28/0512014 
RIESPONsAVEl LEGAL CPF 

WAGNER CARTAXO MARQUES 191 .103.164-34 
REPARTlçAO ASCAL VALIDADE 

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA SEFAZ - CABEDELO 03/01/2020 
CONTROLE DATA DE EMISsAo 
201907031055591182 03/07/2019 10:55:59 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABEDELO 
SECRETARIA DA RECEITA 

MUNICIPAL 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 586 

Razão Social: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 19.835.542/0001-02 

ÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
SSÂ PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

~-....,.,ROCESSO LICITA TÓRIO: 

EOE~M . EI~~AN; 106000612019- CMB 

Atividade Principal: 4642-7/02- Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 

Atividade(s) Secundárias: 9529-1/05- Reparação de artigos do mobiliário, 9511-8/00- Reparação e 
1anutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 4399-1/99- Serviços especializados para 
onstrução não especificados anteriormente, 4751-2/01 -Comércio varejista especializado de equipamentos 

e suprimentos de informática, 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente, 7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor, 4754-7/01 -Comércio 
varejista de móveis, 3319-8/00- Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente, 4773-3/00- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 4742-3/00- Comércio 
varejista de material elétrico, 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório, 4763-6/02 -
Comércio varejista de artigos esportivos, 4761-0/03- Comércio varejista de artigos de papelaria, 4661-3/00-
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, 4789-
0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, 3329-5/01 - Serviços de 
montagem de móveis de qualquer material, 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas 
e persianas, 4756-3/00- Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios, 4763-
6/01 -Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 4752-1/00- Comércio varejista especializado 
de equipamentos de telefonia e comunicação, 4712-1/00- Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentrcios - minimercados, mercearias e armazéns, 4753-9/00 - Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4645-1/01 -Comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 4322-3/02 -
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 4744-0/01 -
Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos para uso industrial; partes e peças, 4754-7/02- Comércio varejista de artigos de colchoaria, 
7733-1/00- Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, 4755-5/02- Comercio varejista de artigos 

3 armarinho, 4781-4/00- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 3314-7/07- Manutenção 
reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, 3314-

7/99 ~Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados 
antenormente, 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 

Município: Município de Cabedelo Endereço: Governador Flávio Ribeiro Coutinho, 96, LOTEAMENTO 
PARQUE VERDE 

CEP: 58102835 

Local e data: Município de Cabedelo, segunda, 28 de julho de 2014 

EDVALDO MANOEL DE LIMA NETO 
Secretaria da Receita Municipal 

Código de Autenticidade: T3CYTM1C 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB 

Esse documento deverá permanecer exposto em 
empresarial local visivel no estabelecimen~ ~ 
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BRASIL Acesso à informação 

Certidão Internet 
CÂMARA MUNICIPAL DE Bi\ YEUX 

PartlciJIEOM IS9Ã4lt>cERM~IDl1i~E UCfl\al$ÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO: 

r • Receita Federal CERTIDÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 0000612019 - CMB 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: WAGNER CARTAXO MARQUES EIREU 
CNPJ: 19.835.542/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br.> ou <http://www.pgfn.gov.br.>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:51 :57 do dia 03/07/2019 <hora e data de Brasiiia>. 
Válida até 30/12/2019. · 
Código de controle da certidão: 9442.8481.B364.91D8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Naya Consulta - Prop•r• pógin• 
pM~ lmprusio 



GOVERNO DO ESTADO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA REC 

-CERTIDA 

ARAiBA1UNICIPAL DE BAYEUX 

T 
CO~~ PERMANENTE D~ LICITAÇÃO 
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CÓDIGO: 8099.1 BAE.B817 .6F8B Emitida no dia 03/07/2019 às 10. 

Nome Empresarial: 
WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI 

Endereço: 
GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 

Bairro: 
PARQUE VERDE 

lnscr. Estadual: 
16.233.896-1 

Município: 
CABEDELO 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

Número: 
96 

CNPJ/CPF: 
19.835.54210001-02 

Complemento: 
SL08 

CEP: 
58102-835 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibil idade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual , a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



Nome: 

C.N.P.J.: 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL No 00006/2019 - CMB 

PAGINA 219 

Prefeitura Municipal de Cabea~e:::u!1!:}-------------' 

Secretaria da Receita Municipal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais 

I Número 042.592 I 

WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI - EPP 

19.835.542/0001-02 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, é certificado que não consta(m), na presente data, pendência(s) em 
nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos e demais débitos administrados 
pela Secretaria da Receita Municipal - SEREC. 

Certidão emitida com base no art. 156, inciso 111, da Lei Complementar n°. 02/97, 30 de 
dezembro de 1997, a portaria n°. 048/2005- SEFIN, de 16 de junho de 2005 e o art. 205, da 
Lei n°. 5.172/66, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Certidão Válida por 120 dias \ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.cabedelo.pb.gov.br 

Código de Validação: OUKW16151 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Prefeítura Municipal de Cabedelo 
Secretaria da Receita Municipal 

Certldão No. 042.592 

Código de Validação:OUKW16151 

03 de JULHO de 2019, 10:58:34 horas 



22/07/2019 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 11 Imprimir 

Certificado de Regularidade do FGTS
CRF 

Inscrição: 19.835.542/0001-02 

Razão Social: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/2019- CMB 

PAGINA 220 

Endereço: AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 96 SL 08 I PARQUE VERDE I CABEDELO I PB I 
58102-835 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico- FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referente~ a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/07/2019 a 07/08/2019 

Certificação Número: 2019070902320549797760 

Informação obtida em 22/07/2019 11:40:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CÂMARA MUNIC IPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCES~d:rr<ATÓR@! 1 
PREGÃO PRESENCIAL N" 0000612019 - CMB 

PAGINA221 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WAGNÉR CARTAXO MARQUES EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 19.835 . 542/0001-02 

Certidão no: 175139733/2019 
Expedição : 03/07/2019, às 10:53:55 
Validade: 29/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certi fic a-se que 1WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n o 

19.835.542/0001-02, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp : I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhiment os previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévi a. 

Dúvidas e sugestões : cndt tst.jus.br 
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ESTADO DE PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABEDELO 
SECRETARIA DO CONTROLE DO 

USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 
Número 206 

Razão Social: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 

Nome Fantasia: 

CNPJ : 19.835.542/0001-02 

Inscrição Municipal: 586 

./ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
_ ....__. PREGÃO PRESENCIAL N• 00006/2019 - CMB 

SIM PAGINA 222 

Atividade Principal: 4642-7/02- Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho - Exerce no endereço 

Atlvldade(s) Secundárias: 9529-1 /05- Reparação de artigos do mobiliário (Exerce no endereço), 9511-
8/00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos {Exerce no endereço), 
4399-1199- Serviços especializados para construção não especificados anteriormente {Exerce no 
endereço), 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
{Exerce no endereço), 4759-8/99- Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente {Exerce no endereço), 7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor 
(Exerce no endereço), 4754-7/01 -Comércio varejista de móveis (Exerce no endereço), 3319-8/00 -
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente {Exerce no 
endereço), 4773-3/00- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Exerce no endereço), 4742-
3/00- Comércio varejista de material elétrico (Exerce no endereço), 4789-0/07- Comércio varejista de 
equipamentos para escritório (Exerce no endereço), 4763-6/02- Comércio varejista de artigos esportivos 
(Exerce no endereço), 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria {Exerce no endereço), 4661-
3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
(Exerce no endereço), 4789-0/99- Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
(Exerce no endereço), 3329-5/01 -Serviços de montagem de móveis de qualquer material {Exerce no 
endereço), 4759-8/01 -Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas {Exerce no 
endereço), 4756-3/00- Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios {Exerce no 
endereço), 4763-6/01 -Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos {Exerce no endereço), 4752-
1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação {Exerce no 
endereço), 4712-1/00- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentlcios- minimercados, mercearias e armazéns (Exerce no endereço), 4753-9/00- Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video {Exerce no endereço), 4645-1/01 -
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
{Exerce no endereço), 4322-3/02- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração (Exerce no endereço), 4744-0/01 -Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
(Exerce no endereço), 4663-0/00- Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; 
partes e peças (Exerce no endereço), 4754-7/02- Comércio varejista de artigos de colchoaria (Exerce no 
endereço), 7733-1/00- Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (Exerce no endereço), 4755-
5/02- Comercio varejista de artigos de armarinho (Exerce no endereço), 4781-4/00- Comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios (Exerce no endereço), 3314-7/07- Manutenção e reparação de máquinas 
e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial (Exerce no endereço), 3314-7/99-
Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados 
anteriormente (Exerce no endereço), 4649-4/99- Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente {Exerce no endereço) 

Município: Município de Cabedelo Endereço: Governador Flávio Ribeiro Coutinho, 96, SALA 08 ;O 
LOTEAMENTO PARQUE VERDE 

CEP: 58102835 

Local e data: Municlpio de Cabedelo, quinta, 21 de fevereiro de 2019 

Vencimento: ALVARÁ DE LOCAUZAÇÃO POR TEMPO INDETERMINADO 

SERGIO RICARDO GERMANO DE FIGUEIREDO 
Secretaria do Controle do Uso e Ocupação do Solo 

Observação 

Código de Autenticidade: 19XPI2AKLV 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO MARIA LUIZA TRINDADE 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visfvel no estabelecimento 
empresarial 

Esse documento deverá permanecer exposto em local vislvel no estabelecimento empresarial 

https:/lwww.redesim.pb.gov.br/sigfaciVprocessolimprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/692323/co_protocolo/PBP1400538960/ 



~:. 
tt Jr H 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00006120 19- CMB 

PAGINA 223 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins de direitos que _a prefeitura Municipal de Cuité de 
Mamanguape- PB celebrou contrato com a empresa: WAGNER CARAXO MARQUES 
EIRELI - EPP, escrito no CNPJ: 19.835.542/0001-02, Av. Governador Flávio Ribeiro 
Coutinho - Parque Verde - Cabedelo - PB, CEP: 58.102-835, forneceu para esta 
edilidade materiais de expediente e didáticos em geral. 

Tais ações foram executadas com qualidade, demonstrando capacidade técnica 
na execução do que foi proposto, não existem em nossos registros até a presente data, 
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Cuité de Mamanguape/PB, 1 O dE: julho de 2017. 

Luciano Alves de Araújo 
Secretâno de Administração 

;- CAAroRJOoo~cMLENOTAs ~..>0 --;)~ 
~a Da ltlatriz , 41. Qlntro, Q utt de Mamanguape.pe {$) .. 0 ~ 7 ~-: 1 

Ot;:. '7 ~.· 
~ ct ~ ~ 

Reconheço, por semelhança, a(s).tima(s) de: ~ · ':1.~-
LUC~f'JO ~VES DE ARAUJO ";. ~ ~ 0-·(} 
Dou fé; CUité de Mamanguape/PB ~ 18J07f2017 o ~;~o 
T llbe&a Bel": MARIA ANUNCIADA RODRIGUES DE BULH~ :P 9) 0 
Emol ~$.10,50, FARPEN R$ O,Oá, MP R$ 0,17, FEPJ R$ O.$ "i? -:g_~ ~ 
Selo !Agllal:AFF23197-ú3X7 'P Ç> ct P;~At 

#,t'Lút::YJ ..JI.h·__, r/~ ~·~ 
Acesse o site hllps:J/selodi~'gjtalljpb.j r A_,é ~~ ~~~i~$.$3 

(/ 
·~~J~ "r-" iam>' D· .. (C.=- · ~ ":.f ._..;"' .. . . ...- 1\\1\W .,~ DIIUW T o Q) 

1110a1 do Kegistro Ovil e No~ ,...-i-~=--~--:--<~>---=---------------.. 
CARTÓRIO AZEV~DO BASIOS ,. coiCio DlllOIIlllO aw. ou I'USOAIIWIJ1WI 

~~~~~~N~·-~·~=~~-~~ -~~~~=~~~ u entlcaçiõl)ígffiil 
O.ac~W~Jo CDna.._ r,,.. r~nc. v r. "t • &ZcielAtlr.twltt..t.W1tM '""''-. )CI ..... ~1.721f2C:q..,.....~.,.._~ .......... 

cto~__...,.~,_-.o,...._ • ....._Oou.. ~ 

C6d. Autentl o: 35990201191536360842-1· Data: 02.101/201915:44:4 

S<llo Oigllal M FlacaflzaçAo TipO Normal C: AHY447~HUXW; 
.. ..._ V*'t Tocai elo 1UrT. RS 4 ,42 

,._ ~os dadoe do ato om: hllpo:I/Hiodlgltai.Qpb.Jua.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ESTADO DA PARAiBA PROCESSO LI ClT A TÓRIO: 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2019 - CMB 
FUNDADO EM 1888 PAGINA 224 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83} 3244-54041 Fax: (83} 3244-5484 

hHp:llwww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenücação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2} e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hHp:l/corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digitaU 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WAGNER CARTAXO MARQUES tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WAGNER CARTAXO 
MARQUES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/0112019 17:22:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WAGNER CARTAXO MARQUES ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site h!!~gital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1142825 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 0210112020 17:16:55 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 35990201191536360842-1 
•Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n° 220012001 , Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n° 8.72112008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N• 00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bd324966c9d8cfc1 b68b3b575aa49914216f6228c8f44f83ecdeb3ec5ae043b2be 7e69cdf28f8ce6b69b4e1853ee 
21bab728494d6de3460b28400d99530e933ed 

--...................... ..._..... ......... C"'' n.--ft 

• ~~Rop&ll)llcll C.. eM 
- PliMIIIne ... 2.2101).2, 

da 216 ele ...... 200\. 
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RECEBEMOS DE WW COMERCIAL OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 

WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI 
RUA J'LA VJO RraEIRO COUTINHO N" 96 LOJA 
os 

MANAIRA • CABEDELO 

OANFE 
Doc:umento AUXIliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

O-ENTRADA 

1.SA1DA 

comercial CEP: Slt011J5 

FONE: 1Jf99158111 

N" IJ00000.49S 
SÉRJE I 

FOLIIA 1/3 

de autenticidade no portal nacional da NF-e 
faz.c:ndagov.br/portal ou no siu: da Sefaz autorizadora 

NATUREZA OPERAÇÃO 

VENDA DENTRO DO ESTADO 

I'ISCRJÇÀO ESTADUAL 

162338961 

OtSTINATARIO I REMETEr.TE 

NOME I RAZ.ÁO SOCIAL 

tNSC ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITE MAMANGUAPE I BAIRRO/DISTRITO ENDEREÇO 

RUA DA MATRIZ N" SN CENTRO 

MUNICiPtO I FONE/ FAX I UF 

CUITE DE MAMANGUAPE 32922618 PB 

FATURA I DUPI..ICATA 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

325170008032469 12/05/2017 

CNPJ 

1983SS42000 I 02 

I CPI'/CNPJ 

01612341000180 

I CEP 
58289000 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 

DATA DA EMISSÁO 

1210SnOI1 

DATA DA SAiDA I ENTRADA 

1210snon 
UORA DE SAlDA 

09:.0:S9 

O DO IMPOSTO CALCUL 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS I VALOR DO IOIS I BASE DE CÁLCULO DO I OIS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO I VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0.00 0,00 0,00 0,00 2.9S0,6S 

VALOR DO FRETE I VALOR DO SEC\!RO I DESCONTO 1 O~DESP~A~~ VALORDOD'I l VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.9S0.6S 

TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORT AOOS 
r- -- - -- I CÓDIGO AA"''T - ~ PLACA DOvticuLO I UF I CPP/CNPJ N0'11E I RAZ.ÁO SOCIAL I f'RETI: POR CONTA 

O.EMI'I'llCn 0 
1-DISTt!MTÁRJO m 

E/IDEREÇO I MUNtdPIO UF IINSCJUCÁO ESTADUAL 

QUANTIDADE IESPtaE 
MARCA I NÚMERAÇÁO PESO BRUTO PESOÚQUrDO 

o 0,00 0,00 

côo. I DESCRIÇÃO DO PRODUTO I SERVIÇO l<C>fiSR I CST I cro IUNID I QUAl'IT.I v. V!IIT.I v. or.sc.l V. TOTAL IIC ICMS I v. IOIS Y.IPI ~~~I ~Q 
503 CANETA ESFEROGRAFICA 0,7 /IZ CISD 35061090 102 5102 ex 2 31,.50 o.oo 63.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1504 CANETA ESFEROGRAFICA COR PRETA ex C/ SO 96081000 102 5102 ex 31,50 0,00 31,.50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
UN10 

022773 lAPIS DE GAAfTTE C 1+4 96091000 400 5102 ex 41,00 0,00 -41,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1000169 CUPS N.3 90189095 102 5102 ex s 3,04 0,00 15,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1000171 P1NC8. MARCA TEXTO CORES VAPJ.JoDAS C/ 12 UNO 96082000 102 5102 ex 31,'40 0,00 31,'40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10001n GRAMPEADOR DE METAL 26/6 2Sfl 84729040 102 5102 UD s 37,40 0,00 187,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10001n GRAMPEADOR DE METAL PARA IOOflS &4729040 102 5102 uo 97,SO 0,00 97,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1000175 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 2f,/6 83052000 102 5102 ex 5 3,75 0,00 18,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1000176 GRAMPO PARA GRAMPEADOR ZJ(ll 83052000 102 5102 ex 2 6,35 0,00 12.70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

9996 RTA ADESIVA TRANSPARENTE 48MMX33MM 39191090 102 5102 UNO 12 3,90 0,00 46,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

57966 PAPEL OFlOO M 96082000 102 5102 ex 5 199,00 0,00 995,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CÁLCULO DO ISSQN 

~ÇÁO MUIIIOPAL VALOR TOTAL I>OS IOVIÇOS IIASE DI CÁLCtii,Q DO ISSO~ VALOR TOTAL DO ISSQS 

0,00 0,00 0,00 

DADOS ADIOONAIS 

I!O'OIIMAÇ()U COMPL.t:MIII'T AJIIS RESDVADOAOriSCO 

NOTA FISCAL EMITIDA POR ME OU EPP, OPTANTE PELO SIMPlES NAOONAL E NÃO 
GERA D!RfiTO A CRfD!TO FISCAL DE IPI. 
CO!ffA CORRENTE: BANCO 00 IIRASil 
AGtNCIA: 3502·5 
CONTA C0AAEHTE: 33.81().9 
MATERIAL DES11NAOO: AÇÃO SOCIAL 

DATA I HORA DA IJ\1PkESSÃO: 1210512017 09:-41 :09 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

RECEBEMOS DE WW COMERCIAL OS PRODtrrOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA A LADO COMISSÃO PERM1 NENTWICITAÇ o 
PROCESSe )f~~ ~~ - C 

DATA DE RECEBl~1tNTO I rDEN1li'ICAÇÃO E ASSINA TU1lA DO RECEBEO. R PREGAO PRESENL ~8 
PA< INA22~RIE I 

WAGNER CARTAXO MARQUES EIRt:Ll DANFE 

111111~ 1111~1111~ 111111111~ 1111111111111111~ 111~11111111 ~li~ Documento Awt~har da 
RUA FI-' VIO RlliEIRO COUTlNTIO N" 96 LOJA Nota Fiscal Eletrônica 

UrJ OI 

O-ENTRADA co MANA IRA· CABt:DEW !·SAÍDA 
CRA VI: DE ACESSO 

N" ()()()()00.4!)5 25170519835542000l025S0010000064951000004958 
comercial CEI': SIIOlll!l 

SÉRJE I Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
FONE:~ FOLHA 2/3 www.nfe.fazendagov.br/ponal ou no site da Sefaz autorizadorn 

NA TU REZA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORI7..AÇÃO DE USO 

VENDA DENTRO DO ESTADO 325170008032469 1210512017 

INSCRIÇÃO ESTADUAL IINSC. ESTADUALDOSUBST. TRIBUTÁRIO 1 CNPJ 

162338961 1983SS42000102 

DESTINATÁRIO I REMETE~TE 

NOME I RAZÃO SOCIAL I crPICNPJ DATA DA EMISSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITE MAMANGUAPE 01612.341000180 12105/2017 

ENDERECO I BAIRRO I DISTRITO I CEP 
DATA DA SAlot.l ENTRADA 

RUA DA MA TRIZ N" SN CENTRO 58289000 12/05/2017 

MUNiclPIO I FONE/fAX I Uf 
I INSCRIÇÃO ESTADUAL li ORA DE SAlDA 

CUTTE DE MAMANOUAPE 329ll618 PB ISENTO 09:40:59 

'>\TURA I DUPLICATA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CÁLCULO DO ICIIIS I VALOR DO ICMS I BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSnTtiiÇÃO I VALOR TOTAL DOS PRODtrrOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 2.950,65 

VALOR DO I'RET"E I VALOR DO SEGURO I DESCONTO -I OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI ~ VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.950,65 

TRANSPORTADOR I VOLUMES T~'ISPORTADOS 

rsõ"tttE I RAZÃO SõCiAL" - ~ FRETEPORCONTA 
.. I:MITE.'<Til 1()1 
I·DI!STUtATAIUO ~ 

I PLACA DO VEICULO I Ufl CPP/CNJ'J 

ENDER~CO I MUNlciPIO UF I INSCRIÇÃO ESTADUAL 

MARCA PESO BRUTO PESO ÚQUIDO QUANTIDADE 

o 
I NÚMERAÇÃO 

0,00 0,00 

coo. 1 DESCRIÇÃO DO PRODIJTO I St:RVIÇO N01/SII I CST I cro I UIOD I ouANT-1 v. m<rT.I v. oESC I 
511 PASTA SUSPENSA PI.ASTlCA 42021210 102 5102 uo 50 0,00 

100027 CAIXA ARQUIVO PYC 42021210 102 5102 UD 20 4,99 0,00 

~000200 PIHCa PARA QLIAI)RO BRANCO 96082000 102 5102 uo 24 5,75 0,00 

1000185 PASTA PLASTICA q ElASTICO 30MM 42021210 102 5102 PCT 5 37,20 0,00 

1000202 PASTA PI.ASTlCA COM ElASTlCO 40MH 42021210 102 5102 PCT 5 -40,50 0,00 

1000195 ISOPORSNM 39203000 102 5102 uo 10 3,30 0,00 

00058 lSOPOR 10MM 39203000 102 5102 UNO 10 4,15 0,00 

1000196 ISOPOR lSMM 39203000 102 5102 uo 10 0,00 

1009 TINTA PARA PINCEL QUADRO BRANCO 32100010 102 5102 oc 3 79,00 0,00 

1000197 lESOURA COM PONTA 82130000 102 5102 UD 6 10,50 0,00 

1000181 EHVEl.OPE TAMANHO OfiOO MADEIRA 48171000 102 5102 UD 200 0,36 0,00 

CÁLCULO DO ISSON 

t!iSCRIÇÁO IIIUliiCIPAL VALOR TOTAL DOSSUVIÇOS IAS~ D& CÁLCULO DO ISSQI< 

DADOS ADICIONAIS 

NOTA FISCAl Brnl~ POR ME OU EPP, OPTAHTE PaO SIMPLES NACJOHAI.. E NÃO 
GERA DIREITO A CREDITO FISCAl. DE IPI. 
CONTA CORRENTE: BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA: 3502-5 
COI'ITA COAAEHTE: 33.81cr9 
MATBWU. DESTINADO: AÇÃO SOOAL 

DATA I IIORA DA ll't1PRESSÀO: 12/05/2017 09;41:10 

0,00 

V. TOTAL BC ICN.\ I v. IOIS v IPI IAUQ. I AUQ • ICMS lrl 

no,oo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

99,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

138,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

186,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

41,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

43,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

237,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

63,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

n.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR TOTAL DO ISSQN 

0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins de direitos que a prefeitura Municipal de Cuité de 
Mamanguape- PB celebrou contrato com a empresa: WAGNER CARAXO MARQUES 
EIRELI - EPP, escrito no CNPJ: 19.835.542/0001-02, A1J . Governador Flávio Ribeiro 
Coutinho - Parque Verde - Cabedelo - PB, CEP: 58. ·1 02-835, forneceu para esta 
edílidade materiais de limpeza e higiene em geral. 

Tais ações foram executadas com qualidade, demonstrando capacidade técnica 
na execução do que foi proposto, não existem em nossos registros até a presente data, 
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Cuité de Mamanguape/PB, 1 O de julho de 2017. 

~~~~~ 
Luciano Alves de Araújo 

_ _Secretário de Admm1straçã%..>o 

CARTORlOOOREGlSTROCII/1LENOTAS • ~ :o ~, 
o;;:. ~- '"' Rua Da Maltfz,4 1 , Centto,CUe6cte Mamongu~pe-Pa ;;:. , '! ~ ~ "~-;;:, 
~ _,-;~.-;:. () 

Reconheço, por semelhança, a(s} fima(G} de: ~ ~ ~ <:.- ,..
0 LUCIANO ALVES DE ARAUJO <" \ ';~ • 

Doufé. CuitedeMem811guape/PB-1!W7/2017 to ;ll~.p() 
TabeHã Bel": MARIA ANUNCIADA RODRIGUES DE BULHÕ~ 1!J r;·. 9-~ 
Emol R$10,50, FARPEN R$O,oà, MP R$0,17, FEPJ R$0.20~ ~%:.co "t-. 11 

Selo Dlgitai:AFF23204-AZC5 ~ ~ ~ ~ %jJ 
Acesseositeh~br -,~~~~.,~l 

J ~~ M~Amindaáa~~~ ~~ 
(/ Oficial do RegistroOvil e No~ 

r 

CARTÓRIO AZ.EV~D~S~~ ,. OfiCIO oe ll.fGISlliO Cl'll. DAl moo.u MATU"-"S .,. 
~-'"l·'-0.. . .-. _...J,~~~!!!-,.,~f:l,~:.r::s.. I· 

-- ·- AutenticaÇão D@tal - · 
O. ICO'dOu::m•~ f4, S' • r-.-c. Yl".41 •al ã L• F..-.&.RlSUliM t N\.61nc. XI 

d&UI~LT2'12D08~•1)1 1i:MW ""'O""dQ ""~~f· 
doclOcWmlnta_....,. • • cxrol.-da'*" IIIO. Orefllftdo ,'nW!Mde.Oau f' "~ 

Cód. Autenticaçlo: 35990201191536360780-1; Data: 02/0112019 15:43:4 

d": .J:/ Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHY44698·ZSH1; ·• 

•"'-=-"'"'...,."' VaJorTotaldoAto: R$ 4,42 
r"'" ~ra os dados do ato om: htlps:llselodiglbll.tj pb.)uo.br 
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CÂMARA M UNICIPAL DE BA YEUX 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 11 TERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 00312014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WAGNER CARTAXO MARQUES tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WAGNER CARTAXO 
MARQUES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/01/2019 17:20:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2" da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WAGNER CARTAXO MARQUES ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httj:!s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1142826 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 02/01/2020 17:16:55 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 35990201191536360780-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n• 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n• 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bd324966c9d8cfc1 b68b3b575aa4991423068a48dfdf5907532a2275939cb0a4 7e 7 e69cdf28f8ce6b69b4e 1853ee 
21bab567e4b8877a3818ac38693a048cec591 

Prai~Mnoo ~ Rcplbllca 
C..CMI 

lloodlcla Pn:Moo!na ... 2 200.2, 
~ 2A ele..., ... .2001. 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/35990201191536360780 1/1 



RJ:CI:Dt:MOS DE WW COMERCL.o..t. OS PRODUTOS CONSTANTI!S DA NOTA RSCAI.INDICADA AO 

DATA DE RECEBIMDiTO 

WAGNER CARTA.XO MARQUES EJRELI 
RUA FLAVIO RfB[IRO COU11NIIO N' 96 l..o.JA 
08 

OAI\'FE 
Docwnento Au'<ili:lr da 
Notn Fiscal Eleti'Ô111CO 

O-ENTRADA 
~ANAIRA- CADEDELO l-SAlDA 

N" 000000492 

C liA VE DE ACESSO 

25170519335542000J02SS0010000004921000004921 
CEP: 311021135 

SÉ!lli: I 
FOLHA 1/3 

Consulta de autenticidade no ponal da NF-c 
fONE: &3_,1& '''"w.nfe.fazcnda gov br/ponal ou no silc llu Sc:faz aulurUllllurd 

INSC. I'STADUAI. DO SliBST. TRIOlJTÁRJO 

Of:STINATÁRIO I REMETE!IoTF. .. 
NOME tRAZ..~ O SOCIAL 

I'Rl=.tEITURA MUNICIPAL DE CU !TE MAMAN<iUAPE 

t:NDlROCO I BAIRRO/ DISTRITO 

RUA DA MA TRIZ N" SN CENTRO 

Ml.JNidPIO I I'ONE /FAX I~ CU !TE DE MAMANGUAPE 32922618 

TUAA/DUPLICATA 

CÁLCULO 00 IMPOSTO 

PROTOCOLO DE 

CNPJ 

1983H4200010Z 

I CPF ICNPJ 

01612341000180 

I w• 
5828<)000 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 

12/0512017 

DATA DA t:MISSÃO 

I 210,12017 

DATA OA SAIDA/t:NTRADA 

I 1/0S/2017 

HORA DE SAlDA 

09:31:46 

Di\llt:: DE CÁ.LCULO 1)0 ICMS f VAI.OR DO IQfS 

0,00 

18.\SF: Df. CÁI.CUI.O DO ICMS SUDSTtTUIÇÂO 

0,00 0,00 

VALOR 1>0 ICMS SUBSTmiiÇÃO I VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 7.167.7' 

VALOR DO FRF.Tf. I VAUlR DO SEGURO I OESCOl\TO I OUTRAS DESPESAS ACESSóRIAS VALOR DO IPI l VALOR TOTAL DA ~OTA 
0,00 0,00 0,00 0,00 

mANSPORTADOR f VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME I RAZÃO SO<.IAL I fRI:'I'E J'()R CO!\TA I CÓDIGO AI'ITT 
6-VIIJTW.IIn: 0 
I..OE:!!.-,UlATÁRtO 

ENDEREÇO I MU!'IIOPIO 

QUAvrTllAI>E I r.srt.cn: MARCA I NÚ~lERAÇÁO 
o 

CÓD. I DtSCRJÇÃO DO PltODUTO I SEIIVJÇO wcMJSn I CST I cro I VHID I QUA.~T.I v. uNrr. t v. o~c.~ 
'-

100014 

17456 

--....raooz25 
100024 

1000226 

1514 

9674563 

100017 

AGJA SANITARIA 28289019 102 5102 ex 
BACJI\ REDONDA PlASTlCA 20L 48171000 400 5102 UNI O 

BALDE PlASTICO COM 12 UTROS 392491XXJ 102 5102 UD 

CESTO PARA UXO CAPAODADE 100 UTROS 82011000 102 5102 UD 
CESTO DE UXO PlASTICO CAPAOOADE 200!. T 82011000 102. 5102 uo 

COfO DESCARTAVEl DE 180ML C/100 UNO 39241000 102 5102 ex 
COPO OESCARTAVEl CAPAODADE 50 ML CJ 100 96091000 102 5102 ex 

UHID 

DES!NFETAHTE UQUlOO 34012090 102 s102 ex 
DETERGENTE UQUIOO EMB 2 LTS CAIXA CJ 06 

UNO 
34012090 102 5102 ex 

10 23,00 0,00 

24 13,00 0,00 

36 9,00 0,00 

6 99,90 0,00 

6 169,90 0,00 

5 67,50 0,00 

2 71,20 0,00 

8 2!1,90 0,00 

5 38,40 0,00 

US4789 fSCXNA SANJTARIA 48201000 102 5102 UNIO 5 8,20 0,00 

CÁLCULO DO ISSQN 

I!ISCIUC.<o Mt"-lCIPAL VAJ..OR TOTAL OOS Sl.ll\'1~ 

DADOS ADIOONAIS 

NOTA fiSCAL EMrl'TDA POR ME OU EPP, OPTANTE PElO SIMPLES NACIONAL E 100 
GERA DI RIDO A CRB>TTO RSCAL DE IPI. 
CONTA CORRENTE: BANCO DO BRASJL 
AG~OA: 3502·5 
CONTA COAAENTE: 33.810-9 
MATERIAL DESTINADO: EDUCAçAo 

DATA/UORA DA IMP1t[SSÃO : 1210512017 09'31·56 

IASK DE CÁLC'UI.O DO ISSQN 

0,00 

0,00 7.167,75 

I ri.At:A I>(J VEicuLO I ut· I Cl'f 1 Cl'<l'J 

UF lll'iSCRIÇÃO F..'!TADUAI, 

PESOBitt:TTO PI':SO LiQUIDO 

0,00 0,00 

V. TO-TAL uc ICMS I V. ICMS IAUQ. I ALIQ V.l)'l I CM.~ IPI 

230,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

312,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

324,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

599,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.019,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

337,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

142,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

239,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

192,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

41,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VAJ..OI TOTAl. 00 lSS(J'i' 

0,00 0,00 

CMB 



RF-CEBEMOS DE WW CO:IIERCIAL OS PllODUTOS COSSTAI\TES DA NOTA FTSCAL INDICADA AO LA 

DATA DE REC!:BIMENTO IDEN11PICAÇAO E ASSI?iA TUilA DO RU:EBI!.OOR 

WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI 
RUA l'lA VIO JUBElRO c;ounrntO !'f" '6 LOJA 

" 
MANA! R-\· CABEDELO 

DANFE 
IJc>CLWnento Auxili;ar da 
Nota Fiscal Elctrômca 

O-ENTRADA 

l-SAlDA 
N• 000000492 

111111111111111111 
COAVE DF. ACESSO 

25170519835542000102550010000004921000004921 
CEP: !II IOU35 

FO"F:IU~Ul8 

SÉRIE I 
FOLHA 2/3 

Consulta de autenticidade no porllll nacional da NF-e 
www.nre.fuzendagov.br/ponal ou no si te da Sefaz autorizadora 

:oiATt<RaA OPERAÇÃO PRO rocOLO DE AüroiW'..AÇÃO DE USO 

VENDA DENTRO DO EST i\ DO 325170008032394 12/0512017 

I:O.SCRIÇÃO rSI.ADUAI, INSC. ESTADUAL DO SllBST. TRIBUTÁRIO CNPJ 

162338961 t983SS42000102 
~==~----------~---------------------L-
OF.STINATÁRIO I RE:\1En:NTE 

NOMF: I RA7.ÁO SOCIAL I Cl'f1 1 CNPJ DATA DA EMISSÃO 

PREFElTURA MUNICIPAL DE CUITE MAMANGUAPE 016123<11000180 12/0S/2017 

ENDF.REÇO I BAIRRO/DISTRITO I Ct:P 
DATA DA SAÍDA I D\TRA DA 

RUADAM,O.TRJZN"SN CENTRO 58289000 11/0S/2017 

MUNICÍPIO I FONEIFAX IIJP I INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAlDA 

CUITE DE Mt\MANGUAPJ: 32922618 PB ISF.NTO 09:J1:46 

lwfl.RA I DUPLICATA 

L 
ç,\I.CULO DO IMPOST~_o __ r-------- r 
BASE DE CALCULO oo IC:\IS I Voo\LORDO JC:\IS n.-.s•: m: CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO ~·ALOR DO ICMS SUIISTITUICÃO I VALOR TOTAL rx1s rnoot TOs 

0.00 0.00 0.00 0.00 7 167 75 

V.\LOROOJIRETE I VALOROOS~URO 'DESCONTO I OUTRASDES1'ESASoo\as5ÓRIAS VALOROOIJ'I I VALORTOTALD!INOTA 

o,oo o.oo o.oo _o_.oo...J. ________ ...:o._oo-L ________ 7_.1_67...:,7_S 

TRANSPORTADOit I VOLUMES TRANSPORTADOS --- -
ICODIGOMTJ :0.0,\11: I RI\Z.ÁO SOCIAL I FRETE POR CONTA 

0-UIIn:Nn: 
1-bESTI.'\Al'ÁRIO m - I MlJMCIPIO ENDEREÇO 

QUANTIDADE 
I ESPKIE 

~!ARCA I N(MF.RAÇÃO 

o 

C() o. 
I 

DI!SCRI("AO IIOPRODOTO/SERVIÇO r~c...su I c.T I cro IUHID I Q~MT.I v. UNrT. I Y. oltSc.l 

100015 ESPONJA 0€ AÇO BOMBR!t 73231000 102 5102 PCT 14 26,90 0,00 

'Q16 ESPONJA DUPlA FACE 680S3090 102 5102 PCT 3 37,50 0,00 

-~ FOSFORO 36050000 102 5102 PCT 10 2,aO 0,00 

1000227 GUARDANAPO 0€ PAPEL q 50 UNO 48183000 102 5102 uo 100 0,95 0,00 

1000228 INSEnCIDA AEROSOL 38089ll9 102 5102 UD 12 7,50 0,00 

1000229 LIXBRA PLASllCA TE!J\OA 39249000 102 5102 UD 10 7,10 0,00 

1000230 UNA DE BORRACHA 40151900 102 5102 PAR 20 3,80 0,00 

1000231 PÁ PARA LIXO PWTlCA 82011000 10~ 5102 UD 12 7,00 0,00 

100011 PANO Df CHÃO 6JQ71000 102 5102 UD 100 3,88 0,00 

100023 PANO DE PRATO 63071000 102 5102 uo 60 2,85 0,00 

100010 PAPEL HIGIEHICO 30MM q 64IU. 48181000 102 5102 FARO 8 56,20 0,00 

CÁLCI LO DO ISSQ~ 

~ ~~SCRJ(ÃO ltiUN,C1PAL ~'AWR TOTAL DOS ST.JIVI('OS IIASl OI CÁU;uo DO 1S5Q'4 

L------------------~--------------~o,o~o~--------
Oii.DOS ADICIONAIS 

I PL.-\CA DO VEiCULO I UF I CPF /CNPJ 

UF I INSCRIÇÃO EST ... DUAL 

PT.SODRIITO PESO LÍQUIDO 

0,00 0,00 

V.roTAI. HC I(.MS I v. ICMS v IPI I AUQ. I AIJQ 
. 101.~ I'Pt 

376,60 0,00 o,oo 0,00 0,00 0,00 

ll.2,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

95,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

90,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

71,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

76,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

8'1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

388,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

171,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

449,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR TOl'.U DO IS5Q~ 

0.00 I 0,00 

RESCRVADO AO •JSL'U 

NOTA FISCN.. EMITIDA I'OR MC OU CPP, OPrANTt PELO SIHPU!S NACIONAL E NÃO 
GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI. 
CONTA CORREtm:: BANCO DO BRASIL 
A~NC!A: 3502·5 
0011TA OORRErm:: 33.810·9 
MATERIAL DfSTlNADO: EDUCAÇÃO 

Voo\ TA I HORA liA UI! PRESSÃO: 1.21U5/2017 09.31 :56 

CMB 



CÂMARA M UNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 0000612019- CMB 

lo".liWM'W.' ~. 
PODER JUDICIÁRIO 1!J 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAiBA~----~~~~·~~o _____ _j 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n- CEP 58013-902- João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA I RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paralba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 19.835.542/0001-02 

Razão Social: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 

Nome Fantasia: WW COMERCIAL 

Certidão emitida às 11:05 de 03/07/2019. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados f l.. 

de forma diversa. ~ 
5. A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validaçãoo 3iQp.lzXN. Você pode também lec o codigo QR apresentado no cabeçalho. f .fji) 
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Contém o presente livro 44 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 44 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 004, referente 
ao período 01/01/2018 a 31/12/2018, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2018, da firma WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI - EPP, 
estabelecida no(a) AV FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, n° 96, SL 08, bairro 
MANAIRA, CEP 58300-150, cidade Cabedelo, estado PB, inscrita no C.N.P.J. 
19.835.542/0001-02 e reg istrada no(a) JUCEP I PB sob o n° 25.600.01342-2 
por despacho de 07/03/2014. 

Cabedelo-PB, 1 de Janeiro de 2018 

~~~f~~~ 
EMPRESARIO 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 44 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 44 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 004, referente 
ao período 01/01 /2018 a 31 /12/2018. com encerramento do exercício social 
em 31/12/201 8. da firma WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI - EPP, 
estabelecida no(a} AV FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, n° 96, SL. 08, bairro 
MANAIRA, CEP 58300-150. cidade Cabedelo, estado PB, inscrita no C.N.P.J. 
19.835.542/0001-02 e registrada no(a) JUCEP I PB sob o n° 25.600.01342-2 
por despacho de 07/03/2014. 

Cabedelo-PB, 31 de Dezembro de 2018 
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FUNDADO EM 1888 PREGÃO PRESENCIAL N° 00006120 19 - CMB 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vélber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Cóágo de AutenticaçAo Dlfilal' oo na referida sequêntia, foi autenticados de 
acordo com as Legislações e nonnas vigentes'. 
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tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba. endeneço http://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digitall 

A autenticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WAGNER CARTAXO MARQUES tinha posse de um documento com as 
mesmas caraderisticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WAGNER CARTAXO MARQUES a responsabilidade, única e exclusiva, pela i<loneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1410512019 14:11:57 (hora local) através do sistema de autenticaçao digital do Cartório Azevêdo Baslos, de acordo com o Art. 1°, 100 e seus§§ 1• e 
2" da MP 220012001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos. poderá ser solicitado diretamente a 
empresa WAGNER CARTAXO MARQUES oo ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

WAGNER CARTAXO MARQUES I .IREÍ.Cf"'~s~ERs~g~~~~~~gR~~~TAçÃo 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006120 19 . CMB 

AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, 96- SL. C8- Parque Verde1~~~ee~lo- PB 

NIRE- 25.600.013.42.2 

CNPJ -19.835.542/0001-02 

DEMONSTRAÇÃO GERAL DO BALANÇO REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

ATIVO CIRCULANTE 

Caixa 

Bco. C/Mov 

Bco. C/lnvestimentos 

Estoque de Mercadorias 

ATIVO PERMANENTE 

IMOBILIZADO TÉCNICO 

Instalações Comerciais 

Móveis e Utensílios 

Equipamentos de Informática 

ATIVO 

TOTAL DO 

31.753,65 

40.675,18 

35.000,00 

108.687,31 

7.700,00 

4.650,00 

6.000,00 

ATIVO 

216.116,14 

18.350,00 

R$ 234.466,14 

Cabedelo, 31 de dezembro de 2018 

A validade deste documento, 

Empresário 

CBRTXPXCO O RBGXSTRO BM 09/05/2019 15:44 SOB N" 20190284587 
PROTOCOLO: 190284587 DE 08/05/2019 . CÓDIGO DB VBRIPIC~ÇÃO : . 
11902079658. NIRE: 25600013422. t 
I~AGNER CARTAXO MARQUES B!RELI EPP ~ 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SBCRETÁRIA·GBRAL 

JOÃO PESSOA, 09/05/2019 
www.redesim.pb.gov.br f 

se i~~:=~~~~=i=~ .. ~u!:~:~-~.~~~:~~~~~~ ~=~~~,:~==~;~cidade nos rispectivos po~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

WAGNER CART AXO MARQUES EI bELf9~ PERMANENTE D~ LICITAÇÃO ['1 E:r"JIROCESSO LICITATORIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N• 0000612019- CMB 

AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO. 96- SL. O ll- Parque Verde U~~êlo -PB 

NIRE- 25.600.013.42.2 

CNPJ -19.835.542/0001-02 

DEMIONSTRAÇÃO GERAL DO BALANÇO REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Impostos e Contrib a Recolher 

Obrigações Sociais a Recolher 

40.482,02 

2.128,36 42.610,38 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capital Social 

Reservas de Lucros 

75.000,00 

116.855,76 191.855,76 

TOTAL DO PASSIVO. - ..... R$ 234.466.14 

Cabedelo, 31 de dezembro de 2018 

u)~ ~tWMttfLN~ 
Wa~er Cartaxo MarqueV /' - · 

Empresário 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/05/2019 15:44 SOB N° 20190284587 
PROTOCOLO, 190284587 DE 08/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICA -O· . 
11902079658 . NIRB' 25600013422. \ 
I~AGNBR CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 09 /05/2019 
www.redesim.pb.gov.br 

t 
~ 

A validade deste documento, se i~p:esso, _fica sujeito ~-compr~~~çio ~e sua.~~ton~icidade noQ respectivos portais. 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

WAGNER cART AXO MARQUEs EIR _u _ç~~Ão PERMANENTE DE ucJTAÇÃo 
- PROCESSO LICITA TÓRIO: 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/20 19 - CMB 
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AV ç;OVERNAOOR FlAVIO RIBEIRO COUTINHO, 96- SL. OB - Parque Verde - Cabedelo- PB 

NIRE - 25.600.013.42.2 

CNPJ- 19.835.542/0001-02 

DEMONSTRAÇÃO GERAL DA CONTA RESULTADO DO EXERCICIO REALIZADA EM 
31/12/2018 

. RECEITA BRUTA DE VENDAS 

Venda Mercadorias 

Venda de Serviços 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

SIMPLES NACIONAL 

(-) CUSTO DAS MERC E SERVIÇOS 

Custo das Mercadorias Vendidas 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

·LUCRO OPERACIONAL BRUTO 

RECEITAS FINANCEIRAS 

Receitas Financeiras 

(-)DESPESAS OPERACIONAIS 

Despesas Administrativas 301 .672,65 

1.797.686,90 

16.860,00 

1.814.546,90 

( 166.555,69) 

( 895.345, 13} 

752.646,08 

752.646,08 

1.213,95 

Despesas Financeiras 8.678,36 (310.351,01) 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO . . . . . . R$ 443.509,02 

Cabedelo, 31 de dezembro de 2018 

~ s A. Balbosa Freire J)~~~~ 
Wagrfjr Cártaxo Marques / ~ .• ~OR • CRCIPB 15164 

PF: 072.508.194-53 

Balanço transcrito ás folha 41/42/43 do livro diário n° 04 

J'UCEP 

CERTI FICO O REGI STRO EM 09 /0 5/ 2 019 1 5 :44 SOB N° 20190 
PROTOCOLO: 190284 587 DE 08/0 5/201 9 . CÓDIGO DB VERIF 
119 0 2079658 . NIRB: 2560001 3422 . 
WAGNER CARTAXO MARQUES BIRBLI EPP 

M~ri~ de Fátima Ventura Ven ânc i o 
SBCRBTÁRIA- GERAL 

JOÃO PESSOA, 09/0 5/201 9 
www .redes i m.pb.gov .br ~ 

A ~a1idade deste documento , oe imp:eooo, _fi c a s ujoito à compr~~ação ~e sua _ auten~icidade n os respec tivos p ortais . 
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PAGINA 238 

NIRE- 25-600.013.42-~......._ _____________ _j 

CNPJ -19_835_542/0001-02 

NOTAS EXPLICATIVAS 

1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa WAGNER CARTAXO MARCOS EIRELI - EPP, se insere no 
seguimento de : Comércio varejista de artigos de papelaria, de equipamentos 
para escritório, móveis, artigos de vestuário e acessórios, ferragens e ferramentas, 
comércio de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, material 
elétrico, artigos de colchoaria, brinquedos e artigos recreativos, artigos 
esportivos, artigos de armarinho, comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, mini
mercados, mercearias e armazéns, comércio varejista especializado de 
instrumentos musicais e acessórios, comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos, comércio varejista de tapeçaria, cortinas e persianas,Comércio 
varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem, Comércio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho, comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos param uso 
agropecuário; partes e peças, comércio atacadista de máquinas e equipamentos 
para uso industrial; partes e peças, comércio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio 
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal, doméstico não 
esp~cificado anteriormente, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e ~ 
equipamentos para uso odonto médico-hospitalar; partes) 
e peças, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos, reparação de artigos do mobiliário, serviços e montagem de móveis 
de qualquer material, aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, 
aluguel de veículos sem motorista, manutenção e reparação de outras máquinas 
e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente, Serviços 
de pintura de edifícios em geral. 

2- SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTABEIS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos 

preceitos da Legislação Comercial; aos preceitos da Lei das 

JUCEP 

CERTrFrCO O REGISTRO BM 09/05/2019 15:44 SOB N" 2019028 87. 
PROTOCOLO: 190284587 DE 08/05/2019. CÓDIGO DE VERIFIC O: 
1190207 9658 . NIRE: 256000134 22 . 
WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOAO PESSOA, 0~/05/2019 
www.rodeai~.pb.gov . br 

A validade deste documento. se impresso. _fica s uj eito à _ compr~~~ção de s ua a~ten~icidade n oa respectivos portais. 



WAGNER CARTAXO MARQUE~ 

NIRE - 25.600.013.42.2 

__ ÇJ\MAR,A.MUl'IICIPAL DE BAYEUX 
EIRbiui~~~ANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/20 19- CMB 

PAG INA 239 

CNPJ- 19.835.542/0001-(J~~------------------l 

Sociedades Anônimas; e aos princ1p10s de Contabilidade geralmente 

aceitos, As principais práticas na elaboração das demonstrações 

financeiras são as seguintes; 

a) Determinação do Resultado 

O resultado é apurado em obediência ao regime de competência de 

exercícios. 

b) -Ativo Permanente 

O ativo imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação 

c) Passivo Circulante 

Demonstrado por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos 

quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações 

monetárias, incorridas até a data do balanço. ;; 
3- IMOBILIZADO 

Avaliado pelo custo original 

Instalações Comerciais 7.700,00 

Móveis e Utensílios 4.650,00 

6.000,00 Equipamentos de Informática 

• JUCEP 

TOTAL •••• R$ 18.350,00 

C&RTil'ICO O REGISTRO KM 09/05/2019 ~S :H SOB N• 20~9028 
PROTOCOLO: ~90284587 DB 08/05/20~9. CÓDIGO "DE VERIFICA 
11902079658. NIRE: 25600013422. 
WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 

Maria de Fát~a Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA- GERAL 

JOÃO PESSOA. 09/05/2019 
www.redes~ . pb.gov.br 

A validade deste documento, ~e ~p:eooo, .fica cujeito i.compr~~~ção ~e aua.~~ten~icidade nos respectivos portaio. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO· 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00006120.19- CMB 

WAGNER CARTAXO MARQUES- EIRELI - EPP PAGINA 
24 1 

AV. GOV. FLÁVIO RIBEIRO COUTINHO, 96- SL. 06- PARQUE 

VERDE CABEDELO - PB 

CNPJ- 19.835.542/0001-02 

DLPA • DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUIZOS 

ACUMULADOS 

Saldo em 31/12/2017 113.346,74 

Lucro liquido do exercicio 234.466,14 

Lucro total disponível 347.812,88 

(·) Lucro Distribuído 230.957,12 

Saldo de lucros Acumulados em 31/12/2017 191.855,76 

Cabedelo, 31 de dezembro de 2018 

~ 
JUCEP 

uJ~ ~aJAt;;";..,.., ~ 
Wa9)1er Carta:Xõ'~rq,-~ 

Empresário 

CERTIFICO O REGISTRO BM 09/05/2019 15:44 SOB N• 20190284 
PROTOCOLO: 1~0284587 DB 08 / 05/2019. CÓDIGO OB VERIFICA O 
11902079658. NIRB: 25600013422. 
WAGNER CARTAXO MARQUES RIRRLr RPP 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 09/05/2019 
www.redesim . pb.gov.br 

A validade deste d ocumento, se i~presso , fica s u jeito à comprovação de sua autenticidade nos r espectivos portais. 
- ~ ----~- ---·- __ _ ___ .._, ___ _ .r .3 .: __ _ .J . ----.:« .1 - --"~ -
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PROCESSO LICITATÓRIO· 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006120.19- CMB 

WAGNER CART AXO MARQUES - I~ I RELI - EPP PAGfNA 242 

CNPJ - 35.423.201/0001-86 

DMPL - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

DESCRIÇAO 

Saldos Iniciais 
Alterações do 

Capital 
Alterações de 

Reservas 
Lucro Liquido 
Destinação do 

Lucro 
-Reservas 

-Dist; de Lucros 
Saldos Finais 

2018 

CAPITAL RESERVAS RESERVAS LUCROS TOTAL DO 
SOCIAL DE CAPITAL DE ACUMULADOS PL 

LUCROS 

75.000 00 113.346,74 188.346,74 

234.466,14 

230.957,12 
75.000,00 116.855,76 191.855,76 

João Pessoa, 31 de dezembro de 2018 

J'UCEP 

CERTIFICO O REGISTRO BM 09/05/2019 15:44 SOB N• 20190}[7 . 
PROTOCOLO: 1902 94597 DE 09/05/2019. CÓDIGO OB VBRIFIC ÇÃ : 
1190207 9658. NIRE: J56000l3422. 
WAGNER CARTAXO MARQUES RIRRLI RPP 

Maria de Pit~a Vontura Venâncio 
SECRETÁRIA -GERAL 

JOÃO PESSOA, 09/05/2019 
www.redesim.pb . gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais . 
<o • • ... .. • ... . 



CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

WAGNER CART AXO MARQUES EIRel.TvfSJ~MANENTE DE LICITAÇÃO 
J~á:SSO LICITA TÓRIO: 

PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/2019 - CMB 

AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, 96- SL. 08 - Pa~Vétde
Cabedelo - PB 

CNPJ- 19.835.542/0001-02 

NIRE- 25.600.013.42-2 

INDICES DE, SOLVÊNCIA GERAL (ISG) E LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

2018 

I 
ISG- AT = > 1 234.116.14 = 

42.610,38 
5.49 

PC + P não Circulante 

ILC- AC => 

PC 

~A. 
. sa Freire 

TADOR • CRCIP8 151~ 
CPF: 072.508.19<1-53 

.JUCEP 

1 216.116.14 = 
42.610,38 

Cabedelo, 31 de dezembro de 2018 

5,07 

WeJ.<jMJA ~~ u~ 
Waguer Cartaxo Marqueo/ c ~ 

Empresario 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/ 05/2019 15:44 SOB N" 20190284587. 
PROTOCOLO: 190284587 DE 08/05/2019. CÓDIGO DB VBRIF CAÇÃO: 
11902079658. NIRB: 25600013422 . ) 
WAGNER CARTAXO MARQUES EIRBLI EPP jjJ 

Maria de Fátima Ventura Venâncio I 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 09/05 /2 019 
www.redesim.pb.gov .br 

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito à compr~~~ção ~e sua.~~ten~icidade no3 respectivoB portais . 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

RELATÓRIO DE SITUA ÃO ECONÔM co <Jqff. - NTE D~ LICITAÇÃO 
ITATORIO: 

PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/20 19 - CMB 

WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI- EPPAGINA244 

CNPJ - 19.835.542/0001-02 

SITUAÇÃO ECONÔMICA 

A situação econômica no exercício de 2018, foi excelente, os Quocientes 
de Rentabilidade encontram-se acima dos Quocientes - padrão mediano 
.A boa rentabilidade alcançada no exercício de 2018, o baixo índice de 
endividamento, mostra a boa capacidade financeira e econômica da 
empresa WAGNER CARTAXO MARQUES- EIRELI- EPP., para que a 
mesma possa contratar com o poder público. 

Após análise das demonstrações financeiras e índices de liquidez do 
último balanço . encerrado em 31/12/2018 da empresa WAGNER 
CARTAXO MARQUES- EIRELI- EPP, tenho as seguintes informações: 

SITUAÇÃO FINANCEIRA 

Endividamento - A empresa apresenta um baixo grau de endividamento. 

Liquidez - Sob o ponto de vista de solvência, a empresa WAGNER 
CARTAXO MARQUES - EIRELI - EPP., encontra-se em posição 
favorável, uma vez que apresenta uma boa solidez financeira, o que lhe 
garante o cumprimento de suas obrigações financeiras, de curto e longo 
prazo. 

Eu, Carlos Augusto Barbosa Freire, brasileiro, casado, contador inscrito 
no CRC PB sob n° 001516/PB., atesto que a empresa WAGNER 
CARTAXO MARQUES EIREU - EPP , encontra-se apta a contratar com 
a Administração Pública. 

João Pes~31 ~~ze:mbrode2018 
a A. ~ 

AOOR- C~CIPB 1516-0 
' CPf: 072.508.194-53 

J U CEP 

CERTIFICO O REGI STRO EM 09/05/ 2019 15:44 SOB N° 201 902 84587. 
PROTOCOLO: 190284587 DE 08/ 05/ 2019. CÓDIGO DE VBRIF O: 
11 902079658 . NIRE: 25600013422 . 
WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI BPP 

Mar ia de Fátima Vent ura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 09 / 05/ 2019 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, ac impresso, fic a sujeito à comprovação de sua auten t i cidade nos respec t i vos por tais . 



03/07/2019 Certidão de Regularidade Profis ional 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO: 

PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/2019 - CMB 
PAGINA 245 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PARAÍBA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PARAIBA certifica que o(a) 
profissional identificado( a) no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE 
REGISTRO .. ........ : PB-001516/0-0 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ...... .. ............ : 072.508.194-53 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: JOÃO PESSOA, 03.07.2019 as 11 :02:35. 
Válido até: 01 .10.2019. 
Código de Controle: 193421 . 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

www3.cfc.org.br/scriptslsql_consultav03PB.dllllogin 1/1 
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CARTÓRIO AZEV~DO_BASlOS t ' 0000 .. otOIS1110 CM. D.U PUIOAIHA.:-'" l 
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o. .......... ._r. Pa..,..-.vr. •1•!12•Uri,.,...,.&.ID5ltR4eM.Ik)31 
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Cód. Autontlcaçlo: 359911041912333300n-1 ; Data: 11/041201912:311:5 
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11/04/2019 https://autdigital.azevedobastos.not.brlhome/comprové nte/359911 04191233330077 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕ 

CÀMARA MUNICIPA L DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N• 00006120 19- CMB 

SE TUTELAS DA COMAR~J.lqlÂQ!f~OA 

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. Joêo P• ~ PB Te!.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 L_..:_..:_ __________ ______ __ ___; 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azellêdo de Miranda Cavalcanti, Oftcial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com atribuiçAo de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em virtude de Lei. etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Cóclgo de Aurentlcaçlo D9tal' ou na referida sequência. foi autenticados de 
acordo com as Legislações e nonnas vigentes'. 

. DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba. a Corregedoria 
Geral de Justiça aditou o Provimento CGJPB N" 00312014. determinando a inserçllo de um código em todos os atos notoríals e registrais. assim. cada Selo Digital de FiscaJizaçAo 
Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234>X1X2) e dessa forma. cada autenticaçAo processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verifiCada 
tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. endereço http://con-egedoría.ljpb.jus.br/sel<>digilal/ 

A autenticaçAo digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada. a empresa WAGNER CARTAXO MARQUES tinha posse de um documento com as 
mesmas caracterlsUcas que focam reproduzidas na cópia autenticada. sendo da empresa WAGNER CARTAXO MARQUES a responsablfodade. única e exdusiva. pela Idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/041201912:42:42 (hora local) através do sistema de autenticaçAo digital do Cartório Azellêdo Bastos. de acordo com o Art. 1°, 100 e seus§§ 1° e 
zo da MP 2200/2001, como também. o documento eletr6nlco autenticado contendo o Certifocado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos. poderé ser soiicitado diretamente a 
empresa WAGNER CARTAXO MARQUES ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para infonnações mais detalhadas deste ato, acesse o site !!!!1!5'//autd!gilal.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaraçlo. 

Código de Consulta desta OeelaraçJo: 1221640 

A consulta desta Oeclaraçêo estaré disponível em nosso site até 11/0412020 12:39:39 (hora local). 

'Código de Autentlcaçlo Digital: 359911041912333300n-1 
' LeglslaçOes Vigentes: Lei Federal n• 8.935194. Lei Federal n• 10.40612002. Medida Provisória n• 220012001. Lei Federal n• 13.10512015. Lei Estadual n° 8.72112008. Lei Estadual n• 
10.13212013 e Provimento CGJ N" 00312014. 

O referido é verdade. dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f05712d69fe6bc05ba138c968680d42de83502cc21 d78e61 e8a3279bf3b03bf02557 42120b 12739d7 e 7 e69a!l2818ce6b69b4e1853ee21 bab34c218592089537cae215c0d6b 
9973aa 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/359911 04191233330077 1/1 



comercial 
RAZÃO SOCIAL: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 
CNPJ.: 19.835.542/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.233.896-1 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 0006/2019 PMBEX 
PROCESSO LICITATÓRIO No 00014/2019 PMBEX 
DATA:29/07/2019 HORÁRIO: O?:OOHS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006120 19 - CMB 

PAGINA 248 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

A empresa WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
19.835.542/0001-02, sediada Av. Flávio Ribeiro Coutinho,96 Sala 08- Parque verde - Cabedelo-PB, declara(amos) 
sob as penas da lei, que até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

CABEDELO- PB., 29 de Julho de 2019 

Manoel Valmir arti 
RG.: 588093/SS -PB 
CPF.: 206381164-49 
Email: wwcomercial?@gmail.com 
Telefone: (83) 99626.8181 

WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI-EPP - CNPJ:19.835.542/0001-02 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 16.233.896-1 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL - 004-99G-5 

Ema li: wwcomerciai7@gmall.com - (83)3191-8006 - 99985-8828 
Av Governador Flávio Ribeiro Coutinho, 96, Sala 08 -- Parque Verde- CEP 58102-835 - Cabedelo - PB. 



l!DJ 
comercial 

RAZÃO SOCIAL: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 
CNPJ.: 19.835.542/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.233.896-1 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
PREGÃO PRESENCIAL SRP W 0006/2019 PMBEX 
PROCESSO LICITATÓRIO W 00014/2019 PMBEX 
DATA:29/07/2019 HORÁRIO: 07:00HS 

CÀMARA M UNICIPAL DE BA YEUX 
COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL No 00006/20 19 - CMB 

PAGINA 249 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ sob o no 
19.835.542/0001-02, sediada Av. Flávio Ribeiro Coutinho,96 Sala 08- Parque verde- Cabedelo-PB, por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr(a). Manoel Valmir Martins Andrade, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
588.093-SSP/PB e do CPF n° 206.381 .164-49, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara que não possui em 
seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXII I do art. 7° 
da Constituição Federal de 1998 (Lei n°. 9.854/99). 

CABEDELO- PB., 29 de Julho de 2019 

Email : wwcomercial7 @gmail. com 
Telefone: (83) 99626.8181 

WAGNER CARTAXO MARQUES EIREU-EPP - CNPJ:19.835.542/0001-02 -INSCRIÇÃO ESTADUAL 16.233.896-1 -INSCRIÇÃO MUNICIPAL- 004-990-S 

Emall: wwcomercial7@gmall.com - (83}3191-8006- 99985-8828 
Av Governador Flávio Ribeiro Coutinho, 96, Sala 08-- Parque Verde- CEP 58102-835- Cabedelo - PB. 



l.1J 
comercial 

RAZÃO SOCIAL: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 
CNPJ.: 19.835.542/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.233.896-1 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
PREGÃO PRESENCIAL SRP W 0006/2019 PMBEX 
PROCESSO LICITATÓRIO W 00014/2019 PMBEX 
DATA:29/07/2019 HORÁRIO: O?:OOHS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI CITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL No 00006/2019 - CMB 

PAGIN A 250 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DE CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES 
LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO 

A empresa WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
19.835.542/0001-02, sediada Av. Flávio Ribeiro Coutinho,96 Sala 08 - Parque verde - Cabedelo-PB, por 
intermédio de seu representante legal, Sr. Manoel Valmir Martins Andrade, em cumprimento ao disposto no inciso 
VIl do artigo 4° da Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARAR para fins de participação neste processo, 
sob as penas da Lei, que RECEBEU OS DOCUMENTOS E QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS 
INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 

CABEDELO- PB., 29 de Julho de 2019 

Manoel Valmi rtins Andrade (procurador) 
RG.: 588093/SSP-PB 
CPF. : 206381164-49 
Email : wwcomercial?@gmail.com 
Telefone: (83) 99626.8181 

WAGNER CARTAXO MARQUES EIREU-EPP - CNPJ:19.83S.S42/0001-02 -INSCRIÇÃO ESTADUAL 16.233.896-1 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL- 004-990-S 
Email: wwcomercial7@gmall.com - (83}3191-8006- 99985-8828 

Av Governador Fláv io Ribeiro Coutinho, 96, Sala 08-- Parque Verde- CEP S8102-83S - (abedelo - PB. 



111 
comercial 

RAZÃO SOCIAL: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 
CNPJ. : 19.835.542/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.233.896-1 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 0006/2019 PMBEX 
PROCESSO LICITATÓRIO W 00014/2019 PMBEX 
DATA:29/07/2019 HORÁRIO: 07:00HS 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMAN ENTE DE LI CITAÇÃO 

PROCESSO LICIT ATÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL No 00006/20I9- CMB 

PAGINA 25 1 

A empresa WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
19.835.542/0001-02, sediada Av. Flávio Ribeiro Coutinho,96 Sala 08- Parque verde- Cabedelo-PB, por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr(a). Manoel Valmir Martins Andrade, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
588.093-SSP/PB e do CPF n° 206.381.164-49, vem por meio deste DECLARAR para fins de participação neste 
processo sob as penas da Lei, que NÃO MANTEM PARENTESCO com os servidores municipais da administração 
direta e indireta, principalmente com relação aos servidores pertencentes a esta edilidade quer seja por laço de 
matrimônio quer seja por laço de parentesco afim ou consangufneo ate o segundo grau. 

CABEDELO- PB., 29 de Julho de 2019 

Email: wwcomercia17 @gmail. com 
Telefone: (83) 99626.8181 

WAGNER CARTAXO MARQUES EIREU-EPP - CNPJ:19.835.542/0001-02 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 16.233.896-1 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL- 004-99D-5 

Emall: wwcomerclal7@gmail.com - (83)3191-8006- 99985-8828 

Av Governador Flávio Ribeiro Coutinho, 96, Sala 08-- Parque Verde- CEP 58102-835- (abedelo - PB. 
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comercial 

RAZÃO SOCIAL: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 
CNPJ.: 19.835.542/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.233.896-1 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 0006/2019 PMBEX 
PROCESSO LICITATÓRJO No 00014/2019 PMBEX 
DATA:29/07/2019 HORÁRIO: O?:OOHS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL No 00006/20 19- CMB 

PAGINA 252 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n° 19.835.542/0001-02, 
para fins de participação no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n° 0006/2019, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a). Manoel Valmir Martins Andrade, portador(a) da Carteira de Identidade n° 588.093-
SSP/PB e do CPF n° 206.381.164-49, declara sob as penas da lei , que se enquadra na categoria de 
microempresa I Empresa de pequeno porte, em conformidade com a Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014 e requer, ao mesmo tempo, os benefícios 
adquiridos no citado diploma legal para o presente processolicitatório. 

CABEDELO - PB., 29 de Julho de 2019 

Ema i I: wwcomercial7 @gmail. com 
Telefone: (83) 99626.8181 

WAGNER CARTAXO MARQUES EIREU-EPP - CNPJ:19.835.542/0001-02- INSCRIÇÃO ESTADUAL 16.233.896-1 -INSCRIÇÃO MUNICIPAL- 004-990-5 
Ema i I: wwcomerclal7@gmall.com - (83}3191-8006- 99985-8828 

Av Governador Flávio Ribeiro Coutinho, 96, Sala 08-- Parque Verde- CEP 58102-835- Cabedelo - PB. 



-

. ' 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO: 

PREGÃO PRESENCIAL N• 00006/2019 - CMB 
PAGINA 253 

Governo do Estado da Paraíba 
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado da Parafba 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as infOffilações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato 
25600013422 19.835.54210001-02 Constitutivo 

07/03/2014 

Endereço Completo 
Avenida Governador Flávio Ribeiro Coutinho, N• 96, SALA 08; Parque Verde- Cabedelo/PB- CEP 58102-835 

Objeto 

REDES IM 

Protocolo: 
PBC1900619420 

Inicio de Atividade 
07/03/2014 

Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, Comércio varejista de artigos de papelaria, de equipamentos para 
escritório, móveis, artigos de vestuário e acessórios. ferragens e ferramentas, comércio de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, material elétrico, 
artigos de colchoerie, brinquedos e artigos recreativos, artigos esportivos. artigos de armarinho, comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vldeo, comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentfcios, mini-mercados, mercearias e armazéns, comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios, comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos, comércio varejista de tapeçaria, cortinas e persianas,Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem, comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos param uso agropecuário; partes e peças, comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; 
partes e peças, comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de outros equipamentos e 
artigos de uso pessoal, doméstico não especificado anteriormente, Comércio atacadista de e peças, reparação e manu1enção de computadores e de equipamentos 
periféricos, reparação de artigos do mobiliário, serviços e montagem de móveis de qualquer material, aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, aluguel de 
veiculas sem motorista, manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos Industriais não especificados anteriormente, Serviços de pintura de 
edifícios em geral.. 

Capital Porte Prazo de Duração 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato 
WAGNER CARTAXO MARQUES 191.103.164-34 s 13/0212014 

Dado" do Admini,.tnldor 
Nome CPF Inicio do Mandato Término do Mandato 
WAGNER CARTAXO MARQUES 191.103.164-34 13/02/2014 

Úllfmo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
03/07/2019 201g0312424 002/ 051 -CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 1510712019, às 16:04:1g (horário de Brasnia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/lwww.redesim.pb.gov.br, com o código QPTLNJCV. 

Maria de Fatima Ventura Venancio 
Secretário Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 03/07/2019 

!D Identificação do Contribuinte- CNPJ Matriz 

CNPJ: 19.835.542/0001-02 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : WAGNER CART AXO MARQUES E IRE LI - EPP 
ID Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 07/03/2014 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

IEJ Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não .Existem 
lEI Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

ID Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 
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OBJETO: 

CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEhJA.....------ ------------' 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00006/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO No 00021/2019 

REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, 
LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS 

.....__ __ __. NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. 

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA 

"ATA CIRCUNSTANCIADA DE SESSÃO PÚBLICA" 

Aos vinte e nove do mês de Julho do ano de dois mil e dezenove, às sete e horas, 

na sede da Câmara Municipal de Bayeux, localizada à Av. Liberdade, no 3445, Centro

Bayeux/PB, CNPJ n° 08.606.972/0001-36, a Comissão Permanente de Licitação sob a 

autoridade do pregoeiro o Sr. FABIANO CONSTÂNCIO DO REGO e equipe de apoio 

NATÁLIA MARIA DE LIMA MELO e MARIA JOSÉ ARAUJO MARQUES, procederam 

com a abertura da sessão pública para recebimento e julgamento das propostas e dos 

documentos de habilitação apresentados no processo acima referenciado. 

Apesar de toda a publicação em imprensa oficial, na hora marcada uma 

empresa estava presente para sessão, foi então dado um prazo de 00h15min (quinze 

minutos) na tentativa de se fazer presente outra licitante interessada, conforme subitem 

4.1.1 do Edital, fato que não ocorreu, sendo assim, o pregoeiro e equipe de apoio 

decidiram por conceder mais 00h15min (quinze minutos), tentativa que restou frustrada, 

foi então dado início à sessão, com uma empresa apenas. 

Av. Liberdade, 3445 - Centro- Bayeux - Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 
Fone: (83) 3232-3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br (;Ú / r y Página 1 de 5 
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Foi procedido ao credenciamento da empresa interessada, e recebido os 

envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação do licitante 

abaixo relacionado: 

CNPJ EMPRESA REPRESENT~NTE 

MANOEL VALMIR MARTINS 
WAGNER CARTAXO 

19.835.542/0001-02 ANDRADE, 
MARQUES EIREI EPP 

CPF:206.381.164-49 

A empresa WAGNER CARTAXO MARQUES EIREI EPP, CNPJ: 

19.835.542/0001-02, restou plenamente credenciada. 

A empresa WAGNER CARTAXO MARQUES EIREI EPP, CNPJ: 

19.835.542/0001-02, se enquadra na categoria de Microempresa- ME ou Empresa de 

Pequeno Porte- EPP, e apresentou a documentação exigida para que pudesse através 

do mesmo dispor para este certame dos benefícios previstos na Lei Complementar N° 

123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014. 

Dando prosseguimento à sessão, foi aberto o envelope contendo a proposta de 

preços do licitante supramencionado, tendo seu conteúdo analisado pelo pregoeiro e 

equipe de apoio. 

A empresa WAGNER CARTAXO MARQUES EIREI EPP, CNPJ: 

19.835.542/0001-02, apresentou a proposta de preço em plena conformidade com o que 

fora solicitado no edital. 

Os valores apresentados pela empresa seguem em Anexo I da present~ 

Av. Liberdade, 3445- Centco- Bayeux- Pa,aíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 ~ 
Fone: (83) 3232-3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br ~ Página 2 de 5 
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Em ato contínuo, fora iniciada pelo pregoeiro a etapa de lances junto à 

empresa interessada participante do pregão e declarada apta para ofertar lances, com o 

registro dos valores oferecidos, conforme planilha que segue em Anexo 11 da presente 

Ata. 

À medida que a rodada de lances ia ocorrendo, a empresa WAGNER 

CARTAXO MARQUES EIREI EPP, CNPJ: 19.835.542/0001-02, arrematou todos os 

itens, foi então aberta à documentação de habilitação da empresa arrematante e depois 

de analisada e assinada pelo Pregoeiro e equipe de apoio, ficou constatada sua 

habilitação. 

Após a rodada de lances e a negociação com o Pregoeiro o valor ficou 

registrado, conforme Anexo 111- Planilha de Resultado Final dos Preços. 

Registra-se que não consta no edital o item 7 encerrando o anexo I do edital 

com 35 itens, todavia para efeitos de acompanhamento nos anexos considerou-se do 

item 1 ao 34. 

Desta forma, fica registrado que o valor total da licitação é de R$ 58.406,96 

(CINQUENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS 

CENTAVOS), ficando a empresa WAGNER CARTAXO MARQUES EIREI EPP, CNPJ: 

19.835.542/0001-02, ganhadora de todos os itens, quais sejam: 01 ao 35. Não restaram 

itens DESERTOS. Não restaram itens FRACASSADOS. 

Terminada esta fase, o Pregoeiro indagou ao presente se teria a intenção de 

recorrer do presente resultado, facultando-lhe a palavra, a mesma nada quis constar em 

ata. Por concordar com a decisão do Pregoeiro e não havendo nada a registrar em A 

Av. Liberdade, 3445- Centro- Bayeux- Paraíba - CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 
Fone: (83) 3232-3286 

www.camarabayeux. pb.gov. br ~ Página 3 de 5 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEt-.LJ.....----X __________ ___j 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

por parte do licitante presente, por parte da equipe de apoio, abdicando assim o direito 

de recorrer e do prazo recursal. 

Nada a mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a Sessão, às oito horas e trinta e 

cinco minutos, da qual, para constar, lavrou-se a presente Ata que, lida e achada em 

conforme, vai devidamente assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelo licitante 

presente. 

~~~~ck<JJ~ 
FABIANO CONSTÂNCIO DO REGO 

Pregoeiro/Presidente da CPL 

JJ . 0f!JWI ~!~-~ 1MÁ~,SÉ ÃR1A~JO-~~RQUES 
Equipe de Apoio 

Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36 
Fone: (83) 3232-3286 
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Licitante: 

19.835.542/0001-02 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEu.-. 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA'..,.I:....-!:
1
Ur-ri.A __________ ___, 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

VISTOS E ETC. 

Considerando o PREGÃO PRESENCIAL No 00006/2019 - CMB, regido 
pelo PROCESSO LICITATÓRIO N° 00021/2019 - CMB, que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR(DICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E G~NEROS 
ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 
LEGISLATIVA; 

Durante a realização da sessão publica do processo acima citado fora 
observado que no edital não constava o item 07 do termo de referencia passando a 
sua descrição para o item 08, fato que ocorreu com os itens subseqüentes. 

De forma que o item 35 do termo de referencia ficou ausente do edital, 
desta forma para efeitos de acompanhamento dos anexos da ata da 1° sessão foram 
considerados os 01 ao 34. 

Diante disso, havendo a possibilidade de licitar o item ausente em futuro 
processo licitatorio. 

Por fim fica registrado que no processo corresponde a 34 itens conforme 
tabela em anexo. 

Cumpre ressaltar que, em consonanc1a ao que preconiza a Lei 
10.520/2002, em seu Art. 3°, que trata das fases preparatórias do Pregão, o ato 
acima retificado, por sua natureza preparatória, não trouxe nenhum dano ao bom 
andamento do processo, tampouco ao erário. 

Ante o exposto, registro os fatos acima narrados, em observância aos 
princípios norteadores da Administração Pública, no que tange aos atos praticados 
no presente processo licitatório, de modalidade Pregão Presencial, que segue em 
fiel cumprimento a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e demais legislações vigentes, 
pertinentes ao caso em tela. 

Neste prisma, o presente processo licitatório segue com os demais atos a 
serem praticados, objetivando o fim para o qual foi iniciado. 

Av-: LiJx.rtJ..tuk,) 3445 - Ce.vv/ro-- 6~tM1V- Pa-r-~- CEP. 58.306-000 - CNP J 

08.fóOfó.q7uooo1...-3fó 

F~ (83) 3.23.2. 3.286 - Fa-,v. (83) 3.2.3.2..5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAu-,,.....E:rTO'"IUA _ _ ________ ___J 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 30 Julho de 2019. 

~ emA eMJ t4; {lo;; 
FABIANO CONST ÂNCIO DO REGO 

Presidente da CPUPregoeiro 

NATÁLIA MARIA DE LIMA MELO 
Equipe de Apoio 

jl~ t<'ck~~ fWi 
MARIA JOSÉ DA SILVA ARAUJO 

MARQUES 
Equipe de Apoio 
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ESPECIFICAÇÃO QNTD UNO 
VALOR 

VALOR TOTAL ITEM UNIT. 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

COPO DESCARTAVEL 180 
60 ex R$ 83,50 R$ 5.010,00 

ML CRISTAL 
COPO DESCARTAVEL 50 20 ex R$ 89,00 R$ 1.780,00 
ML CRISTAL 
LEITA EM P 250GR CAMP 32 FRD R$ 293,50 R$ 9.392,00 
FR COM 50 PCT 
CAF EM P MOlDO 250 40 FRD R$113,00 R$ 4.520,00 
GR FR COM 20 PCT 
AÇUCAR CRISTALIZADO 

24 FRD R$ 93,00 R$ 2.232,00 
FR COM 30 PCT DE 1 KG 
BISCOITO SALGADO TR 240 PCT R$ 3,88 R$ 931,20 

BISCOITO DOCE PCT COM 
80 PCT R$ 6,15 R$ 492,00 

3 
ADOÇANTE LIQUIDO 

48 UNO R$ 4,85 R$ 232,80 

200 UNO R$ 3,65 R$ 730,00 

192 UNO R$ 4,35 R$ 835,20 

AROMATIZADOR DE 
AMBIENTE DE 500 GR 144 UNO R$ 9,85 R$ 1.418,40 
PLASTICA 
SABAO EM P 
EMBALAGEM DE 500 GR 240 PCT R$ 1,87 R$ 448,80 
PLASTICA 
LUSTRA MOVEIS COM 100 

48 UNO R$ 4,55 R$ 218,40 ML 
FOSFORO PACOTES COM 
1 O CAIXAS COM 50 20 PCT R$ 7,56 R$151 ,20 
PALITOS 

Av: LU?«-~, 3445 - ~o- - B~W?u - po.-y~ - CEP. 5 8.306 - 000- GNPJ 

0 8.6 06.q72/ 000:L-3 6 

FO"V\.(I. (83 ) 3232. 328 6 - F~ ( 83) 3232 .5080 
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DESINFETANTE LIQUIDO 
2L T EMBALAGEM 
PLASTICA COM 192 UNO R$ 5,15 R$ 988,80 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE NO ROTULO 
DETERGENTE LIQUIDO 2L T 
EMBALAGEM PLASTICA 

120 UNO R$ 5,50 R$ 660,00 COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE NO ROTULO 
PAPEL HIGIENICO 
BRANCO PERFUMADO 

32 FRD R$ 67,50 R$ 2.160,00 
PACOTE CO 64 ROLOS 
PICOTADOS 
SACO PARA LIXO COM 100 
UNIDADES DE 100 LITROS 160 PCT R$ 23,20 R$ 3.712,00 
CADA PERFIL SIMPLES 
GUARDANAPO 20X22CM 
PACOTES COM 50 16 FRD R$ 51 ,25 R$ 820,00 
UNIDADES FARDO COM 48 
PILHA PALITO PACOTES 

120 PCT R$ 4,75 R$ 570,00 
COM 4 UNIDADES 
PAPE TOALHA 
INTERFOLHADO NA COR 

160 PCT R$ 12,75 R$ 2.040,00 
BRANCA COM 1000 
FOLHAS 
SABÃO EM BARRA 
PACOTES COM 5 60 PCT R$ 5,42 R$ 325,20 
UNIDADES DE 200 GR 
PANO MULTI USO COM 5 

40 UNO R$ 5,83 R$ 233,20 

MUL TIUSO LIQUIDO 500 ML 
96 UNO R$ 5,83 R$ 559,68 

PAPARA LIXO 
24 UNO R$ 6,42 R$ 154,08 

VASSOURA NAYLON CABO 48 UNO R$ 11 ,35 R$ 544,80 
REVESTIDO 
VASSOURA PIAÇAVA 

48 UNO R$ 11,35 R$ 544,80 

PAPEL OFICIO A4 COM 500 400 RS R$ 23,80 R$ 9.520,00 
FLS 
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PASTA AZ LOMBO LARGO 240 UNO R$ 15,30 R$ 3.672,00 

ARQUIVO MORTO 240 UNO R$ 6,80 R$ 1.632,00 
POLIONDAS 
CANETA ESFEROGRAFICA 
CANO PLASTICO 
TRANSPARENTE 1.200 UNO R$ 1,05 R$ 1.260,00 
SEXTAVADO, COM TAMPA 
AZUL 
GRAMPO 26/6 COM 5000 
UNIDADES GALVANIZADO 

40 ex R$ 6,38 R$ 255,20 
ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO 
CLIPS 2/0 GALVANIZADO 

80 ex R$ 2,27 R$ 181 ,60 
COM 50 UNIDADES 
CLIPS 6/0 GALVANIZADO 

80 ex R$ 2,27 R$181 ,60 
COM 25 UNIDADES 

VALOR TOTAL: R$ 58.406,96 

CINQUENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS 

Bayeux - PB, 01 de Agosto de 2019. 

FABIANO CONSTÂNCIO DO REGO 
Presidente da CPUPregoeiro 
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REQUERIMENTO DE PARECER JURÍDICO 

Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Para: ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

Excelentíssimo(a) Sr.(a) Procurador(a) , 

Considerando a necessidade de conclusão do PREGÃO PRESENCIAL 
SRP No 00006/2019, concernente ao PROCESSO LICITATÓRIO No 00021 /2019, 
que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 
LEGISLATIVA. 

Venho por meio deste, solicitar parecer acerca da legalidade dos atos 
praticados no transcorrer do presente processo, atentando sempre ao que rege a Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, bem como a Lei Federal 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão e pelas 
condições constantes no presente Edital. 

Caso o parecer seja favorável , informamos que procederemos com a 
respectiva conclusão processual, adjudicando e homologando o processo em 
epígrafe. 

Com a prioridade e urgência que o caso requer. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 30 de Julho de 2019. 

~:Oc~~ooo/ilib 
Presidente da CPUPregoeiro 
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PARECER JURÍDICO 

I - DO RELATÓRIO 

EMENTA: 
LICITAÇÃO. 
LICITAÇÃO. 
00021/2019. 
PRESENCIAL 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 
COMISSÃO PERMANENTE DE 
PROCESSO LICITATÓRIO No 

MODALIDADE: PREGÃO 
SRP No 00006/2019. OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, 
LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 
LEGISLATIVA. ANÁLISE DE PROCESSO 
LICITATÓRIO COM VISTAS À HOMOLOGAÇÃO 
DO CERTAME. REGULARIDADE. 

Solicitado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Bayeux/PB, Sr. FABIANO CONSTÂNCIO DO REGO, quanto à 
necessidade de análise processual com vistas à homologação do PROCESSO 
LICITATÓRIO No 00021/2019 concernente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00006/2019, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 
LEGISLATIVA, esta Assessoria Jurídica passa a analisar e emitir parecer sobre o 
presente processo. 
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Quando do recebimento do mesmo, aportou nesta Assessoria a seguinte 
documentação: solicitação do Setor Demandante, junto com o Termo de Referência 
que baseia os itens da contratação, nos quais constam as exigências necessárias a 
esta contratação; cotação de preços de 03 (três) empresas da atividade comercial 
do objeto solicitado; mapa comparativo entre cotações de mercado; declaração 
contendo a disponibilidade orçamentária correspondente ao do objeto em tela; 
autorização emitida pelo gestor constitucional desta edilidade; despacho contendo 
getão e fiscalização do contrato; protocolo de autuação, expedido pelo presidente da 
CPL; minuta do edital de licitação; parecer jurídico extraído por esta Assessoria 
aprovando o edital; aviso de licitação publicado em imprensa oficial; documentação 
apresentada pela empresa; ata de sessão e mapa comparativo de economicidade 
proporcionada pela almejada contratação. 

A seguir, o presente processo fora encaminhado para esta Assessoria 
com a finalidade de promover análise e emissão de parecer jurídico. 

É o relatório. Passa-se a opinar. 

11- DA FUNDAMENTAÇÃO 

DO ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, imprescindível que se 
realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de 
homologação do processo licitatório. 

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe á autoridade competente 
deliberar quanto à homologação da licitação. Vejamos: 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com 
observância dos seguintes procedimentos: 
( ... ) 

VI - deliberação da autoridade competente quanto à 
homologação e adjudicação do objeto da licitação. 
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Por sua vez, dispõe o artigo 4°, XXII, da Lei 10.520/2002 que 
"homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital". 

No que refere ao ato de homologação, o ilustre administrativista Lucas 
Rocha Furtado assevera que: 

A homologação corresponde à manifestação de 
concordância da autoridade, competente para 
assinar o contrato, com os atos até então 
praticados pela comissão. Essa concordância se 
refere a dois aspectos: à legalidade dos atos 
praticados pela comissão e à conveniência de ser 
mantida a licitação 1 . (Grifo nosso) 

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao exame 
da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital , levando-se em 
consideração, caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do 
vício quando for recomendada a homologação, o saneamento de algum ato, bem 
como a eventual anulação do certame. 

Desta forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse parecer 
restringir-se-á ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar 
acerca da conveniência da licitação. 

DA ANÁLISE PROCESSUAL DO PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO: 

É cediço que a Administração Pública, ao contrário dos particulares, não 
dispõe de ampla liberdade quando pretende adquirir, alienar e locar bens ou 
contratar a execução de obras ou serviços. Para fazê-lo se faz necessário que a 
mesma adote procedimentos preestabelecidos rigorosamente na conformidade da 
lei. 

Nesse diapasão, a Constituição Federal em seu art. 37, XXI, determina 
que os contratos administrativos sejam precedidos de licitação, ressalvadas as 

1 In Curso de Licitações e Contratos Administrativos. 2a Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009. p. 276. 
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exceções previstas em lei, em respeito aos princípios constitucionais sobre os quais 
a atividade administrativa deve se sustentar. Vejamos: 

Art. 37- A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princrpros de legalidade, impossibilidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, também, ao 
seguinte: 
( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas de que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta , nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensável à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Sendo assim, a licitação é o procedimento administrativo mediante o qual 
a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu 
interesse. Como procedimento, desenvolve-se através de uma sucessão ordenada 
de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, o que propicia igual 
oportunidade a todos os interessados e atua como instrumento dos princípios 
constitucionais da impessoalidade, da legalidade, da eficiência, da publicidade e da 
moralidade nos negócios administrativos. 

Dentre as espécies de modalidade de licitação previstas na legislação, o 
Pregão Presencial foi instituído pela Lei Federal no1 0.520/02 (denominada Lei do 
Pregão) , no âmbito da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para a 
aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado, 
considerados estes como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
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no mercado. O parágrafo único do art. 1 o delimita com clareza a abrangência desta 
modalidade licitatória: 

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns 
poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços 
comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. (Grifo nosso) 

Como se depreende do dispositivo, os bens e serviços comuns são 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital. Destarte, a modalidade de Pregão poderá ser utilizada para 
compras e contratações de bens e serviços comuns, conforme dispõe o artigo 11 da 
Lei do Pregão, a saber: 

Art. 11 As compras e contratações de bens e 
serviços comuns , no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
quando efetuadas pelo sistema de registro de preço 
previsto no art.15 da lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, poderão adotar a modalidade de pregão, 
conforme regulamento específico. (Grifo nosso) 

No caso em tela, tem-se que a orientação do setor demandante foi 
acatada pela comissão permanente de licitação com a escolha da modalidade 
pregão presencial, na forma de registro de preços, haja vista que tal modalidade 
permite a contratação parcelada dos itens solicitados, quer seja para aquisição de 
bens, quer seja para contratação de serviços, para o qual, não verificamos óbice 
quanto à contratação dos bens objeto da presente licitação. 

DA ANÁLISE QUANTO AO PLANO DA LEGALIDADE: 
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No que se refere ao plano da legalidade, o processo em epígrafe está 
plenamente de acordo com os princípios constitucionais administrativos, mormente 
os princípios da legalidade, da publicidade e da economicidade. 

Atentando ao Princípio da Legalidade, é de se observar que, neste 
processo, estão presentes na minuta do edital todas as normas que disciplinam o 
respectivo procedimento licitatório, bem como todos os elementos exigidos pelo 
diploma legal, como dispõe o art. 4°, 111 da Lei no 10.520/02. 

É de fixarmos, por oportuno, que esta Procuradoria analisou o 
instrumento convocatório e seus anexos, verificando que estão presentes todos os 
elementos obrigatórios constantes no Art. 9° da Lei no 10.520/02, bem como aqueles 
previstos no Art. 40 da Lei no 8.666/93. Vale ainda salientar, que consta na minuta 
do Contrato todas as cláusulas essenciais, conforme preconizado no Art. 55 da Lei 
no 8.666/93. 

Ademais, o Princípio da Publicidade foi atendido em todas as fases do 
presente procedimento licitatório. Destarte, em harmonia com a perfeita 
transparência do certame, deu-se publicidade de todos os atos do procedimento, 
desde a disponibi lização do edital de abertura, avisos, anexos, bem como análise de 
documentação e propostas, sem prejuízo da disponibilização, a qualquer 
interessado legitimado de todo o processo para apreciação da legalidade. Nestes 
termos, constam cópias dos elementos editalícios externos publicados em imprensa 
oficial, a saber, Diário Oficial do Estado (DOE), Jornal de Grande Circulação (Jornal 
à União) e Diário do Poder Legislativo. 

Não se pode olvidar que, diversos são os dispositivos encontrados na 
legislação específica que reforçam a obrigatoriedade de observância e aplicação do 
princípio da publicidade, dos quais, pode-se transcrever o art. 3°, §3° da Lei 
8.666/93: "A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os 
atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva 
abertura". 

Por conseguinte, o Princípio da Economicidade vem expressamente 
previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese, na promoção de resultados 
esperados com o menor custo possível. É a união da qualidade, celeridade e menor 

Av-. Lihu-~, 3445- Ce-wfro- - Bo..y~- P"-1"~- CEP. 58.300 -000 - CNPJ 

08 .000.q72/0001.-30 

F(M.V, (83) 3232. 3280 - Fa.w. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2019- CMB 

PAGINA287 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

custo na prestação do serviço ou no trato com os bens públicos. Vejamos o texto 
constitucional: 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, 
será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 
controle externo, e pelo sistema de controle interno 
de cada Poder. (Grifo nosso) 

Nestes termos, no procedimento licitatório em comento, a economicidade 
restou plenamente atendida quando da contratação da empresa licitante vencedora, 
tendo em vista que após a conclusão da fase de lances deste processo e em análise 
comparativa ao mapa comparativo de economicidade, pode-se auferir precisamente 
que todos os itens deste processo se encontram em valores mais vantajosos para 
esta edilidade que os valores encontrados pela Diretoria de Compras em pesquisa 
de mercado, sendo assim e visando atender ao princípio da eficiência e da 
economicidade esta Procuradoria é parecer favorável à adjudicação e homologação 
deste processo. 

111 - CONCLUSÃO 

Considerando que a manifestação desta Assessoria toma por referência, 
exclusivamente os elementos que constam até a presente data nos autos do 
processo licitatório em epígrafe, realizando-se parecer sob o prisma estritamente 
jurídico. 

Ante o exposto, esta Assessoria opina pelas seguintes providências: 

a) Dar ciência deste Parecer Jurídico ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação para promover o termo de adjudicação; 

b) Em seguida, deve-se encaminhar ao Presidente da Câmara Municipal 
de Bayeux para homologação e respectiva publicação; 
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c) Caso acolhido, retornar os autos a Comissão Permanente de Licitação, 
para que celebre a ata de registro de preço e o respectivo contrato administrativo. 

Bayeux - PB, 31 de Julho de 2019. 

Assessoria Jurídica 
OAB/PB 11 .243 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00006/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO No 00021/2019 

O Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições, e observadas às disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, 
e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, ADJUDICA o presente processo 
licitatório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 
LEGISLATIVA, ora licitado em favor da empresa: WAGNER CARTAXO MARQUES 
EIRELI EPP, CNPJ: 19.835.542/0001-02, ganhadora de todos os itens, pelo valor 
global de R$ 58.406,96 (CINQUENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS E SEIS 
REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) 

Bayeux- PB, 01 de Agosto de 2019. 

FABIANO CONSTÂNCIO 6o REGO 
Presidente da CPUPregoeiro 
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F~ (83) 3.2.32. 328tó - Fa.-,u. (83) 3232.5080 
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Prefeitura Municipal 
de Lagoa 

LICITAÇÃO 
PREFE.ITUR.\ MUNICTP.\L DE L\GO:\-l'R 

EXTR<\TO DA .-\TA m: REGISTRO UE PREÇOS N•OOIJJ2J1019 
Processo n• 09. 15 1.796.0065120 19l'rcgilo Presencial n ' 000032120 19REGISTRO DE PREÇOS I' ARA 
AQUISIÇ,\0 DEGENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS DESl lNADOS . \0 \TENDIMENTO DE 
DIVERSAS SECRETARL-\S DESTE MUNICII'IO DE LAGOA-PB;Por meio do Sistem> de Registro 
de Pn:ços, confocmc cspecifi ~I(Õt:S c condiçüd cst:lbc;lt:cida.~ no Edilâl c sc1.1:> :utexos .. \ssinatl.b"J. d:t.Ata.: 
19/07120 19. \ lg<ncill: 12 (doze) m cs.:s • COfllar tl1 publicação. EmprcsasHomolognd11s: 
- EDTl\'ETE SICUPIRA S.-\ SILVA. 
Cl'<l'J: 07.J02.9DIOOO I-01. 
ltem(s): 3 - 4 - lO- 19 - 36 - 38 - 41-42-44-47 - 54 - ti-4 - 68 - 71 - 79 - 8 1- 82- 101 - 102 - 105 - 11 3. 
Valor: R$ 42.212.20. 
- ~lAR L.\. GUILHERME VIEIRA. 
C N1'J: 07.302.303/000 l-08. 
ltem(s): 8 - 9 - 16- 17 - 20- 21 - 22 - 25 - 26 - 29 - 39 - 43 - ~5 - 46 - 49 - 50 - 60 - 6 l - 62 - 69 - 75 -
78 - 96 - 97 - 98- 100 -1 03 -11 0 - 114-115. 
Valor: RS 54.784,40. 
- WESLEY EMANUEL SOARES NOGUEIRA. 
C""J: 1 9. 164.~210001-00. 
! ) : 1 - 2- 5 - 6 - 7 - li - 12- IJ- 14- 15- 18- 23 - 24 - 21 - 18 - 30 - 3 1 - 32 - 33 - 34 - 35 - 37 -

8 - 51 - 52 - 53 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 63 - 65 - 66 - 67 - 70 - 72 - 73 - 74 • 76 . 77 - 80 . 83 • 84 
• 85 - 86 - 87 - 88 · 89 . 90 · 91 · 92 .93 . 95 . 99 . 106 - 107 - 108 · 109 . t il · 112 · 116. 
V>lor: RS 177.442.50. Total: RS 274.439.1 O.Ala como os preços e darulis especificações encontrM-se-á 
disponibilizada para coru;uiLa... no sclor llc Licitação Lia Prefeitura Mw1icipal Lagoa . Localizada a: Praça 
Drputat.lo Fr.:111cisco pere ira ~ 02 - Centro .. lagoa - PB. 
Publiqu\.!-:O.t: 

Lagoa - PB, l9de Julho de 2019 
G ILBERTO TOLENTINO LETI"E J1JNIOR 

Prefeito Munldp2I 

Prefeitura Municipal 
de Cacimbas 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE C ACIMBAS 

TO:\ L~ DA DE PREÇOS W 000411019 
AV ISO DE LICITAÇÃO 

A Preli:itw-. Mw1icipal de C.cimbas - l'B, atr•v.:S do Presidente da CJ>L, toma p\lblico que re:úiz:u-. 
o processo li t:ibtõrio na modalidatlt: Tomada d~ Preços n° 000412019, do lipu menor preço global, 
objclivõlndo a Contral:lçàn de empresa pJ.ra execução dos &er\iÇOS de engenharia na pavimentação em 
par.JJ.c lcpipcdo :wc:nl!tdo em colchão de areia, rcjuntado com argamassa de cimento em diversas ruas 
quais sej3fl1: Rua Projetada 20, Rua Fr:lllcisco Terto (trecho O I). Trecho da Rual'nulino Tcrto, Trecho d> 
Rua Projetada 03. Rua Fruncisco Tc110 (trecho 02 c 03), Rua Antônio Virg inio (s:úd:t par;t o s itio j;trdim) 
Dislrito de São Sebastião, Rua Projetada 06 Dis lri to de São Sebastião. Treco da Rua ProjcL1d> 08 dislrito 
de São Scb>Stião, R 1m Bosco Aurelio de Lima 02 dis lrito de São ScbllStiio, Rua Projeuda 12 distrito de 
São> Sebastião, nu Munic ipio de Cacimbas- PB. O edital podcr.i ser adqui1idu de linma clctninica, atrav.:S 
~ tal do TCFJPB. em mur..tl de licitações. bem como no silc do município em J\-iso de licitaçõt:li. O; 

~es conlcndo os documentos de lubilitação c propostas de preços.. dcvccioser entregues na scssã.o 
par.1 :tberturn e julgamento no dia 26/U8nUJ2 a:~ ISvd!Qm;s.. na sala de reWliõcs da CPL Qua.lquc:t' 
iniÍlml"VÕCS podcr:i ser obtida atmves do Pn:.idcnte tl1 CPL das 08hs:00ms as 12hs:OOnlS, nu endm:~o 
acima mcllcionado. ou atravês do c-mail: cplcacimh+~nh'àoutlook.com c pelo Tcl: (83) 3476-1137. 

Cacimbas- PB, em 07 de . \gosto de 2019 
Andl·sun LcHc l'aulinu 

l'n:oldcntc da CPL 

Prefeitura Municipal 
de Matlnhas 

LICITAÇÃO 
PREFEITUR<\ ll<flli"ICIPALDE MATli'O li.AS 

AYISO OE L.IC ITAÇÃO 
TOMADA UE I'REÇOS N" 001/2019 

A Prefeitura ~lunicipal de MatinllasiPB.toma público que f3fá rcalizM atravcs da Comissão Pcm1ancnte 
de Licitaçã~ sediada na Av. Governador Antônio ~(ariz. 49 . Centro . ~latinhas . PB, às 15:00 horas 
do dia 28 de Agosto de 2019, 1ici~ção modalidade Tom>da de Preços, do tipo menor preço global, par:. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARr\ELABORAÇ,\0 DO PL~NO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE 
MATINIIASIPB. Fund=cnto leg:ú: Lei Federal n• 8 .666/93 c suas altcnçõ« po•tcriorcs. Informações: 
no horário das 13:00>.< 17:00 dos di>S W.is, no endereço supraciudo. TcleJonc: (083)9'J612-6815 . . Email: 
gabin~:tc@n1atinhas .piJ.gov.br. Sitc: www miltinlt3.c: uh eoy.br. 

Matinh:t'i - PB, 06 dt: Ago:-t"tode 20 19 
• JON.-\TII, \N VTEmA D.-\ SlLV.~ 

P1-.sldcnte da CPL 

.l 

Câmara Municipal 
deBayeux 

LICITAÇÕES I 
r , \MARA MUNICIPAL IJF. UAYI::UX 

COMlSSÁO PERJ'I1ANENTE llE LIC ITAÇ . .\0 

TERMO DE UOIIIOLOGAÇÃO 
TOi\IA(}A UE PREÇOS N° OUOOI/20 19 

PROCESSO L.ICITATÓRIO N° 00020120 19 
Com base nas infomuyõcs consuntcs no referido Pregão c em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso 
\1, da Lei n• 8.666 93 e altcr.ltÕCS postcrion:s, acolho p;ucccrda Assessori:o Jurídica., e HOMOLOGO o 
presente processo li citatório que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
l"Eo.lCA COI>rl"ÁBJL. SENDO ATRIBUIÇÕES: TREINAMENTO NA EQUIPE CONTÁBIL DO 
CONTR.-\TAl"'TE, AUDITORIA Dl-\RL-\ NOS REGISTROS CONTÁBEIS ELA.BORAOOS PELA 
EQUIPE DA EN"nDADE, AVALIAÇ.l.O DANECESSID.-\DE E EI..ABORriÇÃO DE PROJETOS DE 
CRÉDITOS ESPECIAIS; AVALIAÇAO CON"f ÁBIL DE PROJETOS QUE TRATAM DE LEGISLA· 
ÇÃO DE AUMENTO DE REMUNERAÇÃO DE ORÇA~ lENTO: PREPAR.-\ Çr\0 DE PROJETO DE 
LEI ORÇAMENTAIUA . I NU A L: PARECER SOBRE ASSUNTOS CON"f ÁBEIS E ECONÓMICOS 
FINANCEIROS: CONSUI:I"AS SOBRE ASSUNTOS CONT, \BEIS E ECONÔMICOS FINANCEI· 
ROS; ENCERRAMENTO DE BALANCETES MENSAIS E COMPATIBIUZ.-'\ÇÃO DOS OADOS 
E ENTREGA Xffi,.Wf..S DO SISTEMA SAGRES; ELABORAÇÃO DO RGF E COMPATIBIUZA
ÇÀO E ENTREGA AO TESOURO l'ACIONAL. ELABOR.>\ÇÃO E ENTREG.·\ DA PRESTAÇ,\0 
DE CONTAS AJ\'UAIS riO TCf~ COMPA11131LIZ.AÇÃO E El\IREGA ATRAVÉS DO SISmMA 
DO TESOURO NACION.~L or• liciudo em fa,·or da anpresa: ASTEC GROlJP CONTAOORES 
ASSOCIADOS S/S I..TDA CNPJ: 10.5%.370!0001-97. ganhadon dos dois itens, qual seja. pelo valor 
global de RS 71.500,00 (SETENTA E UM ~llL E QUfNHEN"I'OS REAIS). Com base nu Al1. 4'. Inciso 
XXJI, t1a Lei 11° 10.520/2002, em c.:onscquência, tica convoc:1do o :uljullicatáriu par-.t a."-Sinatura tla Ata 
de Registro de Preços c o consequcnlc lnslrumcnto Conlr.tlual , nos lcnnos do aJt. 64, capUL da l....ci n". 
R.666193, sob pcn> de decair o direito 3 contrataçio sem prcjui7o das S>nçõcs previstas no arl 81 desta le i. 

B:tyClL'< • PB, OI de Agosto de 2019. 
JEFFERSON LVIZ DANT.-\ S UA STLVA 

PRESIOENTE DA CÂJ\l-\R~ 1\llJl'<lCTP.-\.L D E RAYEUX 

f".À11UR-\ Ml'NICIPALDE BAYEUX 
GABTNETE DA PRESIDENCL\ 

TERMO DE UOi\IOLOGAÇÃO 
I'RE.GÁO PRESENCIAL SRI' N° 0000612019 
l'ROCESSO UC.1TATÓRIO N° tl0021/2019 

Com bo1sc nas intOm1ayõcs constantes no rcfCrido Pregão e em clUl1primcnto aos lcnltOO do artigo 43. inciso 
VI, da Lei 11° 8.666193 c >ltcrnçücs postJ:riorcs. acolho parecer da .~essoria Jwidica, c IIOMOLOGO 
o presente processo licitatúriu <iU< tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CO:-ISIGNADO EM ATA 
PARA EVENTU.-\L CONTRAT.WAO DE PESSOA JURiDICA ESPECIALIL-\D.-\ NO FORNECI
MENTO DE ~IATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E GENEROS ALJMENlÍCIOS) 
PAR<\ATENDER .-\S NECESSIDADES DESTA CASA I..EGISLA:n\iA.or>liduoo em lovor da empresa: 
WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP. CNPJ: IY.835.54210001-02. ganhadora de todos os 
ilcns, pelo valor g lobal de RS 58 406,96 (CfNQUENTA E OITO MIL E QUATROCEN"fOS E SEIS 
REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). Com b>Se no Art. 4', Inciso XXII, da Lei n• 10.52012002. 
em cunscquência, fica t:unvocado o adjudicaUrio p;:u'a assinatura tia Ata dt: Registro Uc Preços c o cone 
sequcnlc In.slrumenlo Conlratual. nos lermos do arl. 6-t. capUL da Lei n~. 8.666/93, sob pena de decair o 
direito à conlr::tlação sem prejuízo das sanções prcvislas no art. 81 desta lei . 

/ 
B:tyeux- PB, OI de Agosh• de 2019. 

JEFFERSON LlfiZ UANT.-\S UA SILVA 
I'RESIOF"'\'TE DA CÂlll~R~ M UNICIPAL OE BAVEUX 

CÂ!Il-\R~ M llNICI I'AL UE BAYEllX 
(.'OMISSÃO PERl\-l-I.NENTE DE IJCITi\Ç.\0 

T ERMO IJEAI).IUUICAÇÃO 
I'REGÁO PRESF.NCL<\LSRI' N° 0000612019 
l 'ROCF.SSO UCITATÓRIO N° 00011/2019 

O I'rcgociro Oficial da Câmara Municipal de Dayeux, t.tado da P>raiba., no uso da.< atribui~õcs, c 
oll.'\c iV.ulas às disposições tia Lei Federal n" 10.520/2002, c sub.siüi:uiam~ntc a. Lei Fctlera..l n" 8.666/93. 
AUJUDICA o presente processo licitutório qUt: tem eor objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIG
NADO EM ATA PARA E\"ENTIJAL CONTR.~TAÇAO DE PESSOA JURIDIC.~ ESPECI. \LIZADA 
NO FORNECL~IE:VJ"O DE MATERI.-\L DE CONSU~IO (E."lO'EDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS 
ALIMENlÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASALEGISL-\11\".·\, ut:1licitado 
em favor da empresa: WAGNER CARTAXO MARQUES EIREU E PP. CNPJ: 19.835.5421000 1--02. 
ganhadora de todos os itens, pelo v:úor g lob:ú de RS 58.406.96 (CfNQUENTA E OITO MIL E QUA· 
TROCENTOS E SEIS REAIS E NOVEi'< IA E SEIS CENlt\VOS) 

B:tycux- PB. OI de Agosto de 2019. 
FADIANO C.'ONST,\NCIO 110 REGO 

l'n:sldcntc da CI'Ul'r-.::uctro 

CÂIVh\R<\ Ml.INICIPAL Uf.IlAYEUX 
COMISSÃO PERJ\l-I.NENTE m: LICITAÇ . .i.O 

TERJ\10 DE AUIUDICAÇ .·\0 
TOMAUA UE PREÇ OS N° 00001/2019 

I'ROCESSO LI CITATÓRIO N" 0001012019 

/ 
O Pregoeiro Oficial da Càmam Mw1icipal de Bny clLX. Estudo da P>rruba, no uso das utribuiçõcs. c 
observadas às disposições da l..ei Federal n' 10.520/2002, e •ubsidiariwnentc a Lei Fcdcral n' 8.666/93 . 
ADJUDICA o presente processo li citatório que tem por ohjcto o CONTR.-\TAÇÃO DE SEHVIÇOS 
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I Edição Extra 

Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto 

Câmara Municipal de Bayeux • Pa 

www.camarabayeux.pb.gov.br 

CÀMARA MUNIC 
'-'-"""'"''A' I PERMAN 

PROCESSO 
ÀO PRESENCI 

PAG 

01 de Agosto de 2019 1 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÃMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÁNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

T ERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00006/2019 

PROCESSO LIC ITA TÓRIO N° 00021/2019 

O Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições, e observadas às disposições da Lei Federal n° 
I 0.520/2002, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, ADJUDICA o 
presente processo licitatório que tem por objeto REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERJAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
CASA LEG ISLATIVA, ora licitado em favor da empresa: WAGNER 
CARTAXO MARQUES EIRELI EPP, CN PJ: 19.835.542/0001 -02, 
ganhadora de todos os itens, pelo valor global de R$ 58.406,96 
(CINQUENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS E SEIS REAIS E 
NOVENTA E SEIS CENTAVOS) 

Bayeux- PB, 01 de Agosto de 2019. 

FABIANO CONSTANCIO DO REGO 
Presidente da C PL/Pregoeiro 

14a LEGISLATURA 
2° BIÊNIO 

(2019 A 2020) 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2019 - CMB 

PAGINA294 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA'~~----------__J 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00006/2019 - CMB 

TERMO DE 
"""' 

HOMOLOGAÇAO E SUA 
"""' 

PUBLICAÇAO EM 
IMPRENSA OFICIAL 

Av: Li.h-u-~ .. 3445 - Ce,vvtyo-- I301JW1V- P~~- CEP. 58.306-000 - CNP J 

08.606.q7;J./OOO'J.-36 

F~ (83) 3;1.3;2.. 3.:2.86 - Fo.-,v. (83) 3;1.3;2..5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYErnuYx __________ ____j 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00006/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0002112019 

Com base nas informações constantes no referido Pregão e em cumprimento aos 
termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho parecer da 
Assessoria Jurídica, e HOMOLOGO o presente processo licitatório que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA A TENDER 
AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, ora licitado em favor da empresa: 
WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP, CNPJ: 19.835.542/0001 -02, ganhadora de 
todos os itens, pelo valor global de R$ 58.406,96 (CINQUENTA E OITO MIL E 
QUATROCENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). Com base no Art. 
4°, Inciso XXII, da Lei n° 10.520/2002, em consequência, fica convocado o adjudicatário para 
assinatura da Ata de Registro de Preços e o consequente Instrumento Contratual, nos termos 
do art. 64, caput, da Lei n°. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 desta lei. 

Bayeux - PB, O 1 de Agosto de 20 19. 

JEFFERS L 
PRESIDENTE O C ~ 

Av: LWe.Y~, 3445- Ce-wfro-- B~W?u- po.,y~- CEP. 58.306-000- CNPJ 

08.606.q72/000J..-36 

F~ (83) 3232. 3286 - Ft7.1</. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRI O: 
PREGÃO PRESENCIAL W 00006/20 19 - CMB 

PAGINA 296 
\:;: Diário Oficial João Pessoa · Quinta-feira, 08 de Agosto cl ~ 2019 

Prefeitura Municipal 
de Lagoa 

LICITAÇÃO 
PREFEITUR.\ 1\!l.iNICJP.\L DE L\GO.\ -PR 

EXTR<\TO DA ATA UE REGISTRO DE PREÇOS N"UUU321l019 
Pro<=so n• 09. 151. 796.00G5/20 19Prcgào P,-.:scncial n' 000032120 19REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇ,\0 DEGftNEROS ALr~IENTICIOS DIVERSOS DESTINADOS AO . \TENDI~ lENTO DE 
DIVERSAS SECRETARL-\S DESTE MUNICfPIO DE LAGOA-PB;Por meio do Sistema de Regis tro 
de Preços, conJOrmt: c:spccillCOJtrõt:S (:condições c:subch:cidãS no Edital t: SeU$ mt:xos. AssUl:t.LW":l cb Ata: 
19/0712019. \ 'ig<ncia: 12 (doze) meses a contar da publicayao. EmprcsasHomolog<Ldas: 
- EDINETE SICUPIRA SA SILVA 
CNPJ: 07.302.913/0001-01. 
ltcm(s): 3 - 4 . 10- 19 - 36 - 38 ·41 - 42 - 44 - 47 - 54 - 64 - 68 - 71 - 79 - 81-82 - 10 1- 102 - 105 - 113. 
Valor: R$42.2 12.20. 
- MARIA GU!UfERME VIEIRA 
CNI'J: 07.302.303/0UUI-08. 
ltem(s): 8 - 9 - 16 - 17 - 20 - 21 - 22 - 25 - 26 - 29 - 39 - 43 - ~5 - 46 - 49 - 50 - 60 - 6 I - 62 - 69 • 75 -
78 - 96 - 97 - 98 -100 - 103 - 110 - 114 - 11 5. 
Valor: RS 54.784,40. 
- WESI.EY EMAJ'<lJELSOARES NOGUEIRA. 
CNPJ: 19. 164.+12/0UU I-00. 
(I '<): ( - 2-5 - 6 - 7 - IJ - 12 -13-14- 15 - ( 8 - 2J - 24 -27 - 28-30 - Jl - 32 · 33 - 34 - 35 - 37 -
\, ~ - 5t - 52 - sJ- 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 63- 65 - 66 - 67 -70 - n - 73 - 74- 76 - n - so -sJ- 84 
-~ 86 - 87 - 88 - 89 - 90 - 9 1-92 - 93 - 95 - 99- 106 . 107- 108- 109 - 111- 112- 116. 
Valor. RS 1 n .-142.50. Tola!: RS 274A39,10.Ata como os preços e danais especifiaçõcs encontrar-se-a 
disp011Íbili7.ac.la p.1f3 consulta. no se lorde ücitação da Prefeitura Mwlicipal Lagoa. Localizada a: Praça 
Deputado Francisco pereira , 02 • Centro - Lagoa- t•B. 
Publiquo-so 

Lagoa - PB. 19dc Julho de 2019 
GILBERTO TOLENTINO LEITE JUNIOR 

Pn:rr:ito Mnnld pa1 

Prefeitura Municipal 
de Cacimbas 

LICITAÇÃO 
PREFEIT URA M UNIC IPAL DE C -\CJMBAS 

Câmara Municipal 
de Bayeux 

LICITAÇÕES 
C\illARA 1\llJN ICIPAL UE HAYEUX 

COMISSÃO l'ER!"L\NENTE UE LICITAÇ.\0 

TERMO DE llOl\IOLOGAÇÀO 
TOMAUA UE l'REÇ OS N• 0000112019 

PROCESSO LICITATÓRIO N° OOUl0/2019 
Com base nas intbmtaçõcs constantes no rclêlido Pregão e em cumprimento aoslcnnos do artigo 43. inciso 
Vl, da Lei n° 8.666/93 c ahcrayÕCS postc1iorcs, acolho parcoer da Assessoria Juridica, c HOMOLOGO o 
presente processo lic itatorio que tc'n por objoto o CONTRATAÇr\0 DE SERVIÇOS DE ASSESSORlA 
rtcN!CA CONTÁBH~ SENDO ATRIBUIÇÕES: TRErNAMENTO NA EQUIPE CONTÃBIL DO 
CONTR-\TANTE. AUDITORIA DL.\RJA NOS REGISTROS CONTÁOEJS EL>\BORADOS PELA 
EQUIPE DA ENilDADE, AVALIAÇ.l.O DA NECESSIDADE E ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
CRÉDITOS ESPECIAIS; AVALIAÇÃO CONTÁBIL DE PROJETOS QUE TRAli\M DE LEGISLA
ÇÃO DE ,\ UMENTO DE REMUNER-\Ç,\0 DE ORÇAMENTO: PREPAR.\ÇÃO DE PROJETO DE 
LEI ORÇAMENTÁRIA ,\NUAL; PARECER SOBRE ASSUNTOS CONT ÁB~IS E ECONÕ~IICOS 
FINANCEIROS: CONSUJ: rAS SOBRE ASSUNTOS CONTABEIS E ECONOMICOS FrNANCEJ
ROS; ENCERRAMENTO DE BALANCETES MENSAIS E COMPA'IlBIUZ."ÇÃO DOS DADOS 
E ENTREGA .-\TIV\VÉS DO SISTEMA SAGRES; ELABORAÇÃO DO RGF E COMPATIBILIZA
ÇÃO E ENTREGA AO TESOURO NACIONAL ELA '!ORAÇÃO E ENTREGA !>A PRESTAÇ,\0 
DE CONTAS ANUAIS AO TCE. COMPA'IlBII..IZAÇAO E ENTREGA ATRAVES DO SIS'ITMA 
DO TESOURO NACION.-\L or.t licitado em fa\'or da empresa: ASTEC GROUP CONTADORES 
ASSOCL<\DOS SIS LTDA CNPJ: 10.596.3701000 1-97. gard1adora dos dois itens, qual seja, pelo valor 
global de RS 7 1.500,00 (SETENTA E UM M IL E QUINHENTOS REAIS~ Com base no Alt. 4". Inciso 
XXII~ da L;i n° 10.52012002, em con.scqu~nci~ fic.:t convo~;adu u a.c.Jjudicatd.fio p;u a ass inatura tb Ala 
de Regi.slro de Preços c: o conscquc:nte Instrumento ContraLUal. nos tennos do art. 64. c.~put. da Lei n°. 
8.666193, sob pena de decair o direito i contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 8 1 desta lei. 

Doycux - 1'8, OI de Agosto de 20 19. 
JEFFERSON Llii Z DANTAS UA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂI\HR<\ 1\nJJ'>lCil'AL DE BAYEUX 

CÂMARA M liNICIPAL DE BAVEUX \ 

/ 

GABINETE DA PRESTDENC IA 

T ERMO DE llOMOLOGAÇÃO 
!'REGÁ O PRESENCIA!- SRP N° 0000612019 
PROCESSO UCITATORJO N° 0001112019 

Com b.:lsc nas informações constantes no referido Prcg5.o c em cwnprimcnlo .:~os termos do 3tligo 43, im.-tso 
Vl, da Lei n• 8.GGG/93 c alterações posterim-.:s. acolho parc<er da Assessoria Jwiilica, c HOMOLOGO 
o pn:sentc processo licituório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 

TO:\ L<\ DA DE PREÇ OS N" 000412019 PAR·\ EVEN11JAL CONTRAT.-\ÇÃO DE PESSOA nJRÍDICA ESPECIALIZ.-\DA NO FORNECI-
AVISO DE LICITAÇ,\0 MENTO DEMXITRIAL DE CONSUMO(EX:I'EDIENTE, LJMPE.7..AE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) 

A Preli:itw':l. Municipal de Dcimb:.tS -PB, atraves do Presidente da CPL., toma público <JU< n:alizara PARAATENDERASNECESSIDADESDEST.-\C.-\SALEGISLATI\'A.ora lidt.1oocm !3vordacmprcsa: 
o pro<cSSo licitatório nn modalidade Tomada de Preços n' 000412019, do tipo menor preço global, WAGNER CARTAXO MARQ UES EIRELI EPP. CNPJ: 19.!05.5421000 1-02, g•mhadom de todos os 
objetivando a Contratação de empresa para execução dos seni ços de engerd1aria m pavimentação em itens. pelo valor global de RS 58.406,96 (CfNQUENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS E SEIS 
paralclcpipedo assentado em colchão de areia, rejuntado com :u-gamassa de cimento em diversas ruas REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). Com base no M 4'. Inciso xxn, da Lei n• 10.520/1002. 
quais sejam: Ru~L Projcuda. 20, Rua Fr~cisco Terto (trecho O I), Trcdm da Rua Paul i no Tt:rto. Trecho c.la c;m consequênci~ li c a convocado o adjudicatário para as.sin.atura t11. Ata de Registro de Prclios c u ~,;on· 
Rua ~rojctado 03, Rua Fr.u1ci!!co l~rto (trech~ 02 c 03). ~~Antô?!o Virginio ts:Uda pur.t o sitiojardi':") ,.... scquentc Ins trumento Conlr.Uual, nos tcnnos do art64. capul da Lei n '. 8 666193. ,;ob pena de decair o 
Distnto de São Sebashiio. Rua Projetada 06 Distnto de Sao Sebashao. Treco da Rua Projetada 08 d1s tnto " du c1to à contratação sem prcjuizo das san<;õcs previStas no art. 81 desta lei. 
de São Sebastião, Rua Bosco Aurelio de Lima 02 dis trito de São Sebastião, Rua Projetada 12 distrito de .~ &ycux - PB, O 1 de Agosto de 2019. ...-
Sio Seb:IStiilo, no Municipio de Cacimb:ls- I'B. O edital pollcrj so:radquirido de lonna clctrônica,atrJVÕS JEFFERSON LUIZ LIANTAS DA SILVA 7 
dr ·"!aa do TCEIPB. em mur.tl de licitações. bem como no si te do muuicipio em .,,;so de licitações. Os PRESIIlEN'.rF. DA C,~ L~ R<\ i\llTNICIPAL DE RAVEUX 
<. pcs contendo os docwu cntos de h3bilitação c propostas de preços. deverão ser cntrCh,'UCS na sessão 
p ábeltllr.l c julgamento no dia 26/l!S/1111? a.< IS!w!Nim:<. na sala de reuniões dn Cl'L Qualque~· CAI\1.-\R -\ MliNICIPAL DE BA\'EllX 
inlilm~>çõcs poded ser obtida :um,·es Llo Presid.-ntc da CPL d:.tS 08hs:UUms as 12h.s:OOrns, no endereço COMlSSÁO PERJ\UNENTE UE U CJTAÇ.\0 
acima mencíonndo, ou atravêb do c-mail: çplcacimh.L<pbfà'outlook.com e pelo Tcl: (83) 3476-1137. 

Cacimbas - PB, em 07 de Agosto de 2019 T ERMO LIEAD.IUDICAÇÁO 
Andesun Leite l'uulino J•REGAO J>RESENCIALSRP N• 0000612019 

Prrsldentt da CPL PROC:F.SSO LICITA TÓRIO l'i0 0001 112019 

Prefeitura Municipal 
de Matlnhas 

LICITAÇÃO 
PREFE.ITUR<\ M UNI CIPAL DE 1\-L-\TII'ôllAS 

A \'ISO OE U C ITAÇÀO 
TOMAUA UE l'REÇ OS !li• 00112019 

A PJ·cfcitura f..lunicipal de Matinha.sfllR toma pUblicoqucfanircalizar alravê:i da Comissào Pcm1ancnlc 
de Licitação. sediada na Av. Governador Antônio Mariz. 49- Centro - Malinhas - PB. às 15:00 hons 
do dia 28 de Agosto de 2019, licitação modalidade Tomada de Preçn;, do tipo menor preço global, (>ara 

CONTRATAÇÃO DE E~IPRESA Pr\JL.\ ELABORAÇÃO DO PLo\NO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE 
MATINIIASIPB. Fundamento legal: Lei Federal n• 8.666193 e suas alterações posterior co. lnfmmaçõts: 
no horário d:.tS 13:00 as 17:00 dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)9')612-68 15 . . Email: 
gabiuctc@Jnatinhas .pb.gov.br. Si te: W\V\\1 ffij]Jjnhl.~ ub t:OV.br. 

Malinhas - PB, OG de Ago:nodo 201~ 
JONATIIAN VIEIRA DA SLLVA 

Pn:sldente da CPL 

O Pregoeiro Oficial da Câmara Mwlicipal de Da.ycux. Estado da Paraíba, no mo das alribuiçõa:s. c 
obse1vadas às disposições da Lei Federal n' 10.52012002, e subsid iariamente a Lei Federol n' 8.66(,!93. 
ADJUDICA o pre<•'tltc processo lieiWório que tem {>01' objeto o REGIST~O DE PREÇO CONSIG
NADO EM ATA PARA E\'EN11JAL CONTR.\TAÇÃO DE PESSOA nJRIDIC.-\ ESPECI.-\lJZADA 
NO FORNECIM E..'ITO DE MATI~RL.\L DE CONSUI\10 (E.XI'EDIENTE, LIMPEZ..\ E GEl\'E.ROS 
ALIMENTfCIOS) I'ARA1XruNDERAS NECESSIDADES DESTA CASALE.GISL.\Tin, ora lie1tado 
c-n1 fnvor U:1 empresa: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP. CNPJ: 19.!05.542/0001 -02. 
ganhadora de todos os ítens. pelo valor global de RS 58.406.96 (CII\QUEIVTA E OITO WL E QUA
TROCEl\TOS E SEIS REAIS E 1\0VEJ-.TA E SEIS CENTA\'OS) 

BayeLL< - PB. OI de Agosto de 2019. 
FABIANO CONST.-i.NCIO DO REGO 

Pn:s.ldente da CPUP,~<><Im 

C,\.~IAR<\MVNICII'ALDE BAYEUX 
COMISSÃO P KRJ\1.\NENTE DE LICITAÇ.l.O 

TERMO DEAIIJ1JUICAÇ,\O 
TO!\-IAUA DE PRt:ÇOS N• 0000112019 

PROCESSO LI CITATÓRIO N• 0001012019 
O Pn:goc1ro Oficiul da Cfun:u-a MwticipnJ de,; Bayellx.. Estutlo Uu Par.uba., no uso das utcibuiçõ~:S. c 
observadas .l.> disposições da Lei Federal n' 10.520/ 2002. c subsidiariamen te a Lei Federal n ' 8.666193. 
ADJUDICA o presente processo licit.ttóno que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
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I Edição Extra 

CÂMARA MUNICIP 
'1n rl-t'tf"'{ISSÀO 

Instituído pela Resolução n• 09/2005 de 17 de 

Câmara Municipal de Bayeux - Paraíba 

www.camarabayeux.pb.gov. br 

PROCESSO L 
ÀO PRESENCIA 

PAG 

01 de Agosto de 20191 

MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÃMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Â LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO. 

PARECERES DAS COMISSÓES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESID~NCIA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA M UNICIPAL DE BAYEUX 

GABINET E DA PRESIDÊNCIA 

T ERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIA L SRP N° 00006/2019 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00021 /2019 

Com base nas informações constantes no referido Pregão e em 
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, acolho parecer da Assessoria Jurídica, e 
HOMOLOGO o presente processo licitatório que tem por objeto o 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (EX PEDIENTE, 
LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍC IOS) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA CASA LEG ISLATIVA, ora licitado em favor 
da empresa: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP, CNPJ: 
19.835.542/000 1-02, todos os itens, pelo valor global de R$ 58.406,96 
(CINQU ENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS E SEIS REAIS E 
NOVENTA E SEIS CENTAVOS). Com base no Art. 4°, Inciso XXII, da 
Lei n° I 0.520/2002, em consequência, fica convocado o adjudicatário para 
assinatura da Ata de Registro de Preços e o consequente Instrumento 
Contratual, nos termos do art. 64, caput, da Lei n•. 8.666/93, sob pena de 
decair o dire ito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
desta lei. 

Bayeux - PB, OI de Agosto de 2019. 

JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA Y EUX 

14a LEGISLATURA 
2° BIÊNIO 

(2019 A 2020) 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2019- CMB 

PAGINA299 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYt:UX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00006/2019- CMB 

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 00006/2019: 
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Ao um dia do mês de Agosto do ano de 2019, a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede na AV. LIBERDADE, 3445- CENTRO - BAYEUX - PARA ÍBA - CEP. 58.306-000-
CN P J 08.606.972/000 1-36, neste ato representada pelo Sr. Jefferson Lu iz Dantas da Silva, Presidente da 
Câmara Municipal de Bayeux, que neste ato designa o Pregoeiro, o Sr. Fabiano Constância do Rego, como 
gerenciador da presente ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS (A RP), decorrente da licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00006/20 19, cujo objetivo fora à formalização REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUA L CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALI ZADA NO FORNECIM ENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDI ENTE, LI MPEZA E 
GÊNEROS ALI MENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, 
processada nos termos do PROCESSO LI CITA TÓRIO N° 0002 1/2019 a qual se constitu i em documento 
vinculat ivo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, regulamentado pelo 
Municipaln° 7.884/201 3, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM 
ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIM ENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDI ENTE, LIMPEZA E GÊNEROS 
ALIM ENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEG ISLATIVA, cujos 
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento 
licitatório em epígrafe. 

2.1. In tegra a presente Ata de Registro de Preços a Câmara Mun icipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede na A v. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000 - CN P J 
08.606.972/000 1-36, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 
2.2. Parágrafo ún ico - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Adm inistração Pública poderá 
solicitar a util ização da presente ARP, independentemente da participação ou não na lici tação em epígrafe, 
observadas as exigências contidas no art. 8° do Decreto n°. 7.884/2003. 

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a: 
3.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação; 
3.2. Convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail , para assinatura da ARP, assinatura do contrato e 
retirada da nota de empenho; 
3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
3.5. Realizar, quando necessário, prévia reun ião com os licitantes objetivando a familiarização das 
pecul iaridades do Sistema de Registro de Preços; 
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3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção 
de utilizar a presente ARP; 
3.7. Com unicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 
3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 
3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no ed ital da licitação duranle a execução 
contratual, na presente ARP. 

O ÓRGÃO PARTICI PANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 
4. 1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta da mesma; 
4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias 
à aquisição pretendida; 
4.3. Verificar a conformidade das cond ições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENC IADOR eventuais desvantagens verificadas; 
4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 
4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 
4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 
5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máx imo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 
S. 2. Informar, no prazo máx imo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP; 
5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital; 
5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP; 
5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARP; 
5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP; 
5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP; 
5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 
5.1 O. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fi scais, relativos ao (s) material 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabil idade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento; 
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5. 11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada contendo 
a distribuição proporcional dos valores finai s ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for o caso. 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até 
o dia vinte e oito do mês de Fevereiro de 2020. 

7. 1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório. 
7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais ônus 
que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

EMPRESA: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP, CN PJ: 19.835.542/0001-02. 
ENDEREÇO: AV. FLÁVIO RJBEIRO COUTINHO, 96 - PARQUE VERDE, CABEDELO/PB - CEP: 
58. 102-835 
RESPONSÁVEL: MANOEL VA LMIR MARTfNS ANDRADE CPF: 206.381. 164-49. 
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7 

8 

9 

lO 

11 

12 

13 

14 

- -
COPO DESCARTAVEL 180 ML 

60 ex R$ 83,50 R$ 5.0 10,00 
CRISTAL 
COPO DESCA RTAVEL 50 ML 20 ex R$ 89,00 R$ 1.780,00 
CRISTAL 
LEITA EM PO 250GR CAMP FR COM 

32 FRD R$ 293,50 R$ 9.392,00 
50 PCT 
CAFE EM PO MOlDO 250 GR FR COM 40 FRD R$ 11 3,00 R$ 4.520,00 
20 PCT 
AÇUCAR CRISTALI ZADO FR COM 30 24 FRD R$ 93,00 R$ 2.232,00 
PCT DE I KG 
BISCOITO SALGADO TR 240 PCT R$ 3,88 R$ 931 ,20 

BISCOITO DOCE PCT COM 3 80 PCT R$ 6, 15 R$ 492,00 

ADOÇANTE LIQUIDO 48 UND R$ 4,85 R$ 232,80 

CHA EM SACHE - SABORES 
200 UND R$ 3,65 R$ 730,00 VARIADOS 

AGUA SANITARIA DE 2 L T 192 UND R$ 4,35 R$ 835,20 
AROMATIZADOR DE AMBIENTE DE 

144 UND R$ 9,85 R$ 1.4 18,40 500 GR PLASTICA 
SABAO EM PO EMBA LAG EM DE 500 

240 PCT R$ 1,87 R$ 448,80 GR PLASTICA 
LUSTRA MOVE IS COM 100 ML 48 UND R$ 4,55 R$ 218,40 
FOSFORO PACOTES COM lO CA IXAS 

20 PCT R$ 7,56 R$ 15 1,20 COM 50 PALITOS 
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DESINFETANTE LIQUIDO 2LT 
EMBALAGEM PLASTICA COM 

192 UND R$ 5, 15 R$ 988,80 IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE 
NO ROTU LO 
DETERGENTE LI QU IDO 2L T 
EMBALAGEM PLASTICA COM 

120 UNO R$ 5,50 R$ 660,00 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE 
NO ROTULO 
PAPEL HIGIEN ICO BRANCO 
PERFUMADO PACOTE CO 64 ROLOS 32 FRD R$ 67,50 R$ 2.160,00 
PICOTADOS 
SACO PARA LI XO COM 100 
UN IDADES DE 100 LITROS CADA 160 PCT R$ 23 ,20 R$ 3.7 12,00 
PERFIL SIMPLES 
GUARDANAPO 20X22CM PACOTES 

16 FRD R$ 5 1,25 R$ 820,00 
COM 50 UNIDADES FARDO COM 48 
PILHA PALITO PACOTES COM 4 120 PCT R$ 4,75 R$ 570,00 
UNIDADES 
PAPE TOALHA INTERFOLHADO NA 

160 PCT R$ 12,75 R$ 2.040,00 
COR BRANCA COM 1000 FOLHAS 
SABÃO EM BARRA PACOTES COM 5 

60 PCT R$ 5,42 R$ 325,20 
UNIDADES DE 200 GR 
PANO MULTIUSO COM 5 40 UN O R$ 5,83 R$ 233,20 

MULTIUSO LIQUIDO 500 ML 96 UNO R$ 5,83 R$ 559,68 

PAPARA LIXO 24 UN O R$ 6,42 R$ 154,08 

VA SSOURA NA YLON CABO 
48 UN O R$ 11 ,35 R$ 544,80 

REVESTIDO 
VASSOURA PIAÇA V A 48 UNO R$ 11 ,35 R$ 544,80 

PAPEL OFICIO A4 COM 500 FLS 400 RS R$ 23,80 R$ 9.520,00 

PASTAAZ LOMBO LARGO 240 UN O R$ 15,30 R$ 3.672,00 

ARQU IVO MORTO POLIONDAS 240 UNO R$ 6,80 R$ 1.632,00 

CANETA ESFEROGRAFICA CANO 
PLASTICO TRANSPARENTE 1.200 UNO R$ 1,05 R$ 1.260,00 
SEXTAVADO, COM TAM PA AZU L 
GRAMPO 26/6 COM 5000 UNIDADES 
GALVANIZADO ACON DICIONADO 40 ex R$ 6,38 R$ 255,20 
EM CA IXA DE PAPELÃO 
CLIPS 2/0 GALVAN IZADO COM 50 

80 ex R$ 2,27 R$ 181,60 UN IDADES 
CLIPS 6/0 GALVAN IZADO COM 25 

80 ex R$ 2,27 R$ 181 ,60 UNIDADES 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de: R$ 58.406,96 (CINQUENTA E OITO MIL E 
QUATROCENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA E S EIS CENTAVOS). 
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8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será 
entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 
convocatório. 
8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as fu turas aquisições, sendo-lhe facu ltada a realização de 
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao patt icular cujo preço foi registrado, em 
caso de igualdade de condições, a preferência. 

I 0.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como também 
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficial, na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo ún ico do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93. 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93; 
11.1.1. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negoc iar o novo valor compatível ao 
mercado. 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 
12.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penal idades; 
12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
12. 1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente 
caracterizada em relatório da fiscalização; 
12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, 
comprovar estar impossibil itado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento; 
12.1.7. Por decurso de prazo de vigência; 
12.1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
12.1.1 O. Não rea lizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua j usti ficativa; 
12. 1.11. Em qualq uer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR 
REG ISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 
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12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública; 
12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço reg istrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do 
Registro de Preços: 
12.1.15. A solicitação referida na alínea " n" desta cláusula deverá ser formu lada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo asseg urada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93. 
12.1.1 6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REG ISTRADO, a 
comunicação será feita por publ icação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
O I (um) dia da publicação. 
12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior, devidamente comprovado. 

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o 
contraditório, ficará o particu lar sujeito às seguintes sanções, sem prej uízo da responsabilidade civi l e 
criminal que seu(s) ato(s) ensejar( em): 
13.1. Advertência; 
13.2. Multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 
13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato, q uando a lic itan te vencedora, injustificadamente, ou por motivo não 
aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, deixar de atender totalmente à so lic itação prevista na 
cláusula quinta, item 5.2, alínea "g" e "h", do presente instrumento contratual; 
13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Bayeux e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos. 
13.4. 1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo admin istrativo, será descontado 
da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, 
quando for o caso, cobrados judicialmente. 

14. 1. A presente Ata de Reg istro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. PROCESSO LI CITATÓRION°0002 1/20 19; 
14.1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP W 000061201 9 e anexos; 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP, 
CN PJ : 19.835.542/000 1-02. 
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) c ircunstanciada(s) do PREGÃO PRESEN CIAL SRP W 00006/2019. 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privileg iado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
I 02, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar eu Fabiano Constância do Reoo 

' ::>' 
Pregoeiro, designado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente como Gerenciador da ARP, lavrei a presente Ata 

Av: LWu-~, 3445- Ce-vv~Yo- - BO--!:JI!M.1U- pa.,y~- CEP. 58.30~-ooo - CNPJ 

08.~0~.q72/0001--3~ 

F011\.t/. (83) 3232. 328~ - Fo..w. (83) 3232.5080 
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de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor constitucional do ÓRGÃO 
GERENCIA DO R, pelo Pregoeiro na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular (es) fornecedor (es). 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00006/2019- CMB 

EXTRATO DE ATA 
N° 00006/2019: 

WAGNER CARTAXO 
MARQUES EIRELI EPP, 

CNPJ: 19.835.542/0001-02 

AV: LU?-u-~) 3445 - ~tr- 13a..yW1U- Pa..t"~- CEP. 58.306-000 - CNP J 
08.606. q 72/0001.-36 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAH~!:5-t:1!...~!Y~, .. ----------.......I 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00006/2019 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX- PB, através da chefia do gabinete, de acordo 
com as atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 00006/2019, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N° 00021/2019, que 
objetiva o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA 
A TENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, publica o extrato da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 00006/2019 sendo que o prazo de validade é de um ano contado da data 
da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa oficial 
conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados. 

EMPRESA: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP, CNPJ: 19.835.542/0001-02 
ENDEREÇO: A V. FLÁVIO RIBEIRO COUTINHO, 96- PARQUE VERDE, CABEDELO/PB 

- CEP: 58.102-835 
VIGÊNCIA: 01 DE AGOSTO DE 2019 ATÉ 01 DE AGOSTO DE 2020 

ITEM ESPECIFICAÇÃO IQNTD UND VALORUNIT. VALOR TOTAL 

1 
COPO DESCARTA VEL 180 ML 

60 ex R$ 83,50 R$ 5.010,00 
CRISTAL 

2 
COPO DESCARTAVEL 50 ML 

20 ex R$ 89,00 R$ 1.780,00 
CRISTAL 

3 
LEIT A EM PÓ 250GR CAMP FR 

32 FRD R$ 293,50 R$ 9,392,50 
COM 50PCT 

4 
CAFÉ EM PÓ MOlDO 250 GR FR 

40 FRD R$ 113,00 R$ 4.520,00 
COM20PCT 

5 
AÇUCAR CRISTALIZADO FR 

24 FRD R$ 93,00 R$ 2.232,00 
COM 30 PCT DE 1 KG 

6 BISCOITO SALGADO TR 240 PCT R$ 3,88 R$ 931,20 

7 BISCOITO DOCE PCT COM 3 80 PCT R$ 6,15 R$492,00 

8 ADOÇANTE LIQUIDO 48 UNO R$ 4,85 R$ 232,80 

9 
CHÁ EM SACHE- SABORES 

200 UNO R$ 3,65 R$ 730,00 VARIADOS 

10 ÁGUA SANITÁRIA DE 2 LT 192 UNO R$ 4,35 R$ 835,20 

Av: LiJ>tr~~ 3445- ~"'- 13o.-ytM1U- Pa..r~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 
08 .60~. q 72./000j. -36 

F01'\.-tl. (83) 3.23.2. 3.286 - Fa..,v. (83) 3.23.2.5080 
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AROMATIZADOR DE AMBIENTE 
144 UND R$ 9,85 R$ 1.418,40 DE 500 GR PLASTICA 

SABAO EM PÓ EMBALAGEM DE 
240 PCT R$ 1,87 R$ 448,80 500 GR PLASTICA 

LUSTRA MOVEIS COM 100 ML 48 UND R$ 4,55 R$ 218,40 

FOSFORO PACOTES COM 10 
20 PCT R$ 7,56 R$ 151,20 

CAIXAS COM 50 PALITOS 

DESINFETANTE LIQUIDO 2L T 
EMBALAGEM PLASTICA COM 192 UND R$ 5,15 R$ 988,80 
IDENTIFICAÇÃO DO 
F ABRI CANTE NO ROTULO 
DETERGENTE LIQUIDO 2L T 
EMBALAGEM PLASTICA COM 

120 UND R$ 5,50 R$ 660,00 
IDENTIFICAÇÃO DO 
F ABRI CANTE NO ROTULO 
PAPEL HIGIENICO BRANCO 
PERFUMADO PACOTE CO 64 32 FRD R$ 67,50 R$ 2.160,00 
ROLOS PICOTADOS 
SACO PARA LIXO COM 100 
UNIDADES DE 100 LITROS 160 PCT R$ 23,20 R$ 3.712,00 
CADA PERFIL SIMPLES 
GUARDANAPO 20X22CM 
PACOTES COM 50 UNIDADES 16 FRD R$ 51,25 R$ 820,00 
FARDOCOM48 

PILHA PALITO PACOTES COM 4 
120 PCT R$ 4,75 R$ 570,00 

UNIDADES 

PAPE TOALHA INTERFOLHADO 
NA COR BRANCA COM 1000 160 PCT R$ 12,75 R$ 2.040,00 
FOLHAS 
SABÃO EM BARRA PACOTES 

60 PCT R$ 5,42 R$ 325,20 COM 5 UNIDADES DE 200 GR 

PANO MULTIUSO COM 5 40 UND R$ 5,83 R$ 233,20 

MUL TIUSO LIQUIDO 500 ML 96 UND R$ 5,83 R$ 559,68 

PÁ PARA LIXO 24 UND R$ 6,42 R$ 154,08 

VASSOURA NA YLON CABO 
48 UND R$ 11,35 R$ 544,80 REVESTIDO 

VASSOURA PIAÇA V A 48 UND R$ 11,35 R$ 544,80 

PAPEL OFICIO A4 COM 500 FLS 400 RS R$ 23,80 R$ 9.520,00 

Av-: Liher~.~ 3445- Ce,vv#yo-- Bt11:1~- Po..r~- CEP. 58.306-000- CNPJ 
08.606.q7;2./0001.-36 

FO'fl\-tl. (83) 3.2.3.2.. 3.2.86 - Fa.-w. (83) 3.2.3.2..5080 
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PASTA AZ LOMBO LARGO 240 UND R$ 15,30 R$ 3.672,00 

ARQU IVO MORTO POLIONDAS 240 UND R$ 1,05 R$ 1.260,00 

CANETA ESFEROGRAFICA 
CANO PLASTICO 

1200 UND R$ 6,38 R$ 255,20 
TRANSPARENTE SEXTAVADO, 
COM TAMPA AZUL 
GRAMPO 26/6 COM 5000 
UN IDADES GALVAN IZADO 

40 ex R$ 2,27 R$ 181 ,60 
ACOND ICIONADO EM CAIXA 
DE PAPELÃO 

CLIPS 2/0 GALVAN IZADO COM 
80 ex R$ 2,27 R$ 18 1,60 

50 UNIDADES 

CLIPS 6/0 GALVAN IZADO COM 
80 ex R$ 1,05 R$ 1.260,00 

25 UN IDADES 

VALOR TOTAL: R$ 58.406,96 

CINQUENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS E SEIS REA IS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS 

Bayeux- PB, O I de Agosto de 2019. 

TAS DA SILVA 
ICIPAL DE BAYEUX 

Av-: L~~' 3445- CeM.tro-- Bo.-yf»..?u- POvY~- CEP. 58.30~ -ooo- CNPJ 
08 -~0~. q 7 2 / 0001. -3~ 

Fovw. (83) 3232. 328 ~ - Fa-,u. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/20 19 - CMB 

40 
PAGINA 31 1 , 

João Pessoa. Quinta-feira, 08 de Agosto d ~ 2019 Diário Oficial ~ 

DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENOOAffiiBUIÇÓES: TREINAMENTO !'IA EQUIPE 
CONTABIL DO CONTRATANTE, AUDITORIA Di..\RL-\ NOS REGISTROS CONT ABEIS EL_A
OOR.<\DOS PEL<\ EQUI PE DA EN'IlDAD E, AVALIAÇÃO DA NECES~IDADE E ELABORAÇAO 
DE l'ROJETOS DE CREDITOS ESPECIAIS: AVALIAÇÃO CONTABIL DE PROJETOS QUE 
TR.A.TAM DE LEGISLAÇÃO DE AUMENTO DE REMUNERAÇÃO DE ORÇAM ENTO; PRE
PARAÇ.~O DE PROJETO DE LEI ORÇAl\IENTÂRIA ANUAL; PARECER SOBRE ASSU!'TOS 
CONT ÁDEIS E ECONÔ~IICOS FINANCEIROS; CONSULTAS SODREASSUNTOS CONTADEIS 
E ECONÔMICOS FINANCEIROS: ENCERRAM ENTO DE BALANCETES MENSAJS E COMI'A· 
TIBILIZAÇAO DOS DADOS E El\'TREGAATR.<\\'ÉS DO SISTEM. \ SAGRES: EL-\DOR.<\Ç J..o 
DO RGF E COMPATIBILIZAÇÃO E El\'TREGA AO TESOURO NACIONAL EL\BORAÇ,\0 
E ENTREGA DA PRESTAÇr\0 DE CONTAS ANUAIS AO TC E. CO~IPATIBILIZAÇr\0 E 
ENTR.EGA ATRAVÉS DO S ISTE~ !A DO TESOURO NACIONAL ora licitado em favor da em
prosa: ASTEC GROUP CONTADORES ASSOCIADOS S/S LTDA, CNPJ: 10.596.370/0001-97, 
ganhador> dos dois itens. qual seja. pd o valor global de RS 7 1.500.00 (SETENTA E UM ~IIL E 
QUINHENTOS RE.-\IS) 

Bayeux - PB. O I de Agosto do 20 19. 
FABIANO CONSTÂNCIO UO REGO 

Pn:sidtntc do Cl'I.JP"'gudru 

CÂI\IAR.A. M liNICII'AL UE DAVEliX 
CO!\OS SAO PERM.ANEI'<IE DE LICITAÇ AO 

TER MO DE A DJUDTCAÇÀO 
TOMADA DE PREÇOS N° UllOUI /2019 

PROCESSO L IC ITA T ÓRIO N° UUU2 U/2UI 9 
~oeiro Oficial úa Câmara Municipal úc Baycux. Estaúo da Paraiba.. no uso das atribuições, 
c obsc:rvad.:as às disposições ela Lei Federal n• 10.52012002, c subsidiuiamcurc 3 Lei Fcd_cf3J n• 
&.666193. ADJUDICA u ptc.;cnh: Jn u~o:cs:,o li t: ilat.ür iu que tem pur ubjctu u CONTRJ\TAÇr\0 OE 
SER\'!ÇOS DE ASSESSORIA rtCNICACONTÁBIL, SENDOATR.IDUIÇÔES: TREINAMENTO 
NA EQUIPE CONTÁBIL DO CONTR.>\TANTE.. AUDITORIA DIÁRIA NOS REGISTROS CON
TAIJEIS EL<\BOR.-\DOS PELA EQUIPE DA ENT ID.\DE, . .WALIAÇÃO D:\ NECESSIDADE 
E ELABOR.AÇÃO DE PROJETOS DE CREDITOS ESP ECIAIS: AVALIAÇÃO CONTÂOIL 
DE PROJETOS QUE TRATAM DE LEGISLAÇAO DE AU?.!ENTO DE _REMUNERAÇÃO 
DE ORÇ.\ MENTO; PREPARAÇAO DE PROJETO DE LEI ORÇA~fENTARIA.-\NUAL: l'A· 
RECER SOBRE ASSUNTOS CONTÁBEIS E ECONÔ~IICOS FINANCEIROS: CONSULT. \S 
SOBRE ASSUNTOS CONTÁBEIS E ECONÔMICOS FINANCEIROS; ENCER.R.'\MENTO DE 
BALANCETES MENSAIS E COMPATIBILlZAÇAo DOS DADOS E ENTREGA ATRAVÉS 
DO SISTEMA SAGRES: EU DOR AÇÃO DO RGF E COMPATIBILIZAÇÃO E ENTREGA AO 
TESOURO NACIONAL EL<\BORAÇAO E ENTREGA DA PRESTAÇ..\0 DE CONTAS ANU
AIS AO TCE, COMI'ATI BIL!Zr\ÇÃO E ENTREGA ATRAVÉS DO S ISTEMA DO TESOURO 
NACION.\ L, ora licitado em favor da empresa: AS TEC GROUP CONTADORES ASSOCIADOS 
S/S LTDA, CNPJ. 10.596.370/00U I-97, ganhadora úos dois iteru., <t ual sej a, pd o valor global úe 
llS 7 1.500,00 (SETENTA Em! MIL E QUINHENTOS REAIS) 

Baycux - PB, UI de Ago>l.o de 2019. 
FABIANO CONSfÂNCIODO REGO 

Pn :.:dücntt: da Cl•Urn:: ucin• 

,- ,_A.Pa.IDOif.li.1CO Bl..VICO PDJ1JNA1>0 PACOTII CO U l O LOS Mr:oTAUOa " FlUI ~.~ ,~,..(0 IUl."O.M .. &A CO V.\RA LL'(O CO"' IOOUNlD.-\I>ES DE 100 1J11t.O.S C.-\IJA I'D.ALSINI'LES "' I'CT UB,l<l Ul11l,OO 

" Ql1Ak DAX.U"O !Ol:llOIHCO'nl CCIU SOIDlmA»EEPAI.DOC(W 41 .. FlUI kS\I.H kS-11 ... 00 

" P1UiA PAUTO PAI:OTE& CO." .& \Jlo3DAOES u o Pcr u~.~~ J.S -'11,00 

!I PAPETOAUIA rN'l"EJU'OI.IIADONA COR CMNCA COM 11100 f-'ol.H:AS '" PCT RJJ:.U lt.S!.B40,1)111 , &AII..l.Ol!N &AJ.MP\COTESCOU t UNIO.-\DI!B.OE IIIIIGk .. """ as s.•: JlS.J U, lo 

" ,A.'lOWULTIUSO COM J .. """ .. , ... II.S!JJ, lf) 

" N UL11t'Jt0 LIWIDO ~00 t.IL " Ul\1) UJ,n RS ~n .... 
l.! .,_AI-Ail\LI'(O " UNI) U• . .& ! UIS-t.• 

" VAUOUkAN.-\'\"l.OS CABO u;\'TJni>O .. """ k1 HJt U4•,81a 

,. VAS."OUM PlAÇAVA " """ Uti..IJ llS .'-4•..0 

" PAPEL OtlCIO M CON $00 R .S ... .., UH..l~ Jl.S f JIO,OII 

" tASTA \Z LOl.L80 I..AkOO "' """ as tu; Ul ,li.M 

)D .U.QUt\'0 NOI:T1:1 P'OUOND.M ... """ kS 1 .~~ RS I UO,N 

CA."lF.I'A I!'.SI'EI.OGJ.AJ-l(.'A CA..~ O PI.A-'inCO n.AN!tPAREN'TP.!IEXTAVADO, 

" ll" Uh'!> lll.S • .JS k.S!H,lll 
CON: TANI'AAZUL 

ar.AN:PO 1" CON JO!Jo:'J l'l--1l.IADP.ze 0ALVA.""1ZADO Af'Ot-'bi(']ONADO ~ 

" ex kS l,l1 RS 111 • ..0 J! 
CAIXA DK PAPELÀO 

JJ t"l.J.JJS ~GALVANIZADO CO." JO Uh1UADES .. ex lll.-!7 U I U ,40 

li a.D-S •• aALV.\Nfl.\DO CON H lfNilJAJ)(.:S .. ex U l ,oS UI :.o.oo 

Baycux -PB.Ol dcAgostode2019. V 
JEFFERSON L UIZ DANTAS DA SILVA 

P=~~~~,\MARA llflTNICIJAL llE UAVEUX / 

G i.M.AR-1. 1\!UNICIPAL DE BAYEUX 
GABINETE DA PRESIDÊNC IA 

F..XTHATO DE CO!IIIRATO 
INSTTtUMEN'rD: CON'rRATO ADMINISTRATIVO W 0002112019 
OBJETO: CONTR.ATAÇAO DE PESSOA JURfDICA E..<;PECIALIZADA NO FORNECI~ !ENTO 
DE MATERIAl. DE CONSUMO (E.."XPEDIENTE. UMI'EZA E GENEROS ALThiEN'IlCIOS) I' ARA 
A'rENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. 
PROCESSO LICI'rXI'ÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N' 00006l2019 
DOT-\ÇÀO ORÇAMENTARIA: 01.0 1. - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 01.031.2000.2001 
- MANUTENÇAO DAS. \11VIDADES LEGISLAllVA 3390 39 IJO 000- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
\lG~NCIA: DE 01/08/20 19.\31112120 19 
CONTR.·\TAN'm: CÂ~fARI\ MUNICIPAL DE BAYEUX. CNPJ: 08.606.97210001-36 
CONTR.-\TADO: WAGNER CART..\XO MARQUES EIRELI EPP, CNPJ: 19.835.54210001-02. 
VALOR TOTAL: RS 2U.253,8H l VINTE MIL E DUZENTOS E CINQllENTA E TRES REAIS E 01-
TENT,\ E OITO CENTAVOS), 

LXTRATO li E CONTRATO 
INSTitUMENTO: CONTRATO .'\D \fiNISTRATIVO N" IJ002012Ul~ 
OBJETO: CONTRAT. \Ç).O DE SER\ lÇOS DE. \SSESSORIA rtCNICA CONT ÁB"-. SENOO.~TRJ-

CAMARA i\l liNICU'.-\L llE BA\'F.llX BUIÇÓES: TREINAMENTO NA EQUIPE CONTÁBIL 00 CONTRATANTE. AUDITORIA DIA~A 
GABINETE DA PRESIDÊ.NCLA NOS REGISTROS CONTAREIS EL>\BOR.·\DOS PELA EQUIPE DA ENTIDADE.. AVAU AÇAO 

D.-\ NECESSIDADE E EL\BORAÇ:\0 DE PROJETOS DE CREDlTOS ESPECIAIS; AVALIAÇÃO 
EXTRATO liA ATA UE REGISTRO UE PREÇOS N• 0000612019 CONTÁBIL DE PROJETOS QUETR.-\TAM DELEGISL4.ÇÀO DE AUMENTO DE REMUNF.R. \ÇÃO 

!UNICIPAL DE BAYEUX - PB. através ú.1 <hcfiu úo gabinete. úc .1corúo com .lS abi- ' DE ORÇAl\fENTO; PREPARAÇÃO DE PROJETO DE LEI ORÇAMENT.-ÜUAANUAI..; PARECER 
,.- bu1çõcs que lhes I oram conle riúas. em conlonnulatle_com o resultado do PREGAO PRESENC!AL SRP '\OBRE ASSUNTOS CONTÁ DEIS E ECONÔMICOS FINANCEIROS: CONSULTAS SOBRE AS-

W '0612019. regido pelo PROCESSO U CITATORIO N" 0002112019, que obJetiva o REGI.STRO SUNTOS CONT.WEIS E ECONÔMICOS FINANCEIR OS; ENCERRAMENTO DE BAU\NCETES 
D~ÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE I'ESSOAJURIDICA MENSAIS ECOMPXIlBlUZAÇÃO DOS DADOS E ENTREGAATRAVES 00 SISTEMASAGRES: 
ESl'l!f:L~UZADANO FORNECU.. fENTO DE ~L<\JCRIALDE CONSUMOtEXI'EDIE.l\'TE. LTh!l'EZ. \ EUBORAÇ}.O DO RGF E COMI'ATIBIUZAÇÃO E ENTREGAAOTESOURO N.-\CIONAL EL-\-
E GENEROS ALIMENTICIOS) PAR..\ ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISL<\- BORI\ÇAO E ENTREGA DA PRESTAÇAO DE CONTAS ANUAIS AO TCE., COMPATIBILIZAÇÃO 
'llVA. publica o oxtr~to da . .\TA DE REGISTRO DE PREÇOS W OOOOG/20 19 sendo que 0 pr.au úc E EN'ffiEGA ATRAY'"ÉS DO S ISTE~IA DO TESOURO NACION. \L. 
validade .; úc wn ano cunl:ldo úa dal:l da ;lSSinulw-a da mosma e úeslc c''lralo, lcnúo sua elic;icia ab·01vés PROCESSO LICITrU ÓRIO: TO~fADA DE PREÇOS N" 0000112019 
da publicaç3o em imprensa oficial conforme fomocedor. itens. marcas< valores abaixo relacionados DOTi\ÇÀO ORÇAMEN'I'ARIA: Ol.Ol. _CÂMARA MUNICIPAL DE BAYELIX 01.031.2000.2001 
EM I'RESA: WAGNER CARTA.'\0 MARQUES EIRELIEPP, CNP.I: 19·835.5-12/000I-02 -MANUTENÇÃO D,\S A'llVIDADES LEGISL>\'ITVA 3390 39 OU 000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
E.NUEREÇ O: A\'. FL.\ VIO RIBEIRO COliT INIIO. 96- PARQ UE \'ERUE. CABlõDELO/PU- TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
CEP: 511. 102~5 .,. 
VlGENCIA: OI DE AGOSTO DE 20 19 ATÉ OI DE AGOSTO DE 2020 \lG~:.NCIA: DE Oll08/2019 A 01/0812020. 

CON'rRr\Ti\ N'rE: C1\MARA MUNICil'AL DE BAYEUX, CNPJ: 08.GOG.972/000I-3ú 
CONrRATJ\DO: ASTEC GROUPCONTAOORES i\SSOCL<\005 SIS l.:fl)A, CNPJ: 10.5%.37WIJOOI-n 
VALOR TOTAL: RS 71 .5IJO.IJO (SETEN'rA E U~f MIL E QUINHENTOS REAIS) 

ITJ:M U f'ECi nCAÇ\0 Q!'fTU .. 
: COPO OESCAimwn. .coMLCJU.'ITAL " 
J LI!ITA E.\C PÓ l JOOJ. CANP t'J, CON .'O l"t."T n . C.~ DI PÓ N O IDO !!o m. n . C<W lO toCT .. 

AÇ\.1CAk CkiSTUl'ZAOO A CON JCI'Cf DE I ~G " • D15l:OITOSA1.0ADOTk ... 
' Dl~orTOL"'C!.r-:TCO...\I J .. . .AbOÇ.U..'TEUQt'tnO .. 
' CJl" EM MCirE- SABORf.SVARIADOO ... .. AGUA"-'liTAIUADEl LT "' , .AJ.01.1AllZ..U>Okl)li.'-"IW'>ITEbE ! O) Qk K.UTit:A ... 
" lt\BAO EN PÓ DlB.:\1..\QeN: DE i O? O~ I"LAn1CA "' 
IJ Lli!TR.o\N:O\"Eil\ COU IOO UL .. .. ro.FOk O PACOTES CON lO CAlXA.S CON ~~~ PAlJTOS ,. 
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SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES. DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÃMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS. EMENDAS Á 

LEI ORGÂNICA DO MUNIClPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, PARECERES DAS 

COMISSOES. PROJETOS DE RESOLUÇÃO. RESOLUÇÃO, REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA 

MESA DIRETORA E DA PRESIDÉNCIA. 

PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00006/2019 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX - PB, através 
da chefia do gabinete, de acordo com as atribuições que lhes foram 
conferidas. em confonnidade com o resultado do PREGÃO PRESENCIAL 
SRP N• 00006nO I9. regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N" 
0002 1/20 19. que objetiva o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM 
ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
DOCUMENTOS (MALOTES) E OUTROS (MOTOBOY). publica o 
extrato da ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS N" 00006n OI9 sendo que o 
prazo de validade é de um ano contado da data da assinatura da mesma e 
deste extrato. tendo sua eficácia através da publicação em imprensa oficial 
confonne fornecedor, itens. marcas e valores abaixo relacionados. 

EMPRESA: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP, CNPJ: 
19.835.542/0001-02 

E DEREÇO: AV. FLÁ V lO RIBEIRO COUTI 1-10,96 - PARQUE 
VERDE, CABEDELOIPB - CEP: 58. 102-835 

VIGÊ CIA: OI DE AGOSTO DE 20 19 ATÉ OI DE AGO TO DE 2020 

lTEi\1 ESI'ECI FI CAÇÃO QNTD UNO 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

I 
COPO DESCARTA VEL 180 

60 ex RS 83,50 RS 5.010.00 ML CRISTAL 

2 
COPO DESCARTA VEL 50 

20 ex RS 89,00 RS 1.780,00 ML CRISTAL 

3 
LEIT A EM PÓ 250GR 

32 FRD 
RS 

RS 9,392,50 CAMP FR COM 50 PCT 293,50 

4 
CAFÉ EM PÓ MOlDO 250 

40 FRD RS 
RS 4.520,00 GR FR COM 20 PCT 113,00 

5 
AÇUCAR CRISTALIZADO 

24 FRD RS 93,00 RS 2.232,00 FR COM 30 PCT DE I KG 

6 BISCOITO SALGADO TR 240 PCT RS 3,88 RS 93t,20 

7 BISCOITO DOCE PCT COM 
80 PCT RS 6,1 5 RS 492,00 3 

8 ADOÇANTE LIQUIDO 48 UND RS 4,85 RS 232,80 

14a LEGISLATURA 
2° BIÊNIO 

(2019 A 2020) 



9 CHÁ EM SACHE- 200 UND SABORES V ARfADOS 

10 
ÁGUA SANITÁRIA DE 2 192 UND 
LT 

AROMATIZADOR DE 
11 AMBIENTE DE 500 GR 144 UND 

PLASTICA 

SABAOEMPÓ 
12 EMBALAGEM DE 500 GR 240 PCT 

PLASTICA 

l3 
LUSTRA MOVEIS COM 48 UND 
IOOML 

FOSFORO PACOTES COM 
14 I O CAIXAS COM 50 20 PCT 

PALITOS 
DESINFETANTE LIQUIDO 
2LT EMBALAGEM 

15 
PLASTICA COM 192 UND 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE NO 
ROTULO 
DETERGENTE LIQUIDO 
2LT EMBALAGEM 

16 
PLASTICA COM 120 UND 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE NO 
ROTULO 
PAPEL HIGIENICO 

~""' 17 
BRANCO PERFUMADO 32 FRD PACOTE CO 64 ROLOS 
PICOTADOS 
SACO PARA LIXO COM 

18 
IOOUNIDADESDE 100 160 PCT 
LITROS CADA PERFIL 
SIMPLES 
GUARDANAPO 20X22CM 

19 
PACOTES COM 50 16 FRD 
UNIDADES F ARDO COM 
48 

20 
PILHA PALITO PACOTES 120 PCT 
COM 4 UNIDADES 

PAPE TOALHA 

21 
INTERFOLHADO NA COR 160 PCT 
BRANCA COM 1000 
FOLHAS 
SABÃO EM BARRA 

22 PACOTES COM 5 60 PCT 
UNIDADES DE 200 GR 

23 PANO MUL TIUSO COM 5 40 UND 

24 MULTIUSO LIQUIDO 500 96 UND ML 
\ .... 

25 PÁ PARA LIXO 24 UND 

26 VASSOURA NA YLON 48 UND CABO REVESTIDO 

27 VASSOURA PIAÇA VA 48 UND 

28 PAPEL OFICIO A4 COM 400 RS 500 FLS 

29 PASTAAZLOMBO 240 UND LARGO 

30 ARQUIVO MORTO 
240 UND POLIONDAS 

CANETA 

31 ESFEROGRAFICA CANO 
1200 UND PLASTICO 

TRANSPARENTE 

R$ 3,65 R$ 730,00 

R$ 4,35 R$ 835,20 

R$ 9,85 R$ 1.418,40 

R$1,87 R$448,80 

RS 4,55 RS 218,40 

RS 
7,56 RS 151,20 

R$ R$ 988,80 5,15 

R$ R$ 660,00 5,50 

R$ R$ 2.160,00 67,50 

R$ R$ 3.712,00 23,20 

R$ R$ 820,00 51,25 

R$ RS 570,00 4,75 

R$ R$ 2.040,00 12,75 

R$ 
5,42 R$ 325,20 

R$ 
R$ 233,20 5,83 

R$ R$ 559,68 5,83 

R$ R$154,08 6,42 

R$ 
R$ 544,80 11,35 

R$ 
R$ 544,80 11,35 

R$ R$ 9.520,00 23,80 

R$ 
R$ 3.672,00 15,30 

R$ 
R$ 1.260,00 1,05 

R$ 
R$ 255,20 6,38 

SEXTA 1\'ADO,COM 
TAMP AZUL CÂMAR A.MUN CIPALDI BAYE ~X 

COMISSÃO PERW NENTED gLICIT ~CÃO 
GRAM I>O 26/6 COM 5000PR< JCESSC LICITAT PRIO: 
UNIDA pES PREGÃO PR ~SENC AL N°00C 06fi919 -CMB 

32 GALV ~IZADO 4#}A( 1Nk~l4 2,27 R$181,60 
ACONI ~ICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO 

33 CLIPS 2/0 GALVANIZADO 80 ex R$ 
R$181,60 COM 50 UNIDADES 2,27 

34 CLIPS 6/0 GALVANIZADO 80 ex R$ R$ 1.260,00 COM 25 UNIDADES 1,05 

VALOR TOTAL: R$ 58.406,96 

CINQUENT A E OITO MIL E QUATROCENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS 

Bayeux- PB, OI de Agosto de 2019. 

JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DA YEUX 

148 LEGISLATURA 
2° BIÊNIO 

(2019 A 2020) 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL No 00006/2019 - CMB 

PAGINA315 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYt:U.X 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00006/2019 - CMB 

DESPACHO DA C.P.L. 
INFORMANDO A 

EXISTÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

N° 00006/2019 

Av: Li.htK~, 3445- Cuvlro--- Ba.y~- pa,.yaM,.a.,- CEP. 58.306-000- CNPJ 
08.606. q 7~/0001.. -36 

F~ (83) 3~3~. 3.2.86 - Fa.w. (83) 3.2.3~.5080 



Da: C.P.L. I CMB 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 000061201 9 - CMB 

PAG INA3 16 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

Bayeux, 01 de Agosto de 2019. 

Para: GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente, 

Considerando a necessidade em manter os serviços prestados junto à 
Câmara Municipal de Bayeux, a Comissão Permanente de Licitação vem por meio 
deste informar a vossa senhoria a existência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(ARP) N° 00006/2019, oriunda do PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00006/2019, 
regido pelo PROCESSO LICITA TÓRIO No 00021/2019, que tem por objeto 
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 
LEGISLATIVA. 

Informamos que não foi celebrado contrato. Sendo assim, existe 
quantitativo total da ata para possível contratação, conforme consta no anexo I no 
presente despacho. 

Solicito análise quanto ao quantitativo proveniente da ARP, para que se 
formule o contrato condizente às suas necessidades, para oficializar os quantitativos 
dos itens que serão utilizados até o final do exercício financeiro. 

Com a máxima prioridade e urgência que o caso requer. 

Atenciosamente, 

FABIANO CONSTÂNCIO DO REG 
Presidente da CPUPregoeiro 

A v-: L WurM.d.e,, 344 5- Ge,vvfro- - 13o..y~- po.,y~ - CEP. 5 8.3 0 6-000 - CNPJ 

0 8.60 6.q72/ 0001--36 

F~ (83) 323 2 . 3286 - F0-1<1. (83 ) 3232.5080 
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7 
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9 

10 

11 

12 

13 

14 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/20 19- CMB 

PAGINA3 17 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

ESPECIFICAÇÃO QNTD UNO VALOR TOTAL 

COPO DESCARTAVEL 180 
60 ex R$ 83,50 R$ 5.010,00 

ML CRISTAL 
COPO DESCARTAVEL 50 

20 ex R$ 89,00 R$ 1.780,00 
ML CRISTAL 
LEITA EM P 250GR CAMP 32 FRD R$ 293,50 R$ 9.392,00 
FR COM 50 PCT 
CA EM P MOlDO 250 40 FRD R$113,00 R$ 4.520,00 
GR FR COM 20 PCT 
AÇUCAR CRISTALIZADO 24 FRD R$ 93,00 R$ 2.232,00 
FR COM 30 PCT DE 1 KG 
BISCOITO SALGADO TR 

240 PCT R$ 3,88 R$ 931,20 

BISCOITO DOCE PCT COM 
80 PCT R$ 6,15 R$ 492,00 

3 
ADOÇANTE LIQUIDO 

48 UNO R$ 4,85 R$ 232,80 

200 UNO R$ 3,65 R$ 730,00 

192 UNO R$ 4,35 R$ 835,20 

AROMATIZADOR DE 
AMBIENTE DE 500 GR 144 UNO R$ 9,85 R$ 1.418,40 
PLASTICA 
SABAO EM 
EMBALAGEM DE 500 GR 240 PCT R$ 1,87 R$ 448,80 
PLASTICA 
LUSTRA MOVEIS COM 1 00 

48 UNO R$ 4,55 R$218,40 ML 
FOSFORO PACOTES COM 
1 O CAIXAS COM 50 20 PCT R$ 7,56 R$ 151 ,20 
PALITOS 

Av-: L~~' 3445- Uvv/rcr- Bo..y~- pa-y~ - CEP. 5 8.306-000 - CNPJ 
08.606.q72/000j. - 36 

FOVIÃ!I. (83) 3232. 3286 - F041. (83) 3232.50 80 



15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0000612019- CMB 

PAGINA 318 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

DESINFETANTE LIQUIDO 
2L T EMBALAGEM 
PLASTICA COM 192 UNO R$ 5,15 R$ 988,80 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE NO ROTULO 
DETERGENTE LIQUIDO 2L T 
EMBALAGEM PLASTICA 120 UNO R$ 5,50 R$ 660,00 
COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE NO ROTULO 
PAPEL HIGIENICO 
BRANCO PERFUMADO 32 FRD R$ 67,50 R$ 2.160,00 
PACOTE CO 64 ROLOS 
PICOTADOS 
SACO PARA LIXO COM 100 
UNIDADES DE 100 LITROS 160 PCT R$ 23,20 R$ 3.712,00 
CADA PERFIL SIMPLES 
GUARDANAPO 20X22CM 
PACOTES COM 50 16 FRD R$ 51,25 R$ 820,00 
UNIDADES FARDO COM 48 
PILHA PALITO PACOTES 

120 PCT R$ 4,75 R$ 570,00 
COM 4 UNIDADES 
PAPE TOALHA 
INTERFOLHADO NA COR 

160 PCT R$ 12,75 R$ 2.040,00 
BRANCA COM 1000 
FOLHAS 
SABÃO EM BARRA 
PACOTES COM 5 60 PCT R$ 5,42 R$ 325,20 
UNIDADES DE 200 GR 
PANO MULTI USO COM 5 

40 UNO R$ 5,83 R$ 233,20 

MULTI USO LIQUIDO 500 ML 
96 UNO R$ 5,83 R$ 559,68 

PAPARA LIXO 
24 UNO R$ 6,42 R$ 154,08 

VASSOURA NAYLON CABO 
48 UNO R$ 11,35 R$ 544,80 REVESTIDO 

VASSOURA PIAÇAVA 
48 UNO R$ 11,35 R$ 544,80 

PAPEL OFICIO A4 COM 500 
400 RS R$ 23,80 R$ 9.520,00 FLS 

Av-; Libe-r~~ 3445 - ~tr- B~I!M1U- P(.Ly~- CEP. 58.306-000 - CNP J 
08.606.q72/0001..-36 

FO'JI\..t.l, (83) 323:2.. 3:2.86 -F~ (83) 3:2.32.5080 
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30 

31 

32 

33 

34 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/20 19 - CMB 

PAGINA 3 19 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAvl=t:.:IUrrv-A------ -------...J 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PASTA AZ LOMBO LARGO 
240 UNO R$ 15,30 R$ 3.672,00 

ARQUIVO MORTO 
240 UNO R$ 6,80 R$ 1.632,00 POLIONDAS 

CANETA ESFEROGRAFICA 
CANO PLASTICO 
TRANSPARENTE 1.200 UNO R$ 1,05 R$ 1.260,00 
SEXTAVADO, COM TAMPA 
AZUL 
GRAMPO 26/6 COM 5000 
UNIDADES GALVANIZADO 40 ex R$ 6,38 R$ 255,20 
ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO 
CLIPS 2/0 GALVANIZADO 

80 ex R$ 2,27 R$181 ,60 
COM 50 UNIDADES 
CLIPS 6/0 GALVANIZADO 

80 ex R$ 2,27 R$181 ,60 
COM 25 UNIDADES 

VALOR TOTAL: R$ 58.406,96 

CINQUENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS 

Bayeux - PB, 01 de Agosto de 2019. 

~~~~~rto4? 
Presidente da CPUPregoeiro 

Av: Li.hu-~, 3445- Ce-wlro-- 13~W-?ú- POvY~ - CEP. 58.306 - 000 - CNPJ 

08.606.q72/0001. - 36 

F011w. (83) 3232. 3286 - Fa-w. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAY~ux 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00006/2019 - CMB 

REPOSTA DO GABINETE 
~ 

DA PRESIDENCIA 
' ADMINISTRATIVA A 

C.P.L. ACERCA DO 
QUANTITATIVO DO 

CONTRATO 

AV": Llhw~ .. 3445 - Ct..wiYD"- B~~- pa.y~- CEP. 58.306-ooo - CNP J 

08.60~.q7Uooo1..-3~ 

F~ (83) 3.2.3.2.. 3.28~ -F~ (83) 3.2.3.2..5080 



Para: C.P.L. / CMB 

CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/20 19 - CMB 

PAGINA 32 1 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DESPACHO 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Considerando o questionamento feito pela Comissão Permanente de Licitação acerca 

da necessidade de contrato a ser formulado com base na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(ARP) N° 00006/2019 oriunda do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00006/2019, regido pelo 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00021 /2019, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO 

CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO 

(EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA A TENDER AS 

NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATJV A, informo neste ato que os itens do anexo I 

deste despacho serão contratados e utilizados até o fim do exercício financeiro. 

Atenciosamente, 

Bayeux - PB, 01 de Agosto de 20 19. 

PRESIDENTE D JCIPAL DE BA YEUX 

Av: Lih«-~, 3445- Ce,w/rc-- B~f!»-?V- pa,y~- GEP. 58.30tó-OOO- CNPJ 

08.(o0tó.q72/0001- -3tó 

Fovw. (83) 3232. 328tó - FCL)(.I. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/20 19 - CMB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

• '" '"" ~ I !, 

"· 

"'' ~ I- -

1 
COPO DESCARTA VEL 180 ML 

21 ex R$ 83,50 R$ 1.753,50 
CRISTAL 

2 
COPO DESCARTA VEL 50 ML 

7 ex R$ 89,00 R$ 623,00 
CRISTAL 

3 
LEITA EM PO 250GR CAMP FR 

I I FRD R$ 293,50 R$ 3.228,50 
COM 50 PCT 

4 
CAFE EM PO MOlDO 250 GR 

14 FRD R$ 113,00 R$ 1.582,00 
FRCOM20PCT 

5 
AÇUCAR CRISTALIZADO FR 

8 FRD R$ 93,00 R$ 744,00 
COM 30 PCT DE 1 KG 

6 BISCOITO SALGADO TR 84 PCT R$ 3,88 R$ 325,92 

7 BISCOITO DOCE PCT COM 3 28 PCT R$ 6,15 R$ 172,20 

8 ADOÇANTE LIQUIDO 17 UNO R$ 4,85 R$ 82,45 

9 
CHA EM SACHE- SABORES 

70 UNO R$ 3,65 R$ 255,50 
VARIADOS 

10 ÁGUA SANITÁRIA DE 2 L T 67 UNO R$ 4,35 R$ 291,45 

AROMA TIZADOR DE 
11 AMBIENTE DE 500 GR 50 UNO R$ 9,85 R$ 492,50 

PLASTICA 

12 
SABAO EM PO EMBALAGEM 

84 PCT R$ I ,87 R$ 157,08 
DE 500 GR PLASTICA 

13 
LUSTRA MOVEIS COM 100 

17 UNO R$ 4,55 R$ 77,35 
ML 

14 
FOSFORO PACOTES COM 1 O 

7 PCT R$ 7,56 R$ 52,92 
CAIXAS COM 50 P AUTOS 
DESINFETANTE LIQUIDO 2L T 

15 
EMBALAGEM PLASTICA 

67 UNO R$ 5,15 R$ 345,05 COM IDENTIFICAÇÃO DO 
F ABRI CANTE NO ROTULO 

16 
DETERGENTE LIQUIDO 2LT 

42 UNO R$ 5,50 R$ 23 1,00 EMBALAGEM PLASTICA 

Av-: Li-bu~, 3445- ~o-- 13o..yU0V- POvY~ - CEP. 58.30tó-OOO - GNPJ 

08.fó0fó.q72/ 0001.-3fó 

Fcm..v. (83) 3232. 328tó - Fo..w. (83) 3232.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

COM IDENTIFICAÇAO DO 
F ABRI CANTE NO ROTULO 
PAPEL HIGIENICO BRANCO 
PERFUMADO PACOTE CO 64 11 FRD R$ 67,50 R$ 742,50 
ROLOS PICOTADOS 
SACO PARA LIXO COM 100 
UNIDADES DE I 00 LITROS 56 PCT R$ 23,20 R$ 1.299,20 
CADA PERFIL SIMPLES 
GUARDANAPO 20X22CM 
PACOTES COM 50 UNIDADES 6 FRD R$ 51 ,25 R$ 307,50 
FARDOCOM48 
PILHA PAUTO PACOTES COM 

42 PCT R$ 4,75 R$ 199,50 
4 UNIDADES 
PAPE TOALHA 
INTERFOLHADO NA COR 56 PCT R$ 12,75 R$ 714,00 
BRANCA COM 1000 FOLHAS 
SABAO EM BARRA PACOTES 

21 PCT R$ 5,42 R$ 113,82 
COM 5 UNIDADES DE 200 GR 

PANO MULTIUSO COM 5 14 UNO R$ 5,83 R$ 81,62 

MUL TIUSO LIQUIDO 500 ML 34 UNO R$ 5,83 R$ 198,22 

PÁ PARA LIXO 8 UNO R$ 6,42 R$ 51 ,36 

VASSOURA NA YLON CABO 
17 UNO R$ 11 ,35 R$ 192,95 

REVESTIDO 

VASSOURA PIAÇA V A 17 UNO R$ 11,35 R$ 192,95 

PAPEL OFICIO A4 COM 500 
140 RS R$ 23,80 R$ 3.332,00 

FLS 

PASTA AZ LOMBO LARGO 84 UNO R$ 15,30 R$ 1.285,20 

ARQUIVO MORTO 
84 UNO R$ 6,80 R$ 571,20 POLI ONDAS 

CANETA ESFEROGRAFICA 
CANO PLASTICO 
TRANSPARENTE 420 UND R$ 1,05 R$ 441 ,00 
SEXTAVADO, COM TAMPA 
AZUL 

A~r. Li.hu-~, 3445- ~o-- B~~- po,y~- CEP. 58.306-000 - CNPJ 
08.606.q72/000:l- - 36 

Fovw. (83) 3232. 3 2 86 - Fo-,u. (83) 3232.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

GRAMPO 26/6 COM 5000 
UNIDADES GALVANIZADO 

14 ex R$ 2,27 R$ 89,32 
ACONDICIONADO EM CAIXA 
DE PAPELÃO 
CLIPS 2/0 GALVANIZADO 

28 ex R$ 2,27 R$ 63,56 
COM 50 UNIDADES 
CLIPS 6/0 GALVANIZADO 

28 ex R$ 1,05 R$ 63,56 
COM 25 UNIDADES 

VALOR TOTAL: R$ 20.253,88 

VINTE MIL E DUZENTOS E CINQUENT A E TRES REAIS E OITENTA E OITO 
CENTAVOS 

Bayeux - PB, 01 de Agosto de 2019. 

Av-: Libu-~, 3445- Ce-wfro-- B~W-1V- po.-y~- CEP. 58 .30tó -OOO - GNPJ 

08 .tó0tó. q 7:2../0001. -3tó 

F~ ( 83) 3232. 3 28tó - Fo..w. (83) 3232.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAY~~U""MIIII.A,....__ _______ __.J 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00006/2019 - CMB 

CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 

00021/2019: 
WAGNER CARTAXO 

MARQUES EIRELI EPP, 
CNPJ: 19.835.542/0001-02 

Av: Li.ht.r~J 3445 - Ce-vvfyo-- B~~- Pt:1.r~- CEP. 58.300-000 - CNP J 

08.000.q72f0001..-36 

F01'\v. (83) 3;2.3;2.. 3;2.86 - Fo.-w. (83) 3;2.3.2..5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00021 /2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00006/2019 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAYEUX, POR INTERMEDIO DO 
PRESIDENTE DA CÂMARA, E A EMPRESA 
WAGN ER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP, 
CN PJ: 19.835.542/0001-02, VENCEDORA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 
00006/20 19, DO TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Publico, com sede na AV. LIB ERDADE, 
3445- CENTRO - BAYEUX- PARAÍBA- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08 .606.972/0001-36, neste ato 
representada pelo Sr. Jefferson Luiz Dantas da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, 
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa WAGN ER CARTAXO 
MARQU ES EIRELI EPP, CNPJ: 19.835.542/0001-02, AV. FLÁV IO RIB EIRO COUTINHO, 96-
PARQUE VERDE, CABEDELO/PB- CEP: 58.102-835, doravante denominada CONTRATADA, 
representado neste ato pelo(a) Sr(a) MANOEL VALMIR MARTINS ANDRADE RG: 588093 
SSP/PB CPF: 206.38 1.164-49, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes 
cláusulas e cond ições: 

1.1. O presente contrato reger-se-á pe los seguintes diplomas legais: 
1.1.1. Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 
1.1.2. Lei Federal n° I 0.520/2002; 
1.1.3. Decreto n° 3.555/2000; 
1.1.4. Lei Orgânica para esta edilidade; 
1.1.5. Lei Complementar n° 123/2006. 

01.01.-CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
01.031.2000.2001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA 

3390 39 00 000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA .nJRÍDICA 

Av: Lih-e..+-~, 3445- ~o-- f3a..yw.-,u- PCLY~- CEP. 58.30b-OOO - CNPJ 

08.b0b.q72/0001.-3b 

FON./. (83) 3232. 328b - Fo..w. (83 ) 3232.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYcUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COM ISSÃO PERMANENTE DE LIC ITAÇÃO 

CONTRATO ADM INISTRATIVO N° 00021120 19 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00006/2019 

3.1. O presente Contrato tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ES PECIALI ZADA NO FORNEC IM ENTO DE MAT ERIA L DE CONSUMO (EXPEDIENTE, 
LIMP EZA E GÊNEROS ALIM ENTÍCIOS) PARA ATEN DER AS NECESSIDADES DESTA CASA 
LEGISLATIVA, dentro das especifi cações solic itadas no Termo de Referênc ia e de acordo com a 
proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e 
inseparável deste instrumento. 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 20.253,88 (VINTE MIL E 
DUZENTOS E CINQUENT A E TRES REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), conforme 
consta no anexo I do presente contrato. 

Os preços contratados são fixos pe lo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 
5° e 6°, da Le i 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fi nanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inc iso 11, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documenta l e requerimento expresso do Contratado. 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, medi ante processo regular, da seguinte 
maneira: Pa ra ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimp lemento. 

O prazo máx imo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite 
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93 , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão do Ped ido de Compra: 
Entrega: 5 (cinco) dias 
O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício, considerado da data de sua 
assinatura. 

A v-: L~~' 3445- ~o-- Bo...yf!M..?V - po.-y~ - CEP. 58.30tó-OOO - CNPJ 

08.tó0(ó.q 72./ 0001- -3(ó 

FOV\.e/. (83) 3.23.2. 3.28 tó - FCl.1V- (83) 3.23.2.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARA Í BA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COM ISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÂO 

CONTRATO ADM INISTRATIVO N° 00021 /2019 
PREGÂO PRESENCIAL SRP W 00006/2019 

a- Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusu las do presente contrato; 
b- Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legai s. 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na C láusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratua l, com observância aos prazos estipulados; 
b- Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esc larecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigênc ia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solic itado. 

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o d isposto nos Artigos 77, 78 e 
79 da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas cond ições contratua is, os acréscimos ou supressões 
que se fi zerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Av-: L~~' 3445-~~- 8~~- PCLY~ - CEP. 5 8.306 -000- CNPJ 

08.606.q 72/000:l- - 36 

F(n!W, (8 3 ) 3232. 3286 - Fa..,u. (83 ) 3232.50 80 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAwr=t::nv-uA. _ _ _______ ____, 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00021 /2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00006/2019 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos lega is, sujeitará o 
Contratado, garantida a prév ia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a- advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ap licada sobre o 
va lor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
mu lta de I 0% (dez por cento) sobre o valor contratado pe la inexecução total ou parc ial do contrato; d 
s imultaneamente, qualquer das penal idades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 
I 0.520/02. 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bayeux. 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

Bayeux - PB, O I de Agosto de 2019. 

O MARQUES EIRELI EPP 
CNPJ: I .835.542/0001-02 

MANOEL V ALMIR MARTINS ANDRADE 
RG: 588093 SSP/PB CPF: 206.381.164-49 

Nome: 

CPF no: Ü30 . ~lf> . 4 Cl~- 0~ 
Identidade n°: ~r;; q ::;A J..o 

CONTRATADA 

Nome: 

CPF no: Oft 3,43g_ 94Lt-~ 
Identidade n°: J' n1 ' 135 6-Cf !PB 

A v: Li.hu-~, 3445- ~o-- 8~~ - Pa.,yt!Mxv - CEP. 58.306 -000- CNPJ 
08.606.q72/0001.. - 36 

FOi'\.el. (83) 3232. 3286 - Fa.w. (83) 3232.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYt:.UX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICI PAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONTRATO ADM INISTRATIVO N° 00021/2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00006/2019 

COPO DESCARTAVEL 180 ML 21 ex R$ 83,50 
CRISTAL 
COPO DESCARTAVEL 50 ML 

7 ex R$ 89,00 
CRISTAL 

LEITA EM PÓ 250GR CAMP FR 11 FRD R$ 293,50 
COM 50 PCT 
CAFÉ EM PÓ MOlDO 250 GR FR 14 FRD R$ 11 3,00 
COM 20 PCT 
AÇUCAR CRISTALIZADO FR 

8 FRD R$ 93,00 
COM 30 PCT DE I KG 

BISCOITO SALGADO TR 84 PCT R$ 3,88 

BISCOITO DOCE PCT COM 3 28 PCT R$ 6, 15 

ADOÇANTE LIQU IDO 17 UND R$ 4,85 

CHÁ EM SACHE- SABORES 
70 UN D R$ 3,65 VARIADOS 

ÁGUA SAN ITÁRIA DE 2 LT 67 UND R$ 4,35 

AROMA TIZADOR DE 
AMBIENTE DE 500 GR 50 UND R$ 9,85 
PLASTICA 
SABAO EM PÓ EMBALAGEM 

84 PCT R$ 1,87 DE 500 GR PLASTICA 

LUSTRA MOVEIS COM 100 ML 17 UN D R$ 4,55 

FOSFORO PACOTES COM I O 
7 PCT R$ 7,56 CAIXAS COM 50 PALITOS 

DESTNFET ANTE LIQUIDO 2L T 
EMBALAGEM PLASTICA COM 67 UND R$ 5, 15 
IDENTIFICA_<;_ÃO DO 

R$ 1.753,50 

R$ 623,00 

R$ 3.228,50 

R$ 1.582,00 

R$ 744,00 

R$ 325,92 

R$ 172,20 

R$ 82,45 

R$ 255,50 

R$ 29 1,45 

R$ 492,50 

R$ 157,08 

R$ 77,35 

R$ 52,92 

R$ 345,05 

A\r. L~~- 3445- CMvfro-- Bt11:J~- po.-y~ - CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 

08.~0~.q72./000:J.,.-3~ 

FOV\-Vo (8 3 ) 3232 . 328~ - Fo.-w. (83 ) 3232.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUN IC IPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONTRATO ADM INISTRATIVO N° 0002 1/2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00006/20 19 

F ABRI CANTE NO ROTULO 

DETERGENTE LIQUIDO 2LT 
EMBALAGEM PLASTICA COM 42 UNO R$ 5,50 
IDENTIFICAÇÃO DO 
F ABRI CANTE NO ROTULO 
PAPEL HIGIEN ICO BRANCO 
PERFUMADO PACOTE CO 64 l i FRD R$ 67,50 
ROLOS PICOTADOS 
SACO PARA LIXO COM 100 
UNIDADES DE I 00 LITROS 56 PCT R$ 23,20 
CADA PERFIL SIMPLES 
GUARDANAPO 20X22CM 
PACOTES COM 50 UNIDADES 6 FRD R$ 51 ,25 
FARDO COM 48 
PILHA PALITO PACOTES COM 42 PCT R$ 4,75 
4 UNIDADES 
PAPE TOALHA 
INTERFOLHADO NA COR 56 PCT R$ 12,75 
BRANCA COM I 000 FOLHAS 
SABÃO EM BARRA PACOTES 2 1 PCT R$ 5,42 
COM 5 UNIDADES DE 200 GR 

PANO MULTJUSO COM 5 14 UNO R$ 5,83 

MUL TIUSO LIQUIDO 500 ML 34 UNO R$ 5,83 

PÁ PARA LIXO 8 UN D R$ 6,42 

VASSOURA NA YLON CABO 17 UNO R$ 11,35 
REVESTIDO 

VASSOURA PIAÇAVA 17 UNO R$ 11 ,35 

PAPEL OFICIO A4 COM 500 
140 RS R$ 23,80 FLS 

PASTA AZ LOMBO LARGO 84 UNO R$ 15,30 

R$ 231,00 

R$ 742,50 

R$ 1.299,20 

R$ 307,50 

R$ 199,50 

R$ 71 4,00 

R$ 113,82 

R$ 81 ,62 

R$ 198,22 

R$ 51,36 

R$ 192,95 

R$ 192,95 

R$ 3.332,00 

R$ 1.285,20 

Av: L~~' 3445 - ~o- - 13a..yW--)u- Pa-t'~- CEP. 58.30tó-OOO- CNPJ 

08.fó0fó.q 72/0001. - 3fó 

FOVI.-v. (83) 3232. 328tó - FCL)l./. (83 ) 3232.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYt:UÃ 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNIC IPAL DE BA YEUX 

COM ISSÃO PERMANENTE DE L IC ITAÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0002 1/2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00006/20 19 

ARQU IVO MORTO 84 UNO R$ 6,80 
POLIONDAS 
CANETA ESFEROGRAFICA 
CANO PLASTICO 
TRANSPARENTE 420 UNO R$ 1,05 
SEXTAVADO, COM TAMPA 
AZUL 
GRAMPO 26/6 COM 5000 
UNIDADES GALVANIZADO 

14 ex R$ 2,27 
ACON DICIONADO EM CAIXA 
DE PAPELÃO 
CLI PS 2/0 GALVANIZADO 

28 ex R$ 2,27 
COM 50 UNIDADES 

CLIPS 6/0 GALVANIZADO 
28 ex R$ 1,05 

COM 25 UN IDADES 

VALOR TOTAL: 

R$ 57 1,20 

R$ 441,00 

R$ 89,32 

R$ 63 ,56 

R$ 63 ,56 

R$ 20.253,88 

VINTE MIL E DUZENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS 

Bayeux - PB, O I de Agosto de 20 19. 

CA 

' 

W t--eART AXOj ARQ ES E !RELI EPP 
CNPJ: 1?.835.542/0001-02 

MANOEL VALMlR MARTINS ANDRADE 
RG: 588093 SSP/PB CPF: 206.381.164-49 

CONTRATADA 

Av-: L~~' 3445- ~o- - /3Cl1:JW.W- po,ya,Mxv - CEP. 58 .30ro-ooo - CNPJ 
08.(o0{o,q72/ 000'1- -3(o 

F~ (8 3 ) 3232. 328 ro - F001.1. (83 ) 3232.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA yi--ET"IUJ-v--x----------__J 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00021 /2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE MA TERJAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. 
PROCESSO LI ClT A TÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01. - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA 3390 39 00 000 
-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
VIGÊNCIA: DE 01 /08/2019 A 31112/2019 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, CNPJ: 08.606.972/0001-36 
CONTRATADO: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP, CNPJ: 
19.835.542/0001 -02. 
VALOR TOTAL: R$ 20.253,88 (VINTE MIL E DUZENTOS E CTNQUENT A E TRES 
REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), 

Av-: L~ti..o..tk-, 344S- ~o- - I3Cl-!:JW-1ú- Po-r~- CEP. S8 .306-000- CNPJ 

08.606.q72./0001--36 

Fovw. (83) 3.2.3.2.. 3.2.86 - F"-1</. (83) 323.2..S080 
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40 João Pessoa · Quinta·felra., 08 de Agosto 1 e2019 Diário Oficial 1-
~= 

DE 1\SSESSORJATÉCNICA CONTÁBIL, SENDOATRJBliiÇÕES: TREINAMENTO :'A EQUIPE ,. PAPEL IOOIWJCO 8'-ANCO PI!RRJN"AIJO !'A COTE CO~ ROLOS PICOTAOOlt " >'RD U 6",.t O a S J. I,O,C)I 

CONTÁBIL DO CONTRATAN"IC, AUD!TORJA DL.\RL\ NOS REGISTROS CONT ABEIS ELA- li &ACOl'.\R..\U.'(O CO.\.I I II'IUll!l>Al>ESDEUI UT'I.OIC.UlAI'D.Ell.w.ltl.b '" I'CT IJ,JJ,)Q l.Sl711.N 

BORADOS PEI.J\ EQUIPE DA ENTIDADE, AVALIAÇÃO DANECES~!OADE E ELABORAÇ;\O " {l.tAJ.DAN ~ ~l.'l.!Or.l P\CO'tts CON Hl UNIDADU F.U.OO C0.\.1 n " ""' lU U,lt IUa!I.OO 

DE PROJETOS DE CRÉDITOS ESPECIAJS: AVALIAÇÃO CONTAB!L DE PROJETOS QUE 10 MUlA PAUTO PACOTD CON 4 UhLDAOI!S 1!1 P<."T l.S•."'·' JU:H'Q.OO 

TRATA~ I DE LEGISL.-\ÇÁO DE AUMENTO DE REMUNERAÇÃO DE ORÇMIENTO; PRE- li PAPETOAJ.IIA IN'T'n.FOUlADONA COit ll~A..'~CACO." l DOOFOUIAS "' PCT RI 1!.7J u :.o.~o.oo 

" &All.\0 W IL\JJI.A 1>.\ CotU 00~ .! UwtD.\DES DE Jtt <Al .. per U.!,H J.J.JU. lD PARAÇ.~O DE PROJETO DE LEI ORÇAMENT.-\RlAA!\'UAL: PARECER SOBREASSU~TOS 
" PA.~O~ULllU&O COU~ .. "'"' u~.tl as:.JJ.J.O 

CONTÁBEIS E ECONÔMICOS FIKANCEIROS; CONSULTAS SOBRE ASSUNTOS CONTAOEIS 
11 N:ULTn!ttO LI()I!JDO SO')NL " Ul'Il lU>.IJ u~"·" E ECONÔMICOS FIN ANCEIROS; ENCERRA~ lENTO DE BALANCETES MENSAJS E COMPA-
" l'ÀI-Ail' I.I"(O .. UNO llt.~ l UIS4,01 

TlBIL!ZAÇÁO DOS DADOS E ENTREGA ATRAVÉS DO S!STEM.\ SAGRES; EL'\BORAÇ.~O .. VAS&OUMN,\o't.OSCABOJ.!:\'Dn.DO li """ ll ii.H utu.n 
DO RGF E COMPATIBIL!Z.WÃO E ENTREGA AO TESOURO NACIONAL EL'\BORAÇ.-\0 

1' VAS.lOUR.A PlAÇAVA .. "''" UII.J' kS .'44,.0 

E ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS AO TCE, COMPATIB!UZAÇ.~O E 
" PAPEI. OFJCIO M COM ! tt 1-1.1 ... .. uu.-o UfJlO,OO 

ENTREGA. \TRAVÉS DO SISTE~IA DO TESOURO NACIONAL ora licitado em lavo•· da em-
" )'AS'TA .U I.O)ti&O t.AaOO '" Ul'l) UH.Jil IUH1t..ot 

presa: ASTEC GROUP CONTADORES ASSOCIADOS SIS LTDA. CNPJ: 10.596.370/0001-97, 
" MQUI\"0 WOKTO PUUC»tDM "' """ I.S I,Ot UIWl,W 

g:mhadora dos dois itens. qual seja. pelo valor global de RS 71.500.00 (SE"ICNTA E UM WL E C.O.TIA Fifn.OcaAAC"A CA..-.:0 P'l.AST1COnANIPAR.DlTE SEXTAVADO, 
llOO IMl u .... Ul5J,lo ll 

QUfN HENTOS REAIS) CO~ TANJ>A AZUL 

&yeux • PB. O I de Agoslo de 2019. (;kANPO ~~CO~ JOOO ttt.'lbA[)E$ OALVA.."'lZA.bb AOONPU'Iot-IAOO Di 

" ex l1U7 U IIUO 
FABIANO CO:"iST ÃNCIO DO REGO " CAIXADEPAI'WO 

Pn:s!dentt da CPUPn:godru JJ Cl..lP'$ LQ QALVM'lZADO COM iOUNIDADf'..:J .. ex UJ..:? Ulll,A 

" c:L.J)'5 t.~ QALV.Ult2_WQ CON U m'<'IDA~ .. "' J.$1,0.$ Ul:.o.uo 

C;\l\L-\RA l\1llNIC!!'AL DE BAYEUX V.o\LOII.TO't.U.· u ~• uw,,t4 

CO!\IISS,\0 PERl\1AJIIF.l'<IE DE LICTTA(,."ÁO CISQCDI'TA F.. OITO NILii QU...nOCENTOS Eml lEA1I EP.:DVfloitA E IEZI CEN't.'\'OS 

TERMO DEAD.nJDICAÇÃO 
Bayeux - PB. O I de Agosto de 2019 

/ .JEFFERSON LUIZ DANT.-\S DA SILVA 

~ 
TOMADA DE PREÇOS N• 00001 /2019 PRE.SIIJENTE !lA CÂMARA MUNlOPAL DE IIAYEUX 

i'ROCESSO LIC ITA TÓRIO N° 00020/2019 

L EXTRATOS I ~oc:iro Oficial da Câma1·a Municipal de Baycux. Estado da Paraib~ no uso Uas atribuições. 
e obsc:n•ndas .is disposiçüc:s d3 Lei Fc.:dc:raJ n• I 0.52012002, c subsidiariamente: :1 Lc.:t Fcdcr.aJ n" 

~~1\HR.-\ l\llJ'JiõlClPAL DE BAYE.u'"X 8.666/93, ADJUDICA u p•c•cntc p10c.::.•u heJlatiniu que lelll J>Ur ubjdu u CONTRATAÇÃO DE 
SER\'IÇOS DEASSESSORIA'ffiCNICr\CONTÁB!L, SENUOATR.!BUIÇÔES "ffiEINAMENTO \BINETE DA PRESffiENC.1A 

NA EQUIPE CONTABrL DO CONTRAl:<\NTE. AUDITORIA OlARIA NOS REGISTROS CON~~ ' TÁBEIS ELABORADOS !'ELA EQUIPE DA ENT!O.-\DE, AVALIAÇÃO DA ~ECESSIOADE. F..XTRATO DE CO!\IR.\TO 
INSTRUMENTO: CONTRATO.'\m!lN!STRA"nVo N• 0002112019 E ELABORAÇ,\0 DE PROJETOS DE CREO!TOS ESPECIAIS; AVALIAÇAO CONTABIL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfOIC.-\ ESI'ECIAUZ.-\OA NO FORNECIMEI'ITO DE PROJETOS QUE TRATAM DE LEGISLAÇÃO DE AUMENTO DE .REMUNERAÇÃO 
DE 11-IATERJAL DE CONSUMO (E.\.'J>ED!ENTE, LIMPEZA E GÊNEROS ALI~!ENTICIOS) PARA DE ORÇ. \MENTO; PREPARAÇ;\O DE PROJETO DE LEI ORÇAMENTARIA ANUAL: PA· 
ArENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATI\"A. RECER SOBRE ASSUKTOS CONTÁBEIS E ECONÔMICOS FlNANCEIROS. CONSULTAS 
PROCESSO LI CITATÓRIO: PREGÃO I'RESENC!.AL N" 00006/2019 

SOBRE ASSUNTOS CONTÁBEIS E ECONÔ~IICOS FINANCEIROS; ENCERRAMENTO DE 
DO"I:o\ÇÀO ORÇAMENTARIA: 0 1.01. - CÀ~!.~R.A MUNICIPAL DE DAYEUX 01.03 1.2000.2001 

BALANCETES MENSAIS E CO~IPATIBIL!ZAÇÃO DOS DADOS E ENTREGA ATRAVES 
- MANUICNÇAO DAS .-\"nV!DADES LEGISLATIVA 3390 39 00 000 - OU"ffiOS SERVIÇOS DE 

DO SISTEMA S.-\GRES; ELABORAÇ;\O DO RGF E COMPATIBILIZAÇÃO E ENTREGA AO 
TERCEIROS PESSOA JURJD!CA 

TESOURO NACIONAL ELABORAÇ.\0 E ENTREGA [)A PRESTAÇ..\0 DE CONTA~ ANU- '>'lGÊNCIA: DE 0110812019.\ 31/12f.!OI9 
AIS AO TCE, COMPATIBILIZAÇÃO E ENTREGA A TRAVES DO SISTEMA DO TESOURO CONTRATANTE: C1\!. IARA Ml!NICO'ALDE BAYEUX. CNPJ: 08.G06.972/000I-3G 
NACIONAL, ora licitado om favor da empresa: ASTEC GROUI' CONTADORES ASSOCIADOS " 

""'""crAno' WAON" CMIT-"<o MARQUO< """ "'· CN"' "m.'"Z S/S LTOA, CNPJ: 10.596.370/0001·97, ganhadora dos dois iten.s, qual seja, pelo valor global de ~AC "mm, .. (VONTI; M<L' DUIT>nU< 'ONQUrn>"A 'TI<O< "'-'"'O 
RS 71.500,00 (SETENTA E UM MIL E QUINIIENTOS REAIS) OITO CENTAVOS), 

BayclL< - I'B, O I de Agosto de 2019. 
FABIANO CO:-IST,\NCIO DO REGO O IJE CO~TR·\TO 

l't'1;::,ldt:.nt~ dil Cl'UP~gudnJ ENTO: CONIRATO AL>MINlSTRATIVO W 0002012019 
OBJETO: CON'Ill.ATAÇ..\0 DE SERY!ÇOS DE.~S.SESSORIA TECNICACONTÁBIL SE 1DO~TRI-

CÂMARA l\fllNlCIPAL DE DAYEl'X BUIÇÓES: TR.E!NAMENTONAEQUlPECONTAB!LDOCONTRATANTE.AUD!TORIADlARIA 
GABrNETE DA PRES!DENCIA NOS REGISTROS CONTÁBEIS ELABORADOS PELA EQUIPE DA E.NTID. \DF.. AVAUAÇ-\0 

D.-\ NECESSIDADE E EL \BORAÇ.~O DE PROJETOS DE CREDn·os ESPECIAJS; AVALIAÇÃO 
EXTRATO IJAATA !JE REGISTRO DE PIU:ços N° 00006/2019 CONTÁBIL DE PROJETOS QUE TR X IAM DE LEGISL'\ÇÀO DE AUMENTO DE REMUNER-\Çi\0 

A CÁl\fARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB. atmv.:S d.:l <hefia do gabinete, de acordo com ao alli- DE ORÇAMENTO; PREP:\RAÇÃO DE PROJETO DE LEI ORÇ.-\;\IENT . .\RIA A!\'UAL: PARECER 
buiçõcs que lhes foram conferidas. em conlonnidadc com o n:sullado do PREGAO PRESENCIALSRP SOBRE ASSUNTOS CONTÁBEJS E ECONÔMICOS FINANCEIROS; CONSULTAS SOBRE AS-
N" "'OOG/2019, regido pelo PROCESSO UCni\TÓRJO N• 0002112019,_quc objetiva o REGISTRO SUNTOS CONT.Á.BEIS E ECONÔMICOS FINANCEIROS; ENCERftAMENTO DE BALANCE"ICS 
D~ÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVEN11JALCONTR.ATAÇAO DE PESSOAJURiDICA MENSAIS E CO~li'.-\:IlOlLIZ.<\ÇÃO DOS DADOS E ENl"R.EGAATRAVÉS DO SISTEM. \ SAGRES: 
ES "l-UJZAOANO FORNECIMENTO DE i\IATERJALDE CO:-ISUMO(EX'l'EDTENTF.. UMPEZ.~ ELABORAÇÃO DO RGF E CO\IPA' IlB!UZAÇÃO E ENTREGAAO"ICSOURO N.-\.CION. \L EL \-
E GÊNEROS ALIMENTiCIOS) P.-'\R.-\ ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISL<\· BORAÇÁO E ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTASANUAISAOTCE, COMPATIBILIZAÇÃO 
TLV.·\ publica o cxlr•to da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00006/20 19 sendo que o pr.ao de E EN'Ill.EGA Al"R.\VÉS DO SISTEMA DO TESOURO NACIONAL 
validade C tlc wn nno contado da data tia :l:i.Sinatwtt dn me.smu c deste ex.1ratu. tendo suu cticàcia ull~av(s 

PROCESSO L!CITATÓRJO: TOMADA DE PREÇOS N'OOOOI/2019 
da publicação em imprensa oficial contOnnc fornecedor, itens. marcas c valores abaixo relacionados. 

DOl:\ÇÀO ORÇAMENl:~RJA: 01.01.- Ci\MARA MUNICIPAL DE BAYf.UX 01.031.2000.2001 
EMPRESA: WAGNER CARTA.XO MARQUES EIRF.LI EPP, CNPJ: 19.835.54VOOOI-02 

-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGIS!.J\llVA 3390 39 00 000- OUTROS SERVIÇOS DE ENDEREÇO: AV. FL.Á VlO RTBEJRO COUTIN!IO. 96- PARQUE VRRDE, CABimEL.0/1'0-
TERCEIROS I'ESSOA JURIDICA CEP: 511.102-ll35 
~-IGENCIA: DE 0110812019 A 0110812020. v1Gil.NCIA: 01 DE AGOSTO DE 2019 ATÉ OI DE AGOSTO DE 2020 
CONTRATAJVrE: CÂi\!ARA MUNICII'AL DE BAYEllX, CNPJ: 08.GOG.972IOOOI-3G 

11U4 urttlnCAc;lo C)lffil """ VA.LORUNIT. \~\LOR TOTAl. 
CON"Ill.ATADO:ASTEC GROUPCON'Ii\DORESASSOCIADOSSIS L.:IlJA,CNPJ: 10.5%.37010001-\17. 

) COI'O DE&C..UITAVeL llll NJ. CJJITAL .. ex R.S SJJO llSSOIO.II 
VALOR TOTAL: RS 71.500.00 tSEmNTA E UM i\! [L E QUINHENTOS REAIS) 

: COPO DF.SCAJ:TAVBL '0 N.LCU1TAL .. ex J.Sb,.O lU I '"lO ... 

' LEITA D.l: PÓ l.SOGI. CAIO FJ. t.'OU Jl PCT n ..., .. S !YJ,)O IUf,JU...JI 

ATO EMPRESARIAL . C.V"t EW PÓ MOlDO 'UO Ga. n. CON l O PCT .. ...., I.SIIJ,OQ R.145:o ... . AÇ\!CAlt Ck.LS't.U.rlADOFkCOJol JOI'CfDH I i:O .. .. o Utl.IO R1 LU!.to 

• IU.SCtliTOS.A.LGADOTl ,.., P<."T UJ.a U'JJl , l.! --===:::J 
Dl!:COfTO[\OC'E~COt.fJ .. r :c-r P.S '-1~ ru.~,:.oo COKSEL!IO REGIONAL llE CO!I<IABILllJAJJE DA PAR<\ lBA 

I ADOÇ.Ah'TE UQl'lbO .. l'~'O ll$4.Jj IUlJ!,Iil 

' CII.Á IW. MCJIE -M8DilES VAR.IAOOS , .. l'N'D kSJ,6J ll$1)0, 00 F_\IR.ATO DE INE.XIGffilLJDADE DE LICITAÇ . .\0 N" 03/l019- tiASG 92(>1!52 
10 AGUA ILANJTAllA DE J U' "' l'l\'U U•J!I UIJ~,.!I Pma:sso CRCI'BAD:\!!NTSTRAÇÃO 2019/001515 
11 AJIOUAn'Z.U>OkD5.\.\IAJDrl"E DE Jin G1. K..U11CA ... l'~'l> R.St,tj lU I ll l • .ta OBJETO: contJ-:t~u;ãu de: Imprensa Nacional par.1 prcslalfàO de serviço.'\ de ativic.Jallcs c.Jc publicação de 

" &.UlADEN l'Ó ENB.\L..'GEN DE. iOll Ciki'UmCA , .. rcr IUI.S? JUtl"-"1 ntatc..,·ias por meio tio Diário Ofh:iaJ tla União .. DOU, c.Jc matCri<lS dt: interesse do Con.sdho Regional de 
IJ LUlfnANO\T.MCOU t OOU!. .. l.'~D U t .. H 1Ull11,4il Conl!lbilidade da Par:uba. consider.~das de caráter oficial. FUNDAMENTO LEGAL: art 25'. C!lJ>Ul da ,. fOIIfOa.o PACott.l CON Ut C..~XM CO~ ~lt PAUT05 .. Pcr u-J, J..SlH. !II Lei n' 8.666193. DOT-\ÇÃO Recursos próprios do CRCPB- 6.3. 1.3.02.0 1.040 -Publicações Técnicas. 

" 
DUJh'l'EfANTI!.UQ\.'fDO ll.TDihAU(EN .. LAKrlC.\.CO~ IDD-"TlAC\ç.\0 

'" """ RS,.IJ lU'''"' CON'IlV\TADA: IMPRENSA NACIONAL- CNPJ 04. 196.645/0001 ·00- Valor Estimado: RS G.OOO,OO. 
V O f'AD~ICAN'lliNO ROTULO 

João Pessoa. 31/071201\1. 

" 
DEnli.GeNTE Ll~n>U U.TDlll.\L.\CDI .. t.ASTICA COU m&.ítf.lCAç..\0 ... """ U .',j• ""'. VIL~ IA PEREIRA DE SOUSA SI LV..\ 
l)l) PAI'IIJC.U.'Tli:I"O 1.01'\11.0 PrtSidmtc. 
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I Edição Extra 

Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto 

Câmara Municipal de Bayeux • Pa 

www.camarabayeux.pb.gov.br 

CÂMARA MUNIC 
SSÃO PERMAN 

PROCESSO 
PRESENCI 

PAG 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

01 de Agosto de 2019 I 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÁNICA DO MUNICIPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO. 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESID~NCIA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA M UNICIPA L DE BA YEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMfN ISTRATIVO W 0002 1/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍD ICA ESPECIALIZA DA 
NO FORNEC IM ENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPE DI ENTE, 

l------.-:.==:........:::-.=..:::,::.::.:..:--7'--"=-----i LIMPEZA E GÊNEROS ALI MENTÍC IOS) PARA ATENDER AS 
@~~~@E~~~~~~~~:g]!@j~q NECESSIDADES DESTA CASA LEG ISLATIVA. 

PROCESSO LICITA TÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL W 00006/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01. -CÂMARA MUNICIPAL DE 
BA YEUX O 1.031.2000.200 I - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
LEG ISLATIVA 3390 39 00 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 
VIGÊNC IA: 0 1/08/20 19 A 31 / 12/2019 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICI PAL DE BAYEUX, CNPJ: 
08.606.972/000 1-36 
CONTRATADO: WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI EPP, 
CNPJ: 19.835.542/000 1-02. 
VALOR TOTAL: R$ 20.253,88 (VINTE MIL E DUZENTOS E 
CfNQUENTA E TRES REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), 

14a LEGISLATURA 
2° BIÊNIO 

(2019 A 2020) 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

Tribunal de Contas do Estado ~a Pãm=~~~~gR~~ITAÇÃo 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/20 19 - CMB 

PAGINA 337 
---1-

TRAMITA- Sistema de Tramitação de Processos e Documentos ---1-

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/08/2019 às 11:40:17 Jefferson Luiz Dantas da 
Silva alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 52680/19. 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Número da Licitação: 00006/2019 
Data de Publicação: 17/07/2019 
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado 
Data de Homologação: 01/08/2019 
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Bayeux 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Valor Estimado: R$ 61.104,72 
Valor: R$ 58.406,96 
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91 ). 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. 
Proposta 1 -Valor da Proposta: R$ 58.406,96 
Proposta 1- Proponente Pessoa Jurídica (Nome): WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI- EPP 
Proposta 1 -Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 19.835.542/0001 -02 
Proposta 1 - Situação: Vencedora 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

João Pessoa, 12 de Agosto de 2019 

Assinado Eletronicamente l 
conlormo LC 18/93, altomdo pela LC 9112009 o 

pelo Regomenlo lntomo. a~ol'3do pela 
RA TC 1812009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

Certidão- AL TERAÇ~Ç> DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 52680/19. Data: 12/08/2019 11:40. Responsável: tramita. 
Impresso por JS11va112 em 12/08/2019 11:40. Validação: 1CF4.686A.FOD4.BOC3.EFAD.D90B.F9E4.03CB. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

Tribunal de Contas do Estado da ~iiifeülâi~~~;~gR~~~TAÇÀo 
TRAMITA- Sistema de Tramitação de Processos e Documentos 

~--1- PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2019 - CMB 
PAGrNA 338 

RECIBO DE PROTOCOLO 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/08/2019 às 11 :45:19 foi protocolizado o documento 
sob o N° 57181/19 da subcategoria Contratos , exercício 2019, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux, 
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jefferson Luiz Dantas da Silva. 

Número do Contrato: 000000212019 
Data da Publicação: 02/08/2019 
Data da Assinatura : 01/08/2019 
Data Final do Contrato : 31/12/2019 
Valor Contratado: R$ 20.253,88 
Situação do Contrato: Vigente 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTfCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA CASA LEGISLATIVA. 
Contratado (Nome): WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI - EPP 
Contratado (CNPJ): 19.835.542/0001-02 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento Informado? 

[PDF] Contrato Sim 

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim 

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim 

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 

João Pessoa, 12 de Agosto de 2019 

Assinado Eletronicamente 

Autenticação 

7IT4d4bb3aba8b0871d32e850c4782cd 

4bb 78fa691 b60a2cede6021 e 51 c7afc5 

4bb 78fa691 b60a2cede6021 e 51 c7afc5 

911 1 eca5007c9e4e5242ccd5f6301 f61 

d95bd40875307f6dc1ccda1608a02811 

conformo LC 18/93. aiiOOJdo polo LC 9112009 o I 
pelo Reg•menlo lnlemo, allerado pela 

RA TC 1812009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

REC~B.O PROTOCOLO. Doc. 57181/19. Data: 12/08/201911 :45. Responsável : tramita. 
Impresso por JSllva112 em 12/08/2019 11 :45. Validação: 1 AA 1.1758.2772.24F2.22E2.FCB8.06D8.61 DF. 
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